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_.\O LEITOR.-

• 

A · tnaiori4ade de Sua MagestadEJ, In1perial o senhor 
D . PEoRo ii; invocada coin a1·dor, e suste11tada com 
el!llergia pelo voto universal dos Brasileil'os, desenl_utou 
por seu triumpho o horizonte nacional ; e aos dias de 
perigo e de ang·ustia succedeo a aurora· das esperanças · 
maÍs lisongeiras, que hum mini~terio' composto de va· 
rões illustrados pelas antecedencias 'de huma carreira 
toda . de honra e de dedicações á causa da monarchht, 
não deixará <Je realisar. Resta agora que nossas pro-

,. :dncias sejão exactamerlte informadas dos successos que 
precedêrão c acompanhárão este inenwnwel e grande 
triumpho; e desejando contribuir para esse fim,julguei 

. que nada- melhor podia fazer' no interesse da verdade 
his~o,ric_à do acontecimento; do que reunir e co,ordenar 
n7este folheto, · qu,~ offereço ao publico, os documentos 
officiaes ' discursos parlamentares e artigos que a Ires• 
peito d'es'te .assumpto se encontrão separàdamente . nas 
fo,um~ puh,liéas. 
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HUMA TESTEMUNHA OCULAlt. 
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Ji' IDmco&J~Jn&CQl® 
" 

DA 

M~<liORIDA.DE 

DE . 

I, 

O SENHOR 

Sete de Moi o - o Sr, AUREt.UNNO, corno relator da comutifssão' de q:ue 
•<mio mernhros os Srs. ANDRADt. M.~ccn •oo E-1 MuNTil'ZtrMt.., o.prese11to. o 
projecto de resposta á f;dla . do trono , on dé ha o not\n 'ef seguinte perio-
dn: " • · 

, A carnara, senhor, profundamente convenoid.a da lrtlportancia 'ilo con-
sorcio das 1~ugu~.tas princezas, .sobre o qnal tem V.. M I. -g-rande interesse, 
pela. natureza e peJ a lei, e vendo com prazer approximar-8/J a maioridade 
de V. · M. f., nssegm•t a V. M. I. que se occupa~á oppurttllltl.mentii, •com 
toda a sotlicitude, deste ubjecto, que o trono se digno)l o!furecer á consi-
·deraçâo da assembléa geral. , . 

' ' . 
- 12 de Maio- O Sr. Ct.RNiimo LE,\Õ mweta a discu88ii.o do .• võtõ de 

graçl\8 , impugnando o periodu, e pr,.põe a. segninte em"P.ndi: . 
, Supprim"o se as palavras- sobre o q.nal tem V. M. 'I. gral!ile •interesse, 

p~a natureza e pela lei, e vendo com prnzer appr0xima.r-l!e o. maio'rid!lde de 
-'11. M.l. ,., ' 

' . 
' 

• • 
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• Esto. emenda deo lugar a longa e calorosa discussão , que durou , até ~ 

.. ~20 . . 
- 13 de Maio- O S1·. HoLLANDA CAVALCANTI ~presenta nó st>nado 

hum projecto declarando maior S. M. I. o •Sr. D. Pedro II, e outro em que 
estabelece a creação de hum comelho privado, motivando ambos com o se • 
.guin te discurso: ' , · · , . 

O Sr. HoLLANDA CAVALCANTI:- 'sr.' presidente, J;la muito que hum pen-
samento, que denominarei magPstoso, se apodera de mim, sempre que 
applico a mini)a atten~ão ao desempenho · de meus deveres, cGmo legis-
~~ ' ' ' 

Dons obstaculos tem prevalecido para ·eu retardar a manifestação deste 
meu pensamento. O primeiro he o . sagrado respeito que tributo a todos 
os artigos da constitui<;ão, ' ainda a aquelles que por sua natureza não são 
reputados cunsti 1ucionaes. O segnndu he a opportunidade da apresent!UfãO ' 
de tal pensam e" Lo e a sublimidade delle, c.omparada com .o meu natu-
ral acauhament '> . O respeito que ten!10 constanteménte mániffistado .a to- ).-. 
dos os artigo> ,,,, constitui~ão, aiNda mesmo a aquelles que não são cons• I 
titucionaes, telll hum pouco p:nalysado "m mim a convicção da grande 
cou\'enienr:ia e .. Jta necessidade quo eu julgo haver no objecto ·que tenh() 
de apresentar á consid eração ·da casa. . . 

Este objeeto, ~u presumo, já he conhecido do senado ...... he a de-
claração d<1 mni·•J!:idade do S. D. Pedro li. (Sensação.) Quando vejo <:t 
que se pratica a res1•eito da maioridade dos monarehas, em todos os pai-· 
zes do mundo, mesmo 11aqnelles cnjos governos. são constitíicionaes, e com 
especialidade Bos que mais ana]o ,gia tem com o systema adaptado pelo 
Brasil; quando contemplo a anxit·dade que por todo o Brasil se manifesta 
por v'er o monarcha em maimidad<·, e até as ~audades do go•·erno do fuli-
dador do imperio; quando uhsen·o mesmo os embaraças e difficnldades qúe 
todos os dias resultâo do e•tadi' excepcional em que nos achamos; quan- " 
do vejo quP este est ado excepcional nunca poderá tr&zer estabilidade e 
prosperidade ao meu paiz; quando, pur· oqtra parte, percebo a ·grande 
convenieneia qu'e ha em se t.umar a medida que teu h" de pro pôr, sendo a 
todos notaria que o no; so. au!(Usto imperador se acha presentemente muito 
descnvolvid.o em suas faenldàdes; .c, permitia-se-me dizê-lo, quan.do ante-
-vejo o praz~r que todos teri10 de que se entngue ao augusto orfão o the-
souro que a Providencia e o vuto m!anime dos povos lhe tem destmado > 

'' á vista destas consirlera<;iies, n:io kesit<> em julgar eminentemente couve-
. niente dispensar-se hum ani~tu que niio he eonstitncional. Em quanto po- . l. 

·rém á cü~cum;tancia da upportuuidade, cunfesso que tenho duvidado se já 
he chegada; mas já expuz ao senado os motivos que me percipitárão a 
apresentar este pensamento. . . ' , · 

Srs., hilma questão (i, o importante niio me pareceo que devia ser tra-
tada, por .hum incidente, o .o océnsiunalmente: ·e! la, por sua natureza, de-
ve ser trata·da com toda a màdureza. No annu passado, quando se apre. 
<Stntou á casa o proj ecto ·do cnnsorcw de S. A. L a Sra. D. Januaria, 
declarei minha opiniâo a esse respeitu: disse <J.tiC .entendin que se não po. 
dia tratar de tal materia· durante· a minoridade do monarcha. Eu reconhe.-
ci, e . ainda reconheço, com todos os nobres membros que apvrovão aquat • 

.. le. proJecto, a conveniencia,· a summa utilidade, e mesmo a necessidade 
desse pl'OJnpto consqrcio, que Deus permitta se realise 'o mais·, va.ntajo-

( 
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7 
sarnento possível; mas, julgando. este-, negocio da·c.ompe.tenci;t d.o _monar-
cha, .entendi que delle se não devmia tratar durante a minoridade_ pq 

_ nosso augusto imperador. ·Não q,ui~ todavia aproveitar-me dessa occasiao 
para apres!)n!ar opinjão algum!). a esse respcitu, e n :i o sei se seri:1 então 
occasião oppurtuna para eu ap'resçntar o meu. proj ~cto; mas aqtl~Jle ,que ' 
trata do consorcio - de S. M ~ l. ·está. . dado' par'' orde<n dú dia: s'eti i l-
lustre_, ftUtor· es.tá . na casa, e eu per,o que elle se discuta. Em quanto ao 
meu· pens_am<mto;,_ a minha palavra ·h e muito fr;wa para lhe dar o · devi. 
do .desenvoh•im\)nt():;_ submetto-osimplesm~nte á considemç<io dn sena,do, 
que resolverá · como entenrler em. ~na . al\a. sabedoria, _e destulpará ·o meu 
arrojo. O·ptojecto he o segui~te:- (L~)• 

· ·" A ·asscmbléa geral legislativa decreta: . 
" Art. unico. O senhor D._Pedro II, imp~rador con>timcional 'e defcn-· 

.sor perpetuo do Brasil, h!l declarado maio.r desde já. . , _ . 
'' Paço do senado, l:J-de maio de \8.41).- Antonio F'rancisço de Pauta. 

é Iiollanda Cavalcanti de Albuquerq·~~e. ~ Jo.•é Mártiniano de Alencar.-
.Francisco de Paula Cavalcanti dç. Albuquerque. :- Josl! l_lc11tO Leite Fer-
reira de Mello. - A11tonlo Ped:o ela Costa Ferreira.-. lvlanoel Ignacio. de 
,Mello e Sousa . . " - . , 
' O projecto está. apoiado pelo numero de membros que requer o nosso 

regimento, e por isso está ,noea80 de ser dispensado de certos tramites. qu~ 
· . ali~s;exigiria. - ' . :, 

Desejoso , como acahei de dizor, de trazer as c ousas ao estado normal, 
do qual só devemos esperar a. estabilid•tde que tanto Ú<ltelamos tporque 
huma e cutra.co·usa. s;,o entre nÓ$ synonimos), julgo du mesmo modo con-
yenientc acompanhar aquelle projectu de O_!ltro que l11e he analogo, o qual 
tambem submetto á considera~,; o dá -casa, igualmente apoiado pelas mes· 
mas asstgnaturas . 

O projecto hc o seguinte: (lê) . 
. <i A assembléa geral legislativa decrP.ta: 

,, " Art. unico. Logo que o Sr. n.' Pedro Il fôr declaradn maior , nomeará 
hum conselho que se denominará conselho privado ·da curôa, campos to . de 
dez,menibros, que teráõ os 'mesmos ordenados que ·tinlúio os antigos consel" 
hciros de estado.· . . _ 

" Paço do senado, Ia de Tl!aill de 1840. -Antpnio Franci.•co dB ' Paula, 
'flnllanria Cavalcanti de Albuquerque .- Francisco de Paula Cav1tlcanti de 
Albuquerque. -José Bento l,eite Ferreira de Mello.- A'•tonin Pedro da 
-Costa Ferreira. -José Martiniano de Alencar.- ,1!/anoel Ignacio de Mello 
c SO'ltsa " ' · 

V.io. a imprimir os d~us project ;s do Sr. HollatJda Cavalcanti . (Vide 
o Despertador cltJ 14 de maio de 18-!li, sessão do sena.do de 13.) 

~ 18 de maio--'- O Sr; CARNEIRO L!!AÕ apresenta na cama,·a dos depu- . 
tados · hum projecto propo.ndo a reforma do artigo 121 da constituição, 
afim de que S. M. I. fosse declarado maior antes dos 18 annos. No discur-
so com qué .motiva a apresenta~1o do seu projecto , denomina de mçmstro 
o q,u~ se ~).avia apresentado no senado sobre a creaçiio de hum c<;mselho· 
privado. Ü~ membros da Ca)Dara temporada, que -parti(hão a opinião de que 
a maioridade se pode , e convem decretar quan~o antes por hum a !ei or< 

. ' • • 

-· ~ ' 
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dl11ari~, pel'$Ua.ienMe qUe a medida propósta pelo Sr. Carnc>iro Leão he-
e:lfeito ·di:r phmn cunibinádo fôr!J. da casa; para · embaraçar a d'iscu8são do 
project<t que·- apres~ntítra no senado o Sr. H:ol1anda-Cav"l~anti; e esta sus- · 
peita•he desdb )Qgo ma:nisfestadu• pt·lo Sr. 1~hm•tez •ma na questão de or-
-dem gue susoita·; ·-com'@ -se vê ·d-o seguinte 'I'Xtmcto: . 

I 
· O Sr. C. Li!'.~n. o·btendo a palavra para a·preseritàr hum projecto, deelara 
que, tendo ln'5:1l!d'tJ de perigosa ·n t>pini>io de decr-etar-se jú a maiilridadé, e 
tendo ped1dr~- a pàlR:vra para explkn-se, a1!(tl'!ls ~utros -Srs. depntad•>s a 
tinhiio· com b'l'ithedenr·ia obtidt>, ·e por issh difficnltosn lhe tem sido desen--
volver o .seu pensamento, a qne hum nobrc 'deputado dêra m;üor expansão· 
do que na vc1·dade tem. D(' pois desta Pxplicas;:io, aCC(Cscenta o nobre ora-
dor que, parl\ que se apresse a maioridade , vai apresent 1r hum pr .. jecto ,. ' ' 
que versa sóbTe ·a: reforma do art. 12.1 d'a consti1·uiçõio, pnrq1'1e ::>ensa qne o 
artigo h e constitucional , e qne níio pódc ser r~vogad·o senão pelos tramites 

. ma·~eados' na nll'~ma constituiçi•o. Est ú.eoi1veneido de que este artigo, está 
no mesmo caso d.a~uelles que v~rsiio sub e as ·gm·antias in\11-vicluaes e d'irei· 

·tos· poli'ticos·; ~l•f~lide que esse arügo, onde se estabelece que o impera dor 
não p<1ssa en-trar no exercido de suas a-rtri'hui~õ-es senão d ·pois de 18 annos 
eon•pletos, h e da mt~sma natureza que os, qne rnarc>io a idad.e para poder 
<lleger, ser' to l•eitor, dl'putado <•U s·enador; ·que qualquer int.-lligencia con-
traria !tia de~natnrar a constituiç:io; e que portanto n:io admittc que po~ 
lmma lei õrdinaria - s~ possa revogar · o artigo. 

QmltldtJ ''dlssl! q\w queria saber se o imperador estava sufficientemcnte de-
13envolvldo•para pod~r gove.rnar antes da idade léga1, n~o te•e em vista l·e-
var a effeito·essa · medida por )111m- rhodt> e'X'!ra:JtJgai. p •>rq·ne sua linlut de 
co!iducta 'he tal que tem ft>i:to sempre capricho de .t>e·pel'lir ·tudo aqnilln que 
pód'e desnaturnr a con~tituiçlhl ; e est{, persu:uliilo de -:;ue a lei ordin ari.a. 
fCita para este fim se deve jul-gar como hum recuBo ú força, ou como hum 
golpe de estado, a que se daria o nome de revolu<;:,o(), se fo~se feito .pelo · 
povo. Reconhece que, se os gulp es de e~tado ou revobções n:io -pod<>m ser 
julg-ados pelas leis , o devem tier pelas regras da raz.i o, q11ando se derem os 
seguintes-pr-incípios puliticos: ·1.0

, que o g"lpe ~e est>ulo seJa necessario ;_ 
:J.•-, que seja-uoko; c o n-obre orador julga pm·,.:n .poli'tico qne taes golpes 
de· estado se·Sli;Jeitem á d·isonssão, porque', qua ~ J se dão, de>em se-r log<~ 
executados . 

P~rgunta se no caso em q>nPstão será o golpe de estado necessario ; se por 
venmra e!:<t1lmoa AlleplH>los, sein governo. Crú que n>io, e antes lhe parece 
que t·sse gC•IJle · de - ll~htdo {!6 serv-iria para ressuscitar os g~tbinetes secretos; 
as.ant:igas·camaiilims. Nota qtie, aj.ul!!;ar-se conweBiente que S. 'M. o impe-
:radot tome ns n·d~ns ct .. governo, púd~-sc declann que o nrti~ o h e t eforma-
-vol, e fa-zer cnm que S. M. I. tu me c'ontn d.o governo com a lei do paiz. 

EntPnde quó'o g••lp-e de estado-niio he tamhem tmico, JlOrqne, admirtido 
que pda lei ordinaria se púde limitar o poder, quanto á idade , este caso po-
der.á dar-so ta.m'lll m quando o impt•rador f-ôr 111Uior, porque a lei orrlinaria 
póde ser · derqrada; e p< ·der-s•·-ha, a.lém di~so, p<·lo m"smo ·J'rwdo, mod·i" 
:lica-r a f<•rina de g"vemo no se1aido demoer-atico, de~ret;u,do, pur exemp.o, 
que- para ller senador , basta a idade de 2~ am'los, e até que o senado seja 
temp1mnio, desnanHando.sc deste modo a coJ)stituiçiio. . · · . 

(:)bserva- que O'·ext•mt,lo '(]a declara~ii:o da maioridad" dn Sra. D. Maria-
l -I não_ pode;~\ . scnir cle argumento, porque, fazendo applicação das' regra& 

' ' 

\_ 
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aos , Portnggezes, se recophecerá que esse .golpe de.esbldo 01;·a J!Cde~(lrio ,; 
porqu~ D. · Pt·dro estava !J}orto, e, a n"o ser D. l\1J('rn••i' .v·$~gente,, . sê,Jo .• hill. 
D. bab~;>l, que já ti[Jha . ddx~rd•> esmag'!r. .a .consti·llli'<.iio· Mo,stra. ·o n<1Õre 
orador,. analy.,ando os,fal::tos, q,tw mesmo assim os •·c"ultad\)B ·Bãp.jqstificárã~ 
o acert" da m~dida, porque em, mernos· de d,,,us annos tud" ·se transtornou. 

V «hando á .qnestà" di! m;>ÍOJ idade, 0. nuhre umdur t~a~rlli. · ·ua - ana·ly~e do 
proj ::cto offe.recid" no serav:io ' ""·bre a mainridade; e, seil.di> advertido pel() 
Sr. presi~ente que se nãà trata desse objt•Cto 0 .diz qne ~ :P.!'I:!pôz ·huma1ei 

. ordi•oaria . >em ;e attender a que se tratava de ref .. rmo~r h'UJn artigo consti: 
tut:ion11 ; e p~<to·Htêa os ree!Ji<~s que tem de que o conselhe-·prllposto par· ci;sa 
lei ter.J<:iesse a limitar o l'"d.êr mod·er.ndor. ou executi>Vo. · 

Para ser cunen·wte e<>m ~eJIS principio»,;, de~ej;~, o nll'\)rc or !l.Jot , co-
me o rleseja t01du " pa.iz, qu« S. M. g •Verne, ,mas· q,oter 'hurri go~·ernO' 
em yue u impo·radur se punha á testa do pucler exucutiv.o, e 'n>oo cum 
hum con<elho de estado, como se pro.pôz übsPrva qq!l fui elle orador 
quem uuir'ura, desvel.tdo peltJ arliantamento litt~rari" d'u imperador, pro-
pôz :i do··cret><çã" de me, t.res a' "qowrn r ... ,~, dada a hon~a.' ,de o instrui-
l·em , c que muito f.,Jga de "uvir que "· !11. I. tem cul!lido proveito dessa. 
medida e 'es tá capa~ de rege r o paiz. Faz ver que no· .set: ,projecto n'io 
man:a · tc•mpo ;. nem para apresellta.lu f..j prucnnlr h"'njins ;rasteiros ·pnra. 
irem illtl'lg'·ll' IICI pac;oo, para Íl'o:on jJ<' I'.t ll·l'b li' a c·•d llC"-<;~f' .'!ÍO j ,OVeR IDOJI~t-. 
ch", que h e hopn pr .. jecw d'e t:Jillsci encia. A·iverte qne qiillm ·como elfe' 
penôol . que o artigo ,ho: ""ns t itucion d n .oo pôde anrru rr ·à: quo SeJa refol:-· 
:f!llld" )'ui' hum a lei urJinarÍit. .. . .. · · 

Hm.1.i. voz: -.H e a inte rpretação do · neto addicic>fl!il. 

O Sr. CAn;niao LEú i, coo ntinuando, d e~l,ll'fl que .foi ~CqlJ:i;re cou-
thui,í- a ref, ,·,nu p ·r · ill te> rpl•~ taç o, e t.llltv ••s;im ' Ju"··l<ltCUa.ria, se dis-
ses~e m qne o ;u·tu a.ddiei ·n·ar t-'ra .nn llo, piJrque o sen ;t«fo. lido têve parte 
na. sua coJ_ JI'eeçàu , on pu i· outra. alg·uma:_ razüu semPl~ -datê .• · ~ 
. lio·ferc que no .3,i! dP. jnlh~ seus a111igos prc,tenctêr ·!' 't1r,tas:ta..-Ir>, ·mo- , 

Ve r: lhe a c.vnst:i t~ IH.: ia., e 41~11 o _ ... n l_o cún . ..;q;uir.~u ;. q1w b~q,&~llt\ O,CGBMi.lo,. 
'mesmo na C\lmara, se d·isse que " reforma se h•tvi" de"' fazer; ,porque 
à maioria u qnPI'ia., e qne e lle onuinr :-;e oppôl. , porg,rttt• ,q.ue·ria 8ÍIU hn .. 
mci' rd'Hriha, mas. JWios tr-trnitt~s l egae~, S ·m :;er .,ftt·! r~tHdá ··a éon::lt'i~ui .. ç;to; 
e que. ~ P"rtanto , nrlo ~t-'l"Íf-l t;}~fHLZ de qnPrer reformar '_ ,,{l_ór meio, de .Ju~ .. 
ma. inte rprt>taç.i o ; d~veudo, alt;1n ·de tndcl i, to, u~·,t;u··:-:~ : rp:&ig qu~, .quando_ 
a ·iuterpr t' ta~ . o se pftJpôz, e!Ie . oradúr esta\'a pa opp'!-t::Ji.~ io . ... . ... · 

O Sr. ALE.NCAR:- Re;peite ta.mbem a cui~Scienci<J . ifos :outros. 

o Sr. C.lRN EIRO LEAii, ccmiÍllllalldoo, adverte que, su·'f.tl'lou em con-
. . selho . monstw, <> . q11~ dis•e he q•te se jJOJ ia to~ltal' :du .. ~.q.ui.>i.do.r,e.s, e 

passa. a h•r 1i ::Wglllut.e projec.to: 
" A a"ombléa gpra ) lo ·gisb'tim decr~ta ·: . . 
" A rti go tl)lÍco. Os ,..J,•it .. res dos d~ pnl •Ld"s pRra a ,segtfintc •l!)gislatu.ra. 

lh r s cunferiráõ n>Ls proenraçcic-s e•pel'Íal fit•·trldade pat;( 't:~form:&r LJ art.igo. 
1,:~ 1 d" cous tiJuiç:i o, afim dP qne S. M. ,; I. act.ual, " '·.lilrd'). Pcd:1'o·H , 
pu~Sil . s r ch·c..:Jarnd.o 'maicn· ant l·' ~ da. idade de 18 rwn~~~ cornpletqs. . , 

" Paço ria <·amara r] ,,, rl . pntados, avs IS ' i:le rnatu '·de<~SW; _.:.Ho'lio-
r io Herrneto Ca?'?u~iriJ Lcfro. " 

O Sr. CAR~ Elll~ 'LE,,Õ . ~spem ter 'apoio mesmo. dG elllilmb.t:o& ·..da asl" 

• 
• • 
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Bembléa geral que cos!nmão ser-lhe adversos , porque se . \cii11~i:u. ' que , 
espalhando-se .em .l\Jimrs' <:m '836. a idéa de que se queria di3pensa.r. n:t 
idade de S. A. ' I. a Sra. D. Januaria, a assembléa··;1'ro,·incial··daqueH:i 
-província r"presPn't(>U contra isso , e até ·queria que ~e c"usiaerassena .cpm() 
CB!iSpÍradortS ·OS qrit ·(jllize's~m - tenta-lo , Sendo ·do ·numer.o ·. deSSCS O S~, 
:Mello c Souza. Ter.mina uil'erecendv o projeeto , .sobre o qual pede . que. 
se ·cunsulte á Cllmara, se o apoia pela,ten·eira parte' do0 membl·os lll'C• 

. ~entes , na fDl'ma da .cõnstitui(;ão. 

O Sr. PnE~lDENTB coJJsulta a camam se apoia o projecto , e, send~ 
com effeito apoiado . peia ten;a pmte dos membros pt•esentes, .cit•clar.a o • 
Sr . .. prcsiden.te que fica- sobre .ameBa, para ser lido . por Ires ,·ezes , com 
o. ~ntcrvallo de . seis dias ,de ·h uma a outra leitura , na . foru:a dá ·consti-. 
tui~ü~. 

\ 

·O Sr. Mo•NTEZUMA í pi'!:Y urdem} quer fundamentar a sua ·opinião de or-
dem· e_m mateJ ja .de ta111a gravidade, mas yê com estranheza que o. tachy-
grapho ('o St. Pedro Pdl'unso) que t<•mC.m . o disémso do :Sr. Carneiro Leiio, 
apenas elle ori1d~r com;;,ou a fallar, foi <iUb,tituido ·por .outro rnenoslmbil 
(o ·sr. M<•nteiro ), co•mo· >C de. propo-si tu tiv.·sse vindo o .-primciro cscrcv·er . 
na h01n ntw 1l1 1• n;·,o ~·~ · mpl"lia, pnra tomar '-H.aC'hunente o primeiro discurso,. 
e ·ser· o delle orador publicado. com menol! exactidii o. · · 

:Sobre a (lelluu!luasau d<- ~rujt:cl.u mu!lstru, dada pelo Sr. CD.nwiro Le7o ao-
Jirojecto uffe1 · cido nu senàdo ~ n :sponde o no)lre otad•·r que outro projecto-
verdadeirumeute munstro, ~xistindo na poeira da secretaria, fôm deoemer-
rado pelo nubr•· depu tado (o ::ir. Cameiro Le. o) , pois que fôra elle quem · 
aprçsentúra o projecto de banimento do immortal fundador d., i'mperio; e 
p'erguuta porque motivo nãu· p••do-J'Ó. tambem appar~cer agora esse que, se: 
.gundo as idéas du nubr~ depu l a do, h e de lO inquitiidi•res. Advcrtc.quc n~~ 
devem csquacirinhur-se factus que tend~o a cravar o punhal· do remvrtiO. 

Quer que o projec to ~ á á cummissão de c'onstitui~ão, para que, tomando em 
C(•nsideraçâo o t·stado de nossa lt- gisla~ii ·o civil é politi<~dê o.seRpart•cer sobtC. 
e!le. Obs.,r'Va o nobre ora dor qlie, se q·uizessé üyte1 pretar as palavraS do nohre 
deput;;do (o Sr. Carneiro Le~. v ), dellas d. duziria que o artigo em qucstii<> 
n~o he constitiJci• ·na l, e que, além disso, Já o projecto o!f~recido no s~nado
siJ j ulgo u materia de tlpliueraç;o o, e que-o paiz ~o tá tudu cheio desse pcusa-. 
m~n.to. Nu tu que ~m <:asos ana logos tem i·~ o us projectus !l huma,(;ommi'ssão . 
e'· não vê o tnl'nur iliCt•TIVl'Il ivn te ·em que se pratique agc>nl o tnesmP. 

E o ter-r~ e qtte o di,.·msu do Sr. Canteiro L 0, u ft•i absolutamente fóra Ull 
ordem, e por i.so 11âu Jh" se r> irC. de norma p'ara a • espusla; e crê tambcm 
qu e o projt·cto foi hum a delibf·ra<;âo tom ttda fóra da. canHuR. 

,,. o Sr. CAJlNhmo L EAÕ char!la 0 nobre orador"- ordeín, diz que o il::sulta ,. 
e prof~re algumas uutms palavras, que uito percebêmos. 

, O Sr. 1\IoNTEZUM ~ (cuntinuando) diz que o nobre deputado p(;de dizer 
q,u~m to quiz8r , porque ó iu:;uli" fica com quem o pratica; c f!U'C cllc .nobre 
d_crmtado lo 8r. ·Carneiru Le,o i:•) he bein conhecido. (Apowdos. ) 

• ·O Sr. PnEsJDHNTE pede a~ Sr . ~1ontezuma· que não s~ia da ordeur • 

. O Sr. MttNTEZU )J A (.contin~ando) diz que .oLtdece, que não quer' nein · 
qtt!z Bahir fúra da .ut'\lem ; e que .o.seu 1in1 foi pedir que o projecto se: rcmet-



\ n 
lesse ií.commissão, ; mas, ·tendo ouvido ao nobre dep~tado, no discurso' com 
que funda'mentára esse projecto, que em orto mezes se podia 'con.seguír le-
g-al,mente o fi 'm' pondera que (j governo, que tanto tem influído nas eleições ' 
não. pouparia agora·meio algum para fazer el~ger ieprPsentailtes a seu gcito , 
vindo portànto essa idéa a ser hurl) esc<U"neo. Protesta que não · ha de ser 
clle', e espera que não seja a 'camara qu~m dê esse poder a governos indig-· 
nos da confiança da naçii o. · 

·Entende que olgoverno só trabalha por ter sobre as eleições preiominio , 
como· o attestão o Ceará , Minas e outros l11gares , e declara que, por defe 
rencia e respeito á camara rios Srs. dep ·tacios, não designa cum o verdadeiro 
epitheto aquel!es que virião representar os interesses do govPrno. · -

. Deixa de lembrar a indi:gna~ão · com que a camara ouviu a inven~ão de es-
trategia e inlligas com que o nobre deputado (o Sr . . Carneiro Leão) figu-
rou irem-se procurar as. pessoas mais rasteiras para influírem no·animo de S. 
M. o imperador, porque, além de serem indignos de taes· maios os senado-
res que apresentárilo o projecto, ·a.,cresse a isso que o nobre deputado'niio 
reflectio que pôr' S. M 1. em .contact" com essa gente , era capaz de ir 
perturbar sua infaucia. Que nunca rio lado d·· que sahio o projecto ne maio-
ridade partiráõ prop•~si~iies taes, contraria$ 1w a, coro de S. !VI.' I.; que pode-
ráõ taes expressões atordoar o pc.vo, ainda atroados pelos discul'llos de 1831 , 
mas que n~o sahiráii jámais do seu lado. 

O nobre orador conclue o seu discurso bastante rouco e cançado , . e ·.nós 
muito sentimos não ter podido dar des$e discurso sen:io hum muito imperfeito 
extracto; porque foi pronunciado com tanta rapidez ', que .mal podê mos to-
mar ·nota de hum ou out.ro pensamento. . ; . ·. 1 

O Sr. PRESIDENTE adverte que, antes da eamara deliberar que o projec-
to entre em discussão, não p6d•' adm\ttir a proposiÇão do nobre .deputado , 
porque , tendo examinado as actas , não ha precedente algum que autorise a 
proceder de outro mod0• 

O Sr. REZENDE (pela· ordem); se o projécto fôr á commissilo, quer 
que igualmente se remetta o que offerece para se reformar o art. l:lO,. ;1cerca 
do casamento da herdeira presumptiva da corôa. 

·o Sr. P~ESIDllNTil ·declara ao nobre deputado, · o Sr. Rezerid~, 
seu projecto precisa ser lidq. e apoiado, mas que isso não p6de hoje 
gar , sem que seja pedida e approvada a urgencia. . 

que~ . 
ter lu-

O Sr. REzENDE convé.m em que. se •. reser;e a leitur;l para a" seas~o . d;. 
amanhã. '· · 

'• 

·o Sr. CAR.NEIRo 'LEAÕ (pela ordem) oeserva que ninguem p6de ·alterar 
a constitui,.ão, que ·depois de apoiada a propostção a manda ler por tres 
vezes, com o intervallo de seis dias de h lima a outra lei tu r a, e s6 depois 
he que a eamara p6de ou não admittir que· entre em discussiio. Fallando· 
p~la ordem, diz que rião responderá ao n.obre deputado o Sr .. Montezuma; 
e que, q11anto. ao projeetu de banimento, ainda hoje, se o Sr. D. Pedro · 
existisse, votaria pelo banimento; que, zeloso pela conservação: da monar-
.chia do Sr. D. Pedro li, devia declarar-se contra os tra.mas •de quem pre-
tendesse que tornasse a governar o Sr. D; P~dro I, porque era hum estran-
geiro; mas que nunca profanou seu nome e memoria. Além disso, adverte 
.qu~: a maioria do paiz professou-essa opinião, e que, portanto, he .culpa de 
todo.~ • . Declara, finalmente, que votou nessa· questão, co~o ha de votar. e~- • 

• . • 

.. 



' ' 

tuàll,, i'~i.~ b,e; 'oopsç.iénciQSa\iiente ,: sern ·s.c irnpórto.r c um as·cGn.Se!luéueias ; .. · 
e l),ne; Í!.~ .S.Ul\f.l' ll'C~S fol,'ero boa.s, terá a f\lo.r~a ·dtjllas. ' ·. ' . . · ' ''' . 

O ~l\ ~umw; (ministfQ da .i\lstiça) fal\ando pela. ordem, decl~a.;q,ut;, ,, 
pril}leiro, q~1eria a_d,v .. gar o processo que a constituiçã<> prescre~e acerca dv r' 
pn;~jtcld .o.lfcreoido,, no qu~ o Sr. presid· nte o havia-já precedido, e que 
em ségaudo hig.ar, quer pedir que se mante:üha,o regünentil ,da ca:sa, ~ari 
não ae afr.i;;ll;a.rem.·i•npurtantes , qisc\l~sões; e se não r"petir contra a adrni" 
nilí.t~:a.c;lib · i1 illll\J:ftQ. .~,u.e acabava de ser feito no discur~o .do nobre depu.~Q,o ' 
qat,li;ll!á~~~o fl1l'\ vroter.via. adrhmi~tn\tiva . . . 

'O SI,'. AN'Jll!,l'IH>.CARWS (Iwh.\ or~em) · obseYva quc-a-malcha estabeleeidil •, 
na ç*títu,q_'d-o; !(.,. s.6 p$ra a~ti'gos co;;nsti·~uf:Í:\l'(laes ; e que -não p6de •est.olh · 
deJ'-~q :l h:u~ ar~iJ(o· 4Ue gcand'e nu!IJ;ero -de pessoa$: ent-er.d.m1 u .. o<ser«:OUS>' '" . 
tit.~~~~~> .l}:\11!' l:ll.In,Pre:portanto ~iSClillÍr pro•iJl!rnente se o_ a·~tigo h.e .uu r@'0 , . 
cp~~til:u~':i,lt:nat, fi' que, sem &er d~cidida esta qtltJSt:ão prelimin~~or, S.IHMQ. .àe'ilc · 
jiar-.pal!SO- ~gum. · 

:Parecc,.lhe q~il'. u r~li<mna. he íHusoría, e expPrtamente lembrada, p~q.& 
nã•Q• S~ Y.e,rifJ.ear ~-di;;'j.>eusa:, ~eÍl,ão depuis 'de coneluido O tempo du durai(:! O· 
d~ a1;t~ reg~l!.~i:à;. Eutei)'Ô_e que o St<U)lor presidente ' devia t~<r chamado 
á or<lew .Gt(~l? .QI)· vrununçül.r~io , pcopesi0es off-en~ivas da dig~1idad~ real' ;. '··· 
e faz, uesté ·se:utido algumas outras ob~ervilç{íés. · ' : 

Q .. fu.. · PJ.t~ÍD!!NTE decla~a que ; 'p:roi)'O·nde:~e a reforma de húm 'artigo '' 
copJiliti!.CiOlHI.l. .ui 'O podia deixar de seguir a m,at•cha estabd.-cida na cul}S- · · 
tituiçilote que,, antts . da cl>Sa d~Hbera.r que entre em di>cnssão, não se' . 
pó<l,e-\lisCI)·U:t se 'he <•.\1 não constitu_ci<•na:l o artigo cnjá refJruià s.e p1:b~-6e ;: '·• 
e q~s. ,, niêm d~tu; esta marcha f~1 a constan·tem,nt" segddã . em todas ás · 
refotQJt\S . ('inut~t:uc.Lunaes que 'U'a easa se tem :proposto. · :~. · 

O Si. A}.-r'UÍ:i1o CARLOS observa •que os pr-eced;•ntes niio .servei:u, J?Arque i , 
.nunca" se cô~lestou, senão agora, a constitucionalidade de·1mril attigo cuj:ac 
• refo.J.;uta-, sê .pe.~: r , · , • • . r · · · 

!() ' S.t. L)JÍI:fb,' ·'IJls. ,AIJuEo (pela ordem) obserm ' que··:o artigo 'tem con~fa> .... ·' 
. o ser cons~i~-ioual a opiniiio dos il'lus!res ~~~aderes que ofi'ercc~t· o o ·' 
projtiçt~. ;, ~'i tllm~vc,to de todo o s .~n<•do, que' jU.Iguu esse proj_~cto ob.ject~ 
de _diHi~t~~~~~ ·eJqlje cünti-a tnd<' isto só Iw o 'v\.th do 11ob•e dtepÚtado por 
M~s; P:a~éí:i-Uíe que serm conveniente decidü se o atti.IDl he ou não 
constiluciona.l t ma6lemqni que, em q"uantc 'dtirnr· e;;sa qut·stão, he pró- ·" 
va'l'ie.l~h1!'~1i9J»&l\'u se •deéida o projecto , e po:r•isso 1he h€ indifferente qtie 
vá ou não á commiiis> o; e passa depois a pon!iler"r os inconveriientes de s.er ,. 
1Jl'.I)!P~l~ ~l!~a~<>it,~ dos ~elili?res.deput.ados o 'pr.ojecto cumon:forma, tendi> 
Já,A~.~ -l>lfPQR"Í~ :Ij~mo let ordwma JHJ senado. , . , · . 

-~ ~ :Ro»,n~~'f!EEi TOMi,ss '{'pela ord·em) , depois do outT~ o bsenações,, 
fa~~ .àlgiim'is.r.dà•liÕ.t.i;; á cerca d~dtffi.culdades-que a ap:reseJ1,taçâp dQ pr.,J-ec.-to 
uq ll~li.aeür-eú. ·á. o"gauisu.ç:.o de hum .uot.o ·g:acbhlcle, por.q:u .. , .a passar 
eslJelpíei.}e().tG~•.i. ~iDI);va u4.Uiinistnção seria p.rovi.soria , tei'"ia de dn·rru; m,uilto 
p~as idi<\S; ;<.>l'!;ioi'';lto ... a.do, a ,ful:la.r ue's t-a ma teria J~til<<S bollt-os ;fi'U" se hav iã<>· 

. osp~ado,· I_:A~i qlle- ~llt~ i~ fa:;:el'"parte done\'lo g,abme\e. " - · 
-.Dá~p.u,.:~nelui'da ~ diseuss,.-o ·de .ordem ., :e píl"sa,se á 2. ~ ;parte dil, i" 

ord~lc\Q d{a, , . . ·' . . . · ' 
(r~~-QI:Qé~p«',ll'dol! ele i9 de muio de.1840, SIJ8Silo: de tS da cama.ra doa,- ' 

.dtpt(laàos; ).) · · · ., 

,, 
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- 2Q de.mai01 ..,.,.. En~~n. em , discussão-no genado> e, p1·o-ject1> dD Sr. HoUan • 

. tia CavaleantL Ven.d1> q,ue nio~nemJ I> • d~>mbate " o Sri.. · Ma11qqez/d~· l"aranao; 
guá ÜeÍxa a . cad;."ira< da; preffid.,m:ia,, C tCiHna a palavra p!WII Sllsterik~-lo• 

· Niogool& .mais · falia:, c. o ·pwjecto. he regeitado,,. çom.o•sc vê do -seguin~ ex-
~aow,•.do, sessão <les.te< dia. • ' , · 

Entra _em. P.x:iliJe'i'ra: d'is~ussã o o P,roj~J,cto de lei qjle declara <l -~enli~ . D'; 
d
P. i:r{f-.,f,• im~;uirador consLitucional e d\)felll!or peiÍ]e~o do Braijil:, _iq.àio~ · 

e JO.. , . - ' 
: (~ei'lla amais projúndÔsi~eriiJio.} . . · · . · · _.. ; 1 , 

, ' 0- Sr; · l?Riils~~NTE ,: - Gamo nii01h:r_ que\n•qttei.ra a pa~~\'rtl. paraf,IIU~ 
S()br · o ' tJr&jeeto, faUar-ei •enaiQi eu' ;· e per~nntO',COlfVi'do b>_ f?r; vice-ptesi1 
detl!te • weup~~-t a catl ci•rn, - · • · · · · ' 

O S • vice-presidente• ocoapn a cad'eirn, e o Sr. p-residente tmnà ·assetlitd 
. L>rtt.tejs··dewals. SrS'; senad:vres; , . · , -. · · ; 

o s.~· M>~.MVE; DS) P..I.ItM~AG\Íõ.' . (mp.-:irne~to -de curiiosidad~) ~~--- sr~ 
Pl:llsidente,,.a "osiÇ;;o, em- qui! ~~< bopdade d'q,sen.adh, por, me honm·r ., .se digl= _ 
nau dç collocar-q~e, uomo:rundo"a1e presidente. da catrinl'll'v me p_ermii.tia t 
som dess.r meu,. dtlÍXl\P Je eli'lit·Ür 8( minha; opinião e de votar' em' túcllim-
pqrW;n,te m!}teria. ;, .punltá-me assim p. S!\h•o de poder. desagrarhu'( com·Q JB61\ 
vqto 'a, htlm. dos h1dos- d!l ca:;a.; n:lo di.:;se óem, desculpe-me• 0 1 senado, ·IÍit<l 

- qonheço lados nella.,. cor.-igirei poi~ a.-minha cxpresS';; o; punh~-me.asBim - a · 
:l&lvo d.e p.odm: com o-meu VQto desa.gr~cill.r a rulgu<ís dos S'rs .. sim.aidores'õ 4 
illgum li<ls.meus.amigos.que-l!ã'o Q.e ·sentim.ento coutrmrio1 ao ·meunesba-.q•es.;, 
tão, cuja estitim alia• eu muito deseJj>. c<mse-twa.r ;, mas,, ,atimporlancra .do 
n~oeio, a grav.idac;l.e do assumiJOO; a .magestade d<> seu objee.to. , são • de 
tl\1. magnitude que, (llêm de outras canàid .. ra~·íe;; , , e demais a'.cfu n>fo ."àav.et: . 
q_uem ora pedisse a ' palavra, qnaqdo semelhante materia · n -•o he para se 
abM!d111ia:r' ao acaso de h<tm·a. "~ o , sem se dise:utir, qJ.e decidirão•, ine 
obdgá'l'.ão-a· vnieT-mo da: f<tctrlida'tle que nw· d-& o. regimerito , de largar JHla< · 
dei.ra Eliv presl:den{Jia , pa.a• entrar na dlscu~iio , pa:ra, v'ii' man,ifustar o· m~ 
pensamento a este respe-ito. I · · • ·. , · 

Sr .. presidente , trata-se JJJlSte projecto de declarar maior , a S. M; ··I. o 
senhor .IJ; Pedro-H, que está proximo a contar 15 anno01 de idade; trata• 
~e de ~e lhe supprir por lei, pois que ' intelligencia lhe sobra. basti/lnt.e • a · 
falta-dos tres anno~ paFd oompletar a idade oydina'tia, deciar.a.-da em, b.Wn ~ 
dos artigos 'da constitui~;. o, :o qiJIII, llO•liJeU entende~, não• j.ulgo. ~onsti.lbUt.'ÍO e\ ' 
nPl. Ora, a exjl<lctaÇiio· publica., no presente caso ' 'n"o pó de 'ser mait>l'';lrEii · 
se eu possG-ser in.tevprete·du• senti<neato geral, parece-me, (talvez~~~OJ! , 
enganado) ;paroee-me q•te .a na~ão- • . canç<Lda de soffrer tantos males ge ··.~ 
que tem passado, desrlu ~, faJtill abdicuç o d'o serihor . .0. Pedro· I -até! ·~seja 
cançada de esp1erar o term() <1-eUes~ ·complémentq:~diaquel'la -·made· ·, , ti~JJãu~ · 
que s: M. o i<npetaoor -t11~ jà,R's' retleas do govemo' , e pr.e.ü.da eom,a. di;,; •· 
augusta presença e influeni: ia. i.m<rrediata ás deliber açães c,ll>} g13vetno •11-~d~J · 
recção dos neg~cios do 'imperie. Co.:o, effeito ,- Srs, , todos sabem,os ,,o e..a.. rJ)· 
em que se acha. o Blnlsil .• : ! se tem aâhado desde aq l!el'la· linf-eJi.-. ~peca c.Ult-' 
f:?Verno ~as regencias -apenas 'tem· ~eitu_ á -n~ção hu~n unicc;>,_ J. e:.U'eficio~ · ~ ií.• 
\'la o ma~s r elê-v<{lflte', 'qus4e <0 -~ _lfinnar nos coraçoes bra.sil~Hos.o i&mOT et· 
monarchta, desenga.~and,,., pu.r meiO ·de hum a doloro~a expertencta, .aos-ter .. ; 
dulos ~ssa deca~t11d<1. ·blillldllde. d11s governo:i de llOUCCY ·cus-to, oll: bu~t®l 

' • 



dos g<Jv.er.nos electivos e temporarios ; -.dos govemos cfemocraticoa; d011 quaes 
p~ certo ,mui pouco .differe, .&e niio he a in~sma causa, o governo . :r:~~-ci;l.l · 
pela fôrma acanhada e qu~i republicana qu•• lhe damos. _, · .. · · ' · 

Se pois, Sr.• ,presidente-, está nas nossas m~os abreviar o _t!ll',l!l .o·:.clo~lill.QS· 
sos males, se está nas nossas mãos realisar as n9ssas esperanças ,,.lMIW' 
o não farem~s? porque não imitaremos essas nações que •.. l)m~esci.t~~s . 
tnncias, c por mais de h uma vez, fizerão, para se salvll1-l'lll ~deste , e~a ·, 
incerto e vacilante, o que indica.- o projecto? Hum'.e;J(e:ir;plo· bem ~CC()_ 
temos diante dos nossôs olhos, e ClJ! h uma naçi•o l·âo constitucio~J';i1 c~ .. 'o 
a nossa, em h uma monarchia ruja constituiçi;o foi até copiada da bras· ,e_i-

•ra. ~sa .nação não dm·idou, não hesitou em co.nfiar ás mãos tenras e.:À<l ca-
das dehumarail)!m ail)da,menor, de hum se·,.:<;l muito mais fragil, .pp~i,l . o, 
leme da náo do estado: e essa rainha, sem cvn$elhu de estad.9, a J.el.IÍ ~<?n- . 
dúziilospm sossobrar, a pesa~ dos cscara1:éos e raf~gas revulucionar,ia;s' '· que . 
alli · p'or vt·zes se tem levantado. Mas, dir-se-ha, eomo alguem já '

1 
'ssc , 

que as circumstancias em q)le se achava aquelle paiz jullJificavão ~sa ~c- ,. 
dida extraordinaria: navt gamos porém' nós em mares in ais bonançosos ? 
Vai, por vehtnra, o Brasil em maré de t~as? Que se oll!e para as snas 
províncias, e entãa se me responda cum 'sinceriedade·! , _e, · · 

Sr; presidente , nada mais direi: · t~nho dito quanto basta para fai er. Q<l,· 
nhecer a· minha opiniiio a este· respeito : cumpre que .. ,o proj·ecto sej ;i'_ diaçtt-
tido , e discutido com serenidade e srm prevenções : he p'ois par~ iils,?· .. ,9.!J:C . 
eu voto que elle passe á segunda discus.âo ,. onde qualquer membi:o.,.da'' . ·, ' 
pó4e mais largamente ~iscutir, fallando as vezes que quizer. , -
he muito importante. Este he o meu voto. (Este dzscurso fo( dif,·, 
prrfundo si_lencio, e com grande attenção.) · . ·~· ·.\'1·: ·· . 

. ' Julgada discutida a materia ,. e ]\OSlO á votação o projecto· para .ililssh.r · 
á' segunda discussão, não passa por 18 votos 'contra 16. . · , :~ ;.·'t<.rf-1 

. ' . ' • ' · I • ' .~l' t • 1 

O Sr. PRESIDENTE occnpa de novo a cadeira, e consultao sena~o :sii,'o 
projf'Cto de lei para que o senhor D. Pedro 11, logo que fõr declarado majo~, 
nonuie hum conselho que se denominará. conselho privado da corô:& ,;,_ se 
achava prejudicado , e assim se decide. • . ' . ·. 

Votárão : '.' \ 
Pró. 

Os Srs: 
1' Marquez dê Paranaguá. 
2 M. de S. João da Pa!ma. 
3 ·eonde de1 Lages, 
4 Vergueiro. · 
5 Hollanda. 
6 ·Paula Albuquerque. 
'1 Al_meida Albuqurque. , 
S Paula Cavalcanti. 
9 Costa :Ferreira.· 
10 ·Al\mcàr. 
ll Ferreira de 1\fello. 
1 2 •Mello e Souza. · 
13 ·Jardim . . 
14 8aturnino. 
·J!) Paes de· Andra'de. 

.. ' ( 

,, 

Contra.. 

1 Lopes ·Gama. 
2 ·Araujo V,ianna: 
3 M arq nez de 1\faricá. . 
4 Visconde da Pedra Bra.nc·?. .. 

· 5 Visconde de Congoxlhas. 
6 Alves Branco. 
7 Valasqut>s. ' 
8 Cunha V&sconcellos. 
9 Oliveira. 
-1(} Par'!oiso. 
ll Antonio' Augusto. 
12 Patrício. 
13 Rodrigues de Andrade. 
14 Marcos 'Antonio. 
15 Cai:neiro de Campos. 

f 

~· 
. J. 
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·l ,irr..a .. c Silra. 16 Mello c Mattos, . c • ' • '•'" ··~ 

f ' ;~ · ... .. ,: ., ,. 17 Joiio Evauget1sl!t!11"J , •. 

18-~abuoo,., ; ' • ' 
· ll.i • lfO<ta~ão 'fqi presidida pelo ·vice-presid~·nte "do'senado, o Sr. CQ!ll;lp .ik 
a.!ença;. . · • · · · 
l,?-o.uco ·depois d<t votação compa.recê·ão· na sala· os Srs. VascoJJ.celiCis e 

·"Ni1iJ.Ç'f' ' (Vide o Des.l1ertadorde2l dc~naio de'l840:} , 
. I , . . 

. ,r.esu:lta.dp da yot11r,ão do senado-constou logo· na. camara dos deputàdôs .1-
' é te. do nesse dia apenas hum c>rador tóma.dó parte na discussiio do voto de• 
graç_ , o Sf. Sà.uza Franco pede o 'encemt'mento da dicussão, pelo qua,l se 
ptcm: "cião 42 vo,tus contra ::17; e por igualnu1nero he approvada a einenda 
co· Sr Carneiro L't>iio, impprimindo as seguintes palavras E ve>ido · cnm pra-
zer a roximar-se ci maioridade de V. 11-I. ·I. Ao ou>\ir·o resultado da . vota-
ção; o . r .. MarÜm Francisco, levantando-si> e salund'o da sala, profere 9 segili'n-
\ê: ·.c . Ie porqu'e nes.ta,.pamara 'do deputados de huma monurchia · censtitu-
d onal.1 .e crime desej~r a maioridade do monarcha. , · 
. ,...:l."2'ó;.ae maio.- O Sr.- ALYARES MACiü.oo apresenta na camara dÓs· de-
p,Utl\il.Ps hum l'equerimento p<tra· que se peça ao governo copia_ do a.viso ex-
pe(lidq·llelo ll'linistro _ ~a justi(;a ao ~hefe de policia da ,côrte_, rio qual~ 
lfe ·. rll!nendava que ngtassc accu~adamwte sobre a manntenç"o da tranqU11-
Ii (llij~. p).l!>li.ca; e motiva esse requerimen~o com hum di~curso, cujo extra<;-
} , 'f'~ll~gue : · , . · · 

.i. '&1'. ALV~RES MAcHADO tem Õuvido dizer que homens desses que vi'gião- ' 
r.• qbHco , : assim hum a especie de espiões, tem espalhado. na popúln~ão o 
su t\) de que ~sé ~~-~t;,..empr!s~.~'"~.m~~!l..~.kr.ça para _d,~r as red~as _dó 
gõ em o a S. 1\lf. o tmpera!J· ; é ,ate ouvw dtzel' que o. mmtst.ro da JUSt~ 
exri.di.ra hum aviso ao chefe de policia, e este fizera recornmenda~ões ao~ 
júi '' .B de paz , para que, por ·si e por meio dos inspectores de qua1 teirão, 
em· reg<cssem a maior vigilancia e actividada ·na mauutew;ilo da tranquilli-
dá.~ ·'publica. A ser isto verdad e, ent~nde o nobre oradbr que p6de essa 
niedída prpduzir o. mal que, não existindo, se quer atalhar, porque as pro-
li·iudas estão m)lito descontentes com as arbitrariedades do gO\\el:no,{ajwia-
dôs) \f s6 as anima a esperança de que se approxima a maioridade. Ndtt\-
qile o

1 
po,·o estú. tr,lnqui_llo, mas que', se -o governo dá a entender ás previn-

ci!l.IJ que na côrte ha receios de q1\e s"e pretenda por meios violentos entre-. 
g<tr já .ao imperador ' a qirecçiio dos uegocios publicos, sendo innegav~l a, 
infiuencia quo tem a capital do imperiu sobre as províncias, he muito de· 
:receia.r alguma alteração na ordem publica. O -nobre oraqur nunca vio o 
povo desta côr,té mais tranquillo, embora reconhPça que o p<wo :do Rio de· 
.h.neiro e de todas as províncias deseja a maioridade., (apoia4os) des,ej'a'l. 
que acabe o poderio deste go,·erno· republicano; (ai!oiaat:Js) e, afim· dC'! 
evitar os males que podem vir, dessa medida intémpestiva du govcruó i se' 
he. 'lUe hc verdadeira ,_manda á mesa o s:·guinte requerimento:· .-. • . c-r 

" Requeiro que se peça au governo a copia do aviso do ministro· da· jw;:ti~ 
rp, , pe1o qual -recommendon ultimamente ao che.fe de policia que vigi'-ls.Se- • 
accuradamente sobre à manutenção da tranqnillid!'de publica na actual .con~ 
j uo.ctum.-Alvares 1tfac!wdo." (Vide o Despe-rtado•· de 2-1 de maio dé!l8•10.) 

·O ~~~i~tro d~ justi~a rdpondeo que, pela secretaria a seu .cargo, .ni1.P . fi~ 

~\ 

I
J 
I 
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eliipedira ul t i. m~n: cn t <.· onl~m algtiU\lt ao 'chefe de .policia da côrte pau vig.~a:r 
accura.daaante sobre a tranq,uillirla.de publica; e que nem .a expediçãil· de 
~emelhanté or4em tinha cabiment", ·porque havia e ·continuava · a ha~er 
na. capi:at dq imperio a mais profuJt·la tran~uiilidade ,, não 'tendo occ.o!'l!ido 
acontectmento algum que ameaça;se perturba-la. , · · , 

• lf / •' . r I , 

ff ff( -25 de maio . ...,...: E·utra. em di.Seu8são, na camrirá dfls deputados, htima;re . 
'li '' sqlução que o Sr. Carneiro ~a Cunh>L havia apres<'IJU}rlo em 12 de ou'tÚbr 
~ ~~ de 18;I9;. .nia · qual se a.cli:wao as eleições d'~ f~w-ra legislatura P"~a. o anD>q 

184,[. 'Sendo pedido O aditUUPU(O U<' SIIt reSu1uçào, O l:lr. Cõ.rnai-fo L,e;'iO{ 
OppÕe., ponderando, entre :JU\r,tS razJieS, q,ue d< ·pendia deS~d. méqiela·, 0.. 
sul~ado, do seu 1H0jeeto de refor~n;a coustituciocat soh•·e a maiurida:de. · 
o ·ad•iumento, fulga-s.e o pto.Je~t'o u.rgente; e, de,p<·Jis. ele alguns dias, de.' 

· cuss'•·O, < he -ap!Jr.ov.adó-e remehticjo .a<> senado· com diuezsgs. artigps. a.dd~ 1\8 
sobre. a, fmmn. das, !llei<;Qes. ' , 

-Nieste mesmo dia u Sr. Ferreimde l't'Lell<> profevio no senado. hum tlli:! lm!o 
de que extractamos o seguinte topie.u, áeer~•• da maioridade : 

f!e ''llerd_ade que hum proj cet~ p p~esrn tad'O nesta casa a este re , p~to .. 
cahto. dep,Is çle hum d rsc ;: r;e l'e~Itarto por .v. Ex ., e que, qtranto a, mtm 
era eonvincente. Elle ealüo, e eahio com hum silencio que, em. verdade. 
he ·par.a faz er ad1nirar a t'!!d·os <% Brasil<·irus, e a mim prinoipallne!lt' 
surprehéndeo suhre OltUlt'ira; mas, ·teud ú eahid u- e~se projl't:lo, <lahi'-se se. 
~.uirá por vent.urft que s<.oj:< impossivl' l leva r essa i déo~ a effeit(} po11~tlgli · 
'outro· ,me i" i' Cr~: iu , que , u ii o. ::l e rá pos,ivel até por hum meio muito ]f!gp.l 
V..' E -x. sab.e que, quun.do nq,ni se ltpr('SI·utuu <J pn•jrct" a que me r.s4r.~ 
h.U!m. illnstre àeputado a.pr~SIIIll!,•U na o,utra catmna hum project.o de refi , 
ma. a<J arotigu d~ cou;titui.çâu q,11.e trat« d<t mai<Jl'idade de S. M. o imp.er ~ 
d.or., EQ nr~ u me occupi1rei <1gora de re~puudt•r _a ·esse disêurso. que;;e 
VeJidade·, 

1 
creio·. qne fui muitu uff,~ n:::;ivu ilO ,sl·nndu, e com especialid:a e 

ferio as iJ?.t.t::TH~Ões de tudos VS Int'tnhJ'L IS qw~ O ~lS:Úgwirâo, Q.ila.n,to a mrÍl_ .~, 
he s6· com de,;preso que se dev•- r'"'l'"ud"" a"s a rgumentus que p-r<!du "'o 
esse iJh1stre . d~put<~du. Mas eosc pr"j~ctu !<· ~:ia pur ventura sido apr.es. ll" 
tadu t~Q. aecP lera.dam.Pnle na1 Ollft.ra eamara ~ sú .pe la. raz:;o de se. ter: ~ :ui . 
apresent.a,d,o o.r t tru pn.jec~u, e a_g"ra !içaria ~m sil encio depois ~al vot~; ~~o . 
do &eJ!ado i'. CrPW que uao, e ollU que ha dt· <·ntmr ~m drscussao e s~ Ull"' 
os tV<l!tnites nuu·cadus na eL;nsti!uic "· E U.e t~ ::J

1 

S rtl~ ' se ues.sa. discussão, ca.. 
l'áÕ· de13vanecidas (1$ id éas desse:; s, 11llure:;, q!ue .i.uJ g;tO que o outr.o g.r:oj~~to, 
apresentado. no senado', t->r_rt. a.uti-CIJil~titudun,ual; mas, ainda. mesmo · 
,qu.u~dq se entenda que o artil!o he t:<>Ji'titueioua.r e que ·deve ser reforqm-cl'o, 
nesse• caso us <"leitut:cs dt··v(;!rt õ cuuf•·rir '11U aJliHJ ·t'l"guiute poderes esi)eC~f! 
.aos. F.epre:-;en.L;l.,n tes d.a UHÇ •Ô IJfHrt di=-veut;arem a maiurida.de do im.p·eradUr., 
~. he p,rovavel qn11 IH) anuo s•·guinte, e lugo nu priueipiu da sessão ,,se.rá. 
c om effeito dt>t;larad 'a a. maiundat1e, se TI·'" o fúr anl<·s, como. eu intima. 
m eiite o d esPJ ~ , purqne a~s:-: i m r~cl:ànào as nt-ctlssidades do naiz, q~e · está 
c.anç.ado ·, c.umv ,V. Ex. lH n1 di:-:~:~ c tm ~t: U J>aJ.riuti~u di&.cu-rSo,. ~e ~ar .os 
effdtos dos g_u vem"s regcul'i.ws. ' . 

, ( V1de o 'Despertador de 27 dé maio de 184,0.) 

- 3 de julho.- O Sr. ALVARES MACHADo nventa_a idea da illegalidack · · 
do gpverno regrmcit\1, e vut<L cuu.LJ"ü. o !,'<liamertto da mat 6l'ia. qu11~11tí\0 

. ' 



17. 
se discutia, _ afim de que ~e cmf)r !'l~asse <>' tP.rrWO' em b:a t:u: ·de ;:,>J.lmJ<>\ 
quant<.' aptes no , poder S. !11. I o 1Sr, O. Ped1 o II. Aqui damos ii integn~t 
desst'S· to pico· do: tJri::;eursu do nobre orad'Or f · .r 

·~ Não dii·ei, mais. n(lda, $~- pr<•siJl .. nte. ,.· ponqne.·, estou dRcididÕJ a .votru- · 
a favor .do adiam eu to, tiara que quauto antf'S po:<:<amos . tratttr d,as .ma-
terias altam~ntH rN·Ia·ma<hls pe~a. rrtilidlt.d'e· publica. ; para qu e q·uau1ú· an-
te_s;, · S-r. pr<·sid·•·ntt• ,. tt:Ht•Jnos de CJ illo•·ar uo 11oder. ao s•·uh.or D. .. P ie.dcp ll, 
(apoia.tlqsl. unic.a f'S!Ierauç,a ,q,ue. ,lt nho p.ar'\ rl'mf'di.o. de nussps ll'Jl\les -, 
'(numáosoS. apoiados) tu•.ica .e:<pc•ra.u•;a q.ue tenho de ver acabar"e.S:t;e 
g ovei-tío ' ànti:w•.ei·im al que nos.. r.f'g~ , _.(op.mqdo). q.ne 4e:<fa\ca as J t• n:~~. :do. 
pai ~ ,.·. qt\e·'proctigalisa "" d·inlwirqs p•tb-licos , , 'e q,n,. f'ah<JliL-a: ll.<i>Sns.,'ill.St.Ír 
t.i(ui~es; l úuica esperctnç;t. de vt)t ata·har e,·te governo iU.e.gal. l. He. llil,iS~t:r 
ctiül -af .t tdsto. quaut~~ ~uúe~ ,. ( (IJ/ifli(JtJo~·) t R te a-nuw met'm,o. · ,' · .. . . 

'" J?à:r.a q·ne hiun go\'erno po-sa nta•nt~r a, pr>•>peridaue é,-a; _lJP. ~ pu.h,licat , . 
he mi;ter. q.ne suh r~ elle n :• o re<mia a meno.1· somqra rle \l.lt-galída\ie. ou. 
ustúpaç, O;,. (Ap,{ado~.) N ão nos rl~v< · trws tPtit;Íu Jiara pc)ss~ s provi!]cias. 
de i1i audõ na aomi'ni,traç'•u. hum g<Ovevnu i!J·•gitl, e que p.OP iss'q. p.úde 
excitar conl.r.t., s i resisteueÜiS fnnrlarl a_..: este e> Lado , d.e 'duvida. não de'Vt: 
e..-,:{stif. Se t!O fim do te ;np~ ~..r ;liwui), .se: q,uizt-r . t-IwPnHr a. . sessH~ Selll 

~entn •gnr se o crc,v·r·nw :-ro S(-' l!lwr D. Pt-•rlro 11, t..'u rt-qn t-ú·rPi ·que se peça 
a p,rorúgH<~ ·O da calfHll a .. ( f\:urnerpsos api(Jd11s: ) -· !\~o dt>tX'etnk)~ o paiE' en..:. 

1tre·true -a hum g l1v e n"' já! iudü·a.d.t:t pela:; t"wl. h ~1::;, pu.hJic:i_S como i•Ueg;~ ~, 
~ sn}(l pmos a u 1 rlf-'m pu1dica t>JJtn· g•~ndu ·o p:oH·l'lw ao ::-:en)Jor D. Pedro li. 
(Apoiados) ' Di.<cnt ;t·,;e pni~ q1t!'"'"·to an~•,s·~ ,.,;,, .. pr•jeeftJ. tlc ·rl.".fil.fm·a•,. 
destia:~du a ·p,rucra:-tinar h<~ !lla é.p,oca l't··clauna rla. pelrL ua~ ã.o 1r ' .e~ra . , Eu · 
det:!arO ~:r;u e 11ào q.ue ru mài:-~ ' prod~Gi rÍIIs ' ;,·. mas .. :se ~ ~ govl-'rJJu ~o ~euhor D~ 
Pedl'"o If' rem rf'< .. se r acitiiPDHl JJte dt·m· rarlú. au mt•JJos erJ frpg.·u e8 se , :po · 
ent•~!JtO: a ~ll,lll't-'lll, a. a .dn\ inistra~~~~ a. qat"li·'lll ('lllllt.}t-' it' JH•Ia C•·n:-'lituiÇ:iy' ... Se 
quer't>mu:S a.:'P.•'·2 publica, rlenw_s l_tíe hmn pcirl•t. .. rÚ:-.;0 ntu•io; Ff ll-l V.V.~:.s e ~~nl: 
governo qne púdt/ t· ã fl:-o~f\1' r.baJ,': lla~ pr'o~indas · , .. u lJill e j;í ' hí·.~ n:: 'cí'.hl nu~ 
desd-nt~nrameuLÓ g·i·ral. Veuh i.L a maiuriuaJe dei senlwr LI. Ped ro ' H! 
(ARÓ'iado{i). : • 

O S. MounA li1AGALllA EN S (pela ordPm):- O l!ohre . . de plitá ll o ' á:cahá. · 
d~ ,diU>li q!I'Le O· g•·V·t··nw que e::-< isl e ht' illt· ~·al! t)t-- J , hun·~, cnmo pâde hum 
1nem.b.ro ci,a Céuvara tuH a·J' de. ill• grLh .. guvt<'l"llo t -xi:-t:•··JJte? l-lama. eXpreS-
são rj l'HlaB• u;\0 J1&.d, pa S><tl' •• • , . ( il4uitu SUSU'/11'0, ewtre O <j U (I{ SC p e.1•aem 
as ulti~1us pulavrus do orado>·.) · · 

0 ' S:R.-; ALVAdtES M ., CH'Ail<; (l e vant.ando"~e ) ' : _;Eu qneri> nplic~ü-' a 'il'Íe-
gali<lape. ~Muito' susur.r o, H!lns· diz<em ao· orador <jUe ful/ e , 'outros que-
se ca<l&). · . 

A LG:UNS' Sns . DEPUTAD.os : -'-- Ord e·m !' ord'em! 
\ '· ' ' o SR. PACHECO: - P~t;O a urdem ,, s.~ pre.;ide-nte. ' 

O SR .. ALVA R ES MACIIADO:- Sileneiu! peus"o que me atterrão.?! 
o s&. PR8SIDENTK .. : ~ 'b~dem! Te!~ a P"i<tVJà o 8;. Alvar~~ ·~ach~d·o. · 
O SR. ALVARES M:,cuADU:-' Ora, vamos á explicaç;, o, da illeg!-llidade 

do adual g<~vepJU . · · 

ALGV!IS l::iltd , D EPU'~ <~>o es ': ..:..._ J>l f alluu·, não pó de exp licar·se • 

. . 
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Ov>:nos. Sts;-DErUTADos: -;- Fallc, fa!le. 

o ·sr. Ar..,;Anzs M!>.cnADo: .:_.fá não Ol\_i:Úc · Í;ai> li crdadc 1;!11, tribuna 1 
.1 :\ Ji;_;o hc Eiado mais · ao· repre, çntanl e do pon• expf, r e çxpl~càr seu 
jJt)llS:t:nCUlO no seio da . represen tac;,ão 'na.cio.!lal ? Onde es tamos ?' • 

. o Sr. 'PB.E~IDE~'!E: :__o Sr. deput~do púde e~plicar-se.· 
. i/ St;, Au~n.Es _lVIAcnA.no':- A. constit~üÇão do impf!r~o . diz, _ no ·.!i,~.~-i&,O, 

l :! t> , ' ' ,Se· o 1mperaclnr, por causa physwa ou mcriii evtdentcmcnte recQ· 
:nileç[(1a pela pturalidade de cnd.tt huma .das camaras da .ass<;mbléa , S.fl . 
. tm'p'ifs.siQ;~~!>ir P.ara governar,; _em seu · lu~ar. governará como regente I\ 
;rrin'cipç: i'in,pedar ,' se fô1· ma-ior de l-8 a·nnos . '~ A seithora D. Jauuaria ha 
a 'pi'inccza . hi:U.l"~in l· , n henli'ira pri'sumpti.va ~la c<~rt'l'R : já a rccof!hecêmos, 
j Ct rcqebêmqs o seu juram~nlci , já h o maior ti e "I 8 "ánn'o-s , _e p,or Í9so desd~ . ' 
o dia em' que . cQ.l).lplet.t•u. Psta idade lhe de'vQrjaõ ser entregues as r,edens' 
do governo; e s13. i~~o ~ e. fi'zes'se, hi.ju. -a maioridade do· senhor D. _Pedro . 
li n ão CDC<>ntraria. ohs.cmi•s:. embamços,, (I goo-crt)O a 'apqiari.a-. N6s que-
l 'CJI/05 ·o governo do sPnh<•r D. Pedro li Iog.o e log.~, mas por tramites 
lt:!itid Je hurr,a lei urdint\ria; c· e'm quanto c !la: se 11;i o fn:z , entregue-se o 
!-'.;-Ú il'l\0 a qu~m 'compete_ J> e~ô\ _.cw.st.itui~ão . . ' ' ·r 

-: \ HH):>S Srs.: - Oh ! oh ! olj! 
·,O,u·.mos Srs.:- Ap_Qiado.r· !lJ?oindo '! (Sv.~urro. ) 

•. \ tvQ}l,\S vozEs·.: ,- N&o a.-I)Qi!ldo! nJ'e apoiad(). ! 
• f 

. O. Sr. .-\;L.Y.NI\.ES 'l\1ACHADo: .~ V, cja o publico p, mQnn~phislr•o dcste.!J S~s. ! 
~r. presidt"llte , tenho exposto Q meu p t;nsu.me~tC:l , ~en!tQ Qxplicapo a, 
i il e~rLlidade do goveruo aetual. Se a6 mii"!has i9-_éas sii<hj.u:.t~ e constitw . 
cl~pa~s , , ~d·o pttnn -so ; 1S? si1o .inju~ ta.s e . n 1~ " conf~rmes no nossq. codigp f1J.Ik , • , 
tlaa;~,cl!ttll, .regeitem-tie ; mas niw deixem_ .no pt>iz. com hum goycrn.o !:Ilegal, 
oq neto. meu o; racillante, incocto e. du:vid,•.so. ,'fe:,!ho·111e cx_plicado • 

. c) St. l\ luunA MAG.!.LHAENS : - P ct;o a [l lilan a pe:!a ordem, para huma · ·. 
l~ ~·e·v.c cxplieaç~~u. ' , . . 

1 
, , ' • · • 

:0 .. s;~ P.RE~ID_tno;r- F. :. _:__ N4o posso con~c-~t il· : a P,iscussão está adiãda 
r A t• .horn;- Quando t.o éar a:> nubru deputado a· vez de falla1;; póde (!lltão 
' s plicar-sc..,, .(Vide o J<>rnal dy Commer cio de 4 de julhO de 1840). • _ 

.-7 ,l-dtr.julho,- o Sr. c.~RN !l lltO LÉAü, em vista da impressão pmdnzid& . 
velo discn;·so profc1:ido na sessiio ante:·ior . pelo Sr .. Al vares Machado, ·deli-

. ·bem-se a pedir a urgeneia do MPU projecto de reforma constitucional. sobre, 
:c maioridad.,, c a nrgeneia se appro.va para qne o m~s·mo projecto seja discu- · 
lido com exdu~ ··o de q~tal'lue r L•utra matcria, l ogo.quu se terminasse a 2." 
di:-Jcnss:io,da fixaQii o. das forças de mar.- · · ' 

' f I ' I• j.'. I '• 

1-7" 10 de julho'-,- E,tta em -discussioÓ, na c&mara dos deputados, o projec-
l<> .. do. S~ . C.<~rneiro Lt•ã", propondo a reforma do ar t ig-o 121 da· consti~!Ji~ã o.. '• 
O S r .. Andr:icla .Machado abre a discu,s;i o com hum brilhante discurso,, çm· 
q llc dçon1 ~nstÍ'a que .. o projectt) hc ·d~.snecessar·io, .h:cor.stituciOnal, ü;util, 
ü h;solio e incotH·enient.e P-tn sua. gener:1 lidade. Antes de entrar na n1atc-
~ i :Í,..o: n o1JI·~ orador .pcnder,\ ·que tl.!ipl'esentaçiio do pro~ecto foi. hultl .mei(} 

' • 
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• ~trategic.o a que.. recorrê r a o seu autor pam: eston·ar o e !feito de outro <rue 
·i~taviiL ·. sido a_pr,esentado no ·senado pelo Sr. H!•llanda Cavalcanti, decla,. 
' :rando ,de11de . á Il!~i.or o Sr. D. Pedro.ll; e tanto par~cia só ter em · ~ista fH!fre 

fim , qu!:l ·dft&c:!e <lue ·foi <L<,!uelle regeitado não se f.tl19u mai8 nes te, ae-
_não de.p.ois · ~1.\e o · Sr. AlvaF.es Macht~do pôz 'em duvida a legalidade do go-
vernado r~~~te desde ,a,d·ta.UAe março ., em .que S. A. I. a 's~nll.,ra D. 
~.~n!liUia f9~ple~.oH,.q:~zpito ,~m;u;>s_. Par~ provar que o estad~ do pai: d~!a 
ca~a e .~:9Jtvo ·ao .pi,~~~~or·ao., ~J:·.,Hpllanda. , faz estas breves reflexoes :. 

1 
" Sr: pr.~si<!,ente ·,J~.f3BiJ chegando á SUa Virilidade, era de C0nseqUtlD-

Cia RSIIIL.indepénilel,l!).ja,, esS<L· ~.ai~ta .it.dependencia estava,; como a borbol-eta, 
deb.aixo do. envol,todb '''dit. chrysalida, envolta· na rathe:{!'q.ria :a ,que fôra ·er-
guido o J,lntsil. : Hiim ensaio tríste, •·nsaio infe liz, .fo Lfei;t<i.,na pro·v.in,cia· de 
·P.Cr!llllllplwo Pi<~ a desenvolver do incom111odo .envoltorio !liJóbr.e 'bpr!i·,,}eta; 

· f~i mal · .súccljdido, pagárão. cilro aqu~lleâ • que o. fiz~r; . .o·', , e até ·iiú que O· 
nao .fi:z. ,.. · . • · . , 

Era de tem.er que a pobre borboleta morr~s~e 'tal~·ez nesse ~nvoltnrio em 
que ~~ · achava: nias .em Portugal os Portqg:ue.:i:es nos animoir!io, acclami>-· 
rã o , :i liberdade, acclamárão linm gov:erno livre, e nós uniRunos o acclá"' 
mámo• com·e).:leBl ' Depois acciamámos n nossa imlependmda; niás cor.n:6• _,,~,,. ·. 
foi f~ita ésta iudepend•·ncia? .No meio de duas opiniões iuimig•IS: ·hmiiá~' · ··'. · 
opiui:.o que se deixava guiar pela ·vereda das autig .. s doutrinas, e ou.:. 
tra 'upil.iãu que tinha abra~adti doutrinas -·novas. Succedéo que. a opiniíi8'· 
que '"gnia a senda das doutrinli'S velhas achou, ,em minha familia e •·utroo , . 
apoio: a .opinião contraria calou-se' mas não se'<·.xtwguio. porque abafnJ-
se. nii o h~ extingurr-se. Os· dé.saéertos nQs ministerios· ·que infdi.zm• ntc o 
gloriosô fundador da mouarchia . chamou para jtwto de si dérii u ale~to: á 
opi':i .. o c<Jntraria que parecia abafada! foi o poder escarnecido, enfraque-
cid·~- , · envileciai,' ;; e então• ·o que succedeó ? Foi preciso que o .chefe do 
poder ·, que tinha·àmor á gloria-, que tinha càpricho, aban!lonasse o podex. 
Ergueo o collo a outra opinião; mas a granile m;lioita dos cacetes E' p·Q~ 
nhaes assustou-a, e j:Onselvoú-se a rnol)archia tah•••z contra. a yontade de 
muita gente. 'Principia vão então os calamitosos annos da longa minorida-. 
de <!o augusto jovén nósso monarclia ; succcdeo o .que deveria succediJr : 
toda a minoridade . he fraca , não ha hum11 que o niio se_! a : toda a regcn-
cia he impotente; mesmo a regencia. que tem algum· prestigio_, ctimu he a 
dos príncipeª de sangue, •he impotente; e como. o não seria a regencia do 
Braoil, ao principio provisional, feita ·· de repente r Depoi~ a r<'gencia .de 
tres cidadii os aliás respeitaveis., mas sem prcshgi<' ? A nação o· reconhe-
·ceo, e o· mais he que a · mesma casa rec<lllheceo que a regencia trina •não 
prestava por fraca·, quiz fortalecê~la, ·deu-lhe unidade, converteo a triatle · 
em ntonade c cuidcu ter assim remediado o mal. , 

Foi eleito para o supremo pod~r o prestante cidadão meu ·patrício' o Sr. 
Feijó , cidl\dão que realmente tinha prestado servi~os quando ministro da 
justiça ,, cidadão cuja Ci!beça eu julgQ assaz illnstrada, mas teimoso, e 
que não estava na -altura da missão a que o eleváráo·; teiinoso .e emperla-
do, como -todos os . Paulistas somos , (risadas) elle não pôde c .. nh.eccr,, 
não se póde penetrar da necessidaqe de guiar-se pela opinião publica, q1!e 
h e a grau de rainha: Foi injuriado , desacreditado, enfraqueceo , làr(;(JU o·. 
governo.• He eleito e .cscolhido ·o Sr. Pedro de .Araujo Lima•, cidadao prea-
tinte , h!}nwm honrado, hom~m de bem , mas honiem fr~o. Desde ·e~iiio · > 
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i!Jr .• ~pr~s:ild~'te , o Ji~> v.errw IÍlll •rl jn, em ri>ia 11;enle ·rl ei&Jm :'f~J~a,;e• \h a. ·<i'fl· ;per&er4 
p013jll.C he IJll'llCÍon ·IJ'IIeiDiliS c~llV.t<llil(lmws !l'!lle!Jcií<J ·ile plllBI!i•··li'J'tllrlftllllllt ·\li!flil• 
<if•:fil!<llai,..: ·do Jlllvo' ·~m,.er do •g>~~•io ; o<ill,.srol > rem ói'flr •lmu•li!/·m;pcil;eiiD..., Jlrum, 
MllXJll)llÕ<re Graudu , llwan 1(l)e;;Hr ; :.tudns ·~·ás ~llHJ'O$ •ig>Wa..,s., 1e:a mõr ·pllr•' 
tle.'l!etj.ll'lgasltl$8"Hmpot<rÍ1D.tw:s .. lEiAlllilli'ifi;·mdd.,s; cmt• gu.e 'tem <lle 1lalia.!:·•o &-. 
ll\ldro-:dil •Araujo.c."um 11~1!'(-(lftle •. Ostm.s <lhtli.<atlrhuies 1m.n<eem itelr •lll!WtT:Í· 
d;r; ~ '.r!iãa .sei .se at ;niiiiuia :&,1Xib~l~dudoe <dun)gV.'Dilt!•WiBOnd!l'de ffwz <SUJI'Jillr "!lllle 
el!e llJÜJtse.gue .-s>'lll:pl'e·o:sc;u .'IJ..•Hn ·s.tm!!<• ~ ;a •ua opiuli•o. >W ·quedie •V>a~d:atie·2 
que .Q .governo tem chegano·a hum 1al ponto d!' fr-aqueza, •que :ameaça de· 
a~JD Juwdll m dl,o~illlJ'i· 'l!l rd11 e.r;us&J; •as lfJl'D:Vinciilaih lli;.e'de !se~~~taU'Ó@ Ji:os. 
pti.I!Íl.:~$ : ,1õliímpliil.Ída/l., .Jdu~orimtll : ite gerai~; IIÍ~·~In lfW:l ·CIISO • tl.aH~'i., &:m-

. {;lillffi mz ICI\,l)~ dXO !ªQ~6DiiO. . · . . · . · .. 
: iÜDlll 0 l!l'é:de dunar,·t't>la to.rilam d e;consas? ~ão . : .Í:Slilll - ll!rnu·ão ·mil 'Visln •Oil' 

llt.i'líiJI!S .JliDIJidUJCS. IQOC 'JI>l'<lli'Wtt<-llà<!J OOla ·CIUnÓ.rn 1\lj.ud.tctt'l. ·O j!f~o'to Sdbm 11) 
:~p;priment<•! d!l id'11>de Mie S. 1\1,. o.,swtll~· D. ..• i'JC-!ro :U ., , !l is:to .põ>tnn ·olnmiclll 
re.mc·itio; . JHlrq.ue .. cum.o u;. o não .se .. póde dar prestig,i•> at1 govenm .ill01J1la.l. ., . 

. pn;xli:Eo lw C(l'llocar ll>U "gmve.nal'l u-que.m l!sse \lX}'estigio :tem. · E ;niugubm.ais-
t!Ullt~:)IJJiht! Wl'lll'l're"tiy.iu de 1w .. n~trolom .. m6JimroJLc aw B-mt-il.. •fllll.l •sú •& ~o
.mtl::dv. tmmnr.cli a d'a,z ''"'"Veillllll', e . 1~1E . ~oo·ua •td.t>Snecessw.i" o llllSD & :f"r~l!L ,, 
p:oJ!JiUC'<.I fll.SO dn ,fu•'la .he , tpa~a. ·iiWUJ,PriÍurir.a1 al!l:ristt<ucia .,;. ma5!niio- .:se rv•e· 
AAtl}lCJ{l<Jr •pmtrt tpioso . : ro~ii!re.se a<•lllii:O :putlle!:. 

-1l.'roato ntll;lte I(;SffiOO, o t!G'bre ,lll.,pulradu .aqui ilerqbrou.Jre, <c •larnl9niuO!Ie-
tnliito bem, côo:· pôr em. ~que!'li• 0. 'a euus1illlci•m>Ciiliade t1a :medida., p«rl:jlte 
d88te :rou.d" ~a 'I' a oqme ••s Q'l[I>\J:rt'S utmailunt!S. 'Pl'l•oe<lessem a ailoptaJn. 
Niro'l!lf'j ;se ~e"e v li m:,., •<i{;, jiJO , JIDilS .~ ISuccc;;t;D ~Jl!JJstwu que .o :nobre~
t.ado ·não. ~e . ellgnnuu~- .!Jl"r<f~e., · 4·~!J!>UÍS ·qnc ,aqui se .:!Jr<;pôZ ttlrte pll'QijeClW ,, 
<lllhiD no sca&llo, o 1DU tr<P. " . , , 

• .E-ntna ·dn:pois na oom<D~1Blrnçã.o ·rui 1SUCl. ptt!J!Ilosiqãe; 'c •con.dl.tre o 'seu.>.eln-
' ·ljU~rnre disooc;;o. com• >es·~ :p .. twv,r;í~ Jnoenwra \ltJ'k!.: 

'" ,JOO ;qllem"> W tdÍJZet OO ;pOIVO ·DTB<>Í'i~iro o.11l!Je peiO.'QOE~: dc ,~opbÍ!'ta ~·· 
se-llws: -:-< Q'lillllMts .mc, ret rumWQH~nir:~i3, Bt<in peccut,o .imka ~CI!Hini.. · 
- ·P.rocw:ar~rue ;bHis <e u;,o me nclutnei~ . ·.'e morrereis "no •vosso 'Pec:G<Uto • .. 
Nb.qliel·ei.d ,r.emedillr e:; : ma'lus, mâxt. JqGeneis.'sl!-l~ar • lll :p.niz -~· ll'evulW<·Ítl!! ,, 
o tellliml .se.a,pt rro!cilJDa: ;ui.oL., ~emjlH -vi~i .em. qu~ , :(!) qutii~ai~ .• •lmlil. storfl jã 
tard~, •O Jll'al ~lá ~tfln 11ellH,Jliu .;. eJ1tão frowreis perdido~, .morrem!.s I2JaS an-
ci,~ tJ :ag•>naas :dus sewlJ!u!jÕe;; e cumnwç~es, puli:tiica:.. . , 

AD &r . . Anil.md;a -à.liiaohwo sncoeode na .t>rihuna o.Sf . HBilr.Í<iDC df! .'Riê-
zee.ll!o, JllW tnmbe:n se XO!p~iiic no ,poojecto, poDGJ.Ue 'O jJu)g.a inu~il , iliuso-
rio ·e ·perÍgo,so. : '. ,. . ~. . , . . · , ...... • . 

·INem .o ,l:i"r. •eJ>llJ'oeiro . Leão., jJIIem !lillgnm ·tle ·sel!S .alilli:dos poiifi~rot~,,' par.e0 
oom •iláli110>~Ils a ttamar- a v.rlnw,,a ll>U>a .-d,d'.,,,d~· t1> pro~oto , . A !'>!te. sile~•~io. 
accreaoiu :ainda a Üt•lavt-1. ucc.un·~"'.i" 'oe . n; o .t,ellflll Ct<mpnro~JidiJ, ,á, -~ 
<Wstll -•dia. os d ll!> m~mk1~os da Qon·ôa qn.e t4tuhão . as~e<~to na •CUtnara; re 
e!lta >OO<inn<ciileat~il- ft·z;snspeitat> · q~•e ha-v-ia · ·phuro i! e 1evitl'tll' a: _mscusaii<o, ,.e. 
imitB\' o .'prboed'ifJ>tll~p;•.' do ~elllulu ·na 10ota~ .. ,o .-d:tll frG"j~c•a do,·sr . .H!!llímda •. 
0 8~. 1\;]v.ares .Machad~t ~Oillll • tmtito ·R .pai!l•Vl>a .ptJla <J.,il!em., llin:os:f>ra..s~ lii.Bi· · 
-t-nri.IIIru~o rlo .sileuoítJ .que .. gu.arttão .seus. a.dVJe ·~sa.nio•, oe . •i>3pecia:lmalllle •&:. · 
n clbre. autor ·d.b pr@jecto; '"~ill·vida.ps ;a, Mu.~nrem ·o.s ~~mntoo ,ptqdli~i-. 
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do$ '!"fflo:&'T.; Andrn'lla Maehll:db, ·e tetlffi.!ná pei!md~ •que s~ eotWià~ ·o miJ.' 
nil!tró do 'ilnJ>erio pam ·assisi'Íq- á ·di<cussâo.: . . · . . . · ; 

- H de ju~ho .:..... Ol'âu lóll'Cet.'S<i vauwute a favur .do projee'to os Srs. ''0ar-·; 
nairo dá ·cunhá, Sú tiill Fmnoo, F .. rreim f>••1ma, ·None• ·Mnahado e A':!l.gé- .'· 
lo' Gni!todt...;· Os tnais fort-es argo:m.;nto<l em f'~v<>T <illl ·t-ons1i!Ueionalidaile ' 
do ~ttig<'i fciri<j) os ap'l'eseuta~los .. pelos S'rs. Sowza Fr.imco ·e ·F-er·r.eira Plln- •· 
na , ~ aqui os . reproduzirt10s :_ ·,. · · · · · · : ' · ' 

~ ·' • J f 1 . t ; ' i, J • 

O S'i'. Sou'ZA Fa:ANCo (continuan<lo):~O-arti~ 1!1'8 da ·constituit;';i&··con:- · 
tém, (llfl mU.ha O.piut\àn; ti'es ' hyp"~ !reses, Oll ' ti-es diveTsaS bit'CUM1l{à nci11:S ~ ' 
que :J:úmi!o oonstituciouài· oqHa'lquer di~p«sio;ào:· DiZ o intigo: ""-" He· siP· 
c()nstitltaOOft! o· qu" .diz 'l'<'llpeitu aos limi:tt-.s e 11·ttnb'lliçi'í<t,g ,-.,sp:ee+ivas <los '· 
po~:r,cis -:poiitieos; e a.$ ctireitA•s 'P"l\ticos· e indivi!à'U'<1tfs· dos cidadães:--' 
S~o por tantõ -tres' pa~tes : · t.•, o •que d<i:: resP"itu' a<•s lin•i•es dos :p<Jderes · 
palitlct>S<; -.e. a ·; o ·.qu"' diz .re~pêito · á$ attri:t>u>Q"vS• ,...,.peetrms d'~ Jt<•d«Pe$ r • 
p«liti\ro's~ :e a..~, 10 qhe di:z ~e&l'!"ltl:l aos di•reitos llOOflitx~S· -e iml.i'l'-i<imws>d& 1 

cidad;i:O, Ora,. a reforma do artigo 12·1 da c íonstituição s6 p6de ger -feita.< 
pelos ' ttamiMs ·triaroad,,s Bl\ eonstiúji!(M>; porq~t.utto .,fht tTaz: lo.", u .. exwn-··- . 
sãu rt'.B.pt-eth:a :d~ lim~t"s dos pudert'S pul"M<i<~os· ; 2.', diz n"'l)ei'to.a al'tri·-' '' 

·bti'içnes ·d·e ~<1e-res P'"'~~tic~;. e 3.it., Tefl>ntl'&ise dis1>osiçffu•.que diz respeito ' 
a ·direiitl)s politÜ."GS -e lniHvi!luaes·d•~ eHI~íio·, · • ' · · - ' · ' 

v am(IS .a pti.mei•ra'' pt'U.f'<Jtliç. •o , de.· q.l:le ~ det·lal'ação da; · maioridade' d-~ ' 
impt>t'j'l.d;,t• ' ts:.or• ext~usiro ·e angme-n~o d"' à nri'b•lir,<lt.>s i!e·' p<oilm·e.. P"'litieos' ' 
He sabido· que, <·m vi• tudt• da lei d:<: 14 Àejun.ho· -d~' l'S3<1, ·alguu-,s ·des p<o:de- ' 
re~ íu;ilit~OO'~ :aeh'•u...re, actua1m tlil.te i.imttn-rl"~· Q lt!gi"nt..,, no v·eto ou· &p,pos\- · 
ç~o· âs :l't'Ü, tJ.,•() · g<<Za dn pc!enüude · d.o d ire'r.tu q u:e go.a e imJ>erath>( -em '.· 
mn.ioridade, nt>ll'. \•úd.e,' co.mu a:qne:tle, r-ejei•tar 11. i]·ei ~·~r dÍlati lt>gi&mtans · 
aU;ce&llli"~Jru~, ~ ... is lünit~tda sua t•a:&te »o pod..,.r l~gislaliH>. Eu -digu-.q:ao 
.s~ja parte "d~ ttader -Ie,gi-;;lati"<> , '!'vrq-u:e saneci"n"r ki· be ~et5isJ.a:r • : .ftut.s' :G ' 
l\r;gt.J,C~Nmll/o tw:,rve ;Ün4.H JlÚ!L U<:jti!'6l;J-t>s qne com li 'QIJtiSt.ftU~~·o· quiz~I'ém <que" . 
~tüa ')'Wder '11l04&ad'<?r; -s'er>Í. limite ~ p•·•det .moch,-ra-d<~r·. ES1ti ·tambdu' 
limihdu.o ·p<>dt~t-' m"'l•er.a{t.-. !f· utL:Ultel'i'liruiçâ<~> d" .di.st;.,h·er a ·t:âtn'ara d .. s dep.'Jl-·· 
tath.>s, de . conceder an1nisüa; etc. Orai, se, -snbindo &>ra. ·m·ag~s\àde a&·' 
tr!!a•~ em ~v.ir-tttde de · !t-i -que f;rçamo,; , \:a:i ·p;ou-r d!t p!!.mit.HI!e' .dC!>S poderé>' · 
pQ!itieus · ~ '!ihe àoí. a ' ;eunstitui~·· ;e se -d;et-og.•o ,.,.,.im 4\'l'g>urul l'im'ites -q-ue I 
se tlie- -pw..&.O; cl:tn.o iioa ~ue ·oo .oo>ttT<afliu ·á eon:>ÜttlÍ<z•'-', ~igoo fY·-t.'s" 
1':8.,' -~ _està ·~ilili'a:Ç~ d-e ·IÍ!mi!tes de ,podeTes i"'JiÜCO~ se fdÇBi p<>T·m ... to •de 1 
let Clldllntna, • ·-· ·. , ' ·· · · · · .. ·: ' ' 

Dir•,se..!b.a: tàl~z qye a lei de . '1'4 de joutiiho d'e I:S31 f"i feita ~rdin~t.ria- , 
men.oo:, e 1{00' ·.ot<iimuiameute p<>de se-r .u.,, hg»da·; m~s >eu nego à. 8t>.j;Und'a~ ~ 
He inatigaY-t:\1 q:ae · :a t"'i. p€>z limites a' p<Yàe·res -pori~icos, -qae estet{ •!Í'6li~ 
fo~.ã'O .ad.:.pts-dos, oni"e ·o:b~bnte a UtC· mpet.encia da migetn < ag•·r&· s6 polh>m 1 
ser tiràÜU~~ ilrelos· ureibs lt>ga.,.,_. e Q ahttllo <Qom· q11e fu.r:•·o ' làe~dos ·ní<9-d"t5- · 
cu1~ os <'Ce>li:i.·.que . séi"'ete-mld"o · a.Jti-l~rur. E1r P.'•dü ll();lll"'müi ' ~vas· a.u.fur.ftia:- ' 
·de~ .• ' e · de·!w\&b-i1idorcll.es d0' nt~sso P'"'.f>rio ·,..nado·,: su,.teutal'' qile' esseAei iie·l 
já constitucional, e tinha mais hfn-m a'rgumeBto; p·•rém· .Satk:!'ação-me-efun ' 
a h.yiJUtheSe VOO~Ca:da d-e · QUé hlt Ji'lllites fOStOS'·tlOS pt:>·detes 1mlif.ie<1.S ; 'tis ·" 
QU!I.CÍI' se · 11:\~:P.r:"il ~n 11 suhid11. doe::>. M; ao·tr"iH:i'> 1e q,r~ ·lllltenr>'Wnâ'tes:4é:' , 
{Hldlll-es po1Í'Iiil.e8"Se'iflii·D•!J'Óde ftL"Z·er p!tli< l-t<i ·ot>d1nKr;a, ' · · < "· 'I, 1 '' :l · v .. u · llU 'Segmi:d<ll p.rÍDCipin, 'l!lle H·l\l'tig<:J ,[;tl •e 1ltl.l!. refOI'•Ji\a.dil'l iresi>í:!it-&·} 
.a at:tri•wui-ç.ão dre p6d,h'es P<Jliticos. Drz {)· artigo 121 :·- 0 i:mp"ta:do'I!·J:J.e, ' 

' 
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ll'lenor ·até a idade de 18 annos completos.- O projecto tende a decla~a-lv 
maior antes desta idadP; declarar maior antes da idude o 'imperador he 
fazê.-lo entrar por meio de hum a lei no gozo das attribuições de poderes 
políticos; logo, o artigo que priva o imperador menor de attribui~ões .de 
pq<leres pnliticos, -a lei qne lh'as pret< nde dar, são constitucionaes, c 
estão . na letra ~o artigo 178 da constitui~ão , !f .esta propo~ição h e tão e vi -
dente que n::io exige.'mais demonstração., . . . 

O nobre deputado por 15. Paulo diverge porém desta opiniiio, e disse 
hontem -Se acaso quizessemos dar a hnm poder o que pertence ·a outro , 
eu concdrdari:J. com. o nobre dqmtado; mas, na intelljgencia que dou a• 
artigo 121 não ha' violaç"o de limites de poderes; cada hum po!ler fica 
dentro das raias que ll1e e~tüo pre;criptas. - ·Esta proposiç"o do nobre de. ·' 
putado mostra que elle entt-nde qu- ha no artigo 178 ~6mente duas hypo-
thes,t'S e casos em que huma disposição he constitucinnal-que diga res-
peito aos liinit• ·s dos l'oder'es políticos- aos dir .. itos politicos c individuaes 
do cidadiio ; .- mas, · per.mitta que lhe diga q•1e entendo diversamente o 
artigo. . · · . 

. A censtrucção grammatical do artign 178 he esta: -He s6 constitucional 
o.qtte diz respeitu ao~ limites dos podt'res políticos, e o que diz respeito .ás 
attribnições respectivHs dos poderes políticos . . .. -Logo~ além do que diz 
r espeito aos Jimi\es, he lambem constitucional o· que diz respeito á~ _ attri
bnif(iés, não' quanto á ' su~ e~~teiisiio e intenção, mas a outras circumstan-
cias .. e estas não vodem d• ·ixar cJp ser as ·pessoas ·a, quem são incumbidas,, 
!HlU numero, idade em que as começ>r o a usar, etc . 

. Entendida a constitui<;>io ti• o restrictamente como parece querer o nobre 
de'putado, po<Jcos ,s:w os artigos della que se podem chamar constitlrcic-
naes; e, reduzida a codigo de lt'is rflgulamentares, póde ser alterada 
quando aprouver a qual4uer legislatura ordinaria' qu" fica .a•sim senhora 
dos destinos do impurador. Se he só constitucional o que diz respeito a 
limite.s de poderes, ent~u não he constitucional :J artigo 1. 0 da constitui-
ção, e huma legislatura urdiuaria p6de decretar que o,imperio do Brasil se 
componha só mente de alguma~ provincias, e' abandonar outras a .seu fado., 
ou formar dous , tres ou mais estados. . , • 

Com taes princípios tam bt'm n~o será constitucional o artigo 3 .. 'o ; e COlll 
tante que não altere os lirnjtPs das attribuil(iies, poderá h uma legislatura 
ordinaria. decretar que, em l,ugar de hum geverno monarchico , t enhamos 
hum governo republicano, que, em Juga~ 4e hum, governem tres , re.unin.-
db 1\S 'mesmas .~ttribuições-que seja, por exemplo, 8, M. e suas augustas 
ir.mãs-que goyernem seis, doze ou . vihte, como lhe aprouver .. Poderá, 
por exemplo , declarar que a religiiio catholica n :O o he a relü;ião do estade 
(artigo 5. 0 ) - que a dynastia .do Sr. D. Pedro I rnão ·deve continuar a 

' governar; como !I e expresso no artigo 117 . ....:. que governe o Brasil hum 
príncipe estrangPiro contra o disposto no ilrtigo 119 da constituição! E 
todos estes absurdos se st-guem da intelligencia restricta dada ao artigo 
178 da constituição, de que s6 he constituciona,J o que tende a a.ltemr .as 
attribuições reciprocas. dos poderes políticos. , 

O nobr.e deputado mesmo , -tendo sustentado que a idade não era·da, ·· 
, essencia do artigo, e não envolvia a idéa de :Lt.tribuição , disse depois a . 

respeito do senado :1- A duração de hum corpo faz parte do mesmo corpo, 
da du~a~ão . de hum corpo di"manão. suas attribuições -;- E .deo huma grau- · 
de import3ncia á circumstancia do tempo . . E em verdade_, se a idade._ não 

I' 

n 



lre ·essei;chil, pala.' o· c.omeço do cxercwtO dé· hum ppdêl político , · se ··<~ 
idad.e:, ·que traz comsigo a ca,pucidad11 rl e exercer"nttribuiç.ões, nHo ' d e~·e sc·r: · 
co.mptehendida na · espec,ie 'do arti'go 178 . (•nt~ o.n ;;, o ser{, constituci~nals;i' 
disposii;;•Q do artigo t15 ·§. 3, e hum a lei ·orriinúia 'pód" deuetar' que •se :se)~~ · . 
:lemidór- nos 2~> atmos; 11âo o seri•o o~ artig• ·s"9l a '96 , e se·'}J6tle'deeretat ·. 
q.tie ' 16 annós seji. o sufficientes ' para ser députadu, ou. então passar ·il'o 
e,;:q:sso coutrurio, e exigir parà senador 60 tlnnps, e ·pata d~J?Utndq• 
40 ·ou 50; · , . · · 

· En·: sustento ain~a que 'não só ' a constituição se presta á intellig&ncl.'\. 
rme lhe dou -, porém'· devia pr•·star-se, e erro s•·ria irnperdoavel no l eg!s~.c 
ol{}r coils litücional tlrasild'ro, se deix asse ao :u bitri" dus le;:;isl-aclorcs ord~::._ 
:rr::trios o fl)ze rem as alterar,ões que quizessem, em .lmm ponto tão essencial \ 

' coâno"he.a idade em <{ uh deve subir ao trnt)o "· imperm\te , e pozcsse assim, 
en:l Suas mf1os n. sort.e da · munarcliia. Poderia hum a lt>gislatura ordinal'Í;a 
declarar maior hum in: pr:mdor 'infantP; e; ~ntr.,gand u -o ás fnl:çõcs .que u • 
à.esacredÍlassem, dar cabo · da reulem no paiz·; pude ria , _espaçando-lhe o 
tempo em qu~ devia tomar pussc, do geover:w ; prestar-se uo m,anej o. de 
seus i·nimigQs que· o t.enln~srm pri\•11r 'c),, subir ao twno; poderia mesmo' , 
~G';p:igando •.0 ' tempo demasiad\'mPU!e, destttJUioa-1., de faQtO, 0 ]Jara tall\(1 
·'r!ada mais e>.!t,m.ist:er qu'e decrP.tar que só >Ubiri:i ao .u onu aos 60 , 70, ou 
80 anmis . Bu rü.o ·suppunlw q'lw no .Bm~il de ho ,e sej .; o :verilicaveis' tl\eil , 
1:J'Pótheses.; ; l!l(>S ellas n;. o são impos~iVt· is, ilecorrem naturalilteritc .~ 
doutrina q,ue coíi1b~~· >. .... erpbora,. t.al não stja-u iuten~ào · •lus que a suste11 ~ 
tão,; .e nadl\ ,,bsta o dizer-se q.ne:. u'huma legislatura. segui!! te· a nação -m!'s-
fllB 'fari:~ justi~a do td~s desagu.isados· ~ catava já. feito· o· mal ., 1:> que.~he · 
il:;ister h e preveni-lo. · . : . ' - ·' . ' 
. Prov;uei ainda a t erceira hypothe•c , e he ·q~e. n alteraçfio .do artig"O. -e<5 
t~ó~o '.ser fei!a cr.nstitilcionalmente, porque com a :neiu1ipade entra S. M .•. o 
ü~pera.IJQ.t,n\t• l')ozo de todo:; os direito~ politicos e individ11aes. do ciÇadão, e· v 
•1tie: a dlc~ díz:•eopf1 ito }lC COH~ti.tileion al, n·rtigo 17~ . S. IH. I. h.e B'msil~i'rQi .. 
~:C'.rq~1é, ::e o ll~to ÍliSSÇ ... l"!.~w podia ::wr im petador, art.igu 11 9 da. cunstlt~i ... 
(; :iCt :; se t~ uis h c Bi-~1sileiro, h..c , íatgbt.·m cidad:ão brasileiro . o qn'e nílo~ .p_~·c .~. 
d.SnT.t.l. dcmonstra~ão s~ o~ llíl tJ Ilt- gaS$t;l O· digno~ d't·putado. H.e eldaUüo sii-a 
liuperior u .tudt>s y chefe de todos; poréin dd>rdi•ll, e qne goza ao. ~n.esmo · 
tcimpo todos .tJs dir<:itos'.quc goz';i·o.os cidail iw~ hr.asileiros·. ~ rnais ,os direiLoH . 
. ·priV'J.ef;ia'dos ·q-ue lho compelem como imperado·r ; se asf'im n·í\c .. fôra., ... ;-e• 
•luzido a estt!S ,!irei tos , seria falsa sua pusiçii o na sociedade de que:-. 1 
rião · q a tmmbro. A conclusuo he , portanto, que como a maicridadq lhe 
t.ràz o pleno gozo do todos os direitos políticos c indivirluaes do dida,dão, 
ü o que di~ re•peitu a es tes he constitucional, só cón~titúciqnalmcnte ~e 
rode fazer ' t sta nltt:rnção; esta disp h lsn. ' 

Tenho , ao que me parece , most.rado que he ctm~ titucional o :atigo 121 
. da .-:_onstitui~."-o, , e que so' pódÇ ser alterado, st-guincio o projec to em .die-
":lssao o;; mcws que jilla marc:t .. : • ..... . ... , . ~ , , .. ... ; .... . . _. , . .. , . _ 

.. o' 8;.: íi. · ,;~~-;~ ,:_:_· ~~~:: ê;,~~ir[\ ' ~ ·q~;,{l;J;l~~. ~~;~ ,j.~. q~.: ~5~ h~jd i;~~;,· l:ei 
positiv:J, pernm n~nte, cous titucioual, que regule a maiorid~dc de se~ mom,Lr-
clíri? Eu vejo 'em verdade E'XCm j'lds de h uma tal imprevidencia·em paizes regi'-
dbs por governos absolutos, ' por governos .mnl ceustitnidu"; · (ap' iàdos ) a 
Fr.ança, .- . g. nos apresenta muit .. :s dt·sses exemplos: :A cama·ra sábe que nos _ 
pri.méir0s temp'os daquel!a monarch;ia em tanta :a incettei:a a rtspcito lleste 
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. ponto importantf>,, ·t al a fllltn d e lep;islação que o t·egulasse, !j·lle huns mlHJ.ar-
cha.s reiuavâo ruttt>s·dos l t annos, como fo<se Cnr,!os o Shnples; outros s6 q}J.an-. 
do-toruJ.;vàú a ida.de de :l l omnus, <: omn ,S . Luiz , .qnll, s~nrlo sagrado aos.ll an-. 
n os e m"io,. cu~ttu uot} a liu \ r dehaixu d>t d·ire <'~ào da ra inha regente .at§ 
os 2 1 l!ll'Il98 de idade. E m 1374, 'JlO I' hnma ordenança de, Carlos v, 'fixop-se 
ep1 J-4' IUI.nos a maiorii1ade' cl.u m"na rclút; e rdenança que ném semp~e 'foi 
re ligiu"arnente observada a re, p.Pil o d~ seus succe>tiores, porque alg,uns 
dell es 'tomárão o govern•> do estadu loJ.YO depoi" rios I :l ahnos . N es te estado 
esÜ\'era!l as ""'1sas at é " anno de 1789 '; mas, lo!(" qua a na~~ o fnmeeza 
.pôde pns,.uir h uma cm" titu·iç:. o, neHa ~e d(.te rminon mn it.o especificadamen~· 
te a} dllde m·cessal·itt p >tra ws diversos e1npregos pohticos, bem com o· para 
o c.l1ef., du estado,., . , ••. . 

O S r . ALVARes l'lhcHADO:-~E co m a qual constitui~:ío foi Luiz XVI 
a o cadafaJsut ' · , ·. 

O Sr. Psnru:m.~ PE NNA : - ·Creio qrt'e n;;o fni por causa. dessa.. disposi-
çãlY a l'cspdtu da m a ior i da d~ . do m oona•cl1&. ( Apoiadn.) · 

Tratando désle objecto, observa .tambem h :un ~ n b1 i ci·s tn (}l'e. ' hum dos 
meios por qne Na pole.• o fadhtou H~U .aec~&"' " " trono imperi;ü, destrqi'ndo 

·a• cnn$Üt ll i ~à " éu~~o; u lar; fo \ e('ign· mnior idade 'do que· a .e,stabelecida pato. 
os ··,mt;m bros dn cor'll" legislativo, o q n'e·c"ii t $egdin '!JUI' via de hum sena.b~s·
cop:.:lt}'ttJ1#9r'git1iiêc1, t o i.mpurt'a.ute se rt>pn tc~.va t~::;ta i-n r·w v.açâ_y ~l . · .. :.' 
, M~;-oqlu-. e rn t~' ~·a.nça ve mns n6s qn,P, tH\ rt! \'oiilç. o de 183), liu ma das· gran-_ . . · 
d\"' ~ Vrn~t.a~e!~lS que a. ai...; i-· m ~ léa j)~ l .g.~~g~ ~~~~lJ::H· g~i'r ~o bre a realeza. ~oi ~1tni - . 
fl ll.!·l' ~· >dade . dus .. d•' l"·'' ~ '"lu" : lt<:; hu m dos ar t 1:g"s da carta eo.u,; t!Ct~JIO ll ll) 
fr,aucez!t rd'Úrmados em 18:30 . . . ' · · , , , · :. -. 

Ü~M SR. DBPUT,\ DD : - llhs n:io· t ratou da ma ioridade . 
,,' 

O ,Sr. F 1m REinA PENNA:- P orque s11bs i,; t ia o rlir··i to anteriõrmen:te ': 
, c s .tabdee id o , e u qn e dt·st··JO ·pruva.r n_e que se cunsir~era t~ o Jmp nrtantc 

este t1bj eeto, que fui hu m du:. Qtll-' t t-> V{:' ern v i ~ ta c n_1 '~p riu·H:' Íro lu g-~ r _a asseJll -
b] é;, . f nlii<'!:Z·t quand ,. t r" t"u ·de rd'<• •;nHP' <i e>Írla de 1814 . . (Apoiadós.) 
Qwt.~ i LlJJJas ;u; C11ll$1Ítp iç-1clS ou ft>i.::i ', fn iu!a me llla··:.; qne _en tenho ~p u d i~o 

con::n-ltar. (-j :<, .u a i dade - Â~..S seu:.; munareh,u;; em 18 antH)s ·; e .eu ohser.vo ·· · 
tambem _(jt le

1
JJes.:w:s' p i ti Z ·- ~ · b â . cuil SI .' ~ htJ ti de_-,·s tadu Ol\ .. Ç7(~q ::j.ç:l_l_l 8?<..P ri.ra~ ~~ · 

.q u ~ · podem , t:on~ a :-i ll a. dlrt-''''< · o, ev itar 11111 1los en o.s, mnu as tmpruden'cYas 
d~ h um mun a~:cha mt ·nor . Nú.-i õl •JUi proc t-' dr.·mus d1 .. m'an eira contraria; já. 
sHppr.im~wuS u c;•n.-;Plhu dJ:l e.staJo, crt:adu · ptda constituiç.io , e quermnos 
apre::~sar a maiu!"iJade . , · 

A uC!ustitu ;ç u hcsp>mho)a d e. l 81l8 fixou a idade de 18 annos. 

O S:·. ALVAt:Es M ACH.o.Do:- J[t f ., i r•·fçm n ada. 

O Sr. ,F Be RE IRA PENNA : - A cons ti tui~· o porlugneza fixo u t ambem a. 
. idade de 18 <~n u uo, c a<-ct escent. u est.•s pa!., vra• -e antes desta idade 

n'lo p ud t:7'd u ret governar - prtra tirdr qu .ilque~ rludrJ a a re::- p ~Jt:o dt:ste 
pu utu L ·u imp un.,ut ... . A carta <,;O!IsLit.uc iuna l de 18l 6 li xun la mbem a idade 
de 18 , a.nu,ns. Uccur,reo em . PSJ rtngal a m;~ent b:::; ima ra•ce::;SÍ tli:L<_l e de hum a 
a lt.,,·açã.., u es t"' .re; po·ito·, purque ·.,m verdade . er .. o mui Lo criLicas as cir -

.-.c um ::; íanda:3 ~·o reino . . . ,- ' 

.O ::ir . ALVAREs M.ACHAo ·o :- A;;sim como as n ossas . 

( ' 



- O: ·S~. · FE•RR!;i'IÍA PE:NNA:- O Sr. duque de Braga~ .. a est.a'l'a. a ,eFpirar, 
a ra!inha mtnor existiu na cnpi.-tál da m<lnarch·ia, ni<u ·havia ~·:utro part'nte 
mais proximo· que estiv~sse < m 'circmnstancias df' tomar a reg~nci", oo que 
p'odesse ser regente ·c .. m vantagt;m da naçi•o portngneza;vi6.o,se jHiiS as <:ônes 

. .nl\ab&olnta e.Indeclinavel necessidadt: de-dispensar 11n rdu<te da minha. Ainda 
,-assim, senho~es, vezes muito poderosas se·-!evan•tá.rào·nas côrtes d~ Lisboa,. 
~puro a <lo -iltustre- JS·r. 'l"rigoso; 'que, com quanto cou·heces.;e as circums-
talilcias critiC!!,S da n!lç:;o, fez ve1; -q·ue era h uma ferida no pacto fundam.,.n - , 
·tal -, a.pr.esen~ndo r~zões que eu siutO"I!iio peder reprod~~zir nesta occa;;ilâl'l, 
por n>io ter J!resent-es os jorna-es do temp0; que me ~ecotdu de ter líd<>. N·ão" 
,pre-vlllecêú-o <j!SSas raz;;i.,s·; ~1as trago o ex<empla• para mostrar que ·1linda 
em tal caso este ·dbtiuc-to parlamentar nâ·õ jtl.'lgav·aJ><Js, iv€1 huma,disp'en'sa 
na .iei'fundamenta:l dq est,td-o. , ' . , 
.. . Rem JWSsuidos de muitas razões -de con·~"enieYJ<;ia , O'S àutores ·da. nessa 
cbtlstitu1çiio inclui.râo n•lla ( tt~t. ~2i) h~ una disvo~ie>>e' identien , i6ti• he' , 
.ftxál!ão em 18 um"s atn-a-i·oridade d<> monarcha d., ma.tiei-ra muito p<!lSitim, 
m'l'lit.íl texminantll, não d~ixa-ndo , a Mbit-rio de quaiqner P.vder du está do alte-
~·11!-. . Ma,s àlgun~ >Senl.ua·es se prevateoem do art. i 78· paro dizer que o .J.2l 
mio he constitucion,al. Grei<> qu" he ti . ~· lmma intt'llige!1cia. dt·maúadaniente 
.ampla .ao ut. IV~; c, se hojejulg:mtos isso conveniente, em outm o<;easi;i:o 
pó'de, ·ser multo funeslu !).O es~ado, pois ni.d faltará q11em queirá dizer que 
muitos .oat"l'os arti gws niio SÍI(l constimeionaes {Apoiados,) Dahi podet"i;io 
resultnr tantuis· prejuízos á cuusa·pub·licll., yue (J!lrt'<'e m ai,; !>l"•lld.,Jüe su:;ten~ 
·t.'1.r,se que _tudo q,.e está na c.onstituiç o he constit-ucio11al, do que pàt' em 
duFida a oon .. l'üuci<mul~dade de artigo8 tiiu..capitaes. (.Apoiados.} · 

Senhort:,s , o nobre d~J'U't_apc; pelo ..Pará , quánto :t min1 , p~ovou evi<len-
tissimamenle que o ar t!g.o da coustituiçiio ni.o he reformavel por lei ordi>-
na.ria:. não .hei-de repwduzir seus argumentos , :POrque seria ab'qW.r d·& 
atten~ão da camnra, repetmdo o q-ue já foi di tG da maneira a mais clara '; 
'mas. ooe~•ci erri a~ gnm ponto 'que jul~e ·capitaL · · ·: 

De o lar a o artigo l-7.S que h e constittwi<mal o .que' diz I'tl!1pei.to aos diTei~ os 
politioos-doscidad.'il os.l:'erguut·o "\t: o imp~rad:Ur ni<o he Cidadão· brasileiro?. 
He sem duvida o pl'imei~o cidadã:, .. ' (A·poúutos) O direito de ser l'h.,fe ,d'O 
estado ni• t> h e <direito político ·? Creio que ning-uem ó·contesta . A hl'nde d•· t8" 
nnnos exigida par.a! o exerciciu deste din·iLO não he }!uma limita«;i. .. o ' d<."l;te 
exercício~ (Apoi_adoR.) ·Cume pois se pú·de p• •r lei ordiuaTia dil>pen;nr nesta 
clausula ,que envolve a l!mitaç;i o do direitu·1 Depoi, , ~rs., 'llt\enpa-sl/ ~ue 
ni'o he só .e.te artige da con•tilui~" o qu<Jtrala da idade pnrn <exe.rcios de 
dir..ites politic<Js; lta üutras mnil-as dispos ições iqenticas; e ubal.Wu !ium 
artigo, abalados ficaráõ tod<•S os outrus. (Apawdos .) A cunstituiçâo exige~ 
por exemplo, h uma idade cl€terminnda pnm o ~x .. rcieiu. do dire,ito polirico 

' ~e eleitor; e~ ige humn idade det<·nninada pam o ~xercieio do direito .poli-
tn:o de deputapo, o' m.,smo pam St'DKdor, ,, mesmo paTa c<m selht' iro·de es -
to:do; ,tnarca a1dlldeem que us mc:nbr•·S da fatnilia hnperi al devem ext• rcer 
' taes.e lu~s dirdws ;. e hum a vez que votarmos que n i.u he curlstituc.ional o 
artigo ,121, · crei<> queeurremus ·O v~rigo de v·er a con;tilui~ ;,o destruido em 
todos os seus arti~ ·s; póde haver •qntm, nomt;ado senador. tt'Jldu 30 ou 
35 'annos,. é es tando em "dnvida a sua eleiç~o, peça a' dispensa de ídsde para. . -
tomaT ·nsReuto no,- senado; e assim cu mo podemos dí.;,pt:nsar :neste caso ; 
no exercido do direito polit rco de ser chefe do estado, po,dem••S dispen~ 
:>ar na idade qne ~e ·exig:e para todos os outros cargos. (Apo jados.) .. : .. . .. · 

. ' ' 

·, 



- 13 -c N de julho --..,. ,Q ' ~t. AL\\AllllS MACH ADO oecupa quas(. t()do, ·O 
tempo das dua~ . sessões . comJtumJougo c!iscurso ., de, que . cx~ractamos .. :.o 
~~eguiu te : · · ,. -· 

O Sr. ALvAÍ<EB 1\hcHADO.- A ziccc~sidade nacional, Sr: 'presidenf<J-, , 
.na 'Presente conjunctura, he a elevação .c!o :'ir. D. Pedro U ao supremo;'&'!.- . 
~·erno do estado : esta necessidade h e nacional., ningumn a .pó de dcsatt~"· . 
der I Quantos hom~ns existem •no Brasil que n~o quetem servir· com a 
actual ordem de . t:<bu.sas, e que ,se niio incumb ni do ministerio em quan~Q 
clla ·durar? .Não se segue. daqui que o gov,erno do Sr. D. Pedro H he humá 
'IJecessidarle nacional ? Havemos re"i>tir a esta 11ccessidade .nacional, quan -
:ao nenhuma lei constit~cional nos veda ? Sigamos p •is à vontade nacional, 
·entreguemos · o governo do 1rnperio ao arclumjo que a Divina Providencia , 
~ei"ou .·ao Brasil curno para lhe mostrar que e !la véla. ainrla· B•Jbre nós; 
{ numern.sos apmados) 1!.pesar de -todos os ·nossos erros , a . Di.vina Provi'den-
cia. aindtL nos deixou o Sr. O. Po dro Il para guiar esta nação, bem como 

··ontr'ora a nuvem do deserto que guiava os Israelitas pa·ra a term da pro-
missão. Eu -não 'JUero com isto, Sr. presidente, comprimir os s entimentos 
~eneJOsos - de algtlns. ·d·· IDPUS ·illustn·s collegas: vs sentimentos generosos 
de gratidão, Sr. presidente, para hum coração bem fqrmarlo são semp!~ 

, huma virtude: aqut"lles qu<' guvernito o· paiz em t;tome do aclllal .regente, 
aquelles que tem sido o. objo,du de suas graças e de sua mnnificcncia· ; ·fi , 
quem fieis ao seu prim~iro idolo ; Pl! não lhes farei por Í$to pr.ocesso algur..1, 
}Jorque .. a gratir!"o he hum sentimenbt go>neroso e. nobre; mas lm peço sem-
pre aos meus il!ustres collegas que attendiio bem que gratid;.o, comquanto 
seja hum sen timento.nob,re c generoso, h;, tO'davi.a hum sentimento .indivi-
dual, ·e que u patriotismo he qne he se'ntimento nacional: ora, ao senti-
:nento nacl··ual devem sub \>rdi,.ar-se os sentimentos individuaes ;. c aquel!es 
d'entre nós, como já disse, q'ue. tem sido o <Jbjecto das caricias do actual 
l'egente, sacrifiquem-se embora au seu serviço privado, ma.s niio compro-
metti•o a cansa pnblica; e se querem levar ao f.1.natismo o sentimento de 
gratid.;q , faç:i(•-no : · fiq'ue embora a pro,;trada camarilh;L. diante de seu 
primeiro idolo, com as m;ios eq~uit l as, ete rrvun r.nte oi1Ln•io ; mas a maio-
·ria da casa, que não deve cuidar senão no interesse nacional, deve maT-
cha•· com a na9ão, deve acompauh~-bb em sua 111arcla snhlitr.e, ascen-
deute, homosa, gloriosa; deve cuidar de entupir, fechar o abysmo rcvolu -
cionario; a maioria da casa dP.ve andar d" nwd" qnc quanto antes se satis -
fu{:i_o as aspiraçõ.es , a vontade nacional. Eu espero istf! mesmo. 

V. Ex., Sr. presidente, . ter.:. a bondade de maildar-me ·a constitui -
ç-ão P •••• 

O Sr. R. 'fontms' : -Pois ainda a não estudou? 

O Sr. ALVAREs 1\hctuno: - Pe rgunt~t-me o Sr. ministro do imperio o 
marinha se vou estudar agora a constituiçit o. Senhores, Isto . he Jmma 
causa que nós devemos estudar sempre: quanto ·mais estudamos, nmis 
no• illustnunos; principalmente eu, que sou imrnatriculado nas sciencias 
jurídicas 'c sueiaes , estou na nPCf•ssidade de estudar sempre. 

Diz a )COnstituição· du 'imperio, Sr. presidente, que s6 he COI)Stitu_cional 
nquillo que d1z respeito ás attribuiçqes e limites dus poderes politic4.s do · 
estado e aos dir~itus ;políticos e ' individu :te~ dos cFiad,;os : t~do o, i;naís 
p6de ser rcfo~·madu por leis ordinarias ,1 pelas legislaturas ordinarias. · t;lon-

. I 
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vém pois ·examinar, ' Sr. presidente, se o artigo 121 da constituição diz 
a:espe~t() aos limites e attribuições dos poderes políticos do estado ou ao11 
direi~s politic:os e individuae~ dos Cidadiios, Eu lerei· o artigo _121: ' " O 
imperallor he menor até a idade de 18 annos completos. " Ora, Sr. pre-
sidente\ como podem mostra' os meus illustres adversluios que 'este-artigo 
diz ,respeito aos limites e attlibt,~\ções do~ poderes políticos do estado•·, ou 
aos ditei tos pnliticus e individuaeo do cidadão ? Quem não vê neste artigo 
que elle não 'diz respeito senão a h uma 'condição .. de tempo; que não versa 
sobre divisão é limites de poderes; mas-4e unicamente húma. .condição de 
tempo? (Apoitrdos). · · 

Que esta condição de tempo n>io p6de influir sobre os direitos politicos,~ 
illdividu~es do cidadão, vê-se claramente. 1-'or quanto , quaes- são Oil 
direitos pnliticos e individuaes do cidadiio que soffrem alteração p'àra maiis 
ou para menos durante a maioridade do imperador / Nenhuns; os din·itós 
civis e politic,- ·S dos cidadãos são perenes , são p~rmanentes, não são ill-
terrol!lpidos nem pel~ minolidade , ~m pela maioridade, riem podem ser 
su11peusps , ainda no caso , de haver translaç;•o da C<•rua. 1 ainda. mesmo no 
·caso de haver transmissão !lo poder de hvmas para <•utras mãos; os direitos 
l'Oliticos e intlividuaes dos cidadãos n;;o dPpeudem da idade do monarcha, 
mas dos dirdtos naturaes g~rantidos pela cun;tituiçiio.Log", vê-se claramente 
que -este· artigo niw· diz . respeito aos direito~ iudividuaes 'e políticos do· 
<lida.dão , porque, qne'r o imperador seja maior, qu~r seja menor, quer a 
corôa passe dt· h umas. para outras mãps, quer haja translaç: o do poder, a 
fruição desses direitos individuaes h!l sempre a mes1na. Não versa póis.oste 
artigo sobre dir~itos políticos e iudiv1duaes do cidad:io. · · . 

Não versa este arti'go sobre divisão e limitus dos respectivos --p0detes 
politicos do estado ; e par<\ nus cOiivencermos di, ti> , nem eu precisava di-
zer mais palavra ; já o Sr. Andrada M al' hàdo mostron-11os, de lmma ma-

. neila irrefrugavel, que esta par.te do cndigo constitucion~l n"o diz respeito 
· aos limites e attribuiçiies rloo poderes P"liticos do estado'. Toclavia, e~ per-

guntarei aos meus illustJes collegns que partilhão a opinião contraria , qual 
he a attribuiçã,~, qual he o pudor que se su;pPnde , ou que·se destroe, <jUe 
se agglori1era com outros poderes durante a minnridade ? , O p• der executi-
YO com t<1das M suas attribuições he conservado da mesma maneira ; aquillo 
que pertence ao poder exet:utivo n ~. o pa,;sa nem ao lt·gislativo, nem ao ju-
dicialio, nem ao moderador : o poder moderador , durante a· minoiídade e 
durante a maioridade , con~erva sempre o me"m" limit~ ; aquillo que he de 
suas attribui~ões não pttssa para us outros po<ler·e,, de s••rte que, qu t·r e~te
jfunos em minoridade, quer ~m maiurid àrl e, a di vis;; o e indep• ndencia dos 
poderes ]Íoliticos' do estado conserv.:" selitpre a mesma inrltpendencia e a 
mesma di vis:·. o que fórma· a harmonia da nossa conslituiç:· o. Pois ; Srs., se 
os podeu .-s do estado, se o puder 'execntivu, se o pudPr legislativo, se o po-
der moderador , se o poder jndiciario , quer na minoriudde , quer na maio-
:ridade, cotiseryão os mesmos lintites ,e attribuições , como h~ que hum ar-
t igo que diz ~espeit.o á minoriçlade' huma quest ão puramente sobre o tem- . 

· po'·em que o .imperador deve entrar na fruiç. o: de seus direito~ m.agestati- · 
cos , que elle tem P.,la chnstitui<; o , pela herançp, pela gerJ1.~i·o, como he · 
que póde influir este artigo sobre · os limites t· di vis:< o dos poderes r .·Nã<J 
cqnserva o poder' ju.rliciario a sua mesma independepcia, os seus m'ésm~ . 
}imites ? N'ão conserva o poder execu ~i v o , o pod'er moderador , 'o poder !e~. 
gi.slat!·1'o as mesmas attríb'ui~ões, os mesmos limites r Onde .está pob ·a in-
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dlue11.cla·do aptige vc~tente sobre. os limites e attribuiçã,g, dos. podares politi-
• ticos 'da estado~ : · · , . 

Pódeser que me e11gane, .Sr • . presiden·te, màs e-n esto.1,1 àem <mnv~cido de 
. ~ue o artigo n o he puMa co usa mais que ~ l;imitl\çào. da lei civ~l • t,odos os 
eid'adãos devem entrar uo goa<> dos seu.s d-ir-<>itos civis. e ue exerei(\ie dos po-
litic:;os; par:\ ent.rar no f!:OZU destes direitos be de ntist~r q,utl a. lei civiÍ ·mar-

' <J.Ue· ·O tem,pe etn. que O 'Cidadi•e póde entrar UO gozo • de Suas attrihUÍ\Õ..S, 
dos seus direitas ou d"s seus-pod"re.s. Se nii.o · homv:esse O· a~t.i'go 12.1 > s.ein 
dn.vid:t nenhuma o tl)omufiiha, como outro qu:.lqner cidad o, esla"a.ól\rigado 
a ~ubmetter-se ás disputiiçi1'es dP noss.~ lei eanimum a te!!phito dl\ lei civil; 

, mas a ·con:>ÜU,içiin, pelü artigé 121 ; noodifiGou esta lei çivH cm~ fuvor dó mo-
·rnareha. Deve P"i" o l1>rtigo' ser encarado •imple"m~nte c;omo l.-gislat<ão ci-

ril', como modifica<(i•.o da lei ciovil, com eff.-ito civil, sem nenb:uma influen-
cia sob<e a parte· cunstitucionaL . 

Sr. p•csid~n\e., eu p•·ço permiss:'ioá casa }lara ler sobre esta paite . o to- .. 
p:ico de h uma mem~ri:~. não wpr~Si\1\ , escri t.ta poJ· 11uma das nosl'!ls' !mais 
b,abeis peru>as, por hum d<•s nossos homens de est\l<dü. , .Ptuece•me. , Sr. 

;;pEesi~ente , que a IHtrte d~sta .mem.oria que· a-presento · expllee. .e;~ffieitmte-
mente a .questiic. Di~ e1l:a: , · · · 

" Se "pur attrÍhuiçõt;B. d0s po;leres pol.itico3 eutenrlêmos ~s deveres 
, '' respretÍ\'OS; direi! OS e (lffieios que ·resuttâo de SUiJ.if organisni(ões espe-
. " .ciaes , ningtwm poderá alliar esses devere;; e &fficios p·erman,entes: dos 

cill'pos puliticos cmn a id<!a de hum ·cer.to• período da idade du m<marcha, 
·verd•irleü·a c .. ndiçii<> de te.m.po , ·que em direitq varia nimito, e .tranlo pó4e 
ser,altcrada ql!e o tem sid·o con,;touit.eommte ·ém f~toa.r · dos ' •e!. c mesmo 

; " .em favor de certas cl<~sses de cidttd. os , ~:ti~inde -se p.ant huns a idade 
. " de 2:} annos, quando pa1·a outro6 apenas a du <ll. Para esttts modifiéa~ões 
. " da lei ct.vil, adopta se a escala das capacidades; assim lÍe q,ue a madifi-
i " ca~âo ,feita e.m favor da idttrle do monan:ha he sempre ·em cunl<>mpla~ão 
. " ·aoo gr:rudes mei< · ~ q.ue tem a(Õ>tien alcolnce para obwrem h11ma ·boa edu-
. '' c"y-'", e aos .cuidadlils c ditivelus do monardut.~en pai • i1u 1 qnan:clo o.rfão, 

·. " da na<?to., qne tu de empt•nha afim de Cll·ll~<"gnir a perft;ição ,intt:J:le,ctual e 
·.:"' moral daque~lc de qu E>m dependem sens ftHUI' Oti desliuos_ " · 

Parece ser escripta .de proposil0"}>Rra servir no pr• sente caso, : . . .. · 
O Sr. Po>.CIIECO:- Qite o nome d.o' autor, a ver se · >ale mais -que a 

materia . 
. O Sr. RonruGUES TORRES : -Cito ·O nome d'!. autor, 

J 

.. • 1 O Sr. ALYARES MACHADO: - .Ora, Sr. presid ente ,, parece que he_c'Iaro 
.' que o artigo nii"u he coilstit~Jciunal .... 

· O Sr. CARNIHRO l.E.A0:- Ficou mais escuro com a tal memoria. 

O ~r. ALVA RES MACHADO:- He claro qtle nós, ,tendo a attrihui'(iio de-
.. smpccnder o exer< ició dós pod>··re> q_ue ex.Prce o m.omu·cha quando ~e acha 

' ·impossibilitado, phy,iica e moralme.nte fatiando: ·podendo nós, Sr. presi-
, dente, o ll)ais , nüo poderemos o menos,?,. . . , ~ . . · . 

O Sr, ·CARNEIRO LEAÕ: - ·Niio ·, porque isto ·he o mais, 

O Sr. ALvARES MACHADO : ~ Podenrl!'J nós sus.pPnder. o exer~icio dos. 
,poderes do monai-cha , dar· o governo a hum ']egen~e , não poderemos: .. .' : 



·- 01 S'r~ R<.lDll<L:GU.ES' 'foll!li!Ml :: ~. Nailio p@;tmms tah;· ha uóu!J.iua '>iillJ5Üfu-
·ci:'Onali.. · , . 

' ., ,I ~ , 
Oi' Sr.:. Ar.vAiimi M•A>GliliAU0 ~-A: dou•tnihw có ns.tituclóna:F .FW. ~;;tx: _: 

:Q'pan:cJt.)•. @', impera/Jor se acJ\n ' <iam> imno,;ibi:J:i'd;ad';,; JtiiJ:Si'€a OU. llW:t:liJ( de 
COJJiinu"r: 'ng <'xerGic:i'o. d·e· sua!>l fí~.t,c i;.õe~ , tm Jlú.ssLqilí.d\ .. le. re.eoitlilleci<i3: J18l r• 
maioTiit d'e: at11'bas às, e,~fu.&~:as:, 'gflS.;iwí .. a. regr11cia.,, &é·. ·· ' 
W 8~. R'.ODRTG>l5E13 'FO~ll!F.Si .-·- R/ee.mnlil.ee~. . .... 

"fif~. , Allv.i.•Th.ll Si 1\iiAG !-h\Jm: ~ ....:.: l?i»kl. en.t<aÕJ e<>m<'l· Jl'IDM . 0• J<,oh,;·e: dop~t;.ul.iJ 
q)1:6· ame.~eD!lo; q}t"' o,.n0.~mes· Jf<~:ve.r ?,. F-.ftt: s~ :ru'!'li\!.0H ro !tJ'U.GÜturi<;;a:i\í, F.iuexrc-

• n1e·qrre.•asta9 muit••• . dills~jflhOS' · die: a<r.han· . a~jl;!m'<ar aParçlllie. n"·q~l!i:!I~CJIUeJ eu " 
·ddg@;;: itacl'a>.de: ~a<'chi"' · · · monar.~·his t-o, setlll<DI\e. Ag;q ~'>t . M· 0 nob•·•• dbvutad~ 
l\lljt'~iulà'. i]!1m d.3; m.onru·chru& S<.• pGde, rra~~ar• iL a.J><tr~hh'll ., h e, ou.tu~ . cúi,J.ti,'ll ....... 

o. St:. C'&RN Em o LEA.Õ : - Pód1;-se : ·em todas as. f6rmas' d'e· gm.vern<r P•?d'e 
h'aveí.-. wnarehia.. " · · ' , . , 
. 0i Si:> i.. J/.;r,v&REB' MA·~~~;.mlll· ::-·AI I~ú eii~i~ • , S,i: . p.r r~~ i'dewioi , p~ni!Tittte<~nodi
:li'cal);tii ~ p.e~mit.tri:0 em <J~•ii: '\ID"'. tmnp,0ô< n1o !l~fi .l! a;qa:õ• a l'itv.@:J!·J·l!llfllSnw• d&tT:pa»ti' 
eulums;;; G• dP.s.emBM<f; l:lJ <lito•.P."'il' oone·er!it;,~ m·nit3191 Vl'!0os:, cons~ diit s.umpré 
q,um ó.lll'lhl>tu.ens q;uu rrniií tii>lmõ• rolhrg>;~>ri 'IJ.• ái .• ida<lie· d'..,. ?S; a:nn:t•s• ' p0'Cl~~sem 

' <l'm<nmip•n·•seJ,. liunro. v e·,;-. <!J11·e· p ro.va~•"un Qj,ll"' se· achnwuõ. sutllci-eiL~m·enCe 
n~liilifudos ,, h;t;a, lu.:,. q,1~e· tiJ•Jiia.õí'a n•·uesstbr.iu. "fliJ!"Ci.rirurlfe•; lur!1·im p>l8l!l.I.Í'slt:ó 
linmfJi- jÍJstifica'ÇaÕ: dm orup>widiade d·lil· Lndi; ll'i· •l~w .. rm- p.<il.deo l>eg'.cr '• afi,,oiíli.S11'rar 
9.111!!S lrens;. : l?i.Ji~; .<ll !il·t~· l•:lill Y·e·~sa,n.E!e> ;ebl'i.l! mb1 ecru .. , uLviL , n~iiíi'pl'l'illi:mmos 
·nóll di<!u.ensa-lo, a íiaMoT dio golo'rM'n<'l d.0 lJD-0natlCim V .. .. .. IDigo ew - a~- fuvor 
ti/o, go.ro~nn ' diJ, me nal\b-lllll! a & noss•" f:>liU<', Sr, pvesidir,.nue ;. n&tmu:iiii'a>ze .. 
mo!!.: fà:v.ov: RJ!gum. ao•S<m,l0U' D. Becliüo' Ul,; (tFJ p oiar1M·)', fM.«>mas> ú; nn~ro ;; Utl'Õ 
ihe< em• it~>~tHJ1i'cio · p;:-w·ti.cu.lnn di> &~: . ll>. >'mror ])h que:·elle deve•,Vrnnllr. a'!l.re-
dl:la& riln •gov.eruto" he:ú!m .b.ernefia io, da•. mu;a.rlí' , pliJ>'q;n.e e~ nei& srri1 f'~itnS!•par~ 
asa~es, E uw.oiftd;os ); Oti· reie, naõ r~~rõ f\.- ultG>ii- ])'""" p;lil<mt· !)I)" m.uoil'>• ~cmyo dh:s 

, dpçu~as da vid·a dume.-tica, e da tratiq!J1. iilidadr~, em•q.ue• 0•mfitl il1ns1ir·~ 
«;9llegoa:pePo ~IL· n(li Gilefwjtt que· o St'\ El .. li' 'fdlK>> Il . c<Om::;eyv~-se, .. aiu.dlu a~ezar 
do· . e~lndu ~ lnsturu:JSOJ eplt <J!I!l·~: se" a1e·lta :H pit·J.0.. !: .. .. ~ . : .. . . ..... .. . - ~ ~ .... .. ... · · · - · ~ · . 

Bit eJ1 trmdu1 So. JU!~"ideutta; oomQ;.jú,d'isso:•, q·ue ·o artigu n ;;<D, ileJConsi:itu, 
-ei0nrui;,e,. niiiD1SPn<lro o·nrtig'!J• aon&titnciGlO!tl j (>He ·8 ~· tnm1a d'e m ... mt: cmuvenfun:-
eili:.., Clr111, pengnn~fuw i . eu,, ·hft: alg.ttem; que•dm.v.ide. rl~ · qt~e ::>• .. M::c Q Lna;penadin: 
s.e: aella, Thft81 011!Cll<l'l8tlal!CÜL6•' de l)Q <hM- u .. m. g.<We<fllWl'·nDSI1 ' H ... alguem: f\~le. 
tltuvJi.Jie; de- que• Si .. Mt o i<mpr11a.d~·>F, nwç,m><Jomo• hG\. pú;l;e;g.<WI'lni»t~·llllSI mu<ita. 
lli.UUí:••r· à'() q~·e ·a• lllUJS,Í'llll v.elb<ioee:, <ptalJ:IW , O:;t;.'!i. VI(!Vhie.a• pú<lh te,~r ~f,t~110SSeS' 
e~:ont.n~rt""' a"s' irrl't·r.!'.Stles dl:l· Blrl\~i;!.. " l:'thla o• Sr.. D . li'tnitro• li!. fi<!,'!J.' ri<:o:sam 
a riqnez.a do Brasil? .· .. . 

<il Sil-. C~ulN EilR.O. L IL~Õ.· : . ...:.... J?.(íde, 
• (l}.l Sl.'l.. AlútMRBSl 1\'LI CIDAJE>O · ~ - Nl':io pú·de ;: a, Sri D .. lPed:ro Ill. est~ . tão 
hl~ntiflcndb <:pm tu na~;: 0 1 b;rasi·le>ril\. q.ue· nfio p.•í<l a-•s<tn rico .• St< All tu .uiqrrez.11J,da. 
!la<!ii·o· br~silein<u; rr1iio· pótle:se:r :t'e li>z, I•) s ~. Ill i 1\'edrH• H fltltU' &au·oo!iiJl';l a>.na-
çjiu· lknsil'eica. ( Apoiódo.s.o): Não. tem Fetma<Jii.o s~n:ia; a.puücn; me. 

lilntão\ s.e! assim h"', 8-n. pm~id:err.te, . quem) l11J.s < v~d·a qJie en•tn~·m@S.' o 
gove rno, como .. iá disse , ao archnnjo qne a Divina Provid encia uest·illW:u :ao. 
Brasil? .A.ir:htde. de lt5•ttl1";'•\ per· exeillJpl0.,, scrú:. idade tãa . pe.q.u.ena·: (}'ll.e 

,, 
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n.i:o haja exemplo nenhum ' no .n1imdo dé nenhum monarcha gevernafttlo 
eHtado algum .com menos de I 5 aunos, e estados despoticos ? · H o be~ col)s_-
t:w_te ,pela historia, Sr presidente, que a Europa tem tido hum numerb.ex-
traordiuarro ·de reis que tomárão as redeas do governo . rm hu.ma id~4e 
muito meno~ que a idade do Sr. Pcdrú li. Qual he o embaraço cnti\o? O que 
h c, 11 idade de hum•menarcha em hum paiz constitucional?.O que se exige em 
hum paiz constitÍlcionnl pnra que ·o príncipe goyerne de tema idadjJ,1 He o 
prestigio, Srs., he o 'preshgio que he de inister nas monarchias para ,conser-
var a estabilidade, para que o·principe governe; niio he a idade de 1i:j, tile 
20 ou de 30 annos; appare~a hum homem de tUO annos no meio dl> n6s, nem 
p<~r isso lhe entrPgaremos as redeas do governo. Por ,ventura o direito ,que 
t~m o Sr. D. Pedro II para nos governar nasce da sua idade? O direito d~ 
Sr. D. Pedro li para-nus governar nasce do ·seu proprio direito constit_ncio~ 
na!, de sua herança, direito que clle herdou .de seu pai, da conRtitui~:i o, e 
:nfio da sua idade. . . · . , . . . 

Ainda t'U pPço permissiío á camar·a ~ara ler as palavras de hum . publi-
ei.s1a- lwm conhecido, na castt. Di,z a respeito da maioridade: · 

" A reverencia e o te~peÚo, fonte de salvação e de vida, he maior para 
"(•6 que. descendem de pais e .avús reis do que o que se tem para os que se 
" ('!Hão do estado particuiar, . porque os homens m11is-se governo o pela opi-
" r,ião do que pela verdage. 'O prestigio portanto hE) tudo quanto-se requ~r 
" nos governo" monarchicos, e e~te se ubtem pelo nascimeuto; a idade,. 
" .(attenda-se vem) a idttde he apeuas h uma cc;mdi~ão de tt·mpo que em 
" ditei to varia muito, assim c'omo a residenéia he h uma condiç~:u ·de lugar, 
'' que não muda a natureza das' co'usàs. Intelligencia, ( attenda-sc bem) in-
" telligencia C3paz. de receber boas impressões, eis ahi o que se requer nos 
'~príncipes para , entrar a governar de tenra idade, principalmente em 
" paizes constituciunaes, onde o prestigio he tudo c a ~ontadc he nada. " 

Ora, á vist>t di~ to, Sr. presidente, quem poderá negar as vantagens ·!jUe 
s12 hão seguir ao Brasil do governo do i:lr. D. Pedro ~I ? Quem poderá ne- · 
gar ·9-ue elle se ac;ha n:ab. qu~ sufficient7mente habilitado para governar 
o p:~tz e eleva,lu a sua prospendade ? · • . · 

Ag,ra permitta a.cnmnm que en aponte· hutna estranheza. Querem os 
&J.eus illustres antagonistas reduzir a çorlstitucional a doutrina de•·que 
tmta o arttgo 121 ; e isto ' depui,s que esta casa, que o· senado, que o povo 
inteiro du Brasil prt~clam, ~ u materia p11ramente cinl, muteria ui,o cons-
titucional, a duutl'ina ,que encerra o artigo 12'1 da constituiçêo. Diz-• este 
"rtigo : " Em qnanto esta rP.gencia . se não deger , governará o imp•·rio 
lmma rt>gPnc ia pr<>v-isiunal, composta do~ ministros de estado do imperio 
e da· justiça, e dus rlous couselheiros de eE tac!o mais antigos em exe·rcicio, ' 
presidida pela imperatriz viu v a, e na sua falta pelo mais antigo consdhtiro 
(.o estado. 
• Ora, senhores, a camara que proclamou á face do mundo inteiro que 
l'.ste ar.tigo he puramente civil poderá ag.ora dtzer que he com-tituciunal 
~. d'outrina do artigo 1:21? N:.o seria, Sr. pre;idente ; huma antimloniil, 
h uma contradicçãu vergonhosa pari\ esta casa, julgnr que o art.igo l\!1 ho· 
constitncionill · depois de ter julgado. que o art. 124 não o he?. A n;ge'lcia 
que dirigio os negocias do - pàiz depois da ahdi~nxitb do Sr. D'. Pedro 1 
foi a regencia de que falia a c·otistituixão? Respmd~o-me .... Mas -ninguem 
é. iznada.... . · , , 

O Sr. MACHADP: .:...,. Foi a regencia depois ~ lmma rcvoluç:io 

' ( 
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·O Sr. Arx~RI;s .:\héHADo: - Poí a regencia dP· hum a revoluçã o , <j:U:t!r 
dizer com isto- fui hum t;oJlpe de eol.ado. ( Apoiado.•.) .Aceito n confissão. 

Pois cs~a camara que co1;1sentio em rornpc·r hum art.igô da carta tem ·f! i.-
reito para. vir agon, :1.broquelaila --com ella, exigir sua inviolflbilidado.' ? 1:: 
a inviQ.labili.dade de todo os artigos., ainda mesmo daqudles que são · éo'n s-
·tituciõn~cs ? 
0 , ,8~. GAtu;mnw nA Cu:s<u:- Foi outca c'amara, niio foi esta :' 
o' Sr. ALVARES 11-hcHAD0·: ·- 1\. ~amnrn. .niio· morre h~ sem~re a me>Slll il >. 

Sr. présidente; os poderes pblifioos "ão são interrorn,pidos, ·não t\lorreni; 
o que mU:d,t he o pessoal, s;io os nomes, mas os poderes são ·os mesmos . 

'-H e pois a mesma camara •que riscou a carta no seu artigo 124, que de 
facto .• envolvia ma teria constitucioltal ; a mesma que agora lm· de vir ·cscu-
dar-se ·de novo com essa constitniçio prostituida,: e reccorrer á sua invio-
labilidade ? Não está deml)ns.trado evident€rneu te '· sú por isto , quando 
tantas outras rd.~Ões nõo existisseqt, que a consl.ituiçiw hc o guar~a-chüv '} 
do partido, que abre e fecha conforme faz conta ft camarilha ? Se para. con-
servar-se no poder he de mister quo o art. 121 seja ju gado constitucional, 
ella qüer qn.e se julgue; se a manh:;, para manter-se ainda no voder, hc de 
mister julgar que o art. 121 , tqdos os artigos da constitniçiio, não são senã.o 
palavras sonoras, h:i.o de convir que são palavras sonoras, como jii se estit 
·dizendo no senado. · . . 

Sr. presidente, 011 seria fastidioso, insuppo.rtavel, se quizesse rchllar 
ao Brasil inteiro, que nos cotntempla, as .-iolações que se tem feito·· ·no 
eodigo fundamental que .nos deve reger ... _ · 
1., O Sr. .NuNES ~!Aérüoo:- E .quer que continuemos . a fazer ? 

O Sr. ALVARR'S i\<L\CH ADO: - Saiba o nobre· deputado que respeito " 
constituiç>io; mas, desde o instan'tc em que a . consti't.uiç'io huri~:1· scz 
foi prostitui da em hum artigo seu, dahi ·por diante. póde-se responder 
aos senhores que çlamào agora . pela inviolabilidade desta constituiçã.:-, 
o mesmo_ que · respondco Napolei•o no 'clmselho dos anciãos:-" A con; -
,tituição! véls jil a nua tende~ ~ vús u haveis , violado." , . 

O Sr. R. ToRRES:- Pois não quer· a cons!:ituic;rto? 
O Sr. A Lv:~RES M.tcu,mo: -Não tema o nobre deputad~ que cu ll.$Si .m 

pense; eu n;io qum:o que se d11sLrua a constitui~"o du iiuperio, a. monar -
_e;hia .consti tucional; sé hoje ·estou defend' ndo h uma ol-'inião favorayçl ao 
monarcha para que t0me conta do governo, amanhã hei de defPndc'r as 

, liberll.ades patrias, quando as quizerem atacar. Por esta vez dir_ei tambem, 
Sr. ]•residente, -I-Ia bem pouca caridade aqui: quando o nobre deputa.d·) 
sustentou o seu projccto de lei , e!le Jisse que a maiuridade do monarch.,_ 
podia importar verigos á liberdade, e el!e jil. se p repa1;a pafa .ser huma 
vietirna della, já principia a insiuuar diante du. Brasil · que nós sumos ini-
migos da liberdade , qúe he o martyr destinâdo a (>ad• cer por e lia ? . H a 
tão pouco· teti!po que nos abat.dDnárão nossos illu8tres collegas, ~ aban-
donárão monarchistas seus companheiros p.ar:a se unir com aq·uelle de .que 
dizião que partilhavão as opiniões as mais demng,gicas, opiniões que con -
tribuir:.o para perturbar a integridade do .imperio ;· dêixárão estes banco.> 
para abraçar outras doutrinas , e li verão a pouca· lealdade de pos indie&.:r 
uo paiz; como repu~licanos, ·não sú com indircctas nesta casa, como nDs 
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ya.pi.ls· :l}ll .. IO'(l'"'e n'IG> ., que nos <n}n•es'!nltltviio e11rnb' · d~l m<tgog•x; ! .Ago.r.a ..que· 
i8.u ttm .. lln ·<.."'OUHarvar ·10 mnf.Jíl'areha.· n:a. tl'~li·n'ê'l·itl•l!~e., :ag;11 11<L '<.f!·te ·-no"s J]_1l'el'RlllO'S-
''l:llf KJ .Sr. •D .. p :,dm Iif.tvOilir>t oSidMar ~> tomiz, ·a:g•<,rrt ·q<WPC!ll :0'om •t;i<i> 'JHI.UC!I 
•curriàarle , ~0111 tão ,ptHICil:llliÜd;~r)p ,, .iWliC<t>"• llliS 'W tJ>tÍ!Z 0 0111 (~ ft~aoduti'stas. 
Q.ucm : ::;à~i) IQS Jf}Utl ·OStt.IO t u'cJ!ns !0$ 1~iat:i aH:ni1rrio , rd-t! l' riJ~anJlo .U.S 1tÜt"i .. 'tll"tlS\16Ut11 - · 
portas que as tu;\ os d o patri1Jtismu le""antárão cunt1·1L a:; t~Il-ta11i .va&cr'i'rni. 
~lOSas do nw.d:er? :N-ia· s .(o) QS .rJhl~l'f.~a; dn,pl,lt.it·dvs, n ~o -si ~) nsp~ts : .atn'~gos
t!Ue estão no senarlll c:;carnecendo das g-arautias d rJ c idad ."io. , quer~udo 

' CIJ l!Ot';~ t' ·UOJ <liberdWkS tlu ' J'Il'ÜZ, ;q· :Q~ ·&i!t-e ln oe\· • <~llli..; ·dU •q'm' S'e :p~eása 1' 
Nã0 ·s~o e'ill'! ...;· «t•te <d•i.wm <que l>e i! e , ·,.,i·•Wr ·rl!con,;t1"Hi·r 10 ]>aiiz ·rro il€04·ti<dl!i •Üo· 
Tt~~~-~) P e bt>1HJo- !l~· ist· :s :tlths·tt~ ~~ ~ttis-.t:ati r Sr,.s.•l nCILlM·'·rn f:.'~'r lil.uma. ~t~c-E tl'e 'l1'0S· 
f.t z>et 'htwm imi!JIB tll~ão; eJ.as-sifJ.tjne• n •~o~·os • cGm'o rqrtll l í~(:Hi!bS; •c'L>ss~&qu.em
;au:; t lYIH10 aÜ:.Jt~laltü:ttas; n:ws .PI!!'rma.rl't'Ç- .o cu'l th.n1n iHtl " ·éh,esto. (inu"f~i:o -\a 
11ró.mt!, • .tlt-t~ la.l'ü ·qu.e ·mi"iú son .t!l ~ltl nfb's·~lu~t.:irStn. a:l'n'OJ r,.. pt~t! ~iti-t~MlO. , · 

~(U.nundo ,1() g"'.vcJtlllq sou J<'f·,·r·J1u-T' .. 't coll'Llia. U5 iol'~'enl.uàP':;;; · r.1 n·~ }!irerrfJ, .ttunui:io 
qm·r 11l-~·1q!tit~nr <tU~ t1ri1'r -i(iç;S •p tí!i L~ vos 'e -iuiH"nhS:t.t&>e'B ti ~) e.it&u·d w, ·eu -vvn ·'lbl·~mnr 

•o ,lrt'9L1 lugar 1110 !wnão do p Gvu 1pa.'Tn td'e.t\3wd ." ~t' es d'i !'t-·it·r,~J ·deste_ :mesmo 
p P.YO ., 'C·G.Jt-i ,meus •oorn lf}s ~l dH~, IJ}IM'q·ue S:i'o 'liu;r:t'm ·c ':.vm e :-;ttla t~ dUtm; ·t t'tl<tiA.-flo, 
·!J B~lif:J •trt::t1t..t.'11a1io , - o ~l{;e pé\"0, nh'l..l't.iandc~ &c:YS ê~•.:ei t~s· que jú tem ,,.....q.uer ~rnait:~; e · 
r~~lls ~glm:~n 1,ia-s ,flo tqn.'H! ·aq.ueJ!las de <1ae 1~'rt'Cisa , u t~ f'r'a:fHL:o; s ;t ttS JH-m.i.tes ·'qUe 

. ~~trtJ.l!HJ.·~ l{r~~lte nlé·m tlê{.ie_;j "llll> t'U .lf·i't!IVB tJ1ít$n'r; 'llll1ittJ :ftl0 a. mo~>r~n.eb..ia , qrnawCl·v ~ o 
poder -p eri gar; qua11tl o pn.rvc1·r. mc quH cahe nu fHudo das·YIH<".-tg't"!!IIS tle.mtt-gn.g.i-
cr-t.:..:,;t4 p !lfi~ OO.t!'t' ttni. d ~• :p itit'ÍÜ-do Ü·rr}'pod'C'1" , q,-;_Lra •tlefenti-er t~.:i"' l~ 'J·HJd-er, ·a Ctnbti -
:t:U t\;'t' .:l '<l 'tlr. eu l""l'2 , C•J.m ,,.. · tjUi~l · se~>n.j.lrll.ÜeseJO ·~d1vm· a l·i'b..J•Ilui:le. 

(; o :ilO u ll)l> ll i l[ll,tn · cu li• g'', d,·.pn liaÜ•> p ~ r · <p c<r ,M iom.:; 1Cllmte$ , 'i're 'tem 
:1ssen tt:'l u~ t tiC ~-iiL L.;t.~ m.w :2 .. :'I ·tiec.natur-w , { u S.L: .• !P '{-: n.~n;tt) ,lfignc'Wl--se tn e!t'.t.e::r-sé , _. 
como j :'t di -;se , por e:;s~.t picada d" direito puh!ico H !liver~al da Europa, 
pa t J<L ']ITOWil·r ·~1w a ' llllt~r·l·Í~t: ll0 ·a rligt> ['21. em ·l.)»nist1t<rci.<n.,'J; permi'trti.r.i o os-. 

' meJ. l.s uHa s Lres · :eo:'llh1g~n~ qwJ -.dn, · pdln tJiCl'l'~l! qu·e t!l·le :ft hr.io, -o vá se~J.i.i!ude . . 
f9..i-sse ·o ·rA.tn Hbt J.'tn-J :c hJ.!li!gl t. (fef,"! , olhanHo .JJ-Ar:-t < t--s : (h· \··uT.-~;rts na\ 1es Ha Ett-

, T0'-pr~ qtttce tte·m i us t~tuit/}'(!3 ~~· m,~1.hn.nLes r\-S llllos&x.~ , d:e p :iB ·de ver ·e met1 i1ta.r 
nttF ar l. if!.' o.S tl a~ s,IP~s- ·ed11f.i'ti:Utiir:-1ie.-:; ·qa 0 ' ri'Í'ne· t ~ l r e . ..;pd:~u -'(t. .,nat!·e rhJ. •ll.t) .ani-go 
l2l da uossa con~tituH~·ão, :;e ~' ;-G ü!1t:H.: iun pcl'lt C'O.i.l~ l i±tucio'l1;Íliclacl-e ~lte:fte 
arti g-o. · 

Nott: i por~m qq e,tca do citado :t Inglaterra., .1 1. :H~ ~ o qn e me serve de noJ·ma,. 
· nu~t\o ·que 1~w o ty pt!> da.-; ·rtax-lea ean:; ti-t ueitnl :\.'1!$ , a gTn.rrrl e ·mt.!'Sti.~a qnu noÉ cn-

;:.:iu r:~u · o·By:-; t;c rna qnB 110t3 J'"egt·.,.f~m:tc f.hmdc nOs Wll'lú'~ ·cupi.<ldn 1r: nilLas 1da-s J1ft) 55US 
i1tst:Ctn"li~~ics; mlmi'run--1Yl'C, ·clfp;o, q·ue o 110:-:iSd il-iu!3 t l'L! Ci,!icg-:t ·c.i·t;!.s:;e :t I~rrh. 
lfrl't}'J. , .fttllla$~C etn lei ' Ít·r~/i·eza, t•) 'fl~" n :,s rJi ... s-.;s:w _s e ~e~:.;a lei J:;t 1I ngf& iÍt t'l' r.a, ·c,~mo -

, ·er~ d-q !iC\1 de-ve r pa'l·a;po·(Je r prov1u· n ::3 1Ht t·hr~ 5c , ::;c >c E;:-m lt::i na. f!q~;ht l1CTI'IL tín!ha 
,_.. Cn lti':'"Clt.'1'· {l.c ·lei .fHili t:il:a -or..1 cou...; tünci'lln H.'l. A 'I'nghü erra , -c u m·e 'V. Ex. 
:-;dhe ;:tr uitu ·meth-or qu•c ·eu ,, 'l.:01l10 ·s <iiwrn todo::; o ~; nu~::;vs i:llYstrc-s ~cl ~ l:~gas , 
I::7í~o t·ctG o Cit1'acte.r , a ft~'t'Ç il •d;-L lei poli:ticn o·n ·consf.i't·ud·'n".d: a Jlr. g'lat cnra 

· un9 aH·mi'tte uâi;u uri tla.cie: o systc1nn. i·ngi úz n fl'O aL:nü-t h!inon1liucülaile âo-
·rtlon!u'l:ll!a, ·u~o ·recun hecé 1·n ·h::.~t·r-op,1w : rl1L 1~11l,tc n:a o ll!l:5~ u -'Hhtstt..t~ c;:tlle·g-a 
:ití.t'i b e ·\t.: lq.Htz d-e nwst'l·a·r tl.l't!e> res • 'Tlf··~n . '1'-ege.Tttes ; 'lu:!· u ·pa•tlrunell"to ·que, 

· 'iLnr.\tn tiC: o ii'm rJed·irn u-nto tio p'lmtn•rrJ ha, Clirige u ·nw·du )Je'lo q~tm1 se lieYam 
f'-7\'l?.Ci \t:'itr o.'u tles(!mptmi!Hllr H.fi d'Í"A!.t'dH~ rtttJri"tnlk .-) es ·do .m• •n;rrdhn. . ·ü .. dlnt.~to 
I'tilU~ko it•gkz 'he &1Íi;o·[n'l.turre1Jte con t nr:'i<J itq1.J!!.lo qttu ·u mun 'i~l.n·strc •c;ii~Eig:t 
q t·ib.: 'i{r'O'"V a'r ·; p·ur-que, dt:sPj 1lnrlo -e11l:e ü,e mor:HtTar, co m a GI1IH~ t. i Luri-Ç·àÜ lnglezn., 
qne o nr rig<:> J t.'l eniconrititm:iional; f•.i·ocurôu al ei 'Civil e 'n ão ·a'Jei eoustitu-
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cümal. Ora, digo .eu-:- est(L prov~do que na -Inglatetra a Jei sobre a minori-
dade he absolutamente civil e não eonst.itucionll, e por qonsequencia tenho 
provado o cunlrario do que quer o nobre deputado . 

. ·.Tenho provado, Sr. presidente, que o direito' publico ing!ez h e absolu. 
lo:mente o contrario daquillo que disse o nobte deputado: Na Inglaterra; 
qu~ndo O· rei mq-re, seu poder passa ao seu successor no mesmo momento, 
immediatamente; na Inglaterra não se conhece minoridade, como os meus 
itlustres •coilegas muito bem sabem. Ellcs sabem muito melhor do que ! U 
as vantagens de huma tal instituir,;ão . Nilo lhes póde ser occulto p que a 
este respeito diz Blackstone. cornmentador das leis inglezas, em abono 
desta instituiçõo; mas pedirei á camara qu e permiLta que eu leia, hum 
pedaço deste publicista, para mostrar a razão em que me fundo para diz e;r 
que o dit·eito publico ingl<;z h e diametralmen te opposto ao que o nol;m~ 
collega pel.a província de ~li11as Geraes veio aqui asseven r. (Lê.) 

" Depois lbt morte .. .. ( l'et;o ao illustre deputaJo pela provincia de Mina~ 
attenda a· este lembrete de memoria, porque , sem duvid;1 nenllunut, por estar 
asquecido, afLt>tou-se do que se .diz) (Continuando a ler.) 

" D epois dtt morte da principe reinante , a sua autoridade 1·eal passa 
" t0da inteira, e sem interregno, para o se.u successor, q,ue fica sendo rei 
" no meamo instante , e em todos os sentidos. A lei 'evita de tal modo a 
" sua morte ou incap•tctrhLde, que e1n geral es tes · acontecimentos sii'o 
" designados pela pci.lavra ingleza- $mise- expressão que >ignifica; 

segundo , Plowd en, tão súmente a transac<;;io do poder, Demissw Rcgis 
• vel coronce- , etc. " 

· Parece-me pois quo , á vista deste pedaço do Blackstone, que sem du-
Tida nenhuma he a este respeito o escriptor mais bem coneeitna~o da 
Inglaterra, fica fúm de duvida que o direito publico inglez he antipoda dó 
pensllmento, da içl éa do· meu nobre eollega •de Minas Gentes .. 

Está provada pois; pelo direito publico de Inglaterra, a minha opinião 
favo·ravel a que o Sr. D. Pedro li .suba actualmente ao tren.o. Passcmo:l á 
Fran~a .. Seguirei os passos du meu illustre· co !lega. 

Eu pasmo , ;sr. presidente , que o nob're representante 'da provincia de 
Muu\s· Gentes podesse deprmu n<L Fran:;a com hum s6 ar'tigo ua coÚstituic 
gão daquella naçi o com o qual podesse p·rovu que a doutriná datnai0ri-
dade na França hc repHtarl ll artig0 consti tueiOI~al. O nobre deputad0 es;t~ 
na Jig0rosa. . ob1·ig.l<~~o de nos ap.r•!St\ntar hum arti.go da con s titui~ão fran ... 
ceza de 1814 ou L830 , que torne consütucional essa doutrirw. da. mi'Llori-
dade . Niío acho tal a1tigu na constiêuir;:io franc·ez ~t de 18Ll; e<> que he 
mais arlmiravcl, nem n n. constituit;ão franceza de. 183U ,encont ro artigo 
algum sobre, a maio riclade , Já bast.Lva isto para o nobre· d·epntado con-
cluir que o artigo 1'21 dtt nossa constitui,;iio n ão diz 1·espeito a attribui<;ões 
dos poderes pnliticos, e ~eos direitos pollticus e individnaes dos cida~ i•ós . ; 
porque, se a maioridade podesse por qualquer fúrma 'intlüir ,sobre as rlittri-
·buições dos p c'deres politicos, sem duvida n enhuma,. quando a constitui -

. ção fcanceza de 1814 n;i.o trouxessa acerca disto 'htFI11 artigo, era impossi'-
vel que o uão trouxesse· [L constituição de 1830. A con5tituiçã.o de 18M 
pod;~ria dizer o honrado. membro que foi feita em é.pocas calamitf>sas; foi 
dada .pelo poder, foi lmmi tmnsacçiio eutre o monarcha. e a nn~" o; mas a 
constituição de ~ 1830 h e concludentissima, por i .~so que f,Ji furmwladii 
quaud<'> ao pensam.e~lto s.ol'ial se subordÜHtl'a eotnpl,;t.,men~e o pensamento 
in.div·idual. 
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· Por iss ~ se vio .que nlp:nmas garantias que niío fizeri1o parle da colisti-

tuiç;;o de I 814 for>io insPridas nrr cons ti tu ição de 1830 ; mas na con3titui:-
ção de J 830 ; como j[t disse , nc o h a artigo alp:iun sob i e a inaioridade. 
Basta isto para provar que, 'cgundo· o direito publ ico francez citado pelo 
mesmo nobre depu tado , o ar ti r-o 121 da nossa consti tu içiio, ou sua doutri; 
na, niio h e reputada constitucional. Por aqu i se vê que o me1i 110bre 

,. collega, qllcrendo 1•efo r~ ar seus arp;umentos , nl legou raz õ<•;; cont?·op?·oda-
. centam, mzões que elle está ' 'cndo que se volião ac tnalmente contra · a 
sua proprie. id.,a, · 

<;lne constitui<;ão fui exan,inlrr, o meu ·nobre collega? I-In ma conslituit;;io 
que n>.o teve de duraç.:io senão pouco tempo 1 a constit11i<;ão de 1791. Na 
verdade npss a. constituiç;; o nm hum ártigo que cl iz que' o r ei ·he menor atG 

_ a idade de 18 ann os completos; ma,, pergunto ao nobre deputado,- que 
vigenci?. teve na· l~rançn. çssa. con;;titu!ção! Que respeito lhe consagrou.a 
nação francez•t, mesmo no .tempo em •que ella esteve em yigor! 

Foi hum simubcro de constit.uiçfto : essa eontituição não fo i observada . 
E lla tornava sagrada e in violavel a pessoa do rei; e o rej, isto he, o bom, 
o virtuoso Lui,z XVI, ap ezar daquelle artigo co'nsti tuc ional, subio cóm 
essa c·onstinliçfio a.o cadafalso . Isto prova que essa constilúição nunca foi 
respeitada, mesmà nos primeiros ten'!pos, ' .em Fran,a. Depois o que se 
vio ~ Os poucos vestígios · qu~ poderião res tar dessa constituiç~o forão .irr-

. tEiram 0nte apagados pelas consti:tuir;ões seguin tes , e "principalmente pela: 
de 1793. Vierão 'depr,is as constituições consulares, depois as constitui -
ções imprria~s, e a constituiç ~ o ele 17 9 1 -ficou inteiramente n o olvidó; e -
tanto no olvido, que volt;;nclo Luiz XV III ao trono de França, formulan-
do a constituiçiio.dé 1814, .íJ:io appareceo nessa .cons tilui<;iio \' .arti go a-q1ie 
'Se r eporta o meu illu;;tre co !lega, o artigo que diz respeito á maioridade 

Na const ituiç>.o de 1830 'nada se diz a tal respeito; e en tão porque · 
'legislação he que o meu i Ilustre co !lega quer provar que, segundo' o .direito 
patrio fraücez , a doutrina d,o artigo 121 ' da ·n·ossa cc>nstit.ui<;ão he const..i'-
tucional? Elle fal!ou nas ordenanças, de D. Carlos V. Tenho tambem con -. 
·sultadq essas ordemuças , a I. o; de 1374 e a 2."' de 1:3 75 : · ~ · posso afir -
mar au nobre deru t.ado qne, tendo consultado a homens consnn)madns ·nas 
sciencias sociaes, unani:n emente decli'rou -se-me que essas oTden anças 
não .erã0 . cons titucinnaes , mas erão unicamente civis. He admiravel ·este 
contra-senso, esta aminomia do meu illustre collega, que·, appellaniile 
p ~u·a o direito t;nbli co da 'Inglaterra e França, v.em apresentar, não leis 
constitucio:í. aeS:I, mas leis civis regu lando as doutrinas que elle quer que 
entre nós sejão constit ncionaes. · 

Sr. presidente, a .· França tem variado muito nas l eis que r,egulão a· snc-
<:essão· dos prii)cipes : quero dizer , n o tempo que deve duràr l). minorida-
·de. No principio er'a de 15 annos que os monarchas alli subião ao trono . 
Jsto foi confessado tambem pele meu illust.re éo llega . N ão sei porém se· se 
referio ao f(lcto de Clovis, filho de Childerico·, que subio ao trono de 
França na i:dade de 15 annos. Mas sabe ú nobre deputa.lo· que Clovis su-
sio ao trono de França na idade de 15 annos, não em virtude <l.e lei consti- ' 
tucional, mas em virtude das leis civis que regulavão o modo COJnO e 

_quando os ho1hens encarregados do se'rviço das armas potlião - carre-
ga-las . 

O direi to publico francez declara que na idade de 15 annos todos os 
destinados , ao serviço das armas podem carrega-las ;' e suppoem os histo-
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ria~ on;s que foi em ,:irlud e des ta ]ri ci>il que Clovis , filho de Ghilderico ,. 
sub10 ao trono francez na idade de 1f> annos. · · 

'l'odayia, Sr. presidente , nem-sem pre os reis de França subirão ao trono·, 
na idade de 15 Rtm os. O mo~o quando e como se devia terminar a mino-: 
ridade foi frequentemente , até Carlos V., regulado por testamento. Ora , 
a maiorida de dos rei:s de Françii f ll i por muitos nnnos regul ada por t.eRta -
mento dos respectivos mÕÍHtrchas. E podia o meu illust t·e coll ega depu tado 
pela provin ci;t de Minas Gentes .appC' ll ar para o direito pub lico francez , 
para •pr.ovar que o artigo 121 he constitucional, quando e'll e encontra a , 
maioridade regnlando -se alli pd os tcsta rn<m tos dtlS monarchas? :;lerão os 
testamentos d.,s reis constituições ? Ora, eu pediria aos meus ill •1stres 
collegns que ensinão estas ma.tr rias , que tomassem a palavra e repc(lissem 
estes absurdos de que os testam'entos dos monarchas são constitui<;ões , e 
tem força de leis politicas. . , 

Carlos V., porém ., por meio das ordenan~as que já citei, fixou a dura-
~ão da minQridade até a idade de 15 annos . De entii o em diante sete 
reis , se me não engano, que depois· de Carlos V. subirão áo troild , foriio da 
idade de 15 aTI!lOti. Parece-'1'e que Carlos VI, yii, VIII e IX, e Luiz 
:XIII, ·Lui ~ XIV e Luiz XV, subitão ao trono de Fran~a na idade ele 14 
annos, porque a ordenapça de Carlos V diminuio hum ann.o, e reduzi o a 
minondade até lft annos, em conseqüencia, 'não 'da constitui~ão, mas das 
drcretaes de-Carlos V. . 

' Está provado pois ~ue o dir.eito publico francez he an.iipoda do direito 
publico que o nobre deptítado veio-nos aqui apresentar, isto h e o direito 
que actl)almente .rege a Fran~a; porque , como já disse, a· constituição de 
1791 ·cahio com Luiz -XVI, e nenhuma constit.uição de França até o pre-
sente traz artigo sobre' a maioridade ; e actnalrnente dizem os publicistas· 
franc.ezes que o que regula a maio,ridªde dos ' reis da . Fran~a são as orde , 
nanças de l:;atlos V. Os meús illustres co!Jega:s t~riio lido sem duvida. 
muitas vezes 9s pnblicistas francezes, que sei-que lhes siio muito familia-
res , principalmente a .ohra de Fritot no seu· Tratado da Sciencia P,o. 
Publicist:~ . Esse autor diz qne, tendo ' cahido a constituiçJo de 1791 e as· 
const~tuições impe1iaes, e n~o .fallando as constituições de 1814 e 1830 a. 
res,pei to da maiurida.de , vo.Jtou-se a pôr em vigor as ordenanças de Ca'r1os 
V. Eis-ahi o que ha a respeito da França. · , 

Ora, se muitos reis - de França subirão ao trono mesmo antes de 14. 
annos, como, pm_ exemplo, Lotario XIII; se Philippe I, Philippe li subirão 
ao trono na_ idade de 15 annos, Philippe IV de J 7 anpos , Luiz IX foi 
declarado tei da idade de 12 annos, sendo regente a rainha B1a~ca ,. 
sua mâi. ~ . . 

O'ra, se os reis francezcs podem subicao trono na idade de 12, 13', 14·e· 
15. annos,. ~ se estas coúsas passár:io· nos tempos · de absolurismo, coní 
quanto inai;; razão não poderá entre nós, debaixo do eéo da America, em 
que o desenvolvim ento 'physico. e intellectual parece in ais ar-celerado, por-
·que não poderá, fligo, no meio de nós o Sr. D. Pedro li tomar conta das 
redeas do governo ? . 

Seguindo, cem o já disse, os passos do nobre deputado , transportar-me-
hei a Portugal. O que hn a respeito de maioridade em Portu~;al? Peço ao_. 
illustre deputado que revolva as pu1verulentas constitnições d·e Lamego e 
as côrtes de ·Coimbra, e apresente o pacto fundamental portuguez ·, com a 
condi~ão expressa de que o monarcha nunca governará o paiz senão com a. 

• 2 ii ' 
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idade jl.e JS a1mos. Não o p6de fazer, porque não encontrará semélhante 
condição. O nobre deputado foi appellar para a constituição portugueza. 
dada por 'D. Pedro 1,; e o que h e mais aamiravel ., h e qne pareceo ·qHerer 
deduzir da constituiÇ'ão portugueza o artigo f2l da nossa constituição, 
quando h e bem sabido que ·a constituiÇão 1J,ortugueza foi copiada da nossa _, 
e JÚO a noss,;J. da portugueza. ·o artigo 91 da bCHJStituiÇão portuguàa he 
identico ao aTtigo 121 da nossa constituição ; 'he littemlmente a mesma. 
cotfsa. Mas como provou o illustrc deputado que em Portugàl se ~ntendia 
que o artigo 91 <la constituiç~ o daqucll.l. nação era constitucional? Foi. 
buscar as pa'lavras do discurso .de hum senador ., note-se bem, do membro 
de huma -camara onde appa recêr:to unicamente 2 votos com esta opiniiio. 
Esta, a:llcgação 'he absolutamente contraproducentcm . O .noqre deputado 
não quiz ·ex·amiiHtr ·a que se passoú nos debates da camara dos deputados 
portugueza naquella época, o que he muito facil saber-se : corre aqui .por 
nião de toaos . 

Existem, mesmo no Constitucional PO?·tuguez, e em outros periodic.os ,. 
todos os dis.çursos dos deputados que ent .. o formavão as càmaras portu-
guezas. Ahi verú. o nobre cüllega que as ltllega~ões do Sr. Trigoso não ti-"l'e- -
rão echo na camam dos deputados. Foi hu ína opini;to que se p6de chamar 
singular; f0i hum a opinifto que .appareceo no senado, seguid:.t apenas por 
outro homem, opinião rro senti'do da qu"l, se se quizesse apr.usentar 'huma 
emenda, n:io se ·aclunião cinco votos cer.tamente para .a apoiar. E he cbm 
este 'exemplo que o nobre deputado, ali:1s dotado de b astante talento, quiz 
corroborar a sua opinião de que o artiga 121 he cohs titucional! He com o' 
exemplo ·de hnma .na<;><o que' rdormo:J civilm enta artigo identico de .sua 
c·onstituiçfto, isto he, por legislação orditHuia. dispensou na idade da Sra. 
D. Maria 'li, he c:om o direito publico porlugu(; z que o illustre collega_ 
quer provar qne o artigo l~l da noss<~ constituição diz respeito aos limites 
e attribuiçõe> do's poderes -poli ricos , e aos direitos ,políticos e 1individuaes 
dos cidadi•os ! ! ! Em Portugal a disposição dq artigo 191 da constituição 
daquella na<;il o foi deClarada lei civil como re:tlrnen te era, quero dizer, 
voltem Purtugal ás suas instituições e usanc;as anti g<IS do tem.p9 em que os 
soberanos autigos go_veruavão o paiz. Est"- pois demonstmd-o que o direito 
publico de Portugal he antij)oda dos principi~s apresentados pelos illustre~ 
collegas; e que, além da França ,e da Inglaten a, tenho mais esta naÇão, 
cujo direito publico he diametralmente opposto ás op.iniões do meu 'lllustre 
·coll egu. 

Passemos a 'lle>panha. Na ' I:I csp:in'luL os monarch[l.S su'b'ião ao trono 
em idade mui diversa, em consequcnci:t de leis ciris, de resoluções toma-
das em côrtes, em consequencia de testamentos dos predecesso res , c 
oulTos 'm consequencitt do uso e costu me, até que se reunirão em hum a 
só cabe<;a, no tempo 'de Fernando e IsalJel, todas as corôas -das monarc]nas 
da Peninsulrt 1b er i~a. Antes desta reunião o illus tt~e col'lega não me 
a.rn:e.entará hum a só instituição, hum so artigo constitucional que regule a 
maioriélãde, p orque depois de F!' rnando e Isabel as 'Hespanhas n>io tivé-
l'ão mais constituic;ão ,, e eahir ão no governo absoLut•->. Ora, §e antes de 
Fernando e 'Isabel, se antes da reuniiio· de toda:s as monarchias da Peniü-
su'la lberica na corôa de Fernando 'e Isab el, não ha:'Zia hum só ·artigo 
con~titucional, hum a s6 estamento· com força de pacto social que ma~:casse 
a maioridade dos monarchas; e se 'depois de ·Fernando e Isabel o pruz foi 
governado até o anno de 1812 ~em constitui~iio aJguma; se nessa época 
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não 'J!HY4;ia ·:pois haver constítuiç1í-o a'hi, porque se g<Jverna:v~t •des-potiuamen
te ., ·onde és tão ·OS Il;lOS •canstltuciona-es, OS ll;t'tigos <C91ls-t[tucionaes qne O 
nosso i !lu ltre coHega foLprocura:r er:g Hespanha f . · 

Aillegou-nos o nabre deputado a cunstitiu1Ç~o ·de 1812; •que na verda'de 
_tem ' h~un a~bigo ·semeHl<tllte ao •dn COl'l'<'tttuiç:to 'fmncezft li'e 1791 , que ete-

- va'V·a a ·t:nittotüda•de •do ·nronarcltit. a:~é IS amws; ma'S, pergumto e'tt, !ld O sn-
g ia o n osso ' ii lt nstrre col•fega quB essa co·ns'ticuit;ão ,t inha ·sido r evogai!:~ tl~
pois. da r evolttç;i;o •da G,·an~a? N .io ·sa!bra o ·nu<;so illn ~t're cuUega que 'Se 
.reunia 'lmma convenção para Teformfl.r •ess:t ounstitu-i:ç'âo ·de 'I 8'12 :' Poderia 
o -n obt·e coFleg<t , tã·o .versado como !te 'Il@ ·din;"rto uni•ve-rsnl, ig·rwrar que 
aqu·e'i'le an-tigo •d ii comti'tuiçd:o de 1'812 ,ii. fo i refo.nna:(ln? 'Ü ' nosso illustr'e 
callega nd-o •p-odia -igtroraT es'tas coa~as ; c0mo •no::; veio .pois no anuo de 
18\!0 .a,['!egar arestos revb-gaih::; da t:ons:tltuiç <i o he::;p·an'h.d!a de t8 I 2 ? 'Nâo 
-seria m ais n rttura! ·que o 'if!ustrc co,tfe·ga conv-iesse e'!Il q1·\e o 's.enhor D. 'Pe-
dro li Mmasse as rccre·as ·do -gove;·•io nn. idltde <18 1~ annos, at~end ett'do.a 
-exemplos de ·o·utras na<;Gí es, ond.c ·so'beranos •d:a ·rue:nna •idade t em tomado 
as redeas do ·governu :' :Porque n í·o queret·á o ·n·<ibre de putado admittir os 
arestos favontveis ao S·enh@r H. 'P-edro H, e ·sú tn:e<vte tembra:r o:; aTestas 
que H1e s .; o con:trari:0s .de con'S tituit;'Ões :que -rmn·cn ti'vet'ão vigor, de\ COfls'ti-
tui~ões qu.e se aclüo compretanttn te a:bTOgruila:s. 

O Sr. ANDlUD,\. MAcu ,\.Do: ~Apoiado . . 
-~o;K."ftt\~ 

;"'f 0 Sr .. A'LvA.REs i\f.l.cu<~.n o :-~.io se esti ·vencl:0 e m tudo is·tÓ •hum ·desejo d e 
·Con.serva.r nn. m~neJ.rhla çl.le o m tHHtrcha , ou a•o Q'l en:os u0userva•r o S eu hor 1[!) . 
Pe·dno H na 'Qtülltit .d·a iBoa Vi:;ta, -gozan·do ·das doçnras d't vida ;Íom e,;tcili? 
.0· Senhor .D. :Pedro Il'he' imperador do B.ralil; (-apaitúlos~ o Sr. D . Ped!rG 
II 'h e f<J ~to im perád.or pa1:a o Bt:<t;si l e pa'ra os Br:t-5-ilc i·t•os:'.(numo('OS'>S apoia -
-d os): I.em deseját·a e <t, Sr., pt:esül oute , ve r aff,,s t'R:tlo 'O :S enlw·r !)_ l"edro . 
II do !l!!f.ul , ·d\ls cutd,t chDs ,~ffiiebi~:os que. ordiwat'inm·e,l te tW<mTpi1:llh ii-o.-a@ 
homem 'lll" ,g•> v ema; ;todavia, ' o d;> em pnb.tico , a 'sal<v>t~iio .lla mirrlla :p11! t-ria , 
·O ·estad,~> do . p~iz , u ;:io pennittem .por mais tempo de-ix:xr :o S enhor ·0. l"·e-
d~(') '[,[ gll-zandG d<t pm-;peridade ., d ,,s d~Çltoas da vid<L d.;mestic·<L. ( A'paia-
·dos.) >Ile chegado o mome<lto, he ,clwgado ·o •enSeJO d D·snbvarr a p<tt l'ia, l1e 
·chegado ·o •uw 1nento de õttb:Vu .o-•Bms!L (.Apoi-ada,) 

Blei · de vota-r •que o Senh0r lD. Pedro 1'1 tome -conto. 1as redeas •do go-
v·ern'O., 

- f5 de juNto - '0 Sr. i\hnnmo pronuncia-se contra-o projecto, e aqui 
repr oduzimos a p ~t.t·te mais iuteressaute do seu discurso : · , ·. 

· Q S.r. · Mll.ttiJ'i•Ho : - IC@nvenço-me de q·ue, 'confoTme :ci <direito ptrblic() 
e uni v.e r·sal, a minol'idade não tem olitw ell'eito ~enão suspen--ler o exeT-
cicio dos 'direitos e 'das ·a;cçii·es rdo menor ;; suspensão de exercicio ·que 
he ·htlm mP-no acctdente, e que ·não he -essmlc i'al , 11em. •inftne !llttdfl., Hem 1na. 
imporLaflcin., nem no complemento dos diredos que 'a'O •menor •pertencem. 
E x;phcar.ei ' a mi·ruha p rop osição. 

Hum homem uu cirla:diio, ·qnll:ndo n asce' , adq:nli·re rllireitos á·•heran·ça ·Qe 
seu's páis , direitos que os publicistas ·chamão }tJ!s ·ad rem '; ·e pela· ·mmjte 
do pai adquire ·elle ~lUm drréito •a<D ·seú 'Patritn(')llri0, que -se cham>\ j lts :in 
1·e, direito q ne se toma comp'}eto., perfeito re a;bs<!!luto pelo fac'IJe da. 
morte ·do .pxi: (apoiados) Jnas a ,pro-.videnciá leg'islati•va anteY~o que. o me-
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nor, bem que adquirisse o uirei lo completo , pleno e absoluto ao seu' 
patrimonio', não podia, pela ordem natural , ter as habilitações prec isas para 
administra-lo em prov eito seu e em utilidade da sociedauc , senãÇJ em 
hum tempo dado; marcou esse tempo; mas, conhecendo que isto he 
huma cond i<;iio puramente accidental, e que -púde deixar de existir ainda 
antes do tempo que a lei tinha p·rcvisto, porque o hom em, pelo- natural 
desenvolvimento de suas faculdad e~ , poderá, ainda antes do tempo mar-
cado pela le i, tornar-se apto par-a reger o seu palrimonio, conce deo 
ág_uelle que he encarregado ele velar na guarda do menor o poder de lhe 
dar hum. supplemento de id'ade , que cu duei suspe!jsêlo da condição ac-
cidental da lei , para elle entrar na posse e na administraçfio de seus bens, 
huma VfZ que elle haja demo_nstrado que lhe sobr:io capacidade e juizo 
para admini>itrar seus bens em seu proveit o e no da sociedade. Eu quizera 
que os no bres deputados me dissessem se a remoçii o desse impedimento 
he 1mma condiçõo essencial que Íll fl ua directa ou indirectam ente nos di--
reitos do menor; eu lhe perguntaria se pela morte, pelo facto do pai do 
menor deixar de existir, n'•o est (• veri fwado o jus in 1·e do menor? Logo~ 
a condi<;âo que lhe veda o exercício, que he o que quero concluir , he 
lmma condiç?• o meramente accidental, e que por nenhuma maneira influe 
na existencia dpsses .direitos, é que não os accrescenta nem os diminue. 

Agora, Sr. presidente, farei appl icação do meu principio á 'questão de 
CjUe se trata. 

Senhores, cu o repito, entro nesta discussão com muito receio; eu não 
entendo, ninguem julgue que eu o entendo, que a realeza, que a monar-· 
ehia participe da natureza de bens patrimoniaes: eu conheço e confesso 
~ue a munarchia h e por essencia hum a func<(ão publica, h e a suprema ma-
r;istratura ; mas que ·, pela condi<;ão de sua delegação perpetua, ella par--
ticipa em grande parte de todos estes principias de direito universaL 
A monarchia, senhores, não foi instituída, como Já disserão dous no-
bres deputad0s, para utilidade do monarcha , mas sim para utilidade 
publica: esta delegaçiio perpetua . h e hum beneficio publico, 'mas ao-
lado deste benefici'' ex1ste o inconveniente que resulta quando morre 
·o monarcha que reina, e não deixa- hum filho em estado de entrar 
immediatamente no exercício da realeza ; neste caso he preciso hum outro· 
que exen;a em seu nome a justiça. Porém , senhores, quando he que· 
deixa de existir o monareha? .Nunca : o filho, hum só dia que elle tenha 
de vida, aos olhos da lei, he monarcha do paiz, he em seu nome que se· 
administra a justi<;a: mas como, pela ordem da natureza, não púde elle 
mesmo presidir aos conselhos da corôa; como não póde, pelo impediment() 
da natureza, exercer a realeza, daqui vem a ficção do direito, daqui vem 
a necessidade de hum a pessoa que o represente : . mas representa-lo como? 
Deixa 0 monarcha de se1 monarcha desde o momento em que seu pai morre 
ou abdica? Não, tem -se completado perfeitamente o seu direito ap tro-
no; o príncipe nasce príncipe pelo facto do seu nascimento, tem o jus ad 
rem de subir ao trono : assim, dcsd'C o instante em que seu pai morre ou 
abdica, o príncipe, ainda que tenha hum dia de nascimmto , torna-se-
monarcha do paiz, e he em seu nome que se administra a justi~a, he em seu 
nome que se exerce a publica autoridade. -

Se pois os direitos do monarcha se completão , se elles se tornão -perfei-· 
tos, absolutos ~plenos, se elle he verdà~eiro monarcha, . e está collocado 
sobre _ o t:ono desde o mo,mento em que .abdicou o monarcha rdnante , 



como dizer-se que a suspensiío rlo exercício destes· direitos · sej:t 'Jmma. 
coudiç~ o essencial ? Por ventura. infltw ell>t otlg·uma cous>t nos direitos do 
monarchr~ ? A maioridade torn>t os direitos do mon>trclm mr~is plenos , tor-
na-os 1nais ratificados , tní,lÍS completos ? Não, seguramente n~o : lpgo "" se 
pelo unico f:tcto d>L morte ou otbdicr~~ão do monarchot reinante o monnrcha 

· que lhe succede adquire hum direito pleno , completo, e emfim he collo-
cado sobre o trono, a co'udição ela idade par>t entrar no exercio destes 
poderes não púde ser senão hum rL condic;;Lo accidental , que nada inflne nos 
direitos elo rnonarcha. As clisposiçiies a respeito da maioridade dos reis não 
podem Eer, smúo disposições que e H clutma,ei tamb em accidentae.s, e qu e 
porisso mesmo púdem ser revogadas por hurna lei rcgul:unentar , sem que 
preciso s eja h uma reforma no pacto fundamental. 

Senhores, he "té da natureza ela cous<t : nós quanrlo tmtamos ele inter-
pret"r hum artigo da nossa con~titn i (ío' , qu>tnd<) sr· t r•lt<1 de interpre tar 
huma lei, eu cre io ( s:tho o absurdo qne posso dizer. porque rião sou en-
tendido nestas ma terias) que huma elas condições es,·.:aciaes he proctuar a 
razão da lei. N;ão sei se disse a lgum absurdo. , 

Qual a raziío porque a lei 'tem marcado hum ten1po dentro elo qu>tl o 
rnouarcha eleve entrar no c:..ercicio da realeza 1 N enltuma outra se pó ele 
achar senão porque >L lei 'suppõe que hc sú naquelle lermo c idade que o 
monarcha estará pela. r:atureza competentemente lt<lbilitado pam exercer 
a realez:t. Se poi's· he esta a razão e o motivo cl<t, lei , :;e mpre que se possa 
provar que o monarcha , bem que não tenha tocado <Lt[Uelle termo prefixo 
por clLt , tendo adquirido .ftS necessarias habilitações , púde, com V<lllt>t-
gem elo publico, exercê-las, não púç!eser vedado aojnizo da naç:io, legiti-
motmente represent>td:t , conhec~r destes inconvenien tes' , e dec lamr que o 
monarcha es tii em termos de govern:tr por si mesmo, ( apoiados) e el e exer-
cer a realeza, sem que pa.ra isso preciso seja h uma. reforma no pacto fun-
dament!tl. E 1pesmo, senhores , he impossivel acreditar-se que otüra fosse 
a mente dus legisladores constitucion"es; c parece-me q,ttc, qaando se tmta 
ele interpretaç:tO, hu ma elas cousas que se deve conhecer h ·J qual seri>t a 
mente elo legislador, 

Eu acredito pois que a mente dos legisladores consti tuintes não pode-
a·ia ser ligar por tal maneim os braços ii assemb léa geral, que ella não po-
desse , em hum caso dado , .qu!mdo as circum;;ta ncias do paiz o exigissem , 
c quan(lo as conveniencias o >tconselb.assem, declamr que o monarcha, bem 
que não tivesse chegado ao d.ecimo oitavo >tnno do id>tr[e" estivesse em cir-
cumstancias de exercer a realez>t. E corno poderei eu acre di ta r o contra-
a·io, quando tenho de meu lado >ts mais "uthenticas testemunhas 1 Eu te-
nho em >tpoio cl<t minlut opiniao " muito valiosa opinião ele hum nobre 
.{leputad.o redactor da nossa constituição: t enho em meu apoio e abono a 
valios>t opinião de hum illustre senador, qne me par ece que foi hum dos 
·conselheiros de estado no tempo em que ella se redigio, o Sr. marquez 
de Paran>tguá ! Srs., e niio seria temeridotde, arrojo e insu ;·>portavel atre-
vimento, dizer- não , vós que a escrevestcs, que a assignastes, não sabeis 
o que dizeis; -e eu que a não fiz, quo nella n>io tive a mim ma parte, he 
que entendo perfeit>tmente o ~eu sentido i' ! Julgo pois que, quando mes-
mo os >trgumentos me faltassem para provar que as disposições contidas 
no :trtigo 12l. do pacto fundamental não são disposições constitucionaes , 
bastaria súmente >tpoiar-me na opinião destes clous nobres litterat.os, que 
fazem p>trte t>tmbem· do corpo legislativo. · 



' . 
Sendo pois esta :!( roinhl\1 opiniõo,, fonnada, como eu aca.bo de· C'X.J?ender,.. 

:pelo~ princípios de· direit~ p.u.hlico. q;ue eu pud.e· consuJ.ta,r, passare~ a-g~ra. 
ell;l! brev.e ~esenha aquillo. que eu pude, l'er e conhec.er do. que se p>ssa Ros. 
do.us paiz.e~ mais illustrados da Europa,. a Inglaterra e a França. 

Senhores, eu 11ào trago em apoio d:L tni:nha opinião o systema dessas: 
na~õe.s porque me queira inculcar muito lido.;· nãe: o sou em v.erdad'e: à-
necessidade de es.Luda11 a materia fez:me pensar e procurar aq.uilto, que 
cqm, ella, tinha. t;nais imt;nedh<ta relação. Eu. fui pois consultar , pxocmar-· 
e sa.bet a!j;uillo que se passa na Inglaterra.: já os. nobres deputados por s.~. 
Paulo fnui·to. lu:ci-damente demoustriíuiio que, naquelle pa:iz , que eu chama-. 
Te~ modelo, que. e1:1,tre aquelle povo filho pút'nogenito da liberdade, nã<:l,. 
existe h uma disposição escripta ,. ou pelo menos com carac.ter- de lei per~· 
manente e c.onstitucional a, 1·esp.eito· d;t questão de que nos ocqupamos. Ve-
mo~, 110r exemplo, depots. da g·rande carta. con·cedida. por João Sem-Terva., 
cit~co meuori<ia.cl.esc mais m>ta.veis, a dos do.us Henriques, C.arlos li, e. do&· 
dous Eduardos. Eduardo IH subindó ao trono,, cneio q·ue na tdade dia 15-
.llnnos, aos 19 de agosto de 1216, ap.o.dero,u·se da tegencia'per sua propúa. 
aut8;rirlade o duque de Penbroch, e pela sua me$ma autoridade entregp,u 
as r~d e as do governo. :D,nra,nte a menoridade ·dos doas o.utros mouarcha.s. 
que se lhe· ~éguiri• o, tamb.em se apoderou do reino' o duque· de Clarenee-;;. 
e n.ada exisüa do parlamento que dissesse respeibo, e· que regulasse. at 
Teg,€neia d0· Dthw. O primeiro acto, po.is que se encontra do parlamento, . 
acto tomado' em virtude de continuas. e repetidas petiç0es, he· o de 1333, 
iutit,nlad.o mesmo Acto coneernence.d successão. do. trono. Ahi se d.ecreto.u·' 
que· a maioFidade para os monarchas da Inghtterra. seria para os. homens 
aos 18 am:1.os, e para a senhoras. a.os 16. Ma$ este. acto nem sempre' foi ob...-
servado.,. tanto q,ue immediatamente fo.i rovogado por hum, outro, e· este· 
de 1336, pelo qual div·ersas disposições se estabelec•1rão. Pel.a . morte dO: 
príncipe Fred~úco de Galles, que m'Orrep deixando só mente filhos. m.eno.-
res, :•JOVO acto do parla.mento, novas deeisões, humas contrariando as: o.u-, 
tras : os dous primeiros. actos forãg até me.smo arrancados da legisla~âo. 
110 tempo da rainh"- Maria, como injuriosa memoria d"- rainha sua mãL 
Mas. em 1751 hum" ontua lei appaceceo a respeito; a ultimamente em 11.65· 
s.e· ant0risou o rei a regular em seu testam Einto, não. só a questão da regen-
cia., mas tambem a questão de maiorid,tde:S. (Apoiad:es.) 

Eis-aqui pois,. como .iú. disse muito b.em hli•n nobre deputado, t'J_Ue, se. n6'& 
demunst1 assemos, que esta questão he de hum a transcend.encüt tal que de·ve. 
JSer· reguhtd<> pdo artigo eonstitucional, e que se não pó de mudar senão pela.. 
1;ontade naeiona,l express<l pelos poderes dados _ aos eleitores, seriam0s 
Db.rig11dos a c ou vir que. o p:Ovo. ing-lez., de que,m aliás temos ainda m oito, que: 
t~prender para ~ab.e-rmos s.e~ liv'l'es, tem obrado mÍÜt(} incousideradl<metr.te 
ou de hum modo "bsullldo coqsentind0. qtte disposições testam entarias po.s-. 
~.ão fazer parte d.a conS,titui~:i.o do. es tado : nem huma nem,outra cousa he· 
admissivel:. logo, ae.veh'l.QS convir, com Blackstoue e com Fox , & quem; O& 
Froprios Ingle.zes denominão luzes de sua legisLaçiio, q.ue na 1uglaterra.. o. 
l/Ci uunca he menor, e q>w at qp:estiio. de maioridade convém. que seja deci. 
di da pda' circumstaneias. do. momento e pela conveniencia publica. 

Se isto pois · se passa. na 1Dg,late-rra, o contrario 'não acontece na F1•ançat .. 
O nobre· deputado·,. q,ue primeiramente pretendeo sustentar suas opiniões 
eom o direihl· publico. de algumas· na"ões, e que hoje. se não acha na casa, 
j {t nos disse o que se passava na França 11- este respei~o: mas commetteQ• 



'Jrum '!l'~a,vissimo ·erro d·e historià, ·qu·ando'disse 'qúe ·s6nren't~ encontfa;v;a.thüm 
.e~em.plo de decisões rsam·eJhantes , :isto he , decisões d·cs·ta. ,ordem tomadas 
·por leis .absolutas. O 1robre depura:do -<lettamente não ·l<en ··ou não teve Iiot.fcia 
-de duas notabilissimn:s assem'bléas que se reun-ir.ã·o no ·reir.w de Fr-an~>\ ·pa:ra 
rtratarem' desta quesü10 : hotma. dêllas foi os ·estados ,'ger~tes •de fllolior'S, ·du-
·:rante a menorida-de •de Caalo~ ·VH l , e -a outra os ·estados ·getaes de @rtt!ans 
·'8 P•ontoise ·depois da mer:te ·de · Filippe U. Cada hum!! ··destas àssembléiB 
t0mou huma decisão a respeit~ dos reis 'TI'Hmcir,es ·e da 'P'egen'Cia ·do reino: 
mas, como tomárão ·essa deliberação .? Por ventura quizerão 'ligar a poste-
ridade .afim de que outra dreliberaçã0 •em contr.ario se nii o te a• asse , <~e ·as 

--c ircumstancias publicas o exigissem , e se a con veniencia o aconselhasse ? 
Não; m as •os estados •geraes de T01ws , e ·os .d•e Orl'éans e iPontoise to·má-

· ~··í'o 'só a deliberuç;;o a respeito do caso vertente, do ,oaso que s·e apresentava 
a o seu juizo e decisão .. 

' Se isto ·pois aconteceo nos tenipos antigo·s, o con:tra.tio :se :nii·o passa nos 
~nodernos·; ahi está muito lida por todos e vista ·U O<l:rta de 1830: tem 'Cl]J. 
alguma d~sposiç:io que diga respeito á mai'oridwde wo monarcha 1 N·ão, 

. nenhuma tem. Pois , senhores, com·o se diz aqui que a questão he de lnnna 
<tal magnitude 1 He certo; mas não 110 se1rtido ·em que o querem os no-
bres deputados, que a nenhuma nação podia convir o -tornar vacillante esse 
'ponto de direitó . publico. Disse-se aqui:- Se o art. ·121 da constituição 
niio he con2titucional, assim o devemos entender; e deverá sê-lo.- Mas 
e u digo:- Se o art. 121 da constituição envolve disposiç:io cónstituciónaí, 
reformemc' -lo, porque não póde convir que es'la materia esteja regulad,t 
.em hum a l•ri constitucional, po'rque he ii1admissivet que .esta mrtteria não 
possa ser modificada quand'D -a na<;:io legitimàmente representada julgar que 

.as circumslancias e convenie.ncias do p'aiz 6 exigem. 
Srs., eu repetirei as palavras de hum g·•·ande publicista; dizia el'le .: 
" Porque motivo a Inglaterra e a França ·não quizer~o , não tem que-
rido ligar a posterida a respeito deste. objecto ? Porque essas naçiíes , 
instruid:ts pela grande mestra, a experiencia, concelile•11 muito bem que . 

" circumstancias se podem dar em que o juizo públir.o - e -as assembléas 
legislativas se vejão necessitadas de_ dar no monarcha hum suppri -
mento de idn:de , até mesmo para salvar o paiz; n:io que rendo assim 
estas mesmas assembléas 'suscitar golpes ''de estado qne ·as mais das ve-
zes são perigosos, e porque ellas entendem mais que hum regente p6de 

·" haver 1nesrno en tre nús, e qlie seja eleito de 4 em 4 annos : rslc ca:;o se 
" p6de dar, e hum r egente 'jl6de haver que dure 16 e 17 ànnos." 

Ainda digo mais qne não h e im possível que' h uma menoridade suc.ceda.' 
a outra 'menor!dade. Púde acon tecer que o monarcha se c:ase nos 15 annos, 

,que tenha hum filho ao~ · 16, e morra aos t 7, e eis ;aqui hum ft menuridade 
seguindo-se noutra menoridade; se por v~ntnra ti ver fallecidó a impera-
triz, o que não he impossível de acontecer, se não houver parent es colla-
tcraes que se possão· encarregar da regencia; neste caso n:to l11< de recear 
-q·ue o homem <}Ue tem por tanto tem po administrado o ll.liz, yue tem for-
m~do poderosas allianças, e robustecido seu poder á cl!;;ta do povo, que 
tem engrossado seus thesouros ;, custa do povo poss,t ser reele1to; ( porqHc 
nenlwma lei prohihe) não h c de recear-se, digo, qn~ este hom em p6de 
até t1surpar lt co ril'a do mon:ucha menor ? Semelhantes males não g;,o sú 
11oss'iveis; 11ão são súmente provaveis: a historia nos apresenta b •Stan te 

•exemplos•. ·.Sen!Jbr:es ·;.:Pepintl 'fez: cbrólír·en'! Chartres -F:rederic;;o 1'1 1.; tM:;, 
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quando Pepino se tornou duque de Austrasia ,. quando Pepino fortalece0 . 
o seu poder, (11otem as · minhas palavras) quando .Pepino fortaleceo seu 
,poder Jl ela's concessões feitas á aristocracia , aos seus· partidarios ·, Pepino 
.julgou conveniente consultar, por meio' do arcebispo de Mayence, ao papa 
Innocéncio lll- se dados dous reis, hum de facto e outto.de direito, o rei 
de iilcto devia ceder o poder ao rei de direito ? A,resposta he bem conhecida; 
<JS Francos forão ol!rigados a prest ar o seguint.e juramento: Ut nwnquam de . 
. alterius lwnbis reges prrxsumant elige>·e; ·e 'a descendencia de Clovis foi 
derribada do trono de França. Ora, se este cnso se póde dar, h e daprovi-
·.dencL, do legislador constituinte affastar até a mais pequena probabihdade 
delle. ' ' 

Senhores, ainda , mab. Eu exigi· dos meus nobres adversàrios toda a. 
fran~ueza nesta questi'\o ; ,elles disserão que eu he que·me Rão comportava 
com franqueza•; mas eu desejo pôr patente a ultima pregn de meu coração; 
.desejo apresentar, se h e possível , a ta boa de meu cerebro, todos os meus 
mais in limos pensamentos . 

. Senhores , aqui vou ainda me servir das expressões de hum grande ho- . 
ljlem:·-" Hum rei nunca he verdadeiro e digno rei sen:;o quand~ elle go-
verna por si; o monarcha que aos 15 anuas não pode gov~rnar 'por si ha de 
ser sempre governado. " .....: H e bastante forlé esta proposi<;ão rio abliade de· 
Mnury; mas em verd<fde ·confesso que lhe dei pleno assenso. Hum rei que 
aos 10 .mnos não l~e 1 capaz de ser rei he hum monarcha que ha de ser 
·sempre governado. 

Ainda mais , Srs. : he preciso attender a nquillo que ordiqariamente se 
passn. Hum mona.rcl}a aos 15 annos tem desejos, tÇm vontades, a quej[, 

.. se não púde com muita facilidade resistir. Quando o duq,w de Qrléans des-
terrou o marechal de Villeroy , Luiz X V manifestQU hum tal peznr•, que se 
}lOr veiitnrn não fosse o sabio e virtu.oso bispo de Fréjus, o duque de Orléans 

. se !Cl·in visto nas circumstancias de chamar Villeroy de seu desterro. O 
.momu:cha collocado no tlu·ono aos 15 annos t~m , como já disse , desejos e 
vontades ; ,e então nê:o convém mais que o legislador, quando se convence 
que o monarcha tem adquirido as habilitações precisas , necessarias pam 
exercer .a realeza, lhe entr~guc o pode~, do que· sacrificar o paiz talvez a 
lunna luta de hum que govema. e de outrp que ha de governar. 

Ag0rn , senhores , sej,a .me p6rmittido responder a algumas obserxações· 
que nesta casn se apresentéuão. Fa~o justiÇa , quanto sou capaz , á i!lustra-
<;ão, aos talentos, aos sentim ~ntos de todos os nobres deputados ·; faço toda 
ajust.i<;a êts bri)hautes qualidades que reconheço em hum nobre deputado 

.. 'Pelo Pará que mais- argument.btr , que mals se esfor<;ou para firmar a propo-
sição contraria:' mas permitta-me o nobre deputado que lhe diga que todos· 
os se~s raciocínios peccão por hum unico vicio , ' vicio que inte!l'amente os 
destr6c, e he que o nobre ' d ~putndo, procurando súmente ·argumentos de 

'semellumça, apresentou argumentos que não te111 perfeita nnalogin com• a mn-
teria. O nobre deputado sebe qne os argumentos de analogia, de semelhança,. 
tem em verdade muita f01:ça, mas 11e necessario que a analogia, qu e a sem e-' 
llança seja perfeita·: são nrgumentos ·aos quaes se responde com hum: nego 
a paridade. 

O nobre deputado disse que , a admi~tir-se que as disppsições do ad •. l2l 
não são constitucionaes , que podem ser modificadas po'l: lei ordinaria , 
JlOder-se.ia seguir que a assembléa geral· podia até arrancar do trono a fami-
'lia imJ!frante , podia, em vez de hum, aimittir dous ,. admittir tres mon;~r-
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.:chas-, podia 'até mudar cÓmpletàmente a·forma do governo. Ha de me per-
mittir o nobre deputado q1,1e diga que -semelhantes consequencias nlio podem 
·de maneira nenhuma logicamente deduzir-se dos princípios . estabélecidos , 
não pelo~nobre deputado, porque de seus princípios seguem-se ,, mas não 

·se porlem deduzir dos princípios estabelllci9-os por aquelles que sustentão a. 
-opinião contraria. 

Senhores , he precis9 notar-se a grande differença que vai d_e adquirir 
!habilità~ões para adquirir direitos , ou adquirir habilitações para exercer 

:,direitos : adquirir habilitações· para adquirir dire_1tos não he o'mesmo que 
,Jíabilitações para exercer direitos. Se a assembléa geral dissesse: - A fami-· 
li-a imperial n;.o _ seja a do Sr. ,D. Pedro I:,-; importava este decreto a 
Tevoga~ão de. hum artigo constitucional: e porque ? Porque o artigo di.,; 
:!iespeito a direitos adquiridos ,e reconhecidos pel,a nação naquella familia; 
-e neste :caso não podia ser revogado senão por hum a reforma. Mas qn,e pari-
. -dade tem isno com o dizer-se que _o monarcha que pela lei he considerado 
maior aos 18 annos, o mona:rcha que já he monarclw, em cujo nome se · 
-expedem todas os actos priblicos , debaixo de cuja autoridade se administra.. 
toda a justiça, vai el!e mesmo exercer o poder, aquelles direitos ~ue sendo 
>Seus s;,o act·ualmente exercitados por outro? Não ha aqui accrescentamento 
·de direitos , não ha diminuição de limit~s ; ao menos , eu confesso a fraque-
·za do meu entendimento , não posso ver isto aqui. 

Mas, dizem os nobres deputados (note-se que ,estes argumentos, bem -
··que· inteir,amente sophystiços, absolutamente capciosos , são os qrie tem 
feito maior bulha) , se a assembléa geral "pode decretar que ·o imperador vá 
-exercer ·a realeza _ahte~ ~os 18 annos prescriptos pela lei , pode e lia decretar 
que a camara dos deput;:tdos seja ·vitalícia , e que o senado, pelo contrario , 
·seja temporario. E~tamos n.o mesmo caso, senhores: já foi respondiffo, pelo-
nobre deputado por S. Paulo que primeiramente tomou parte na discussão, 

-- que e~te caso envolve sem duvida nenhuma privação de direitos , e direitos 
que entrão na constituição daquelle corp.o: em hum caso nós davarrws direi-

. tos a quem niio tinha , no outro ·caso tira. vamos direjtos a quem tinha; em 
·1mm caso teríamos hum supplemeiito de idade, tipriamos hum impedimen-
. to accidental para que aquelle que tem a plenitude de direitos entre no exer-
·cicio delles. Não sei qué paridade se p"ossa encontrar aqui. 
' . Ainda se argumenta: - " Se nós podemos supprir a idade para.. 
·que o monarclia entre no exercício da realeza, poderemos suppri-la. 
iambeni para 'que o cictadão seja senador antes de quarenta armos.-" 
Primeiramente este argumento pecca naquillo que os logicos cha-
mão circulo vicioso, ou idem per idem, porque os nobres deputados 
ainda niio nos convencêrão de que a condição da idade pata ser votado seja.. 
hum artigo constitucional; ainda n~o nos convencêrão. disto. Mas eu dou ,. 

·€U concedo que a condição de: tempo sejá hum artigo constitucional: porém, 
· s_enhorés , o que se segue daqui ? Para que hum homem seja senador do-. 
imperio exigem-se as seguintes qualificações ou condições : cidadão br.asile~-

' ·±o , idade de quarenta annos , rendimento liquido de 800$ rs. , e proposta 
·de lista tríplice, á escolha do monarçha . . H e pois da reunião de todas essaa 
--qualidacj.es que o individuo adquire' o direito de ter hum lugar na camara.-
dos senhores senadores ; h uma condição destas. que falte obsta á.-qualifica-
ção indispensavel para adquirir este direito: 

Mas, pergunto ainda, como he que os nobres deputados confundem ha-
-bilita~ão para adquirir direitos e _h~.bilitação para exercer direitos ? .Eu acllo.-

.. 
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aqpi, s.enho~es .b hum.a di:fl;e~em;a.. immens~J,.;. n'>ío .. aelm>nenhu.ma.pàrida!lre;-
mas;, nina a q,uando, todos ess.es· inconvenientes. se dessem,, b.em; sabem. os 
nof)res . dep.u.tados que! qnt:~ sustenta. l'n~ma p.Poposi~;ã:Q,• a. obrigação. que 
tem: I1e. de .estàb.eleci!.cl8 ., pr.o"l>a-la.;, não he: obrigad:o-a .;espon.àe:r a.os.incon-
-renientes que aliunde: possão. seliiui~-s.,. Mas; to.da;v.ia semelhantes. ar.gume:n-
tos não podem por- máneira nenhuma favorecer a o~niã·~ d~· iUUs.tr.es 
dql}nta.do&. . . ' ; . 

.~\linda se. diSs.e · 1ll!ÜS- Çe. este .a,rgumento .• . apPesenta.d·o, liontem nelo.me:U 
digno.. co!J'ega deputadlr.Jiela! ParaliKba • . parec.e.a.s.er•a.q;uell.e,q,ue havia:. influi-· 
do mais na s.ua.. com~ic~ã'o)·, .,..... A lei. da. ~eg,eneia: tem, l~mitado, dineitas du-
ranfe 11. menorid'ade.,, e, ·diT.eitOS' lJO!iticos," is,to: he·, O pede-r m.o.de~adoor nã[o· 
he il-x.e:rcido. em tQda· a:quelta plenÍitude: q,uei o lte q.nando o.· meaaraha, estl\o. t<O· 
exerd«io da realez.a.,-" 1\fas., lJ"id indo 1 Prilneiro., q,uauàQ se dái O<-su.p-
]'l,dmentp. d'·e: idade,. não· se· aifecta em c.ousw alguma os, direiltoS< estabe!@cid'os-
n.a. :ç~nstituição d'o estad'o .. IJe por v.el).tura do. inte.r.esse,aacian,a,J, p,;e.<!líia. 
quer-e.~ a. constitui~ão q·p.e taes· e tae.s.p.odetes, estivess~m, J;i,mitados Jll<>r'h:.e;ro . 
t empo. determiu.ado,?, Nã:e,, 'IJuiz tiio · s~meute que es.tiv.essem, lim1tado:s. em ! 
quanto 'O m.onarcJ;a m.ão entrava. no exercicio. diJ,. rell!te.za:,; no~ h.uma..ra:~tão 
o'em . ~iinples - ;, 'P,.Orqpe não-·e;'lnv.infl.a.que. aq,u:ell<~ . qne e~tc.esse · a ~eale.m em 
~GJme· d.o rnQnarcha-. tives:;e. a. plenit~de 1 dos poder.es •. 'Eirado este• easC:J•, tudo. , 
fica como estava. Demais, onde: fot outro nobJe depu:t.ado pela, rnPsmar p;tJ:J-
Yin{;ia da Pa,rahyb11. b.usc.ar q,ue alei da teg~hcia sej';1. huma lei co.ns.titúcio -
nal? .• o que qa11v. dizer lei' GOIIs:i.itucioual ? Se pot lei.s. censti:tucii}BaeS.se 
en,tend'e tod'as a,quetlas-que s:io feitas. em. v.intude da constLtuiçiio dll·impe»io, 
ep.tão to!bas a;; !'eis são co,nsthtuciona.es ;· mnsh se e.nob.re de!».u.tado entende-· 
%_Ue a lei da r:eg.~ncia fó:rma parte .da constitui~~o,, h.'l.o dfr. m.e, pe.rmitll.Ív que 
Ghga que está ero•{\"la.vissimu erro. Não.. t~m _v,ist@, u nobre. dewJ<ta.d.~, que· a 
assembléa g~r.fl.l aem!pte se julg,o.u au.toiisada p.ara mo.d.ificar·es.ta. lei?· N~o 

,te.m' ~eito excepçcto nella, P.,el:mitl,i.ndo1 por exemplo; a@ gmmmp·. huma ce.usa; 
q.ue. essa l'ei lhe h twi.a l.iuJ,ita.do .? Niio JlO.deremos:nús;h9J,e d.iz.er :-O g.o-. 
vemo, %Ue pela lei da. regencia, niio tem o podtlr de· dissolv-et· a. camar!~, 
fenha. o? · Se poi's n.;s !lod!e_m.os, pm·leis ordinarias, ~n0difiçar., _como te-mo,s 
mod'Jfica-do, a ler· da. reg,eneia, c.omo se ap~cs~nta , a . lei da regencw, coJno. e-m-
bara~o constitucional aiém do q;ualnão ]llqdemos, p,assar ? Este. argumellltO 
nãq núde preVílWCGJ:. . : ' ' . 
• Seuhores, ainda ;voulnai's.ad'if•nle. ,. po1qtie cumpr.e ao menos mostrar que 
eii es tou c0nvencido· do. cOJ~t r:;~rio . de tudo• 'l~~ill!ltO, . aq,u.i, se tem dito. J.[, 
disse, não t~nho a louca presu,mpç~·o de q1~erer convenceres meus.iLl!llst•adl)s 
colle~as; mas ru preso muito a estima dos me.u.s nobres. GO!legas, e. h e- O· 
lmi'co bem <L(W desejo. levq,r para sabm;ea~;I-a minlia. vida p,rivad11,,. e 1u~go 
que n~o o l'evareiJ sen.ico arre.dartdo-preconcei.tos, que por. llentlmt se- queirãie 
aà:rede , ~l1amar ,, ou sob.re o lado a q.~w p e~tenço ,, oUJsG-bro mim J.l'le&m0, As-
minhas opin.iões• emittid,a.s em, ou.tro lugar e t~n.zidas 'a.qui na casf~ me, €0ll-
Yeil.aêr>i o d<e q,ue estava na. rigomsissima. o.tl.r·igação. de UJ!rescnt"'r os moti-
vos que intl:ui•t•ào. nas minhas eOJ~vJ.cc;ões , . as mz@es das . minhas cen-· 
Tic3ões . ' , 

' ':!:e in-se dito , senhores, 'q.ne Gl·· sÍJpp~;~mento de illade,lle Gonstituci.onal, 
'pbr is'so cif!e de al'guh\a 'so~te altlill'l\ ás 'dit;eit.os .ind;ividuaes ,do monareh~' 
como primeiro cii:l:adão do paiz. Se.m d.uv.ida o monarcha he "· pr,imeil;o-
cidadão do paiz-,. IilaS o,qP;r não r\osso ,con'ce.b,er he. eomQ os. nubres deputa-
d.os 'l.Ue isto conhecem queu'ão negMJ ,a<il primã-iro cidadão· do,paiz aq,ui.Jlo. a. 
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que . o~ o.n~ros cidadãos. tem"di;reito.,, e q;ueiiaõ pôr o se.u .direite ~6ra, da, a~1 
c;,ttd'a· d:o. diTeit<?· publico ·de· w das. os cid~daõ~. ó~asileir.os., Senhores•,, em, qu.e 
líe· que 0 ' su·pprimento.. de: idade Rara. en.t~a,r.· no ~lióe.ncieio. da ~eal:eza. tnodi:fii-
ca, por qualquer maneira, os, direitos, do, im·P,eran,eo com0> pti'nroiro cüladlaÜ 
elo paiz ~ Naã. vêem. os noJ:l.nis, ,deputad.os .. que,, se le..v.aõ taõ. Jonge: este; 
J?rinci·pio: tk enten'detem qu.e toda, a.q)lella.> lei .. qun, R"'oxima GU:I!empW.. 
mente:" di'~e.cta Gil' indiiueetamen.te, pes~a in1iluir, p;0n qualquer, moâo. ~ 111.> 
ex~tcicró dos· d;ir~ites; , lte; hum'lli.lei censtit.aeienwt, nósdic!l!femo!l' de~~ 
Ç,O.S amil<l:radas' fllllta !e grsl ar ~ · . · 

Apnes.entauei: hum•· e""t:mpl'o.. Di·~ei~o pol~~ico d:o· ci!l'adaõ ent'e1Jd'o eu ·swi 
aq,ue!'!e- .m·r~ite• q!Ue•. "' cida~.a:ã· tem de• !nterf:rir ' no~ n;gocios. do seu. J:!IIÍ~ :: ~ 
constr-tm~ao tem t;ecorclrectd'o como c!da:d·aos bras1lmFos· tod~s o.s, nasc~do~ 
no Brasil', ou. seja.ã ingenuos ou líb.er.tos.; tem adinltti'd'o. exc;e.v.~ões paa:!Ji "Elr~ 
1ioS' empregos:-: fogo,, c.ettfimn.e a. .pninci'pio d'.os . no.)J~es! dewutadas, Cnaii ho 
m'ea) se toda aquellru lei que· infl,ue no ex.etcicio dps,di!1ll.itos k.e·lili eonstVIJUI· 
c.io.nal, . em•o.J.v.e hum a re•vog,açaõ, da cmastituiç.aõ toda; aqu€UaJei:. que: tTa1l 
huma. qua.lquer modi<fica~aõ, q~e. naõ seja daq•nellas. 9.ue estaõ p.ne;scdpta~ 
pela. constitui~aõ , tem aLtetado, tem Eevegado arügos consti·llllei'onaej!'; 
A:~mJJ P.e~unte> en: Na~. de·c~arou :" !ei d.a guardá ~lac!onal '\tlil <:, 'ci~a::. 
ciao. busrle1ro, bem qae e1dad>to braslle1ro, mas tqdav1a l1liet•tro, nao po.tW 
Sei' official da;, g~ar.d·ao naéi:onal ? Modificou ou, naõ· modH\'cou o. exer,ci'c~ 
de hum, direito? Parece·-me ,que ·sim, ,mas ainda ninguem disae 'Lue a ~ei.da 
guarda nacional fosse h~m:1'1e1 ' que tive,sse ferido a.consti.tuiçaõ;, nem (l ,~ 
<I' di§.O•,' ' .. .. . 

Hmr Sn. DEPUT,mo :- Niio ·he• dh-eito exprésso .. 
O Sr. llhaàmo :.- Naõ, he di~eito e::~o-presso? Naõ póde ser mais er~ 

pressa: "Todo o cidacjaõ tem direito til e in•tervü' nos negociés· d'O· se• 
'paiz .. " O codige do pl'ocesso , po.r exemp·llil, m:p-c:~ndo c~ utas ua:lJilitaç·Cies 
q,ue o. individuo deve ter p:ua seF jl!lrade, para se'l' pr<!>&wüor, cne . , ·naõ tem 

·limitado' de alguma so•rte e exercici;() dos dir~.itos de cid>adáõ r ·Mas ninguem 
disse, nem eu digo, que o co digo offende a consbituiçaii do estad!J. Aind'!! -
mais , ·senhores: na~ eotá ahi na constitüiçuõ, naõ he exptesso q,ue todo~ 
os: eidadaõs saõ aptos para- os empregos, com tanto que tenhaõ talentos e 
,vhtudes? E h uma lei regulamentar nai5 disse qMe os em]Jreg!;!s da magi~
tratura · seriaõ dados taõ só mente a hum a classe d.e cidadaiis, e naõ a todas 
as classes? Parece-me que aqui perfeitamente se limit[!~!'IÕ os 'direitos. ~e 
muitos cidadaõs ;. mas. ning~>em.. disse, nem eu dig,o , que . eslfl disposiçaii 
offende a consbituiçaõ do.estado. ' , ··' 
.· ;Senl,:ot,es, cr~io ter dit? q~~auto posso para motiva• o m.eu voto, para. da~ , 
ilS razoes da mmha conv1c<;ao. , , , , . , . , , , , , , , .... , , . : · . . · ... . , . ... . , , , .... 

I . , . 
. N Sr. SrLvA 1PoNTES tama também. pa:Í'te na d!iscussão deste dia,. de. 
claraudo-se em f;wor do1 projec~e. 

,.:.._ l;6 de julho- 0 Sr. Lmro DE. Ana~u, depois de aprii;sentar as r,a?0.es 
de' conveniencia que exigiã.o. quanto antes :} dec.laração da maie.ridade . de 
S. M. L,. passa a pwvar que. se podia por ' lei ordinaúa altera~ a dispo-
sição do arti_go l2l d'a coFlstiluição, c ~xprime .s .e nos. :;;qguintes termos: . 

o Sr. LIMP.O:- Sr • . Pl'Csiuente, . seguindo a dontl'ina d"e alguns J!UblicisJI!S ., 

·' 

. ' 
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que c u p ude consnÜa\· , a fi xa\ão da . ida<le não h e se nã o a der.laraçno de hu m 
facto geral , isto hc , que ·o hcmetil e m ce rta id::úlc eSta habilitado para obrar 
livremente c racionavclmente centro da csph e ra de .todos os interesses que e lle 

- }JOssa te r a Seu cargo defender.' e promov er. . 
'Esta fi xn·<;ão de idade . llão h c sem_ du vjda alg uma arbitraria ; Se ho~nresse hum a 

lei qpe marcas3e ·a maiol'i ·ladc aos lO rumos uu aos 40 unnos, esta le i seria absur-
da e mui to abs urd a; porque, no pi'Ímciro caso, a le i suppunha capacidade ci vil ou 
pol" .tic .t ohde c lia ufl o póil c ex is tir ; no se gu1do casO g. le i tl eix aria de rcco nhc•-
cer a oapac irl ade civil ou 'política onde ella existisse ' c por este modo a lei 
daria ou ns~uq,ru: i a dire itos capri chosumellte. S egue ... se 'daqui que a capaCidade 
h e qúc p6de .dar ou 't irar_dirci tos . 01:a , a capacidad e h c hum facto independente 
da lei , hum f..cto que a lei n\10 p6dc crear nem póde t! cstJ•uÍJ·: a ca pacidade h é 
hum facto que a ld apenas de ve p• ocurar rccnnhcccr para con,hece1· igualme nte os 
direitos q11e necessariamente devem ~cri var li cssa cnpacidade . 0ra, se , coq1o 
e u -tenho demonstrado, a capacidade, in tcll cctual h e aqu e lla que póde . ~at• 
direitos a qual!jucr cidadi\o ; se ; reconhec ida csL1 capecidade , a lei nao pode 
dize!\ que ella não existe , c u e nt endo 'lue h c razoave l a lei q<re m:11·q 1e o t em-· 
po em que , geralmente fallando , se adquire capacidade ; mas parece ~ me tarn-
bem i11contestaVc l .que esta lei de ve ser dcrogada imm cdiri tnml' nte que se co· 
nhecer que no individuo de que se trata exi•te capacidade para poder bem de -
·semp e nbar todos ,os deveres que estive rem a se u cargo. Send o isto assim , eit 
c~eio que toda a questiio d eve re<fuz ir- se q saber se o imperador o Sr D. Pedro 
11 tein a necess~ria capacidade para poder diJ·igir os negocias do estado. . ' 

Se o corpo legistativo reconhece que o S1·. D. P edro 11 t ~m a' cap•1cidade nc-
ces~aria para bem dirig ir os negocias do ·estado , iniqua sc l·á toda a dccisiio ql!e 
t e nder a r etardar o momento em que S. M. de•·e cntmr no exercício de 
tod os os diJ·citos magestati cos, (a poiados) porque neste caso o corpo legisl ativo, 
reconhccemlo p o1· hum .lado a caf>acid ;.~c.l c inte ll cctnnl, capacidade C{U C, scg t~ ndo 
os m elhores estadistas , he o qu e confe re direitos, diz por outro lado que elle 
1nâo deve ent rar no excrcicio desses direitos . " 
, E stes "argurD entos- serv em ao mesmo te mpo para dcrnonst'rar que o art igo 12 1 
da co ~stituição , segund o a natm·eza de sua disposição , não p6de sem absurdo 
consid erar· se artigo constituc io11al. De se susteulct l' a opioiiio de que o artizo 121 ' 
h e constitucional , is~o .he , hum artigo qUe não .aUmitte altera<-â.O nem re forma 
senão pelos tramites da constituição , ' segue-se o · absm·do de reconhecer hoje · 
todo o corno legislativo ouc o i,npe rador tem ,a capacidade necessar ia para. entrar 
no exereicio dos direitos magm;taticos, e dizer, apezar, di'sto, que não deve 
entrar pela falta de hnma fo,·malidade sem valor nem importancia. (Apoiados) 
E como eJI niio est,ou r esolvido a d ar ao artigo, 121 da cousti~ui <:âo hnrua ÍI.Jtelli-
p;enc a da qual se segue htlm dos maiores absurdos que pode m estabelecer . se e m 
direito publico , sou forçado a dize r á cama1·a o conio eu concilio as palavras do 
artigo 1'21 da constituição com ós principias qne tenho estabelecido. 
' Eu entendo, Srs., que a consti<uiçâo quiz 'e,tabelecer o ma.ximum da minori-
daàe do imperador ; a constituição pretendeo que a minoridade de S. M. o im-
pe.rador niio podesse passar alem do 18. 0 anuo de sua idade ; mas a constituição 
não podia ter .tlm vista Ih• ar a' mjios ao corpo legi slativo por maneira t al que e 
·Corpo legislativo não podesse declaur a maioridade do \n.perador antes tlos .IS 
annos completos, desde o moment • em qne o corpo lej!islativo p0desse couven-
cer-se de que o imperador tinha a capacidade necessaria para bem rer;er o esta-
tdo , capacidade da qual e unicamente da qual h é que dc rivâo todos os direitos 
•civis ou politicos relativos aos cidadãos ou ao monarcha. , 
· Mns dir-se .'ha-Se assim he, segue -se que todas as disposições que exigem 
huma idade determinada para se exercerem cargos publicas , para se en~rar ne. 
exercicio de quaesquer direitos civis ou politicos. podem ser altcradus por huma 

·'<: i ordinaría.~Sr. presidente, tendo-me occupado unicamente de demonstrar a 

-. 
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proivJs iç'fio ile quc ·o m~tigo 12l,]a constituição nTio he cons~ituci o nal , , pollcrin cu 
declinar a outra qnostâo qut: c u mesmo aclib (,! i d 0 fi_".?;ural': entre tanto, acerca 
c.l c::-ta qncstão qu i.! en t enh o acaba·Jo de fl gn!'U :' , ob~ervaru i ft caruara qu_c _n:.:!ste 
ca~o · trata·Sl~ d -.! npplicar a h: i a .Jwma indivitl. ua!idad c certa c dctCniJia1Ja; n o 
outro_ caso nós tc J'iam \IS .de app!icru· a 1:1'1: 1l. ;,;~ n .: ri!liUatlc; e esta :lpp!ictu;: ;io <l u -
mandaria sem duvitla1exames muito m<Lis minuci0.3;)3, c :mh ccimcntos uwito m-ai s 
di lf!Cieis de· at.lqulrir. 

Portanto, j 'L 'yê n camm·ri qu ~ entre hnma e outra, q11estTio não ha semelhanç-a 
_nlgum·a. ·H um ar'tigo da c~nstituiç~ ão, po1· exe mplo, determina <l'le nenhum cida-
d ão brasileiro possa se r • sena_1or ::;em ter, e ntre outros r equisitos , a itlalle .. ~lc 40 
anaOR: -se ~e inic · a~se no corpo legislativo hu'IHl medida pa ra re<.tuzi1· a 30 annos, 

· ou m e nos a idad. é leg;al para senado1·, t e riamos de appli ~al' o pl:.incipio geral da 
cap aci datl~ á gdteraliLiade de todus os cidadflo:o; hra.5ilei r os. Esla cou~idcnlçi'\o, 
esta diflCronça na applicat:;i.o de hum , principio póth .... mtu.!<.r essencia lm ente o esta:. 
do dd qnrstão; c cu creio que 'cn nâo pod !.! ria ser nccusàdo de conlt'adictorio, se, 
y ot;.lntlo hoje que• o artigo_l·rt da co rstituiçâo n5o hc COil..."ititncio ual, vot,lsse ·arna-' 
nl1á qu'C o artigo sobre a idad e legal pa1·a senador ou s3brc a idade l{'g:.1l elos de-
pnta~l os hc artigo C<~nstitucinnal. Entre tanto a e:; tc respeito ainda nno nle ~atrcvo 
a emittir opinii\o <i. l gu :~m; limito me apun a:. a' oft'm·ucc r à camara con~ideraçoes 
que me parecem d t: tnUtÍO pt~so SObre 0 ol.Jj ectq ({U C se dis Utl!, C flll\~ CU peÇO 
licença para •·e petil·. - O principio da rapaciuade h e o que dit din·i ·o; , (apoiados) 
o ·principio da capacidade h c hum facto iad c pend cnte da. lei: (apoiados) neste 
CHSO ..-que noi occu, a u6:õi applicamos o princi pio da capacidndc a h uma individuali,-
dade, c no Crutro ç:aso --n6s: teriam0s de applicnr o prií1cipio da capacidade á genera-
lidade todo;; os cidadãos bl'asilciroS, e ent.rio t eriamos difficuldadcs t:1lvez iuvenci~ 
ve}S para poder resolver a questão~- Fl·Jizmcntc, no Caso que· nos occupn, não te .-
mas difficuldáde alguma, cump1·e ·nos applicar o pdncipio da capacidade a hurna 

' pessoa c1ctcrn1inada; na qual r cconhecemus u direito , principio independente da 
Jei , principio que ,a lei uâo p6üh .crear !l (;: ffi destruir; t emos,_ digo, de applical' 

· este principio a S. M. o .imperador o ::ir. D. Pedro I!. (Apoiados.) 1 

Ora , a\J]bos os lados da camat"t tem r econhecido quo· S. M.' o imperador tem a 
nJc('s::.=ht·i<l caj)acidade para tlirigit· .O-> negocias tio estado :logo, o eorpo lcghdativo 
uão , pódc, sem violaL' todus os pl'incipios de JUSi iça et erna, pt<néipios .quc não 
estão ·§ubordinados i~ acbn o das leis hnma11~s 1 . ni"io pOde, digo, sem .violar estes 

·p1·incipios, r etan.inl' o m .mento em que deve eui:rcgar-se o g-overno do est;u}o.a 
ti. M. o imperador. (lJ:luilos apoiados.) . · 

S .r . presid ~ nte , ·cstr1s , obsen:a~Ões que t e nho feito ace rca da intelligcncia do 
artigo 121 Ja con ., titui\; âo •su~penclem os argumentos qu e fOJ·'ilo otferecidos pelos 
i Ilustres d eputado> do ou1ro lado da camara, qu e se fundfio n.o artigo 178 da 
rlu:'sma coastituiçâo. E ste artigo diz:-" He só~con:üitncinual o que diz r espeito 
aos limites. c attri~uiçõcs respect ivas do:õi pod ~ res p ~ liticos c aos d i·1·c itos pol'iti• 
co~ c indivic!anl·s dos cidn.dãos. " A intc l ligcncin . .d :...·ste artip;o 178 es tá cnmple-
tamen,t :' subordinadot a todo~ 'os principias em qtle fu 'clci a nnalysc tlo artigo 121 
da me.staa- contitu iç5.o; c se cu d emnn~t1•ç i cvidentl:: rnentc qu L: o artigo 121,.. 
da con s. titu~c; Tio ni\.u li .)cle se 1· cousH.l c rudo Cn nstitpc i'onal sem qu e se siga hum , ~os 
m aioi·es absnrdos cnntra a ju ~ti ça, contra o b01,n se nso , contra a raz~o universal, 
segue- ~ e que .e st e artigo ~núo esta ço 1.:prehe1.1(ljdo tamben1 na dili'c n :nça qnc faz o 
artí gD l·78 entre artigos constitnciouacs e artigos ll~IÜ constitucionaes. ' .. 

1 Sl'. prcsid e'nte , t e nH.;c of!'~i\c cit.lo á consid eraçiio da .camara ditl'~: rcntcs exem-
plos procuradOS ,Ua i egi~ l aç~ o de alguns pai.Z(•S , para d ç. lll:~m stc·ar -SI..! 0\'U que 0 ara 

·tigo he con~t i tl)cio nal, ora que o arti go não he constitucional. Ett, á v i!') t tl. dos 
t'Xt·m pLs apr'..~s.~·ntados .' conYeuci-tr:c de que a verd ade {jue s::: d ~mbnstron foi uni- · 
car:.tlcnte q ~1. ~ a capaciUade c 1·a a que se r v1a de J:egra c no rma, pa;·a qu e os clif-

.ferentes mon·1rchas fos:;~m chamados ao c"'ercicio . de suas funccÕ:.::• m;1.2;'estatiç:Js 
e1u diíferentes idadeS. Nrw zuc ucc.~parei, portanto~ em passar .em r~vista es.;eJ 
uive r.;qs Cl>C!Jlp!os_'.da historia. Entre. ellos sô hum pqdia ter alguma fqrça no mtl! 



48 
espii~ito, que ·h c o que se deriva da constituição dC Portngai, vorque a .disposiç'il'G 
dos artig·1s' dcs~a constituição, que pod•em ter ·relaçâo com a qu<fstão que nos O'C• 
cupa, são littcralrnente os mesmos que os ar~igos tia constitUição· do Brasil. 

Mns, cu eu tendo que este· exemplo h c ... o UJ'gu·n.ento o mais contrap•·oducente 
que .podia · oficrecer-~e ·ne.<ta discussão' por parte daquelles Srs. deputado•· que 
.sustent1io •que o art. 121 -da COibtituiçJio do Brasi-l h e ·hum ·artigo cousti1ucioual·, 
porquanto, a S. D. Maria li foi iuvestidn por hn•11a lei ordiuar.ia de todos os di-
reitos magestaticos antes de completar a idade de 18 nnnos. · 

Ora, a este ·respdto om•i eu dizer a hum illustre <leputudo pela proviuçia d\' , -
MiMs Geracs, que - ·a medida que• elevou ao u·ono li Sra. D. Maria II, rainha 
de Portugal, antes de completar os seus 18 ann <.S de idade, fôra hum golpe de 
estado. - Eu consultei os documentos desse tempo para verificar se a opinilio do 
i Ilustre deputado pela província de Minas se funda v a em al11;nma prova. Consul-
tando os doet1m entos, ,reconh<>ci o contrario do que disse o n:•bre deputado pela 
provin.ciu de Minas~ A .mt dida passou, não como hum golpe de estado; ninguem 

.. ·a susteuténtou corno golpe de estado: a meU ida passou como lluma medida ardi-
. naria, (apoiados) como JlUma medida para a qual o corpo legislativo se julga;o:a 
eompete~tcmentc habilitado em consequencin dos poderes ordiuarios que .havia 
recebido de seus constituintes. · 

Eu pedirei l icença it camara ·pàra ler-lhe o parecer da commissno respectiva, .que 
foi unanimemente approvado sem discussão pela camn.ra dos cJcpu tal.los, c que pas-
uso ua camara dos pares, . tendo contl'a si 3 ou 4 votos. Eis-aqui o que diz. a com-
missão e.· pecial : · - '· 

" A eommiss1io especial encarregada de anresentar á camara huma medida 
pela qual se proveja á .governança destes reinos pe lo motivo da impossibilidade 

" em que S. M. I . o Uuque dê Braganca se aclla, de continuar no exercício da 
·~· regencia em nom e da rainha' como. por c:.i·ta tio me~mo aug;u:;to sén hor foi 
.c presente á carnar:1; con!- iderando que he do intet·cssc geral da nação dar~ lhe 

· '' desde já., na pessoa escoJhid.a par.l a reger e ~overnar segundo a carta consti-. 
'" ti tucional da monarchia, hum a garantia1 d .• estabilid ade do governo rl·presenta· 
~'" t1vo . d::~ paz ,e da tranquilidad ~ publica; con~iderando (~nalment~ qu.e, segundo 

JH o direito publico do reiuo, a minoritlade dos reis l:bllava aos~ 14 rumos ,com· 
ple tos; con~iú'erand0 tambcm que, ainda qnatúlo o p1·esp nte CHSO se acha di ver~ 

·" sarilente providenciado na carta, não hc com tudo esta hu ma daquellas · disposi· 
·"" ~·Õ t> S que nâb possa ser alterada ou dispensada pelas ~ cô1'tcs ,geraes, conside~ 
'' rando fiualmenle que a nossa actu ··l rainha a l'ra. ·D . ll'laria.II, pelo com pleto 
·'' desenvolvimento de;: todas as suás faculdad~s · (>hysicas c moraes, se acha suffi-
'"' cientemente h.abilitad.a parn começm· desde jit a tomar sobre si o go.verno do 
" ' reino: hc clc pe recer que S . M. } i' . a raiub'a reinar.te a Sra. D.1Maria IJ seja 
" havida e declara~á por maior para entrar immediatarucnte no exercício dos 
'' poderes q~tc pela CUI'ta lhe comrdem. " 

Ora, duvida·se de tudo. O nobre deputado pelh préivincia de Minas ·aerae• 
duvidou úe ,que "Sra. O Maria 11 fosse e lcvadn ao trono pOl' huma medi,la ordi-
nafia. O .no bre Üt'puta<lo disse; c di::,sc de modo que todos nós ouvirrlos, por 
lmm modo mni explici to e claro , que a S•·a. O. Mu1·in 11 tinha sido elevada ao ' 
'tr0119 de Portugal po•.' hum go lpe de e•tado Entre1anto he •·•ecesmrio contestar 
todc1s os docum entos desse tempo, todas as pegas officines, todos oS di scursos que 
se proferirão n!1 cam\l:'a dos pares, para poder·he enunciar hurn a ()!'Opos ição como 
esta que acab11 de refe rir. O que se appro vou UIÍap imemcnte na camarn dos depu-
tados em Portuga l , 'no dia IH de 'setembro de 1 83 ·~ , foi qu e n ::>ra. D. Ma'l·ia 11 
devia .tomar o ~;overno d.~o) c&tado . e que o corpo lcg i s l:.~tivo e~thva, habilitado 
para poder contCrir- lhe'o, em virtude dos podt!rcs QJ·dinarios que, ha\~ia recebido 
de sens constituintes . Logo'?' não hc exacto o qttt:' disse o nr,bre deputa· lo pela 
provincia de 1\'1 i nas (; erad.:; a medida' a . que a Iludo 11âo foi considerada como 

1 ggJpc de c~Jado . · , :' ,(~7 1 : ;.! :' 1 :i : !.';~.,; 1. .. . • 1 , • • 1 • , 1 

;. · ·l lóde scr·<i55a a, opiniâôldo~Jóbtê tleput~llo' ,:ni';\s .. •zião: foi J,\ssa. a opinilio.nem .da . 



•Càm'ara< dos .de.putados em .Portug,al •, nem tão -pouco da cama1·a dos pares ., potque ' 
hum ou outro que ali i se oppôz ·a que a Sra~ D. Mania 11 fp8'c investida desde 
logo •dos poderes· mnge.~t atico:; , entendeo , que era mais conveniente que n r~g~n
-eia do reino fosse deferida á infnnta a Sra D. Issabel M&ria; mas nenhum decla-
JIOU que_ nÃo estava o corpo legislativo ordinal"io autoritado paFa tomar. cs~a me-

,dida: -nenhum 'mdnbro da lt•gislatura entendeo que. o artigo que .ãlli trata .d;>. 
maioridade do rei fosse hum· artigo.constitucional. 

0 ,m, este· argumento ou •este exempl~ •. qúe foi aqui apr~sentado por n!-guns:no. 
•bres deputados, seria o ·unico que poderia fom .. cea·-nos a'lgul)s esclat·ecimell'tos 
sdbre .csta importante questão; e entretanto <lSte exemplo he inteiramente contra-
pnodu:ente; e>t<>- exemplo· prova justamente o contrario do que 1>retendlão prb-
var os illustres deputados. , 

PQrtanto, Sr. presidente, persuado-me ter dem"ons~rado todas as proposi<;~~s 
.qué me encarreguei de demonst1·ar; e parece-me que tenlw; direito a dar hum 
voto assaz consciencioso para que o projecto da m'!ioridade di' ~r. D. P.cdro li 
niio passe á 2. "' discussão como projecto de a·eforma á constituição. Entendo q11e 

. nós podemos tomnr esta medida por meio de humn lei ordinaria. Eu terminarei 
.portanto o meu discurso, fazendo ain~a duas observações. A prim~ira sobre a 
;emelhança que existe •·ntre as circumEtancias <lm que ~e achava .Pórtugal .. em 
'8;!4 ·, e as cia·cumstancias em que, se acha o Brasil em 1840. F;m Poa·tugal decre-

. \l~-se a maioridade da :o;ra. D. Maria II, quando havia huma princcu de san-· 

. gte com dit·eito a regencia,, se acaso. essa m_aiorirlade nilo se vcrificasstfJ; no Bra~il 
·thta-se·de decretar a maiori~ade do Sr. Peda·o li, quando, na opini1io de obali-
Sâtos estadistas, ha' hum a prinCt' Zll com direito á- regenci~, no caso essa maiori-
di!Je niio se declare. A segunda he que alli acabarão todos o• males publicas, ou 
a \mior parte dell0s. · · - " 

Sa·. C. VA Cu.NÍtA: - Nego. . 
, Sr. LIMPO: - Pôz-s';, .ter~o a toth 1Í' .es,;ecic de questões dynasticas.; ' de- · 

cre ndo-se ·a maioridade tfa Sra. D Maria 11; 'para pôr termo a questões d·e igua[ 
uar ;ezaAue possão :tppar<'Cer no H.-asil, ,e para suavisar os males que pesâ.ll so-, 
bre ·s H1·asileiros, decr~~ temos, senhores, a maioridade <.lo Sr. D : Pedro li,. 
(ap :ados da opposição) m,as d ecretemo~ la. niiti por hul,a lei tal qual nos foi 
ofl'e 1 citla, mas por le i ordinaria que ~e j1óUe apresentar em qualquer · oecasiâo 
que ~o pareça conveniente ao cor.,>o lcgi::;lativô . :- . • 

.O r. RIBEIRO ' DE , ANÓ.nAJ?A fall_a na mesmo sentidG do. preceden!e 
, com'> se v.ê do seu discurso que aqni transcrevemos : · 

RIBEIRO, DE ,A~ ORA DA : _i. SI', pl'esitlente , eu voto contl'a o pl'ojecto, 
)lOrqn .o artigo 121 não hc constituCional; voto contra o projecto , por-ct..ue o 
reputo inutil ·e não preenche os fins que se des (~jii.o ; voto· contra o projecto , 

JlDl'que he huma verdadeira ,burla'· hum recOnhecido cscat·neo, visto qu~ in-
culcam fingidr:s desejos d~ Yer quanto antes no tron.o o St·. D. Ped t·o 111, 
pelo c ntl'ario enceh·a em si o só desejo ·de c•pac;ar esta época desejada • 

. (Apoi os .) 
Senh l'es, he bem a rneu pez:>r que ett tomo parte em semelhante discus-

·s'âo, p rque no meu entender ella vai aprese nt2 r~nos aos olhns . do mundo poli-
tico, o como ignorantes , ou corno revo lucionari as ; po r' outro lado- , eu alegro-
me, po que, sempre consi::.tentc com os meus principias politicos, esta discussão 
me offc~cc campo para desenvolv e i' os principias que ;lu! di1 igirao no voto 
que c u ·mitti na scssao de 18 'l7 , qnan•lo julguei objecto de dehberaçâo hum · 
prOJ('Cto apresentado nesta casa , re lativo a mino1·idaUe ~ do nosso JOVen mo-
narcha 'rodavia , n:lo entPnda a camara que e u me l1fcme desta eônsistencia 
.com o fi o de cri ninar as mudanças de alguns de meus collegas; não de certo, 

· l'orqne n nca fui a"ado ou geitoso para' lançaa· pedr_as em telhado ;~ lheio • , em-
~- bora. os .t · nha de :vidro;. V' .; ~ • ·: • ; • ~ ! • • f • ' ' • ~ • • • t • t 

i 
I 

I 
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Devo porém fazer tlnas ob.s c ;·vn~. õcs : hun1a h c qt~ e sem e lhante iliscnssão he 

impolitica por tlous motivos : ii11politic,:l '·fw l'qlic os noiJr>Js cnll egas meus qu~ 
se ufanfio de ser monarchistas ,~ vo tando po :· (~ s t.c projccto, achão-se em hu m 
terreiro ·inlei 1·am~ n t :::: fal so; c su:1. np iDiúo mou':.u·t·.bi ç 1 , Y!.!rdadeiram eutc . cal ~ 
locada sob1·ç huai tl't~ IIWtlal, ou :tobre htlln plano iacli naJo qne tem por te r· 
1no .huru nbysm:1, cóm s t> nu:lh:mt~ ... votaçi'io, ou c;. ~sa pparece e se·submc 1·ge no 
primeiro, on va·i de tttdo precipitar-se nas profundidades . do ·nltimo . . 

Foi em 2. 0 Iu:~;ar · im polit!Ca a ur.~encia pcdit.la para a discu.s::,ilo Oeste pro-
jecto, porq'uc apres c 1ttOu n p e ~soa do regente c se u governo como infet1SO , 
ou pelo menos não favorm··el it maioridade do mona1·cha; foi ainl1a inJpoli.~ 
tica, pnrqu :! qnt.:stóes Ua primeil·a nccc::;si, laU e -, cDmo as leis ,fo;O bre a fixâção 
de forças de mar c terra, fo1·âo ruliar.las , abauclonandn .se hum a tliscu:5S1o no-
cessaria por outra qu e nfio urgia. F'oi ultinHtmcnle Ín1politica , pbrqu ~ . qualquer 
que Sl'j a o l·csu·ltaiio della , se o povo csUt pussuido da id ea de qu e hc mister 
collocar quanto :.!ntes a S. I\'1 . uo trouo, como supponbp ·, a no.:;,sa d ~cisão , scntl:b 
contraria !w..; s~~ us dc.Scjos, em vez de~ f' ocr.ga-lo, o exarccb~l·cl mui to mais; e se em 
conserptcncia da u os~a decisão continuarcnT as revelias e a~ dcso1·dcns , os autores 
de semelflante decisão ficfio mais ou . menos rcsponsaveis t~or estes rnalcs a nttf 
çâo. (.Lipoindo~.) ,/ 

_Senhores,,. a ·natnrez·a e im.po rta~cia do objecto r~ quer c ex ige d·e J.s 
h da a fri eza da razão, toda a ca lma das paixões. He por isso que eu flr-
cejare'i por ge lar, se he possivel , rntn has expressões , a pont o de não ~·dn 
per o equilíb rio da primeira e nem excitar as segundas. Mas estú. nas ~los .. 
sas mãos o dominai: estes; s~ntim ent_os, sympttthicos ou antipathicos .,tiJ.ue 
nascem sem se Sel}tirém, a vista de 1deas -com que concordamos e sy1 pa-
thisamos, ou que nos desagmdão? de certo que não. E posso en co ibir 
es te sentim ento , ou qualquer dos, nobres· collegas ?, Não: e sé o ri.ão {osso 
cohibir , niio posso prescrever tambem regras aos que me escutão. Po isso 
podem rir-se quanto quizerem, óu em sentido a -mim favoravel, óu dçsf.,,oni-
vel. Unicamente, a aquelle que não.·sympathisai· com as ·m. inhas opüliõ,ls, eu 
respoaderei como Schi ller, lendo hum a tragedia:- Meus antigos , fanrlo 
Qscrevo e dechuno, não venho _nen1 ouvir _a vossa op.iniãp, n e m cingi,rfne ao 
vosso g•;sto : venho pelo contran o convence\·-vos e.oflerecer-vos hum nelhor. 

H.esta-mP, aritee de entrar em materia, pedir aos meus illustres f llegas 
que em questões d8 scmellmnte natur~za empreguem para. decidi·l,s toda 
a fo rça de SUa juclicativa, e se despO em de todas as OjiiniÕeS de jllrtido; 
11or outras palavms, que p. o curem pr~ticar aquillo que o csmselh,iro in-
timo Jacoh recomm8nd:t em seu dialogo sobre Davicl Hurne ·e sob~.l o idea . 
lismo e o realisnio.- Quando eu tenho a est tidar e examinar as o niões de 
qualquer litterato , o primeiro trabalho ue minha parte cousiste e1 iniciar-
lne nos principios ' que o dirigir,in , col! ocar-1ne no tnesmo ponto .de vis ia 
em q1w e lte se achou , ou para aceita-las se são vercl ad~ iras, ou esculpa-
las se s:io erroneas. . /· ' 

l'is o que exijo dos meus nobres collegas: oi·,,, eu creio que enho di-
reito iÍ isso, llorqnanto a minha. eonducta neste. recinto -bm sido ponforme 
com esta doutrina. L 

En pnncipio. 
Prirneiro- considera.rui a quesl::io, sub:nettenclo· o nosso sy slet ,n. , de go~ 

TernJ e sna índole a hum ex~m.e _ phil oso phic o, e des te ·exame pl !!osophico 
d e prdlcn d:~ r.se - ha ir_tqu~: ~tionavel rnente que o arli g~ I ·t ln~: ~ he 9n1.s t_~ tucio~ 
rw.l; dep o i~ passarei a COI)tpara-lo com úutroo arttgos da coustitUI~ao, su-
jeit<~,ndo-os a differentes hypotheses ; e, por ultimo passa~~i ao px~me dos 
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princípios metaphysicos de direito, necessarios á inl~lligencia do artigo 
178, e por conseguinte á do artigo 121 ; e terminarei o meu discurs0 com 
.algumas respostas ás observações dos meus contrarfos. 

Senhores, quando o Brasil firmou a sua independencia, o <jUe fez o Bra-
·síl? que fez ,o povo? Deo-s.e li'uma con~tituição , e qual foi ella ?. O que 
apresentou est;t constituição? O consorcio da liberdade com o governo de 
hum. A naç'io pois quiz ser livre, mas quiz ser livr~ como! Sendo gover-
nada por huma mesma dynastia. Ha pois a considerar duas causas. A 
.nação queria o governo de hum; isto he, tinha os habitas monarchicos, 
e queria u governo de hum na pessoa do Sr: D. Pedro I, chefe da famí-
lia que esculhêra pam pôr no-c,imo da cu pula social. Tudo isto quer dizer 
que a naç;io queria ser governada por huma: famillia, a quem estava acos-
tumada a obedecer, cujo prestigio se remontava a se cu los, e cujos ante-
.pass"ado_s havião mais ou menos. sido rodeados de hum a aureola de glo-
ria éntre .• nós'. Que consequencias tiramos nós daqui? Que o povo brasi- ' 
1ieiro quiz só é unicamente ser governado por estn (lyn'astia. Apontai-me 
-b artigo da constltui~ão que não sej'' conforme com este principio. Se 
existe, he excepcional. Quando pois a nação· approvou esta conslituiç~o , 
e~a entendia ,que este artigo ·não era cons,lituciol)al, porque, sem duvida, 
,;e 'entendêra -o contrario, não teria dado seu voto de adhesiio. . 

Çom eft(~ito, não)u• ninguem que não saiba que nô systema monarchico 
as · ~ou trinas de ·regeqcia são verdadeiras anomalias,- excrescencias de hum 
t~l sr.st:ma. E p~rque, Srs.? Po1:que não pó de nunca coml?arar-se a con-
;nderaçao e respeito do h<:iJr,em tnadu da cl~sse dos ctdada os com a cone 
·sider~~âo e_ respeito do· monarcha rodaado de prestigio. Sou conforme 
nisso l'co,_n o que diz Dignou em sua Histeria do Consulado até a paz de 
Tilsit L Quando N apuleão Bonaparte, coberto de gloria .p0r .tantos louros 
da vic\oria, nüo pôde . mant~r-se no trono ~a França, nenhum homem 
novó, é,rnbora grande por suas yirtudes e acções, pretenda trono algum 
-do n:lundo. Se pois ·as regencias são exc·epções forçalilas do systema e. indo! e 
monarchica: ·quando demoradas, enc.errão _em si ou acarretão com sigo 
dons terri'veis inconvenientes, ou·o de desnaturar o systet!Ja, isto hé, o de 
<~nni"quilar a monarchia, ou anniquilar a familia1 reinan-te. Quereis sab'er, 
·Srs., o que são reg•·IJcias ? Perguntai· á dynastia merovingiana; perguntai 
ás Brunehauts e Fredegondes; ellas que vos refirão suas infamias, seus 
•assassinatos ' e suas abcminaveis atrocidades; e o povo francez de então, 
que vos conte seus soffrim'e~tos e estragos . Quereis saber o que são .re-
gencias'? Perguntai aos Maz•uins e Dubois, no começo da minoridade de 
.'Luiz XIV e na de Ltüz XV: elles que vos refiriio os milhares de dester-
·ros e prisões por elles arbitra)·iamente foimadso. Quereis saber o que são 
regencias? Consultai os discursos do celebre professor Lacroix ein seu 
Tratado sobre as constituições, e elles vos'convenceráõ de que as minori-
"dadcs fizerão desapparecer mais da scen11 do mundo a dynastia Carlovin-
IJÍana. Pelo contrario, quereis saber o que são governos de reis menores!' 
' lia h uma enfi.tda · delles em todos os paizes; eu, porém, contentar-me-hei 
. com citar na França os de Luiz XIV e de Luiz XV, já lembrados por 
meu nobre irmão , iguaes, senão superiores aos 'dos melhores príncipes. 

1 Quereis saber o que são governos· de reis em miuoridade ? Remontai ·ao 
despotismo militar da antiga Roma, e achareis os primeiros cinco annoe 

.dessb Nero, ao d~pois seu incendiador; e descobl'ireis os curtos reinados 
-de Alexandre Severo e de Gordiano o Mo~o, dias de gloria, de liberdade 
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c de gozo para os Romanos, no meio da Cdrnagem, das proscrip~õ~s ,- das, , 
morte.s e li o sangue derramado· por Severo, MaxJIIiino, Macrino 1J Phi-
lippe; ou, em outros termos, dons pontos luminosos. no meio de huiU im-
menso espa~o de escuridão e de trev11s : em. h uma pftlavra, se 'os nobres. 
<(eputadus o exigirem, eu poderei apresent>Lr-lhes huma longa lista delles. 
todos felizes e prqsperos. 

Mas, disse-se, como ha de o monarcha moço goveFnar, .sendo con.du7:iuo, 
enganado e arrastado por partidos? Ora, Srs., ha partidos para a mocidade? 
Succede muito pelo ·contrario, porque os não tem ; no governo do ,rnun· 
do, ella .encara os objectos, e 0s considera com as luzes de hama sli' 
:~;aziio, e não alterados pelo prisma das paixões, que ainda os não con- I 
taminárão ... , • . Ah! Srs., que o respeito _ás cin.zas do fundador do iri).- / 
perio, que o respeito devido a esta camaFa, que eerta circumspecção ,por 
mim -adopt\lda· como norma de minha conducta _publica ~ particular, m~ 
CQndemu(l a hum mudo silencio e não consinta q!le eu evoqul! mortos, /. 
d,a tranquillidade dos tumulos e oite perante v6s vivos! sem duvida, vo~ 1 ' 
àpontaria com o ~cdo os que fizeriio a sua desgraça, e faria suspeitar o!; 
que Ültentão a de seu augusto filho. Srs. ,. quebrado pelos · a:nnos , v.ef-
gado pelo peso de infortunios e moles tias, e retirado , inteiramente de.s\a-
sccna hedionda de ilitriga·s, eu vejo da minha solidão, corno em hum ll)at 
procelloso , qutros novos navegantes, outros novos trà-ficantes de fort/ma 
p.ublica, forcejando por assediar as avenidas do trono, e offerecc riscil ás 
paixões nascentes do Sr. D. Pedro H ': eu os vejo afanando-se por/per· 
der o augusto filho ,' como outr'om seu augusto pai, e por acarretpr so-
bre o Brasil hum ·sem num~ro de cabunirlades : meu coração en!ão se 
aperta de anxiedade e de susto , e, como ~- elPgiaco latino : labitur - exo-
culis mmc quo que gutta meis. H e por estes motivos que o desejo 1quanto 
<lUtes no trono. · , 1 

Mas diz-se que hum partido arrastará o monarcha! não o vej d, a não 
ser' o governo e seus ad\;terentes que o rodeão. Demos porém de barato 
qúe -assim fosse, concurde a c amara intei·ra em eleva-lo ou empóssa-lo do 
poder supremo, e o rnonarcha será devedor de igual obsequio a ambos os 
lados ou partidos da casa. · 

Vi, Srs., em huma das scsoões passadf!s, quando hum dos. meos collegas 
arriscou que a rtgei)cia ' actual era ill e!)'al, vi, digo, que esta proposição 
havia produzido grande susurro na camara. Hoje porém , reco1·dando-rne 
que hum nobre deputado por Pernambuco, em lmma das sessões antece-
dentes, pretBuueo jl's tificar a lei ·das aicuqlut~!lS iuterpreta~ões pelo. act~ 
addicional, ou, em outros termos, duvidava da validade de ambos; e que 
outro nobre deputado da maioria nesta ' discuss:, o, seguindo as mesmas 
pegadas do seu qollega, valeo-se a este respeito, poí.lco rna:is ou menos, 
dos !llesmos argumeHtos, e poz em duvida a validade do actó addicional : 
\lU lhes ·perguntaria,. se, sendo nujlo ·e illegal o acto add icional, ll ·•Q ficava 
igualmente nul:o e illegal o art. 26 do rnes.mo ;teto, que crêa h~tm só re; 
g~nte, e este temporari.o ? Sem duvida: eis cO'mo a niaioria defende o 
governo regencial. ( Apeiados da opposir;í<o .. ) . . 

Passo agora a considerar o art. 178, que 'vou ler : (Lê o art. 178 .da o.ons-
tituiçlo) e o art. 121 da .cons titniç:tO, que por hum momentll suppon'ho 
constitucional, ,co>no pretende 0 projecto.; convoca-se a UI·>Va camat:a , .e 
esta recusa sua sanc<;iio. á re(orma. pnr nós julgada necessaria ; por quanto 
!JÜO he semelhante resulta,do desairo~o P;rtra o monarcha, e vergonhos9 
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para o B~;asil ilJ:teino• ?: S.ern. d.avida:. Qra,. e.uu~Lpr.e.sente .. esta: prim~i:~a1 hy-
pe.these, J.l.O,rque Ci!ta. ~run'i·a.~a. não.- p<í.de n.egan á1 futura o• cli..rei!t·o d·e não 
a:ppio,llaF: este; proj,eet-q. E ·neste. cas01 ,. o prej,eat0; niio ' suppõe' desejos , 
P,el~ me nós 8.1l.pa-r.entem.ente. ,, da q.tle. :nãe, suba, já. a-e .. tr.ono; o; S;l'(. D . 
P,edre.,U R· · · · 

o· s ·r. Sou~A FitANGO,:- E"ntã"o: como a na~ã·o póue não q)lerer" fà~amo 
Jo já!!. 

@ Sr·: Rl•BBDRO•. DE ÀN•D-R'ADA:· ~ -Que e !la quer sei' cu :· CU11!1?·re não; ser 
eego" ~.A'poiad'os : )' M1rs, suppenhrumos que de · f'acto• a· na~ã'o : nã·o quer;· s.up-
ponhames ai:nda. out~·a. ao usa .. , e.-vem, a sei'" qne: a· nova camara.nile· s6·não 
quer d'~minl'l>il' a, iühde; mas· p_elo eontra•ri'o a:u gmen~a:-la•, estabelecendo· 20 
amrosc para< set ma>or-;, poderernes> nós i1n per1i•r•lho"? Isto . h e• em re!>pestn- ao 
nobre deputadb que-· comballeo: a· opinião de me11 nobre irmão . . N ó's· podemos 
fazer. i'ste· e.u a.q.uillu; como• ta;mbeni-a. e amara. fu tur.at :· nó's• temPS -!ill!na exem-
plO• n.o q.ue· acoiJte.ceo n a. eama:r-a·. cOJwocada· pa~a . a. reforma da: <l&nsi-i:tui~ão , 
a qual reformou artig?S que não tinhão sido julgaào& re.formaveis' 

. @, S& .. SeU liA FRNNco. :· -A re.for-rna he· para s:. M. o L subir ao tr.ono 
antes, e não depois de 18 annos. . ' . 

d Sr. R~nE.IRO, . DE RN·DR.'im~: - M.as quero mesmo. que-passe a reforma, 
como .se diz· que passará. e serâ adoptarla ;. fará e !la parte da cons-tituição· do 
estad'o r "Ora, ha d"o·ser cousa singular o supprimento de idade d-e Sen.dor D. 
Pedro If, fazendo - parté da constituiç:io do estado: artig.o da c.onsti.tuiç~ o 
hum artig.o simplesmente relativo á idade de llum c'idad'- o? Riswn teneatis . 
A: quem obrigA. es-ta disposição para o futuro~ Ha art.igo algum na consti-
tuição que não seja .lmma reg'ra geral, prescripta para o futuro aos cidadãos 
brasileiros ? 

0 · Sr. SouzA FRANCo:_:. H e hnma addi<;ão ·multo siml)les ao artigo. 

O Sr. HmEmo DE ANDlt.AD-f :·-Nilo pód-e ser add ição, poxque não póde 
fa.:er !lar te cla constituiç" o. Os ar,tigos da constituiç:: o são g.era.es-, e não 
indi.viduaes . Ai11da outra hy.pothese. ::i;up-ponham os que ·o.Senhor n. Pedro 
li tinha agora li annos, e q11.e nús t~atavamos de o elevar ao trono por h,u-
ma refoxma constitucional: q,uaado chega<a es ta reforma? Dous annos-de -

' pois de !I e se.r maior. . , . 

O S1·. SoU1:>~.. FRANGo·:- Esparava-se que tivesse os i:S. annos·. 

0 Sr. UJnEmo D·B• ÀN·Dn:A:DA: -Ora, set!hores., que.mmão·vê· o te.rr.eno 
fofo •qpe.sustenta• es .meus nebre" collegas.? ' 

-Ainda oubra lliypotltese. ' S:upponhamos que o .. Sr. ID .. l!ed.ro•Il casa.va.nes-
tes d~J;u.s me.:es' r. na minha pFov.incla hfl, m.uitos- jjasa~os com • 15. annos de 
~dli_d;c ). o. que, diz.em as nossas-leis em v-igo11 ê No ·acto do casl\mento o· cida-
dão, he re_c..,nhecido maion pelo•j,uiz de •on[,os. O·impemd ·,r, que he ci.d:a-
d;ío1. eecidadii.o pri.vi-legia;d.o, porque de1'le u;;.o pudemos dizer. aq.uillo que po-
deriarnos di.zev ,de q,ua.Jquer _outno cidadão; (assim respondo a , hum nobr.e·de -
p.u.tado·.q,ue ent'endeo que meu; nobre irmlio dissera que o impe11ad.or niio -Bra 
cidadão, -qua-ndo e que. disse foi que niio se tratav.a:agota de .uidad"os) o.im-
lladür,-digo; er·Fiio pci.vHegiado, àeve set declaradp maior por nós, que -neste 
easo -somos os .. seus juizes naturaes, pe~gmito, haviamos. de l'econhecê-19 
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maior ou, nito ? Reconhecendo-o maior, ·o imperador· estava no sen direito. 
H avíamos de reconhecê-lo. mrâor segundo as clausulas do artigo 92? Havia-
mos de igualar o inJPerador• com os que podem votar nas assem'bléas paro-
chiaes? Na qualidade de cidadJo privilegiado, havia de gozar do só direito 
'daquell~ que o n:io h e? O que haviamos de fazer pois, senhores? Sejamos 
'francos: havia mos de reconheccr' G imperador maior. E po ~que não casou, 
nada se f<trá? ' 

A constitui~ão não fez •.menÇão da 'idade dos bachareis formados: vor 
]mina lei que passou na casa, o cidadão esti1 no goso dos seus direitos civis 
na idade de 21 annos, e supvõe-se que o bacharel tem a mesma idade., quan-
do formado , e .por consequencia está no gozo de <CUS direitos: o que não h e 
assim, porque, entrando : pelos' estatutos na idade de 15 annos, póde estar 
fo rmad<> aos 20 annos, e ainda com menos annos, se os estatutos fossem re-
formados nesta parte, o que esti1 lias nossas attribuições . . se pois hum ba-
charel púde ser deputado com menos de 20 mmos, porque náo poderá o im-' 
perador en trar no gozo de seus direitos civis e políticos por hum a lei ordi- -
naria r Seguramente que sim. · 

O Sr. SouZA FRaNCO :- O absurdo he nosso em fazermos bachareis de 
12 ar111os. 

O Sr. R. DE ANDRa1JA:- Mas o facto he que passou a lei. Pergunto im 
agora- podemos nós diminuir a idade marcada pela constitui~ão para os di-
reitos indivi:l'naes ? Os direitos in di viduaes não são constitucinnaes como os 
direitos políticos ? Seguramente que 0 são; logo, se podemos dimiimir a 
idade por h uma lei ordinaria para, o gozo dos direitos individuaes , e se os 
direitos individuaes são tambe11, constitncionaes, e não podem ser ref<Jrma-
dos senão pelos tramites qne a constituição marca, segue·se que podemos 
tam~em fazer o mesmo para os direitos políticos. 

O Sr. Souza FRANCO:- H e lFeciso que prove que o fizemos para os di-
reitos individuaes. 

O Sr. R. DE ANDRADA:- Não h e preciso . ... 
Agora passarei a c o :> ~ i • ! P r o.r os argumentos lembrados pelo meu nobre 

collega da Parahyba, ~".1" cxactidão nJathematica reconheço, mas que neste 
caso se desviou della. Disse -o nobre deRutado que, tendo a lei da regencia 
limitado os poderes á mesma regencia, p'ara agora elevar S. M. ao trono era 
nii5ter hum a nova lei constitucional que os ampliasse; ao que respondo, 
bem a meu pezar, que o nobre deputado faltou ao rigor logico, porque pri-

' meiram·ente a lei da regcnci~> não foi huma lei constitncional, e em segundo 
lugar ria lei da regencia não ha limites, ' ha verdadeiramente suspensão de 
certos direitos e attribuições pertencentes ao poder moderador. Explique-
mo-nos· algebricamente, e supponhamos: regente igual á lei que o creou '; se 
igualarmos esta aos do11s poderes moderador e executivo da-constituiç;io, te-
mos regente com os mesmos poderes do monarcha, o que podiam os fazer. 
Logo, se assim acontecesse, a lei ~o supprimento de idade ao monarcha en-
tra v à na classe das leis ordinarias, segundo os seus princípios. ' Supponha-
mos agora que o regente terminava as suas funcções ; seguia-se que a lei re-
gencial morria, e .ficava subsistindo a constituição, que não morre, assim 
·como o imperador. Não havia por conseguinte precisão de huma nova lei. 

' Agora vou considerar o artigo 178, (Lê o artigo). Prrmeiramente, Srs., 
eu pergunto ~ camara o ~ue he poder? Poder he syno1_1imo de força; fo1~a 
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he huna JW<(ão complexa de duas entidades , isto he, de substancia e cau-
~a , ou, ein outros termos, o quicl e o quale, quero dizer, o direito e a attri-
bu iqiio ou dever. O artigo 178 ç!iz que são constitucionaes ,s úmente estes e 
o;; limi tes dó poder. Limites são os extremos da linha qne circumscreve os 
poderes; são pois os encurtam entos dos direitos e das attributções. O quan-
do , ou a no~ão de tenwo, leia mediata em qne collocamos nossas idéas, a 
pessoa ou unidades , o num ero ou indicador dellas, não sê o lim\tes, porque 
são entidades distinctas , e porque c:ntidades rtiio podem ser liniites de ou-
tras entid.ades . I~e incom preheusivel que semellum te amalgama · monstruo-
so, que semellumtes delirios da m zã o pura, estivessem reservados para esta 
c ama-ra. 

Eu peç\) aos meus collegas que leiii0 sobre este assumpto os princípios 
··me taphysicos do 'dil eito' de Kant ' ·para bem descriminarem lndo isto . . 

Disse-se aind{\ que o argumento fundado no artigo 126 não era· conclu-
dente para se julgar não constitucional o. a rt igo 121, por quanto, no artigo 
126 se autorisava expressamente a assembléa il. reconhecer a impossibilida- · 
de physica ou moral do monarcha, e no artigo 12lnito se dava semelhante · 
a\[torisação , Não entendo a difl'erença. Eu jú disse que o povo brasileiro, 
pela índole do nosso sys tema , uit o púde ser go vernado senão por hum ramo 
da dyuastia imperial. Ora, se esta capacidade governativa está por ora sem. 
exercício, o que fez o legislader ? Tanto ' a SU>\ mente era que nJp gover-
na~se senão hun1 ramo da dyn,astia, que não quiz que outro gov~rnasse , 
havendo hum membro della capaz de governar, como acontece. Note-se 
mais que o lêgislador neste ·artigo lem~rou-se de obviar a hum perigo por 
m~io de hum a excepç;; o .for~aJa. -

E dir-se-ha ainda que o artigo l f l he constitucional! ! E dir-se-ha amda 
que , existindo o monarclui , era mister ·q\le o legislador dechua.sse a não 
conF tilucionalidade 'do artigo em b imefi~io do proprieta1·io! 

Por mais que medite sobre as observ.ac;ões feitas pelos nobres deputados, 
não~ posso invalidar e destruir a m.inha convicçiió de que o artig\) não he 
<:ün8titnciona l. Fiz er;;o.s•' ainrla outra s observações. Hum Sr deP, ut.~do pin-
rou o eti tado dcs~;r'a~ado do paiz , e perguntou:- Convirá que o m<•narcha 

. sub a. agora ? - Eu res pondo a ~~s la obsc rva<~ií o com ou_tra pergunta. :- Cou 8 

. ,_ir(l que o paiz eontinue rLssim ?- St!: continuarmn a apparecer revoltas, nã o 
}Jodericõ de !las se r accusados aquelles que querem que s ej ~\ ·constitucional 
aquillo que o niio he !' , . 

Outro Sr. dep utado disse que na declaração. da maioridade do imperador 
teme mais revoltas: ainda 'as .quer' demais? Niio tem ellas, como hum con -
tagio, l,avrado desde o norte até o sul·? Logo nada mais pó de temer a es -
te respeito. · 

Disse ou tro nobre depnürdo : - En n:io espero bens desfá múdan~:t; e 
lHai:s aba~xo disse : - O homem de bem he o protec tor dos facinorosos; 
queria seguramente di 7-er o. poderoso ; e porque? Porque este he protegido 

. pelas autoridades; e estas pelo go \'erno. • 
Es t,e estado tem de ·cuntínuar !'_Não será verdad eir,~ medicina politic,l en-

tre;;ar quanto antes à tro,no nas mãos do prop·rietario ? _ 
Os St s. Qt;ADROs ARANHA. E ALVARES M ACHA D O : - Apoiado . 
O Sr .. RiBEIRO DE ANDJÚDA : - .... do T' ro prie tari~ da nossa es·colha ? 

. (.1poia dcs~) Trabalhemos tutlos .de conHnum ac0rcl.o para que o paiz fique 
socr-gado. -

• 

' I 



Senhores., eu tenhe de findar o meu -discurso.: o meu estado de saude nã~e 
>.Petmitte q:ue eu continue. Remata-lo-hei pois da maneira ·segu•inte : diz'en-

dp .que quero que o monarcha seja. quanto .antes ele·v.ado ao trono, não por 
amor do ,poder ; porqtte nunc·a o p~ocurei, nem o ~~roéuro; ·(apoiades.) n~ 

, . por amor de honras, pequenos nadas , futeis .fri volidad.es da vaidade .hu-
. lnana, _porgue eu- tenho títulos meus .nas acr;ões minhas-; não por amor 

de -riquezas, paix;;o baixa e v.il., a que -nunca queimei incenso ; (apoiados) 
nras .por amor da patr.ia, paixão nobre, que arde em .meu co-ração, pur.a 
como· o fogo de V esta. Quero <' monarch:t no tr<mo, ,por.que .estou ,persuadi-
do de que elle será o anjo da paz, que virá salvar-no's do abysmo que nos 
ameaça; (apoiados) quero que o monarcha suba ao trono, porque SJ1ppo~ 
nh'l que he a unica medida que pó de trazer rerp-edio aos nossos ma:les; 
quero que o monarcha suba ao trono, porque ·amo esta augu,~ta · fami1ia, 
senhores, .para cuja defeza e glor~a tenho contt•ibuido com todo o-cabedal 
das minhas forças. (Apo·iados.1 Q11ero finalmente, pa·ra cumpdr huma pro-
messa dada a hum respeitavel velh9 que jaz hoJ e na eternidade, meu .falle-
cido úmão, tão injustamentt; maltratado (apoiados) . por tan.tos, o qual, 
no resto de se)ls di~s, affirmava não poder morrer feli.z senão verido o Sr. 
D . .Pedro Il no ·trono,. e .o systema constitucional consolidado. Senhores , 
se eu consigo isto, meus votos estão_satisfeitos; e cheio de jtrbllo posso e:x-
clamar com o poeta - Oh ! patria , .inda esta -gloria me consentes 

- l -7 de julh~.- Até este dia nenh11m acontecimento notavel itavia 
perturbado a discussâo. Os oradnres de hum e de outro lado da camara 
parecii:o profhndamente con1•eucidos da impurtancia da qnesfio; e, posto 
que calorosas a; discussões, não ha,via escapado h uma só phrase fSra· da 
ordem. 

O Sr. NA VARRO, que até ent:ío parecia estreitamente ligado. aÔ .lado dá 
camara representado pelo Sr. C:u·.neiro Leão, ou porque não podesse 
transigtr com seus alliados políticos, na questão que se agitava, ou porque, 
além desta cau>a , outt'RS concorressem pamproditzir a desharmonia entre 
eJ.le ·e seus antigos co'mpanheiros, se ap resentou desde este rlitt como hum 
dos mais decididos .partidarios-da maioridade. O Sr. Maciel. Monteiro tinha a 
palavra; e, depois d.e ter sustentado a constitucionalid.ade do art. 121 e a 
con,ven iencia·do projecto, prosegue deste modo: 

Senhores, ent·reguernos o paiz. p?cifi,cado ao imp~rador que o tem de 
reger: refobnemos a leg isla~ão an tes que S. M. suba ao trono irnpetial: 
lembrem·se os nobres depul:ados, que, denominando hoj e leis de sangue a 
reforma dos codigos, eu rl<io devo suppôr que mudem de opi,ni1o depois de 
pr?clamado o im perador. ·, 

Hu.r Sa. DEPUTADO:- Sim ,s;io leis de sangue; e o que se quer he ' 
cre<rr empregfLdos para des perdiçar o dinheiro dos contribuintes. 

O Sr. M. MoNTEIRO: - Leis de sangue, medidas de sangue forão em-
p,regadas em outro tempo . ... (Agitação.) 

Senhores, eeja-me permitt.ido imitar os ,nobres deputados que tantas 
vezes se constituem orgaos da popula~lo; seJfHne permittido suotentar que 
a populaçaõ inteira rec lam>L essas medidas .... 

Mun,os SRs.: '-Apoiado! apoiado! 
Ü~Tlios : ...:. Nãó a~~iado , ... · ' ~ '·I J': •· . \ 



··o' S'r:. M. MilNw&IRO :·~Eu, O • sustentarei. -~Nume'!'osos · ~poiados. co- -
e rem a voz db orado?·.) • 

· Qo Sr: 0TTOJ:I'I·:·- ·A: populaçãã nã·o. quer·a· ordenação do li:vro•5. o, 
o Sr. M. MoNTEIRO :.:....:. Eu sustentarei que essa3 reformas são, recla.-

madas pela na<;ão inteira. 
HuM Sn. DEPUTADO DA OrrosrçAõ : _:_O Brasil nªo quer leis d.e sangue ; . 

~ue ."as repellirá·. • . . 
HuM ouT·no SR: ·Dll-ruTADoO no- ~r·Es~tõ LADo·: -Nem o Brasil'se com12õe 

só mente de empregados publ'icos. · (Apaiâdos.) 
r 

O• S'r.· NAvAn-no-:- E menos de empregad'bs.· cemo. o Sr. Hcnorio, que 
estão· rices ií· e1asta de-meias ca-ras li:vd·es. 

O Sr. PRESlDEN'rE :-Ordem ! Srs. deputados; ordem ! (Para o Sr. 
Maci~l Montei?·o.) O• Si:>. d'eputado pódb ·continuar·o S€Íl discúrso. , 

.0 . Sr. M. MoNTELRO:- s·r-. presidente-, se· fói licito ao nobre deputado 
por Minas. dizer que. es~as leis erão !.eis d:e aan.gpe, qpe n>w eriio-reclama- · 
ilas pel'O paiz, pãci !fie será licito',tustentar a sua necessidade?· . ... ... E , . 
Srs. , em que se apoiiio os que assim pensão? . . .. Medidas de sangue tal-
Tez fos$em empregadas em outro tempo, me.d'idas de sangue talvez, Srs. , 
:C.ossem encommendadas ; ... .. . - ( . 

0 Sr. ALVARES MACHADO: - ,Quando~ 

(') sr,. OT•T,ONI : . .:.._ Expliq.ue~ se ;·nada. de teti.cencias .. 
0 Sr •. ALVARES: MACHADO:-- Quando ?·corri.o? 

O S~ . .P'RESID·E-NTE:- A!ttenção•!' attenção !· Rogo aos· nobxes deputa:dhs 
~ue níio interrompão o orador. · 

O S:r. M. l\froNTEIRQ : - Sr. , nã'o d-esejo acarretar cousas q,ue tragiic 
'àzedume ás nossas discussões; mas seja-me licito, como dizia, constituir~ 
m,e, orgiio, do IJai.z , IJara. dizer qua. e.ssas leis são. r.eclamad·n§. Mal. da 1110 -
•nar.chia constitucio!Ull, mal do j,oven imper<>dor, s.e pon ventm;a .a.legislac;ão , 
n.ão fõr amendada. . , -

ALGUMAS VozEs : -Com leis de sangue·? 

0 Sr-. NAYARR0-:·- N.ào:tenh0 medo -d·e·ameaças. 
O.u~·em-se, vazes d,fsencontradas, l'ein!li. na casa ·a. maio~· agitaç!io.; e. o 

Sr .. Na varro, exClamand'o. qu.e p.ii.o he de.pu.t&do de meias ca'ras, , deixa o .seu 
,a)lsent.o, e s.e. co1loca. etn outro p.erto do Sr. Cam eiro Lc"o.- Este. ;. como 
que receando · a. p1:oximidade do . Sn .. Na:v.ano, muda tambem-ole assímto,. 
Muitos Srs. de.puLados se levoantãq, voz.es dive.rs~s.inv.oca o a, o:rdcm. .. 

O, Sr. PRESIDB·NTE : --'Ordem !. ordem !' 

0 SD. NAV.NRRO· ~olha.ndo p'a'l?a os ban.c.os_ or.lle. se sent#-o, os:srs\ Garneií·o 
]}.eãn, e Tor;res· :): - Não 1reri-ho' medo- d.e fa~as : (111uitas. g1:itos: ordem: ! 
ordem!) 
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O Sr. PnÉSIDEN'rE:- Ordem '! Eu rogo aos Srs. deputados que se cô:l-

tenhão. • · 

O Sr. NAvanno (com velwmencia ): - ·N ão tenho medo de facas, repi-
to: hum Brasileiro não tem medo de·facas . .. : Ameaçou·se-me com Ül ~ ' 
cadas : .. . ' 

O Sr. CaRNEIRO LEAÕ : - He falso. 
O Sr. Pni!SIDENTE ao Sr. Na varro: -Ordem! Sr.· deputacle . 
O Sr. NavAnno: - E stou-m e defendendo, .e nilo de ladroeiras•, porque 

não s'ou ladr;io. (Nova agitação: gritos de: ordem!) 

· O Sr . . PRESIDENTE (com CIW'g ia ):- Ordem! Sr. deputado, porque 
senão lanço mão du meio que o regimento determina. O Br. Maciel :\fon-
t eiro pôde continuar. 

O Sr. NAYAURO : -Pela ordem: quero explicar-me. 
O Sr. PnBSIDENTE: -Ordem , Sr. deputado. 
0 Sr. NAVARRO : -0 orad"Or púde continuar; estou repel!indo ameaças 

de facadas . , · • · ' 
O Sr. PRESIDENTE:- Ordem! Sr. deputado_! 
O Sr. NAYARno: -O Sr. Maciel pôde continuar; nem eu tinha querid1.1 

interrompê.lo ' . 
O Sr. MACIEL MoNTEmo cont inúa o seu discurso, e o termina com a 

declaração d~ que não obstante pensar que a dispensa de iàade de S. M. 
I. he objecto constitucional, todavia se o projecto· fio Sr. Carneiro Leão 
não passar, hypotheca o seu voto a qualqu~r medidro. que hum pouco mais 
t arde a camara julgue conveniente adap tar para que S. M. , imperi<tl en-

. tre no exercício de seus direitos políticos. 

O Sr. OrroNI succede na tribuna ao precedente orador, e aqui apresen-
tamos o extracto do seu discurso. 

Sr. presidente, eu voto contra o projec'to que está. em discussão, porque 
he inteitamente inutil e não preenche os fins que se diz ter em vista, apre-
sentando-se este projecto. Quer o projecto que os eleitores que tem de no 7 
mear os deputados da 'legislatura que ha de começar em 1842 lhes confirão 

_ .nas procurações ~special faculdade para reformar a constituição no arti~o que · 
diz respeito ao termo da menoridade do monarcha; entretanto, Sr. presidente, 
a legislatura de 1842, na forma da constituiçii o1 está convocada desde o dia 3 
de junho, e na forma da lei de 29 de julho de 1828 no § l. o do art. l. 0-N o pra-
zo ~~ seis mezes, contados da época em que o decreto da convocação chegar ás 
d!fferentes províncias, as eleições devem estar ·ultimadas. He·verdade que S. 
Ex. o Sr. ministro da justiça· já declarou nu senado- que havia recom-
mendado aos presidentes -das províncias que tivessem em consideração, na 
execução da lei, o projecto que. se f!Chava no senado .espac;ando as. eleições. 
-Mas, Sr. presidente , nem a intenção do governo, ,segundo expressou o 
Sr. ministro da justiça, era que se espaçasse contra a lei o prazo das eleic 
c;ões além dos seis mezes; nem as circumstancias actuaes são hoje aquellas 
sobre as q,uaes fez esta declaração o-Sr. ministro 'da justiça. 
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Quasi doug mezes siío passados depois da convocaç>í o; restão, portanto, 

apenas quatro mezés, dehtro dos qu~es se tem de ultimar as elerções nas 
I>rovincias mais longínquas, como o Par:í e Mato- Grosso_ Por consequen-
cia, será possível que esta lei que di,cutir'n os chegue a estas províncias an-
tes de se fazerem as eleições ? Evidenteme11te he impos.siv,el. O espa<;amen-
to das ,eleições acaba de ser reJeitado na camara vitalícia, tendo-se votado: 
alli não sú contra o artigo que determina que as eleições se não fação senão 
em o armo de 18<11 , como contra todas as outras providencias, :í excepção 
de h uma;;. que se achavã.o consignadas naquelle projecto. Por consequencia, 
já o senado interpôz a sua opinião a respeito do espaçam ent o da eleição; 
e se o curto -prazo marcado pela con stituição e pela lei regulam entar res-
l> ectiva não permitte que, ainda no caso de passar o projecto ·que se acha 
em discussão pelos tramites exgiuos_ na constituição, chegu e ell ~ a tempo 
de poderem os e~eitores conferir poderes especiaes aos ueputados da se-
guinte legislatura; he evidente que o pfojecto em discussão he inteira-
mente ocioso, he inutil. Nem vejo ra~ii o para que nos occu.pemos de hum 
projecto que não preenche . os fins a que se destina. He verdade que o no-
bre autor do projecto e os nobres deputados que o def'endêrão advogárão 
na casa o espaç[!mento das eleições •; mas eu tenho de lam entar huma con-
tradicção bem flagrante a este respeito , e he que os alliados dos nobres 
deputados defensores do projecto, que formão a maiorifL no senàdo , não 
f\zessem passar alli o .espaçamento das eleições ! Os alliados do ministerio 
actual, os alliados do nobre deputado 'autor .do projecto, já de antemão havião ' 
declamdo no se!lado que não querião este p,rojecto, Ora, á vista destes sue. 
cessos, eu bem poderia C(\pitular.este projecto como huma alicantina parla-
mentar, tendente unicamente a' fazer cahir na outra camara; como já se 
disse, outro projecto que se temia. · 
. Sr. presidente, os nobres defensores do projecto parece que hoje tomão o 

cons.elj10 que •Philippc 11 dava aos est'ldistas; dizia este monarcha que o 
homem político devia constantemente voltar _as costas para o alvo a que 
preten~ia chegar , ~ que devia proceder como os >'!lmadôres, que,, sentados 
nos seus banc(Js, voltão as costas para ond e a força de seus braços impelle a 
embarcação. Sem duvida, á vist-a do successo occorrido na outra camara , de 
se rejeita r o espaçamento das eleições , á vi~ ta, da impossibilidade em que 
estamos de que tenha lugar , pelareformfL exigida no projectd, a maiori~a"de, 
he evidente que os defensores do projecto fazem como Philippe li aconselhava 
aos estadistas , procedem como. os rem adore~, voltão as costas pam o alv9 
a que pretendem attingir: mas remão para elle? Os nobres defensores do 
projecto voltão prudentemente a e;ara para S. Christovão , mas remão para 
a rua dos Arcos. (Risadas, apoiados,) _ 

Sr. presidente, a isto·poderia eu limitar-me pelo que diz respeito ao 
projecto; na casa tem-se já discutido sufficientemente qual o meio de fazer 
terminar o provisorio actual; qual o meio mais conveniente e constitucional 
para elevar-se ao trono o Sr. D. Ped'i·o 11 ; mas os defensores do prnjecto 

·contradizem-se; porque alguns, como o nobre deputado pela província de 
Minas, fazendo ver que a· idade de 18 annos he a mais appropliada em geral 
para terminar a minoridade, entretanto voti; o pelo proj l' cto. Se a idade de 
18 'annos he a mais appropriada para terminar a maioridade dó monarcha , 
porque razão votão os nobres deputados por hum projecto que. tende a 
encurtar este prazo que os nobres deRutádos julgão tão razoayel? Mas, 
Sr. presidente , esta me,sma contradicctão dos nobres deputados revela as 



-suas 'eonvicçõcs, ~·m<ela :que ·os ·u o'bres ·freputa:aas e·stão 'P'e;·sua-d,iélos, Já -vista. 
da .maroha -dos -negoci·os publi·cbs, qne .rr:io lre 'ltl·ais 1possive:l que ·o ·me~tno 
braço que 'hoje ' dirige •o leme •üo estail'o can:tinúe. !(~p·ryialitJ's . .) • 

-.Sr. pr-esidente , •cu entro com -algum'a ditlicullla:d-e nesta •questão. porque 
ha-11Jguma causa 'J.YeSsoal -a -respeito •da.~ohtade . irr.esponsa-vcl. 'Mas , ·em •pri-
meir-o •lugar., eu ·ve.jo ·que a cons'tituição -só dechn·a,ir--responsavel o r egente, 
nã:n o ·deCla-ra i nvi0lllv-el; por consequencia, perrnitte .q_ue se discuta o seu 
contpot.tamento: •e•ú •segum!o hrg•ar, tenho os -preoedeHtes dos nohr.es .de-pu-
t ad<'ls ·que hoje fo~·mão ·a .ma,ioüa. (>ipoi'allos.-) :Consta:n-tremente na l egis'la-
tt~ra •passada se discutio -a manerra mai,; ou :monos eono"ti'tuoiomtl -por 'que 
a 'VO'ntrude irn•esponsa-vel de .então ·se ·dirigia no ·e-x:ercioio l!o seu alto emp~e
g@ :: -enllreta:nto, não a:p-resenta_rei obse·rvações m~nhas, ··lpresentarei só mente 
as •opiniõ e~ ·i:le pessoas ,que ·t,e in est,•do em co·ntacto com a 'voritrude irr'es--_ 
ponswvel, -e -cuja , conçlucta •demo·ns t1'a ·ev.irlentem<ente a convi·cç:io •em que 
estão ·lle qt1e ·el'l-a niio púde t:mi~inuar 'i' ·presi:d-~r ·a:os tlestiows -do !Bra.sfl. 

· Além d'estes• factos, ·outro<O mu-itos h a q ne estão de acordo ·com ~s 'cop.-
vicçõcs ·que S'ipponlt.> nos Srs. depu•trudos. 

·•Hum ·e·x-mini;;tro da corôa, que aoa:b>~:va de sahiT dos conselhos d•a ~alJtua1 
vontade 4rrespons>~:ve l , dirige-se pn.ra -o ·serrado, e ahi vota pela Alllioridadle 
de <S. !VI.. o >imperruiló r desd·e já. (Apoiad:os. 1 P.e~o á cama•ra·q ue haja de con-
sidei•ar 'be~n. ·na import;mcia ·des te 'Voto. Hu-m ministro que occüpa 'lnvma 
posiQàO socü~l tão elevad:L , •como me3.óro ·que lve d~t carnam vitalicia, ·serve 
nes. conselhos lia co rôa po1· •muitos ·me-zes; ·hum Sj LI coll,eg<> _, q~e_ ·frc~u fi@ 
nu:m~teno, decla-ra ao s·en,.,do ·qtie bados os seus coHegas .>e tmluo I'e:tuado 
do ~nill.iste<rio porque ·assim o qaizeriio I(•IÚJ a dccLar<J:<{ão .f'c i't,t 1pe'lo 'Sr. Lo-
pes G~ma no sethl'do e de pois ;pelo S•r. Al-ves .BI·atÜJo1 .: 'trata-se pois de ,hulll 
minis tro (o Sr. ex -ministro da guerra) qne sa retim espo!it,ureumente ·de 
ministcrio, e •que vrri imrnediatamell'~ê daC'larar no 1semtdo:(j:ue'a marlit• id~t-de 
desiie j á 'lle necessaTia, qtte he necessario to'Nnina·r o -govenro •do r~gen-te 
act ual. · 

· Senho•res, ·esta convio"<'o ·do ·nobre e·x,-m·inistro ,da guerra não c•ca ·s'ilmen:te 
sua ; era igmdm en t~ -a con-v-icç•:o do ex-ministro ·elo i•mpeno. •( AzJOiados.)_- 0 
ex-uiinisLro ·do -imporia , sem -d-uvida liUn;t <los memb·ros ·rrt<Lis proemiu-entes 
da -rudministra'iãll do l. 0 ·de ·sebe-.nbro, a 1cnja P"u bi-dadc ·tenho fe ito jus·ti<(!). 

o r vezes mesta cus~>, o e..:- m-in-is tro do ·imperi:u , digo ·, qúarrdn sahio da ad-
m:inistra.ç~o, ·d·i·z·i·a., Iúio ill o ~ c i·rct!J.tlo de seus amigos ., ·mas ·a todas as p·eSs9aS 
que o ·q l1eriii o ouvir, que · luwi ~• d e i~X<ado o gav.erno , 'Parque, se ti v esse -con-
t in-uado no 'mini-s te rio, o>t teria •de ver-su ou ver-sP.-hüa :na n ecessidad'e ·de ·nas 
crumaras ·app ia-r-se crn hu:ma ma'ioria. que ~n~o seria regencircl , porque con1 
essa maioria regenc ial S. Ex. n"o se podia entender. E-; te m esmo ülust~-e mem• 
b re do ga·binete de se tem I> r o declara v a igmvvn1'ente , uão no cipcu~lo ·-de seus 
amigas' mas a qu.em o q_u eria oa~-ir, que, duran-te os poucns mezes •de sua 
admhlistra~:ío , S . ·Ex. algnrnas v-e2es, be m que po·u0ns -,tinha tpo'didu esta:r 
de acordo com as senümentros, as opinió·es e mod:o -de •erroanú 'RS quest&es, 
do. Sr. regente P·edro ·d~ A.rau_jo Lima; m ts qae , a a·espe-i lio <d:_os ·ou!tros 
mem'brqs'·d·a reg.encra, nunca o ::h:. e~-m-ini:í·tro •deimpe1·io se •pôtl:c -. entende<r 
c0m •e'ile;: es ~a v.i@ sempre em de.; h-armonia. 

Esta de~lam·ç i•o de ·lHim hofl'l em tão nolavel de '110Sso paiz ·he mús ;hiThm:a 
r evelaç-:i o da exi<tene~a ,- qqre ning uem h•oJe -igtrora, de lvum'a tcan>a<t·ilha que 

. go-verna com poder-es i-guaes ao,; do -Tcge•tte. 
-•Om, Sr. p-residente, >á,vista desta,; - coJB~demqões, 'e de todas aslJ.tte•res·utt:ío 
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dos faotos que' expuz, factos não meus; não do lado a que pertenço , mas de, 

·~t~tras pessuas ,que tem estado .em contacto com o governo actual, nãó resul-
ta que estamos nas circumstancias as mais 1nelindrosas e delicadns em que 
o paiz talvez se tenha achadú, e que será preciso alguma ínedidd que re-
mo_va os males que rios estão imminentes? Creio que destas observações 
evidentemente se conclue a conveniehcia de decretar-se a maioridade do 
monarcha, e que sumen té pela 1I1ai9ridade .do monarcha poderil cessar os 
males publicas. Portanto, se' a decretação desta medida não púde tm·Iugar 
pelos meios que o projecto indica; e, aiu~a que podcsse ter lugar , não 

.Sei se nossos males admittem h uma demora de 'dons annos ... , : . , 
O Sr. QuADRos, ARANHA e o Sr. ANDRADA: -Apoiado. 
O Sl'. ÜTTONI: - .. creio que nestas circumstancias deveria a camara, 

qua:ndo se apresentasse hum projecto dispensando os annos que restão para 
completar-se a ~aioridi\d e do monarcha, 'deveria sem duvida tomar sobre 
Sl a responsabilidade que desse set1 acto podcsse provir, e decretar a dis-
pensa. 

Sr. presidente, eu não pretendo entrar na discussão d~t constituci'onalida, 
de ou não constitucionalidade do art. 121 da constituiç:io. Entretanto, as 
minhas -opiniões 'a este respeito estão consignadas em hum discurso que o 
nobre <J-eputado pela província de Minas Gentes teve .. a bondade de trazer á 
casa; e a, camara ha de pérmittir que' eu le ia duas linhas deste discurso, 

. onde bem expressiJ,rnente se dá a entender qual he minha opinião. Eu disse 
na assem'bléa legislativa provincial de Mi11as, tratando de hunl ariigo que 
estú. nas circumstancias do art. 121 da constituição :-Se· o a1'tigo ila ,consti-
tuiçiio (o que ex,ige a idade de 25 annos para o parente mús proxim'o do impe-
rador poder assumir a regencia) não t em caràctet· de constitucional, entiio 

- .hão ha na constituic;ão alguma disposiçiio que seja constitucion;cl, e •todas as 
causas estlio á disc rição e mercê da assembléa geral legislativci.. · 
- Sr. presidente, a con&ideração que mais tenl influido no meu espirito para 
emíttir este voto, e· que f!inda ho_, ., me v briga n sustentar, esta mi11ha opi -

'nião, apezar de arguillentos tifo luminosos que tem sido apresentados -pelos 
Srs. do meu lado, ·e apezar de ter sido discutida com tanto saber a questão 
tanto da constituciondidade como da não cons titucionalidade do artigo; a 
consrderação , digo, que me obrigon e me obriga a -susten tar esta opinião, he 
fund·ada no receio de que a assembléa geral abuse de hum precedente dest!J. 
natureza, c que aqusando dccl:ne qua!quer ' outro artigo da constituiçiio não 
constitucional. Por isso i'oi sempre a minha opinião que era cmHtitucio.nal 
tudo o qu_e estava mt constitu i<;~ o, apezar do disposto n? art.- 178. Se n6s 
formos quer.er entender li tter ,t!m ente o art. 178 da constituição, achar-l!losc -
hemos d respeiCo d'e quasi todos os artigos da constituição nos mesmos em-
baraços em que se tc:'n achado os o,radores do •lado opposto, para responde-
rem aos argumentos dos oradores · dó lado a que pertenço, que sustentão 
q.ue o artigo "'.ão he co:nstituciunal. ' 

Quando S'e tratou da refo-rma do acto' a delicio na! e em ouh·as occasi:ões, 
tenho-me pronunciado contra a omnipotencia pàrlamentar ; tenho declara-
do que entendo que devemos considerar constitucional t•1do que existe na 
constituiçfto, não obstante o artigo 1'7'8 ; e que nunctt devíamos admittir re-

.fo rma de hum artigp da cons tituiç :o a pretexto deque não era disposição cons-
t itnciona\, pelos inCOll\'enientes e abusos que d'aqni_ podem originar-se. Por 

-consequencia, quando apparecer o projccto de maioridade de S. 'M. o im-
' 
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pcrador, votarei por clle , mas pela razão da convenicncia, ( np~-ia dos) pon-
do de parte a _questão d.e co,nst.itucionalichdc, porque, segnndo os meu~ prin -
cípios , em ce rtas circumstancias e occasiões púde o executor das leis e qa 
consti tuição tomar sob sua · re~ponsab il iclaclt: o neo Jl rocecl er inte iramente 
de acordo com a letra c mesn1o espirito d11. lei, quando motivos ,mu it'b· pon -
derosos justifição este seu proced imento. Digo a minha opimão francamen-
t e, e qn >mdo appa.rece r em discus,ão na casa hum proj ecto a este rcsp ,,ito, to --
Inarei francam ente sobre mim n responsabilidade, e ( Hei á lH\\ão- a trtinha 
convic~;; o .mo diz ·que este artigo he éomtitucion~ l: eu tenho receio de que 
a asse1h bléa geral c~n tre na diseuss~ o de q uacs sf: o os ~u t igos const itucionaes-
e ele quaes o ·)JÕO sôo: entretarrt0 o gov<erno actuitl, pe la mane ira por que 
proced e, abysma a n:H_;ã o : u meio constitucional que sympathisarin. tn.ais com 
rneus principias, c que ~e acha conSagrado na constit1ü\ão, h e ine1= equivel, 
porque não cabe no tem pô; e quando nó o seja inex eqtriYcl, trarét em resul-
tado tomar-se a medida daqúi a dous armos , quando a nação precisa de 
Temeclio immedi ato , qnandu dous armas são bastantes talvez, ou antes 
quando dous anaos sê. o bastantes de certo para acabar- se de perder a 
nação 

N estás circum sl<tncias , cu, posto aqui por meus constituin tes ]Jara velar 
na guarda da constituição e das leis , tomo sobre mim esta r esponsabidade, 
e emitto hum vot o, não segundo os meus princípios, niio muito de aco rdo 
com os meus principias , mas Jl Orque as circumstancias da nação o 'exigem .. 
A' vist~ des ta dec laração franca e leal , os meus con"Stituintcs decidirú.õ se 
obrei bem· ou mal; elles ou IÍ1 e daráõ o bill de indemnidade, ou, lançando-
me fóra dos b ancos des ta casa, manifés taráõ que desapprovão e que censu-
Tâo o meu procedimento. , , . 

Sr.' pres idente, creio que, se a legislatura brasileira, chegada a época da. 
maioridade, dissesse ao Brasil- Ei~-aqui a constituição com o artigo 121 in- 1 

taeto; en tendi que este ar tigo era constitucional e t ive escrupul os (apezar 
de que o povo lhe podia responder- não' tiveste tanto escrupulo quand<> 
t rataste de reformar .0 acto addicional..! mas quero pôr isto de parte ),. tive · 
e.serupulo de tocar neste artigo que julguei constitucional , entendido tes-· 
t ric tamente: entt·ego-vos portanto a COlj'S,tituiç:io nesta parte ao m enos do· 
ar tigo 121 intacta ; mas, o Rio Grande perdeo-se ,, a conflagração contfnúa 
em todo o orbe brasileiro; a banca·r_ota !late á porta; e entretanto não ·po-
demos evitar isto, porque o r egente que toinou posse no anuo de 1838 tin'ha 
direito adquirido, como nos disse hum illustre jnrisconsulto hontem , a 
goYern'ar ó Brasil por 4 annos : e como n'os disse outro nobre deputado de 
Pernambuco hoje, porque a camara dos deputados, ou os deputados actnaes, 
adquirirão dir eito d e ' ~er deputados por 4 annos; e se acaso a maioridade 
do monarcha tiver lugar desde j á, post._ergão-se os n ossos direito• adquiridos, 
púde haver :tlgnma dissolução; e nos ]Jerdemos o direito .de -ser deputados por 
4 · nnnos. (Risadas . ) 

Creio , Sr. presidente, que o povo brasileiro, :em taes circumstancias, não 
applaudiria certamente o nosso respeito pelo artigo 121 da ·constituição; pelo 
contrario, es tou persuadido que o povo :tpplaudiria aquelles que , 'posto nãiJ 
esti-vessem convencidos de que cabia Jlas attribuições da as>embléa geral a 
m edida de que fallo, comt~do tirihão-lhe dado seu voto por julgarem que as 
C'ircumstandas assim o exigião, _, · 

Tem-se, Sr. presidente , · argumentado muito com os defeitos das regén- , 
cias, tem-se querido persuadir que todos os nossos males nfiscem da falta 
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de prestigio que ~campanha ordinariamente a estes governo>. Sr. presiden-
te, eu es tbu intirnamentc convencido de que os inconvenientes que tem sido 
apresentados ncota casa co'mo proprios das minoridadr:s e dos governos .l'e-
·genciaes , tem lugrn especia lmente nas monarchias absol utas; não en tendo 
portanto que sejà da construcção e da organisaçiio do governo durante a mi-
noridaàe que nasção .nossos males ; nascêriio sim do desacerto da escolha. 
Eu estou persúadido de que se os votns dos cidad"os brasilei ros tivessem • 
·-collocado no .. alto posto de regente a hu\n indi viduo que cnmpreh endesse 
bem o elevado posto dnq.uclla posição, a hum individuo q11 e tratasse de cor-
r-esponder á expectativa de seus concidadãos, esses decantados inconvenien-
tes da fra queza das regencir.s não_ tel'i ii o opparecido, embora, Sr. presiden-
te, os votos dos cidadãos fossem procuraT em hum a f'ab1ica de vélas o filho 
do p ro prictario ; se succedcsse que 'es~e homem , pelo· vo to de seus conci-
dadãos ass im tirado da obs,curidade, fusse hüm Francklin , não seria por 
falta de pres tigio que elle deixaria de cumprir os elevados deveres de sua. 
posição . 

. . . . . . . . .- . : . Passando depois a respondpr ao Sr. Maciel Monteiro, pro -
segue deste mo do : · ' ' ' 

O nobre ' deputado começou o seu discurso declarando que- não queria 
arriscar a inex periencia dos primeiros anuas do imperador. Ora, pergunto 
ao illhs tre de ~utad0 :-O imperador ficaria mais moço , fica~ia mais inex-
periente de 25 de maio de 1837 para cá ? Desejr.v_a que o nobre deputado 
me respondesse a isto , porque, segundo vejo no Correio O.tlicial do dia 26 
de mr.io de 1837 , o nobre deputado de Pernambuco , ex-ministro dos 
negocius estrangeiros, que acabou de fallar , f0i hu,m dos dez mem-bros 
desta casa que apoiárão hum projecto do Sr. deputado 'Vieira Souto , pro-
pondo por hum a lei ·ordinaria a maioridade ·de S l\i. o imp~rador. (Apoia-
dos.)- Eis o que diz o Correio O.fficial de 26 de maio de 1837. 

-ALGUNS SR~.:- Nii6 ha a menor duvida. 
O . Sr. 0TTONI:- Por consequencia , désejava que o nobre deputado 

attendesse bem· para isto, e 1ne dissesse se em J84D o imperadúr era mais 
joven, mais inexperiente do que em 18~7. (Apoiados e risadas.) 

. . Mas, Sr. presidente, talvez em 18:37 existisse cc>m muito mais verdade · 
o que o nobre deputado pela província de Minas nos quer attribuir hoje. 
O m>bre deputado disse-nos que çuer-se a maioridade. porque se te.m' fome . 
. de' poder. Em 1837, ·q·nando o joven monarcha nilo era j ,,ven, não era 
inexperiente, porque -mziio se da vão estes votos? Porque Ge tinha fome de ' 
poder, segundo os ·princípios do nobre 'deputado pela província de Minas, 

1 applícadós á opposição actual. . 
Eu não cito, Srs., os nomes dos dez d·eputados' que votárão desta ma-

.neira,. porque alguns se • ,tem pronunciado coherentemeüte éotn suas opi-
niões de entãp , e outros llind,~ se não enunciárão na casa; e não quero 
tncorrer na mesma censura que fiz ao nobre deputado pela província de ; 
Minas geraes•, de qu'erer achar contradicção antes de os deputados emiiti-
rem as suas opiniões. , . · 

. . . . . . P_asso agora a r<'sponder ás observações de hum nobre deputado 
que foi pres_ídente de Minas, e na mesma .occasii\Õ responderei a outros argu-
mentos que até aqui naõ tenho tomado em consideraçaõ. 

O nobr.e deputado pela provinda de Minils, a quem me refiro , expres-
sou, cumo-he seu costume, mui francamente a sua- opiníaõ !1. este respeito. . ' 

,. 
~. · 
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O no.bre deputado disse : - Todos1os males do Brasil nascem da o.pnbsiçaõ 
que se fez ao governo ele · f edro I , e elas: leis que foraõ fihhas .c!'essa."'opposi-· 
c,aõ; e por conseqÚ·encia o nobre deputado naõo qll'e r levar o impel'ador a<>. 
trono em quanto naõ cahir por terra toda essw legis la~>tÕ filhâ da opposiça.Õ>· 
feita ao governo de Pedro L 

Q, nobre deputado , quando raciocina desta maneira, qmmdo estigmatisw 
3/·0pP,osiçaõ desde 182~ até JS:H, esquece-se de tudo u que occorreo.naquell'asL 
épocas; esquece-se de tudo absolutamerite. Pois por. v~utura seria menos,. 
razoavel a opposiçaõ que se fez á dissoluç.tõ da assembléa constituinte.?. 
Por ve_ntura &eria menos razoavel a opposiçiio que se fez · quando o mi11._is-·· 
t el'io que cahio 'em dez_e'mbro ele 1829 , com geral aipplauso cltt nação,,. 
tramava para o absolu tismo ? Quando esse· ministe•·io mandava vir elas· 
pr•ovincias a hum homem como Pinto Madeim, de quem as proprias anto:--
ridades do Ccarit, que o apoiavão J:><>r ordem do governo de então, diziiio :' 
este homem hc hum tigre cujn ferocidnde se exP-rcita con<tra os inimigos; 
de S. l\1. ; quando, digo, o ministerio mandava· vir este home1n ., o cobria. 
de comrnen<las, e lhe clava postos no exercito, e o encarregava do com- . 
mando militar d,:<s villas elo Jardim ll do Crato; onde este homem foi im~ 
m ediatamente soltar o grito do absolutismo. Seria menos patriotica a op-po-
sição feita . a minister.i<•s· que apoiavãé , ga:lardoav.'io· c• p<jerniavão homens 
desta unturezà? o miiii.sterio que crea.va com·mi~sões mililitre~, que u~an··
àava degolar cidadãos sem sentença, que mandava fazer assa~sinatos j:.t~i .. 
dicos, que eni verdade n"o siio outra cousa as execuções feitas em virtude. 
de sentenças de com missões militares; o ministerio quê procedia desta: 
maueira , ·o ministerio que comprometüa. por es te modo o fundad0r dO< 
imperio, não terá por ventura parte alguma na abdicaçõo do ex-impera-
dor? não será respomianl por e lia ? E scriio 1·esponsavcis por essa abdicaçã-o· 
os cidadãos generosos,amigos dn liberdade da sua patria, que ti v.é6io a cora-
gem de oppôr-se aos ·planos de absolutismo, que tiveriio a coragem de oppôr-se· 
aos planos da ~ocie~ade dos cólumnas inst.ituid.t.em P"r:nacmbuco ?·· E se 
são rcsponsaveis como caus:< originaria desS>í abdicação os' homens cujos 
erros compromettêrãri tão gravemente o monarcha , porque o nobw depu-· , 
tado lhee dá. amnistia? Mas, em verdade, o nobre deputado esHv coherente<; 
com seus princi,pios , porque o nob1·e deptrtad!l absolveo nesta ~asa a ho- . 
mens que tinhão creado com missões· mil~t~res. , 

O Sr. M. RIBHIRO:- Eu dei a< 'razões porque. 
O Sr. On:~NI: - Mas eu quizera que o nobre deputado não fizesse re - . 

cahir s'obre a opposição · generosa e patriot.ica dtt primeira legislatum , que· 
come~ou em 182G, os peccadus que s ·>o propriamente pecçaclos de"seus, 
alliadus puliticos , porque foúo elles que comprumettêrão·o primeiro• im- -
perador do Brasil; porque for" o elles que assustár:i o a nação, caminhando 
ind~v.idamente por hum -cam~nho que não era constitucional. Mas o nohre 
deputar!? não que r súmenle fazer esta opposiçéio patriotica e generosa , 
solidaria e responsavel pelo que en.tiio- succodeo, quer tam bem que seus . 
actos sejão todos respunsaveis ; quer talllbem que se rasguem• das co llec-
ções das leis do Brasil todas as leis filhas dessa 0pposiçiio, e que se sacrifi-
quem em holocausto• aos princípios do minis!.erio de l829 e da instituição 
dos columnas. Ür•t, eu julguei ttmto mais necéssario pronuncia:r-me ·contt.'li-
huma epposiçiio. desta natureza, av:1;nçada pelo nobr.e depu,tado, quanto o 
partido . que domina no Brasil de 1837 para cá·. •procur.a• fazer ILUma es ·-



pçculação verd~cleiramente immoral com os -sen time.ntos de b~ncvolenCi!l
quç appnr~cem - Gm. favor dé 8. M. o impemdor ; 1lproveitando-se destes 

_ sentim.entos, que tod<~s os ladps•d,, .camarn, e·em geral toda ;t naçiio nutre 
pelo jov,en mo1\archa, pam arrancar leis que niio estão de :acordo cdm os 

, principias do ,systema representativo. Isto se observa quando no senado 
i se quer resta\;clec.er os qommissarios de poliéia, . e qnanilo.nesta casa se 
vem prop~r huma lei' mais barbara do qt)O a ordenação do livro 5.:0 Refi-
ro:me a hnma . propbsta do ministerio de ' l9 de setembro, que diz )lO codi-
go cri!llinal , artigo tal e tal, onde se diz- nos cabeças- supprima - s~ a 

_palavra- nos cabeças .. - O oodigo criminal tinha reconhecido q,ne nos· 
crim~s. politicos as massas nunca s:io criminosas, ~as são arrastadas por 
ambiciosos, que se prevalecem , de s··ntimentos mui,tas vezes generosos de 

. que estas massas se achão per,.etradas para arrasta-las a. ·fins criminosos. 
Por conseqiúmcifh o codig0.quiz que nos crimes de cons.pira~ão, sediçiio .e 
l'ebelli"o, s6mente os cabec;as f.,s;em punidos . Ora, Sr. presidente ,, este 

' principio luminoso, que se acl1a no codigo, até certo ponto est,lVa reconl1,e-
cido _na legislaç"o antiga: a mcsma .ordenaçã·o do livro 5. 0 não mandava 
condemnar, proscrever ·as In<~SS<1S, qó.eimar as cidades e sUffocar nos pq .. 
l'Ões· das emb:,u·cações as mass•ts infelizes que p<~de,gsem ter entrado nas 
1·ebelliões. (Apoiádos.) Mestrio _antes da cuns tit~<iç:io , o· espírito philosó-
phico do seculo pas,sado tinha já feito proscréver alguma parte da barbari-
daàe que se'infil\rúra lm. l~gisla'ç " o antiga. (Apoiados.) J á antes da cunsti· 
~uiç:io não _se, quintavão batalhões, quando ell·es tinhão entrado em alg~!ll 
ll)Otim,; entretanto, hujc, em .- 18-10 , depois de qnasi 20 a.nnos de systema 
rcprest)ntatívo, vem-se a esta casa' pe~ir a condemnaç:io das massas;· vem-

' se pêdir q Li e se supprima no cudigo ,a palavra- CitbeÇas - ·; vem - s~ pedir 
emfim que todos o.quelles qt1e tiverem parte em algum movimen-to politi,co 
estejiio sujeitos t<S mesmas penas. E qu,tndo se argumenta contra esta. 
C.<-igencia, os cot·ypheos do p<trtido nos respondem -he preciso ~·,tr força 
ao gover110, porque o monareha está para·subi·r ao ·trvno : s'e nús o estima-
mos , 1se o presamos verd•tdeimmente , he precisó sacrificar esta legislação 
e vo.tar neste sentido. Om, Sr .• presidente ; istu he , como eu já disse, 
huma espec~laç:io verdadeiramen~e immoraf. (Apoiados da opposição.) 

Ao mes-mo tot~po · qu~ na camara . dos deputados , se pagsavão ps fact~s 
que deixamos consignados, era regeitada no senado a resoluçfio qne adia-
va as· eleic;-'ies da futum legislatura . . Procedendo dest.e mó do, inutilisava a , 
camara vitalicia o prujecto de reforma constitucional, qu'e se discut}a na. 
camara, dos deputados; e t;;o ,ponderoso argumento contra p mes •••o p~o
jecto não escapou ao Sr. ü.t toni, que, pouco antes de começar o sou · ~is- · 
curso, soubera do resultado ~a votar," o. Este p.rocedimcnto ·do senado, em 
vez p,oré'm de obstai á qec,lara~ão da maioridade por meio da refor.má cons-
titucional, não fez mais qo-que apressar essa medid:t,' qne e'inco dias depois 
~e - re.alisori, in~ependente de reforma, e· a despeito do todos os esforc;os em-

. pregados pelo govemo. · - . • , .. ' . 
Da disC\}-Ss.ão que neste dia teve lugar no senado julgamos d ·ever repro-

duzir . o seguinte to pico do discurso do Sr. Ferreira de Mello. ' · 

O Sr. FEnREIRA DE MeLLo-..•... .. : . ...... :· .. : . .... .• .. .' . . : . . ....... . 
As mesmas provincifis · qe Minas e S : Paulo, em qne 'reinft o socego, po-

del·-se-ha. dizer que fúãõ elei1;ões livres, no actual e~ tíldO de Coll~-,\5 r (,'te'i.a . ' 3 . . ' 
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q_ue não. ; e tanto mais .quanto se sabe 'que o .chefe rln: camarilha que existe 
nesta côrte, e que dÍrige a governo de factq, tem já. ~stadfl a formar rur lia· 
ti15 dos qúe devem ser deptJtndos na proxima futura legislatura. AlUi con. 
teata a h uns, faz grliças a eutros , faz 'nutrir esperanças, &c: Eu esíou per-
í_uadido que tudo isto he verdade ; á vista de muitas circumstan.cias ' q~e 
te'111 tido lugar. Portanto, se o meu. nobr.e coltega" tanto receia. a respei*• 
das eleiçõts do Rio' Grande do Sul, o mesmo' deve receiar a respeito .das 

' •p:tru p_r.ovinctas; e, estendendo por e !las: as suas. vistas ,, a~hari que de 
f'@.eto· o systema constitucional clStá falseado., e q,ue nós em parte- não temos 
li~!J!.a verdadeiJI\1. representaçâÓ nacional. E já se me antolha que· a; que- lia' 
de vir ha de ser l)âo h uma répresenta:ç.io nacional' , mas hum a represe•" 
tação dessa camarilha que se tem apoderado da administraçiio, e que ma•. 
nej,a. ~ildo em vista de seus inten•sses particulares; e is to com' tanto atre~ 
·vi:mentõ, que, op·pondo-se á declaração da maioridade do Sr. D. Pedro.]!, 
até· não t~m pejo .de usurpar os direitos adquiridos que tem. a senhorÍ!i. !J), 
J·anuaria de entrar já e já para o lugar de regente do ' imperio•, em- cuja 
p'Osse .de\·era ter entrado' desde o dia em ·q)le completou os seus 181 annOs 
te i:dad'e. Digamos a verdade, Srs., o governo actual he hum governa ille-
gJll, hum governo de facto, hum governo cuja permanencia he o SttVr8.-
8t(tmum da maldade i hum governo q11e ha de pôr o paiz eni !).uma, ter~ivêl 

· eqnfiagraç:; o ! , · 
· T·endo este governo que se clamava na tribuna pelos sagrados dir.eitos 

d;a fam:ilia imperial\ era do seu dever fazer vemilar essa questão ; e quande 
ella fqsse julgada,_ c~mo eu entendo que devêra ser, em favor da senhara 

· D . Ja.nuaria, devia l,r• go en tTegat-ll:e as rédeas do governo, e não deixar. 
g~assar esta idéa. por todo o paii! anim~ndo assim os sedici~sos qu.e, a!' 
menos co,rn plausivel' pretexto, hao pe .dizer que o actual gover·Iio (com ve-
kemencia) h e hum governo illegal, hum governo usurpador dos direitos da 
familia imperial. .... ,. ' ' ·. ·' 

O Sr. PRESIDENTE : -Peço ao nobre senadot que · se. ~Ínja á materia : 
eu, devo ser imparcial para com todos. 'Apoiados.} · 

O Sr. FERREIRA · DE MELLO:.....: Eu já tenlw dito 'o q_ue querià; e a fri-
buita tem proclam ado esta verdade ao paiz; e não hão de conseguir . arro-
lhar as bocas d•\qnelles que se uão curv;;o a essas camarilhas infernaes 
que, para &atisfàzer interesse·s particulares, est>io pondo em aónfiagração o 
éçtado.: Os re;;ultados viio apparecendo puucú e pouco-, até nos lugares ortde 
s.it devia apparecer a gravidade e a deccncia:: todos sabem quaes são os: de-
s.astrosos effe,itos dessas escandalosas trausa:cções que se vão fazendo todbs 'if Qias; .e PU nã·o referirei·aqui hum facto recente que·já he conhecido por 
t9da. a. Cidade. - . · · . 

. E 1u votarei por qualquer artigo oil projecto que espace as eleições· }l'Or 
· masalgum tempo, porque estt,u esperançad·o de q.Ue o corpo legi'sl'a.tivo, 

. l'.tllip.eitando a constituição do es tado, e reconhecendo a crise melindrosa 
em que se achà O paiz, h a de CO• •perar p>tra:. que·, pelos meios legaes, _q.ue , 
estão na orbita de suas áttrihui~ões , se dec:lare maior o Sr. E>. PErdrO' 1<1, 
afim de se proceder a hum a. eleiç:,o, que seja a verdadeira expressão _do 
voto nacional, e ni•o a huma e l ei~ãu de deputad·os que venh~ o. como muitas 
pessoas dizem, espaçar a maioridade para os vinte e c ince~ uu trinta..annos; 
o, que não ha de at:ontecer, (com mu-ita vehernencia) porque estou persua-

r .didp que a· maioridade do senhor D. Pedro ll ha de ser realisadrt per j-fl~ 
'"IHI pér nejas.' . - · . 



... ...:. . 18 .. - ;Aqui transcre.Témos do.· Despertador·:a e:xtracto• ·da sessil·o>'des• 
te dia: ·, '· '·' . . ...... 
· ':N'a.sessiio "d'e 'hoje, ~a ·camara dos Srs. depWa,dos, a proposi~~o da ·Rlf!i, 
iorida:de 'de 'S., M. I. d'esd'e já, , que a qppdsi<;.ão .iniciára e, de'fendia J• rec.e~.lll! 
liJ!.ma soluç~o ·quasi definlti v a. O ·projectà do S.r~ llonorio .Herme.to, ·pa.t.ll! .a, 

' tCf'orma do art. ·121 d'a constituição. tendo side armiliado nas dtscussõe~:~ 
a q1.1e deo lugar.,.éste Sr. se resolveq ·a retira-lo, promettendo.'a sya ·anh,e~ã&: 
i: :q!l~l'lrp.e.r · outra . medida. com que a c<1niara julgass.e. em eua. sabedop~ 
l~v.er sub'stit.tÜ-lb. , · , · . . . 

···Nesta occasiiio o Sr. Alvares ~fà_chado declarou . qu~ nada, mais. l'est;a'la, 
fper ·do qne proclama'r a maioridade do Senhor .D, Pedto II., p,ois>que.)ir 
cil:m·ara pareci'a ·deci'didà a annuir á este voto da op.pos:içâo.,, oii antes. a,~s~ 

•. votô de todo o-paiz, que ellà .tinha furmurado' c.omo hum meio de. salvlll-
' Çü.o na crise à que se levoú o BrasiL , . ' . ' . ; 

, . :Vozes numerosas ãe approvaçiio ., partidas de todos os lados da, çasa • 
açolhê"rii·o a proposi.~iio do orador;. e neste m9mente de enthusias111.o .. , ·111 
ma'l"orida:de. de S. M. I :. teria sidu talvez immedi-• tamente' pr.oclamada , ~ 
• St, .Lií:n,po .de Abi·eo, assignalando o inconveniente da pÍ·ec~eit;t~~i). e~ 
hum .a"Ssumpto. tiio ·grave e ttanscendente,.não ·prop,ozesse o. adiamento, ~ 
•ne.st;o até _a s'essão de· s·egnnda feira, em que s<> incurnbio de apresenfili' 
lauma ihdica~iio, ljCJe preencha as vistas .da camata a este .respeito•. _ 
· :Seja qnal ·fôr o modo por que o corpo le.gislaüvo resoha a;; diffi.cul!lan 

des.secund'arias que se 'antolh"o nesta exaftaçi. o an.ticipada do augusto joveil\ 
a:o _soli:o imperial, p6de-se desde hoje considerar con~o hum facto cons • m~ 
mado e ·definittvo a pl"oclarnaç:iQ dessa t~o desejada maioridad'e, co.ot a. 
ttual brilha o ·começo de hum a nova éra pa·rà o povo brasileiro, érllo· ·dél 
jubilo, que vem substituir a esperança aos presentimentos terrivejs que. a. 
si~uação actual tinha chegado .a inspirar sobre o fu.turt:t nacioJlal. · 

EXTRA(JTO DA SESSÃO. .. 
o Sr·. ClA-RNEIRÓ L!!-~Õ' depois de fazer diversas reflexões sobre as .~e-. 

crimina~ões de inudan~a de priudpios, passa ;1 fall ar do projecto; e·dechtxli- _ 
~,ue' estand·o.,persuadido de qne os governos, das regencías '. sãu . turbulento~ ' 
e. eonveru:eni1'o-se ao mesmo-passo d.1 constituci .. ualidad·e du artigo-que m\l.íC'~ 
a. idade em qué tPrmina a minoi·idade· du imperador, f, \rça era reeorrer··a ' 
kum mero que aonciliasse ambas as . consa~. P'órisso, e ui esmo por se pet.", 
suadir que a declaração da maiori'dad·e concorreria· para conciliar os pa-t•; 
~os, pim ·.ceu-llíe éOiweniente ·pri•pôr a· réf»rma. do arti:gó' afim de con;.· 
seguir o fi.m, sem ferir a eonstituiç .. o; e, alem ' disto, tanibem a prop·o·t 
·para evitar que appouecedse algumi'l eommoç•io p<>pular; visto qhe Ih~ !lta· 
repugnante ~<tter a homens que querem e parttihiiu as mesmas opinÍÕ'eli. 

Crê qu~ o artigo h·e consti1ucional , não pela:; razões. apresent.ada,s nRI 
eãsa, que se fund:, o· nas disposi<;ões da lei da regem·ia ,• p,orqne n.;o.:ju.ug,'l! 
essa lei c>~nstilucional, mas sim porque est~ justa!nente comprehendidu p.a 
lioutrina d" art. 178 da constitui(• o, que ex pressamente declara ser co.n.s· ~ 
tituciuÍ1al o qu·e diz respeito aos limites e aittib 'uic;ões dos p'oderes ', ·e 'a~s, 
tireitos politicos e ii1dividuaes. . · · , · ' · 
. Orê qu~ d'entre s~us ad><ersarios hum s6 está forte, (o Sr·. Ot~ort~) .. ~#~ 
lSS<X meomo que. teve a franqnéz<t de sustentar · seno anteriOres prtilCtptos ·; · 

. ' ' 3ii . .,W 
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68 
e.,o nobre orador o applaude, porque o vê radiante libertar-se do pesado 
jugo dos partid'os, e .sustimtar suas convicções. . 

Declara que he doutrin!lrio, mas nii~ a tal ponto que não a.d~itta que ha.. 
circumstancias que a lei não p6de prever. e por isso lo11va a franqueza do no-
br'e deputado, quando disse: - N6s não temos a~ltoridade para reformar o 
artigo, mas julgamos pFrigosas as circumstancias do paiz, e tomamos so-
bre n6s alrespon~abilidade de o fazermos. . 

Depois de outras observações, repara que hontem humillustre deputado . 
pareceo· querer fazer respoi;~saveis os nobres deputados do lado a que emi 
orador pertence, por ter cabido no senado o projecto que adiava as elei-
flÕes: ·No ta que· a 'opposiÇ<i o tem querido, ha algum tempo, fazer cahir ~O" 
bre elle orador e os do seu lado o estigma, não de monarcliistas , ·mas de 

' sectarios do direito divino e do poder absoluto; e que ·entretanto o Sr.' 
Alvares ·Machado faz agora ' hum regresso t .o extenso ·que o mai-avilha, e 
atê sente que nó corpo legislativo se professassem doutrinas taes. · · 
·' Censura que o nobre deputado dissesse que o pai:t n>io queria ser mai~ 
governado com reisinhos páos de larangeira ;' e nota que, se os \)linistros' 

, de hoje se podem chamar. páos de l ~trangeira, Iam bem assim hão de ser 
os do monarcha, porque no Brasil n~o ha cbs_ses pri.vP<·giadàs. prestigiosas,-

'• (apoiados) pois que prestigioso aqui só he o Sr. D. Pedro IL (Apoiados.) 
Faz mui'tas outus reflexões, e responde a diversos argumentos dos Srs. 

Andrada Machado e Ottoni , depois do que declara que, ·ainda que. passe 
o proJecto, não chegará ás provü;cias a tempo . . Entretantó, nota que de , 
modo algum o podem culpar porisso,' e que o Sr. presidente, a quem tan-

. t as vezes pedio· que o désse para o.rdem do dia , deveria ser o primeiro a 
defen'dê-!o de tal iüculpaçiio, porisso que se fosse discutido com urgencia. 
teria passàdo muito a tempo. 1 

Demais, ' nota que, para remediar qualquer demora, propoz, e passO'll · 
na camara, o .adiamento das eleições; mas que, tenao cahido no sena&il, 
tinha com esse procedimento manifestado o mesmo senado que Hão quer 
a reforma: e tanto a n;io quer, que até, com o intuito de evitar a fusão, re-
jeittfu 'toda a lei. Portanto, com a franqueza que lhe he propria, reconhe'ie 
o nobre orador que o Sr. Ottoni teve raz>io em dizer que o projeeto he 
:ihutil. · . , ' · . · 

" Neste estado· de cousas, d-iz o nobre orador, não sei o 'lue deva faz eJ;>; 
:retirar o. projecto ? (Apoiados.) Não s~i. Se esta camara ,, por exemP,lo, 
quizer dar o golpe de estado, poderá fazê-lo na segunda. discmsão, poderá 
ahi, se se offerecer h uma emenda, declarar esta, sua opinião : se a camara · 
não quizer .... ·Em fim resignar-me-hei ao que a camara. quizer; mas se-
guirei o que a minha consciencia me dieta. St! a camara quer que eu-re" , 
tire o projecto, retira-lo-hei; (apoiados) se a camara quer conser,va-lo para 
lhe dar o andamento que possa ter, faça-o embora. Eu julgo qae não o 
pôde." . : \ j 

' \ ' O Sr. ALVARES MACHADO (pela ordem) parçce-lhe que o nobre depu-
tado requer retirar o prL>Jecto. · 

O Sr. C. LEAÕ declara que o quer retirar. , 
O Sr. ALVARES MACHADO (continuando) louva o procedimento do no-

Tire deputado, he o primeiro a abraça-lo , _e .. entende que agora não resta_ 
mais do que _ decret11r quanto arites a maioridade do Sr. P. Pedro li, visto 
t].Ue toda a camara concorda na necessidade, dessa medida. ( Avitação.) 
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O Sr. NAVAR~o: - Proclamemos já a lna.ioridad.e. (Apoi(ldos.) 
o Sr. L. DE ABREO (pela. ordem) conv~m · que se ' retire o projecto' de-

vendo porém nomear-se huma. coinrhis&:io especial, ou encarregar-se .& qual-
quer das comissõ~s da carira.ra a 'tarefa de apresentar hum parecer 'sobre 
a. questão que ha' tanto tempo se discute, pois que he provut>l que ,_com-
miss.>io apresente alguma meàida q·ne preenclia ~s vistas da camara :'e c6rte 
as difficuldades. Com esta. decl,araÇã0 vota p!mt que se·retirtl o projecto . 

O Sr. CARNEIRO DA. CuNHA (pela· ordem), crê que se ,deve sem discus-
são-consultar a camara se coNvém em q iw o •proJecto se · retire; · e fa~ algumas 
outras observações .com o J\m de notar que o Sr; presidente devêra ·ter cha• 

· ·mado á r.m:lem hum senhor. deputado, que' lhe páreceo prete):lder que a ca.-
mara prociamasse já a 'maioridade de S. M.I.. ' 

O Sr. PuEstÍ:lllNTE consulta a ca.mara se convém: errt que se retire o pro-
jÇcto, e as~im se •deliberá. . · 

O Sr. CL~M~NTE P.EREIRAjpela or~lem) notíl que se. retirou o ·project• 
. sem se decidir se era ou não constituc~onal o artigo l:l~, unica., du•·ida que 
existia; e ainda mesmo decidindo-se qti<; e~a cm is titncional, crê que de-
v,eria examinar-se se convinha dispenear n.a 'eon>titniç"o. Observa porétll 
que nad~ se decidia , e que', no estado do paj l, já não he possível de modcto 
-algum esperar pelo termo que marca: it constituição, para declarar-se a. 
·maioridade do senhor D. Pedre H, (ntt fnero.<os apoiados) p·•rque a opi• 
nião da necessidade dessa mediua está i;eneralisada, e torna indispimsavel 
a. exaltação de S. M. I. ao· trono quanto antes, acto a que não deve em-
baraçar a disposição constitucional, visto que tod11s t1S pttblieistas reconhe-
cem os golpes de e;;taào CO!llO necessarios em certas circ11mstanr.ias, e • 

·nobre orador crê que o paiz se acha nesse c.asu.~ . -. ' 

Q Sr. L. DE 'ABREO pond-era que negocio tii'e grave se não deve deci:lir· 
de momento; e elle orador, se a camara convier, -"e obriga a apresentar na 
segunda feira huma indicação no .senti,d<? em_ que fallou antecedentemente. 
(Apoiados.) 

'' 

20 DEJ'ULP:O DE 1840 . . 
A QUESTA:Õ DA MAIORIDADE DE ' S. M: ~-

A sessão de hoje, da camara dos Srs . . deputados, foi· talvez a mais te'm-
pestuo~a que tem vis'to o Brasil no d~curso . destes nltimus quatorze annos, 
não em razão do confliqto dos partidos parlam<-ntares sobre a grande. 
qúestao nacional ·que erão chamados a terminar, mas em cunsequencia 'de 
hti);ll accidente imprevisto, que veio interromper momentane.amente a pro-
fnnda calma e tra.nquillidade desta discussão. 0 immenso interesse de v~ 
conclti'ir-iie'-,' quanto antes 1 h uma questão de cuj11- decisão depende h,oje ·a 



'de~ tino do imperio, ;tttento p grão de importancia que tem adquirido, levou• 
i cam~tra • huma" ni.tHtidãd tiitme'tosissíma;"qnet ·n~o -i>odeil'd'o ·conter-se iás-
galeáa~, T8Pílrtia's~ , por todos. · ~s cq~rqq6r~~ e avenirl1\S. ;do e.dificio, qan.d() 
~ign~es da mais viya_anxied:adJ~ . . · · · · · 
' A se~ôão .!\l>riq-se, pel;r indicaçlio .que ·o'Sr. - Limpo •de Abreo na 'ses'sii!l'·: 

q.e _sahh11!io prQmeít~ra .i)ff!l r.ec~r. "para a nome!\·ç~o de h uma comm.issão. es- '' 
peqi"l , que' ajJTeSel)l·âsse .. . á- -çamara -as -nle~idqs ;q1a(s qon:venient·es · sólfW'· ~ 
ma\<;>rj9 ~Hle . ~e· ~ ; J\1· o imp~ràdor . . Esta indiea~ã~- 1 qu? • O or~do,r'.Je~; Qtll< 
ceder <le hum d1scu·rso notave1 pela sua moderaçao, ·fo1 combattda, com() 
pr,ejudtówl e inilti•l ;.• pel6·Sr;' Galv.âo :, in-util ,-:: po:r.quet as 'lmteriores dlsctill-
~ões .rs'llbre •o prnj'e'ato •retit<a:do Ida-reforma •do ar-tigot o·onstitueional. · h~~>v,W,l), . 
seb:eJamente·. ·r.!:vdad<H _:l··ofili1ião;• da :cama r~;: prejud~eia'l, ;-por~ue: as· <;>ceur,., 
l'CUC111S ·:d-a\Ultlma; sessao, o• cS'tado do·-espi-nto'> público,t•.aJ t:nse>tmm·mellJtftl 
-da nação, tornarião . qualquer· âelonga á' este. liE!speitÓJ< liat~l i>; autori~ad~ r-~r 
II?S interesses, da ~r.de~; don·de wn'cJui_<J. q~e ~D~Se . :po_~ ~ccJamaç~o d.~Cf!.2 
ta'da 'desde 'Jà' a_mawndade de S. M: o uhpPradbr.' O aecento de c'onvrcça• 
.com que foi pronunciado ·este djscurso· fez bastaUte· im pressão· sobre 0: cá·-
ma,r-a, ·tanto r •lll!l)S, qu,e. era ~õ(a .a· primei•ra :vez que Q i:llustre. ·Ol·Rdor :V,otª""a 
~m-,h:Um ~ent,i.1q--opposto. --ús· suas allianr;as• politiças.. · · . , 

Re-m dtve.rg\r; quanto ao fa-ndo, do pensa:mento dos -pvecodentes oradore,s.1• 
a, Sr. --Martün F.nncisco. .. pr.o.pôz, que se reuniS'sem ~g~ duas camaras para.d!J ,.. 
~il>er.arem • spbre o H)rado - rn;ti~ expedito de c0lecar no ~rono a~S . M.>I._. 

O: discqrso: do Sr. Henvi(lpe de lfe:11ende, c,outra a !'lledida .. proposta; .fo,( 
wspo!tdiao pelq Sr. Alv·ares Machad!J, eomo ·se vt:rá no.eMracto da seisã l>,' 
11ue .ab;fjxo publicamos,,. porllmm -mod' .qué -niio, porlia· ·deixar de .. corres;-
'ponder-_ aos mais· nobres .. sentimento_s; de todos·•os lati os da -casa e aqs .di>,, 
)).omad'u . par-lamentar -a queiJI -se .. di r-igia .. Di~~e que a .tpaiuridade do jov~!!,- i· 
~pona f:cha . 11·" o ~Fa, Q est!lndavte de. hum sú:·pnrtido.- q-ue . dçvesse ; repr~se11r· 
tHr e cobrir interesses exclpsivos., e·poréJ!l ·-sim o-1neió . de mü:í o niwiona;l '-'· 
de_ recol!~ilia~âo en_lre todos ~s p_artidos, ,r>ara sa,lvar o_ Bia~ilretalhado :(>~I" 
nllsera-vetS' d ts.cord-Ias,- e r.eta:rdado -.nas·v·IIIS' ·de.sua· prospt!ndade . e consoh-. 
~a~;lio; . ·que a· ex,i.Jtaçiio. ·<\o ·monitrcha • desde ·já· não · ·el'a •cl!lnsiderruda: ·por iell'e·• 
GGmó triiHnpho • -destés ou dnt!J-uel'les 'in'<;! i vidu·os·,",mas·•C'o mo•- a rea lisaçflo ude 
hum vote• de t11dos e favo-ravel a todos. Chamou a~ttençã o sobre o•.patrio-,' 
tis mo e ci rcumspecçiío co~p que obrára a opposição .qtumdo, na sessão' ante-
-cedente, se n o qnizera p1~valeee~ . do •en-thusiasmo geral da camara para 
fazer acclamar immediatam.eute a maioridade de S. M., mas qüe, penetrada 
da ma gni l ude do ohjecto, e não. querendo de .modo !!lgum que levasse ~ 
cunho Ja prf\Q il•i1i\ÍJ~·o\.-hum ·á<l·to 'qu6-<i\l 'm\ldll.r ·á face . d•> '' llrasil , sonbéra 
subordinar seus dtsejos ao dever da prudencia , e preferira ex pôr-se á mo-- -
rosidade dns·me-.ius .r,e.&ula;re~-; na' •cer.t-eza ·d~ que- a '"callla.ra-,-i-n.terpt:ete da· 
üpini>,o· d<i' paiz·: u;io inudaria ' dos sentimentos então mamfestados ; e de ' 

.que aquelle espaçamen to não teria outro resul fjdo senão o .de rel'lnir ainda 
mais Jl<'la discussão todos· OS 1l'e·preslmtaiJ'teS. . ' · . 

A discl!ss>.n tinha chegado a este pQnto ,, quando o .presid~nte ann1mci.ou 
:t:ellar,se•-JJa s~h" lito'Xim,..·' o· Sr': Jministro da guerra, ·v,ihdo· para assistir á 
terceira 'dbcn·ss"o ·dá·leí de fixa<;; o de fb·rças de terra , DemoT)st.ra~ões · dé • su~
pveza· e rlis'pii-c"ncia· apparecê,·ão· neste mom·~nto •nâ maiorÜ( iJa· camftra. 
F-erg•Nn191icse o··<i<•tho ··era possi1'el ' qt~e, niio-- sendo uso ·; e -rr_em mesmo ·ha-
Vl'liHio e>xemplo' de• cómparece;renr os·miilistros na• te.r~_elra '·uiscussii. o da lei . · 
V-iesse hoje hum ministro ' á camara ,interromp·er · .a; discussJ o So'bre 1mm: 



asl>!lmptp, de Jam!ll\ba ~rg~-~qjp. .~ tr.~nscenden!Ji~J; A,q~~ <i c~~e.~!l >hUfl\l\'•$t;eQ~ : · 
t~ultuosl!oiqu~ ? lW .d1g(ti~ade d!(,~all!M.a !l ,dfl ifi'le~\à , ,n:uiV!Jo • !up le. .esp, ... .. 
ral' que· !lunCf1. · 1J\!\1~ seJ{I!-1'ÇLWrada.,O .Sr.; Na·Viar,r-o·.,· q.Uil rli~pouço separ-'!Ur-'~·: 
dq pa.r~iQQ <!e gue 1h{! C~ftl na .cama.ríl'JE!.mp.orari11J , O,,, iJllistne . deputa'Q<;H:> S~.~ 
HQ,norio . .Hermllt~, 1J ,~ujos , re.sse.p.t,imen~o,J! - con,tri!'' ~~~e.:mesmo•, pa~tido te!llu 
ultunam,el)t!l -· pror..omp1~o .em\,actos , de ) 1u.ma• , vl.Ol.eJI!<Ja', ·P9·\I(i)Q·. comml;lm '• . 
p~.dio a :pl!ola-vra p!fra- assignalar. o quEl ··ell'!l"· del)omi:n<?.u .a rm~n9'orq. ·perfida·. {l• 
mini,sterio ·ness-e compa~ec!inentQ .il}soli:to ,d'o Sr.. ministrp·dá:gUflrra, As qqa;li-.. · 
fi(laçõ.es ma.is duras e acer.bas,,. ql!e· n(lssq. P\l"n~ se, •. r~c.usa, , a ·J tt·aç:<r· ,. forã.t•, . 
por• el~e dirigidas ao , liliniste.rioi' !t\l.' reg.en~e. , e ,a huma.pa.marilha. qye, ,na:op}- .. 
nijíp, dell~ , onrdox;,· ,sacúficaya ., a .naç~o ao. in~~r.e~se .<!\\ · B~U .· pr~domini'9 e r~·:.· 
quezi!l Í!l!llr adq~irida. Al!gJ~en~atido . gpldualmentEJ :dt~ 1 violeiiqia ,,, pela exei-. 
ta.~~i?· d,e ~\l!l~ . p~oprias. palavras;, o ,orador grj.ta .; ,-:- Vi~g _a .. maioricfad~ d~ ~ •. 
M.:l.!l('"" Nes(e-momento~. as .. g~leriàd; qua .atú alli J.1.avj~q . o'Qse~v-ad·o o .tnl\i$ · 
re\ig;i.oso si!~ncio, não obstante· ~ .ext.rll.ordinana. a1H~l)nc.i~· de ,esp~.etadpr~e., 
acbm!1an4ão . os v~vas ,, e rOJ.?p,em~ em lmma . trov.ol\da ·~de acelamações: _en•, , 
th.usia~.licas. que .fazem· estremecer a sa·la durantEJ ,lJl\liS d·e .cinco ,mi,nutos·~· ~ 
Em quan.o isto se passa pas galerias, outro incídeqte vem .aygmenta'r l.'r, 
~onf11são e o t\!multo no recinto mf)Smo da casa. . . 

O Sr. N,av.ar·r.o faz hum mo'\limentp rapiclo para tirar, do seio hum lenço 'f 
CO!IÍr ·q'l\e , ac.enasse .pará· as galel'i1,1s e .aviV,asse o .enthusias~o , do publico ,: 
alguns deputados mjnisteri.aes, que,.lhe fica-vâo ;con.tigl\O.S .no mesmo banCCO~ 
i!llaginão v-er~ , hum punhal brilhar em su,as .II\âos p11r ,esse mQv.imeqto; e, ' ' 
~Je.vados de hum-te>tor panico , .,fogem- ·precipiuldaa:riênte . 0 s~~ Pon~lves 
Mar,~i~s ~enta ; conter• o ~.r .. ~avar.ro ti·a~sportado ,e ,,ql!as\-f\lripsq, , e h~ , , P?li ; 
elle ~echassado. Os gntos .. a pr.d,em .soao a hu,m1.tempo de todo.s. ps la~os d& .. 
camara·; qs membros da opposiçiio, sobretudo, esg9t:Oo se em, esforç<ls 1 
para terminar.huma scena q4e elles .IastilfÍã·o ,. decJarando~a indigna da sua. , 
·causa, e .cuja, responsabilidade repelle.m com for~a longe de si ., .No Hm !141·, 
alguns miuutosf que dura o tumulto, ,a .. ordom réstabele·ce .se coinp(etament~ . 
·na sala- .e nas .. g11le.rias; . e , cw;neção as ,recrimilt!lç.~es ,sobre este .est.ranh• : ' ~ 
.incidente. Aos ·~rs .. H. Her.r;neto ,, ,B. Pedroso e N.un~s Machad(l .succ.,dem _ 
os Srs•. L, d!l ,Abr,eo, A,; Mach~do e ,Marinho p!l'r.a deft!n•ier os par,Lidi:;tas ; 
·da JJ!.aioridade ' de hum a i!lsinuação q.\!e ·(\r:n·desal}ono seu l'lles ,fôra,f.,ita ·por; 
lmJil , daquelles p~imeirqs oradores, O Sr. ... l\'Iarinllo ,, cujo dlscurs<J ~esume . 
os :dos seus colleg,,s,. observa .que , o !leputadq que .,, na .. xalt&ção dos. senti-

· m.e,nt~>s, dera lugar á occurrencia-,q1,1e acabava ·de .ter lng;tr; perteqeia.hiL · , 
pouco ao , mesmo. partido minister.jl\1, e ,não á opposil(-tO ; com quanto ellfl., 
não men0spr!Jsasse o <lpuio, desse Sr . .. deputado·, que a camam e à pai~~: 

.. erão . tesl!JÍp.unlus da, .'modera~ão ., perfeita serenidadl! ·, qtJ.e mostr;í:rri o OS ) 
membros dp seu. l;>do nesta discuss;io, persuadidos:, comr• estão ,; de que .os._ 
mei'os racionaes e regulares, de que elles se não desJi~ilf~O 11\lllCa ,

1 bastão 
para o triumpho de huma medida insta:rrtemente·reclamada pelo voto be'tll 
.pr()nnnciadà de todos os Brasil eiro~ • . ' _ 

Depois de mais alguns debates ), que abai;xq .détalh:u.l'los , procedf,o.s.e á.. . 
nomeação dd commiss.ão esp~cial ; pai-a '\qual sahir;.o eleitos os Srs. Ra.~ 
miro ., l}onçalves .Martins e Nunes Mí~eh!ldo. · : 1 

As'sim terminou-sé esta primeir'a parte de· hum a sessiio que poderia .ter 
consequencins iucnlculal:eis, .a.' não ser a prudente, firmeza do presidente . 
cnjb proceder nesta occasião fn.i superior a .. tudos os ericomius. ·-

A sessão ·terminou-se pnci~calilente ,. mas clla · terá indubitavelmentit . 

/ 
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hum longo rétinido ein nos~à~· prov1ncias; ínas a questão, sobre ~ue ver-
sou, ainda n>io foi d~finitivamente resolvida, mas o espírito publico , des-
pertado pdr ella, acha-se en:i hum estado d'e anxiedade difficil de ·descre-

··Ter; mas· o guTerno ; cu~locado re·pentinamente . ~u ' provisorio , , está sem 
' fou;a, · moral, como necessariam• .ute devia suc_c.,del' ; situa~ãd• extraei·dina-

ria e cheia de ]'Crigós ·, de que cumpre que se tire ó paiz sem demora . .' 
•H a menus de d••us mezes, era aind'a p,ossj'vel discutir a questão da 

maioridade", ad• pta-1a :u regeita ,la -impunemente ··e seJÍl abalar o·paiz, · 
h uma v!lz . qUe ·hum g;lbinete inixto, cúmo n6s haviaqws proposto, operasse 
a;cuncili~ção, (e dÍe fàcilm.ente' o to'ns• gui'ria) enfie p'artidos que .nenhul• 
liHls · d•fferen<a~ pplit.icas extrcmão, e cuja separa~ão e luta' <!ontinua, tem 
sido a P,riuiHra origem da . crise em que se vê o Brasil. ··Estava entlio bem 
longe de no,ssos presentimeút••s que tão ·depressa se ·verificasse o qu'e 
di-ziam~<s dos iuounvenieutcs dos gabinetes exclusivos, á vista desse estadd 
da raz>.o pübHcia, que; depoíS de tão dolorosas experieneias, niío ~ú sentia!' 
reco'nh_eciá• e _' ji:lVti('~Vil _i\ contoilia~<ío , como, o _re!IJ.edio de todos os mal e~, 

· m~1s _a_mdai>. d!spnnha-.se a abra~ar qualquer ,mew que capaz fossr de: trazer 
est~ · ,mmenso ôen<·fino. · ' I 

As 'cunst.qu·t:ilci>rs ·porém· que hum a fàlsa p•1sição encerra 'decorrem tão-
;rapldamente; 9n'e an ti cipilo->e a todas a ·previsões, niio dci:X,ão mesmo ao, 
es~piritu o _tf)mpo de mPdir :lh«s n e'xlensão, e vem de improviso confundir 
todos os c~tleil)vs. ·o que acoute<:eo? A naçiio, 'apenas; SG lhe aponta pára a 
COI/)a imperial, COIJlti J:ara o ' <·mbl~ma da COnciliação, quer que já e já Seja 
posta >vbre."a· ca b.r;a do augu&to j .. ~cn, ct.mo o meio de ve1· 'o termo ães'ses · 
eclypses intemoinavt·is do,; governos, dessas lutas que tem compi·-'>mettido 
o go>tl'llO rrpre>t•JJtativo t em ncsso paiz, torn,mdo-o csteril e incapaz de 
fazer a ventm'n da nação. , . ' :' ' 

H a d.o.u, mezes' , vutra vez, o r~petimos, a repulsa de' maioridade era 
po>>ivel por. ~s>e mtio . Hoíe, po1.ém, ' o não h e, depois dos importantes · 
suc<"e::~Sos tJCcorridos 11'o ~t 'uodo, ná .<'<tmara ·temporaria e na massa do paiz. 
Seji.u quaes .forem · o> inconnnit~1 tei; d,1 ine.dida, 'nós não os descohhece-
mos , . o' da >Ua · regf·içâo ,;erii.o todavia incümparavelmente mais desas-
tr'o>os · p~pui. - de pe1 di do ú p1estigio e influencia moral que lhe tirou a 

·.quest;;o· actun l·, d1 pois de ~11frnq111 cido pel9s· graves embaraços accumula-
dbs durante hum H lOI1ga J;Hinuridude, ' 'que for~a ,-que ncursos r·estarião ao-
guverno · para f~char o pa>:\O ·ã tonente da opiniiio? Niio seria isso e'xpôr 
talvez o Bra~il , .~ .. s~r, d• ·spPdaçad•· pelas revoltas, e o trono imperial-a ser · 
inHugurado >ob os auspícios fataes das dissenções civis?? N>io: nós espe-
ramos UU pat!\,~(Í>mO . Ct ·ll}H·Cidt> do regente, do ministerio, das áugustas 
camaras ,. que; cum a urg.,ucia que ·reclama a crise, promo1vão .a imme-, 
di'ata rea:lisaç1.o do unico meio que na actualidade'.póde sal'l'ar o ,paiz. , 

•• ~f ' 1,., . ' 

• . Na scss~o de.,.Jlojé, da cam~ra dos Srs. senadores, o Sr. y ergueiro:· res,-
JIOnd• o aos argumentos do Sr. V!itiC<•Iicellos, o qual, na sessao ,de sabbado, 
dis~era que elle tambem queria que fo~se declarado ·maior S. M. L o sen!:tor' 
D_.' Pedro ll;nlas eôm' ií'í:ondiçâo de q~e previamente se organisasse o paiz,. 
se tizesse hunH\ "e1- creand •. hum éonselho de estado , se reformassem os co-
.digus crimiual .e do Jlrocesôo ,'se restabelecesse a ,disciplina_ no exercito; e· 
se emeudassem os dcfeitos 'ih lcg1sla~ • o da fazenda. O Sr. Vergneiro ponde~. 
:IOU que, ~e até agora o guvcrno rege~1cin l não tem pcdi'd~ organisar o paiz, 
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muito menos o pod!lrá fazer nas circulllstalicias actuaes, quando rein~o tan-
tas desconfianças e ~tantas ,divisões, qmmdo o poder se àcha t;io enfraquecid• 
e quasi . pp.ralysaao : que o U):Jico m~io ,de prqduzir a confiançjl. e a. reco,ncilia-
~o , e de restituir ao governo o ,prestigio que qeve ter ; co~1:1iste em proçla-
mar vrimeiro que .tudo a maiori\lade .. de.sde já.''; e que eut.ão, no Jll.t~io d• 
enthusiasmo geral -que excitará a exalt~'iii o ·do joven monarcha, '.ao tron•· 
impetial, passaráõ com ~ maior faeilid~td.e todas as medi!las l,egisla.tirns c!e 
iJUC o paiz pt~cisíJ. .; .que não )le pois a,. QCgauisação do paiz l.uím .meio para. : 
aleançar• a maioridade ; mas que, pelct contrario, 4e a.. m!l.io.ridade o uni e. 
m~io de poder orga)lisar o paiz. · 

Assegura-se-nos que na.sessã.o de hoje (terça feira) será a.P.resenh.do o·pa- ' 
recer da commissão especial incu!I!L1da .de ·indicàr os meios ·pua· se procla.-
mar a maioridade de S, l\L I., e .qae . hoje .mesmo .será u~timada esta. 
questão. . ' · ;:,.,., 

Consta-nos que, em h~ma reuni,ão extr~i:>rdinaria de deputados e senado- · 
res ,. gue tivera lugar aute-hontem (.doming•• ), se pro.nun-éiar, o fortemente· a: . 
favor da maioridade os Srs, Aureliamtct e Honori<YHermeto Carneiro Leão; 
e que o 'S ~ . - Clemente Per.eira insis tira. na. idéa que já produzira. na cumariP. 
neste mesmb sentido. · • . '' · 

A11te-honte, S. l\:L I. , tento ido assistir ao Te-Deum na ca.pella lmpe-
Iial, foi ac;~lhido, ao entrar .e sab.ir d.u templo, com nume'ros'os vins á. 
1naioridade·, pelo jlovo qué a!Ji se tinha reunido para esse ·fhn. ' 

' f ! -

CAMARA DO:::; Sils. :QÊPUTADOS. 
' SEjSS~.\.õ DE 2Q l)E .TU,LHO D;E 1840:,, 

Presidenc(J do Sf.--.M. q,e !Jrito. 
Indicação do Sr. [.,impo de J.lhreq sobre, a 'maiq1·idade., Re-

que,rirnen'to.do Sr. Galvão, propondo q'l!-é por accla.maçã() se 
decrete já a maioridade de S. M . I. -:- Nm;a ·indica cão d• 
Sr,; Ribeiro àe Andrada, e prlfiectoderesutuc;ão_soóreÔ mes~ 
~o oloecto. -:- :DíscussíifJ calorosa- Pr"lo•-gados' vivas das 
galerias á maiorida.de' do Sr. lJ, Ped1·o 11 . ...-.N'omet1ção da 
commissã o•çspecial par'a ojferecer com urgencia a ,medida que 
lhe parecer mais conve,niente sc:bre a maioridade. 
A'~ l'O' horas da man)lã he . tal o, concurso dos e~pectadores , q~ll as 

galerias não tem espac;o bâstante p:ua. accomoda-los·. , · 

. O sr>LmPO-DE A.,; R& o (profundo sÚencio, , moviine~to ·de C)lriosidade) 
declara que, cumprindo a promessa que fizerá na sessão antecedente·, vem 
apresentar huma indicação para. que se uomêe huma conuniss;io especial. 
{)Ue offéreça com urgencia a medida 'que mais conv-eniente parecer sobr~ a. 
maioridade de S._ M. '1. - -· ·, 

"l!.. 
-.... 

·. 



/ ;~ @bs'erv!l q.ue ··pqdetia' ~~p.i:esé!ita_r ::h\lm ·p~jectp l· dé<res'o'J.ução.c.pl).t>a ~ei$11' 
.~ ~lí~ltr-asse já a ·'mffiOI!id*iljl , <. !D'rui '·~íi.o • 9 fl.\z.>i):or<não ·q.u:erêr. P<:m~•fl;e!ooio ~ 
·9~"~' · tamll~ f\dlii'<Íiilti!i'li-.;'•.6 (•síitn;etpiJo ,HpoJ!•nâo. 'pate-Mr~ qllli·;se· rqll.er~: ar.ro- · 
• ~r< &4 ~l:ôria fi desse a!Jt!.' .'\~.~a;riil<! '~liá~ ' es)~ '-con~e,ncidp ~ 11,Ue1 à' ;g~~·ia .q~ 
~4~hi re.sil.kecne cOit11Jl.Uij1 '4 todà•·ll Cil·mara .. '(·~poiá-dos.) · . · · 

. i-Fr.opõea· ·po)ne~ç~<Vd,il.uma:.ÇO~pJPissiid• ei!peeial l ' p'or"'he' pllíl'ec~r.'é~~
~•i'eilte :adopta-rt' a'~hiL1~g\Íid,a · , · j!m' r.identtca~ !cH:cu\n.stan~tias ,,,:yela. ~
ll~•ra' d'!!s ~eputad<1s d~ ii!tÇii.o•po~iugpe$a l <,1\lf\iid(l, <tr.a:ta~tde~ li~ctal'il!r 'lnªivr )a ienhora -:.'f) t•!Marili .J!I. ' · · ., · ' · · 

Alêm distQ; ha outra rarão•para propôNiil'tes • á fc'Otii·llii'ssão> :e,ll~i'al'• il<o-· 
'u'e indicar que se encarregue·.do negocio a· commissão ·de constituição ,•.e· 

- ~e ;$et' ejlp ,<ir:!l~or ·:mel,l:lqro\<lesta· .cel).imitiSão. · 
: .. ' .Jg-\lwlmi!nte · .re.qu;er;q~a: com~ss.ão ,a~ ·.\l ;SéU;Jl&J'e.cer. co:m ·~tgencja., .rll<t-
, ~~nlill.s .as ~i.rcums.tancri!S <;d.o -.p,aiz. · , •· 

Servindo-se das p~lanas de hum nobre senador, declara estar iC.&mv.e~-· 
Gido .de que s6 são con~ilf.erações· -<le --pilt~iotismo, de que não he seniiô a .~oz 

1f,!i.t1ngidora: .. pw l)eees$idf_;de /'iqucm "\r.echul!a,·;que;·.s: ,M. :L ·:sej~·. Q.e.eU.i~d&
,i(~,9r. . .: . - ·· , 
•. .i .Qib~t·VI!."cqUe ,_ ·qu!l·l!._do·r.·Se>l'e,élamltdo.d!\ na::aílhesiio• •.do: cpr,po il,egisl!Íti;vo,;f' 
r.tf•T.or-.. de medidas•·pa;rl:~nrar,.se !a>tranqui!lidade d,o: ímperio.,· oi meio':mais 'e:ffi-

úa't de obter com promptidão essas medidas he. a decla,r.aÇi. o ~da;m~~oio~i<lad.e,, 
porque ha hum especie .de deswn~a~~~ ,-iheJn ou mal fundada, de se darem 

. 4-f~S m.edi<;la~ a outro •. ~tl.~Q.l.O •. qu~ .pão ,seJa, !"·dl> ~el)hor J!o' Pepr,o IJ . 
. ,.~,endo e~~ lJ. s\la .op;in~li.o, ,tódax-ia ._.d,e.cl!lra q.ue r,~~p.ei.'í3-rá .a depisii?•-~!) 
·. ·•orpo Jegislati ;I(O ·' .nll M,r.tei"a de .qW:ll!)fiO' *om!i;rá J,4!ecjsão iilgp!l)~. ,,q,l,lll .'· ~~P' 

seja conforn>e á opiniãe do paiz. · ' 
Lê-se e entra em discussão' lk~.!iW!!i.!l'i:Pdicaçã.o: 
" Indico que s~· I)O!lÍAll hu,ma comll)issã.o e~p.e,cjal, .compQsta de tres 

.lllembros, para se •.ilffetfecél'· fi. . camara •com.·.ur-gerioia ';t me'd-ida-que lhe p~~ore
cer mais conveniente ilol]re a. mai~~d_ade:dc _S., M. o imperador o senhor D. 
Pedro li. O deputado· Á; P· Li1r1po ·âe·A·prelt. " . · 

O Sr . GALY.<Õ oppiíe.se ·á'ipdic~ao .,l'porque ·a . jil'lga inutil e prejudiciall: 
jnutil, porqve, dep,.is d~ .l~,o )ong{l Q.i~.cuss\io ., q,ual ,a qj!e tem h~v\41> s.~.bfe 
• bbjécto, ,crê que 'tódoi se achãó ~u,'ffi'<!ienteJilel\t~ e.~>clareci<l?s ; e prllju'di-

··«ll'l ~ ··pilrque ,' ii vista das occurendas, 'l'epütl\ -pum ' gptnde·ma'l t'óda· a<1de-
, .. :mora·na ·deC:Imaçiio' ila·mai<•ridiÍde' de s· .. M: J., ( Nume'rososrapc>iados.) 

,. ~.e h!l •lr,ejl- !Ilezes• o tj·ve.sse111 · 'consultado, • ter.ia [eom a · m.(l·io.r ·· ~ranqueza 
... ~e,clarado que ,niio a,Dn!J/R· á .d.ecr,et.aç~<?; da , ,~-aiprida:~e, .porque > ·,~;om, qvan-
to te1Jhii !l · "'ais ·· d~ciidi'da ad,hesiio ~-·pesao~ - do. se.nhor D : Ped.ro 1.~, ~ · 

:· ~hhele pot' vê-lo dirigindo os negbcíos 'do 'estado' to'd'avia' reconhece' fam-
:. b!m> .· que <t 'attigo ·quíl.'fix·a o tempo 'de .sua minorldàde ·he const·itu,d'On~J; 

' Na crise, .pm!Ím ;· Olp '. q,ue: agora :c.onsid·e~a a"t"har•se ·o.·paiz ; ju.Iga ,j~dis
, pen§avel que se r·orra hum véo so~re, ~ a~tigo d~,. ccm~titui~ão , , ?.orqqe a 
' :àal•v-a.çiio do ·estado •h e sU·pedot: a tóda.s as ,l'e1s. ('Jipo'j'f!.dos.) 1 . . . 

O ,Sr. PnESIDENTil a,dverte aonn))re ora()or <~;ue o que está, em di~pq.~são· 
•he• a~·nd'icação l <jo '!'r, •Bim'po fie' A'breo ·, e' por:is~o pede •9ue não ·se ·• ·desYje 
: <ja· ~ues!'ãfil. · ·· ' "·, ' - ' - · 

. -.o. Sr.· 9..M','vAÕ .{Pi)!ltin:\J;3iJI~~). decl,nrjj. l : que: não. J)St!J;.VII, pr.ep~tradQ !,pa'fa ·,~ 
~iscussão, pó~que seu estado mo.-boso :ne_m ·permittia .'q~e 'ldess.e:, á\ rcllmll-



~~t-;;,.i'u~~ · '· ?ops~pdo,lh~; 1q,;l~ ~~ . tlp'ha ~· off~r~.c~r 1 1L,i~~,di.~a·~iip :qu~ s~ disc;:u,, 
·te, vew , afim de oppôr,se a ella, 'e ?fi'erccer hum·.req.ue,rjmentp , pa.vA •q,UI! 
:des4eJá ~e; d~crete I,L ll)aioridade por accl~maJ;iip , ~ ... •. . . . · 

- o Sr. 'BASTOS ('pela orde'm) ' \<endo que· as· gaieri,ns nào podém conter ma'i~ 
• ~spect!tdores, pede. ao Sr. presidente ~que lhes pe.rin\tta o rn'g'tesso nos augu: 
Jbs.daf'sala' da.S SeSSÕeS, Yiií to -que ha preced'eul!és íle l,iaver-.Se 'iSSO petmit-

'- ifidó' érll'imttas oc'casiões: ·' ' · .' ' . . · · : · ' 1 • • · :. , 

i ' @·,Sr.. •PilESIIJJ,!NllE .adve1.1tr7 .que a êxigencia do. nobr.(l·,dep,l:l!tadd . se -oppõe 
ao ,reg~mentP., ' 

, (N;io .ob~;ante a ac,lv~rteucía dõ Sr. presidente ·,.çntrâ.ó ~uito.s e~pe~tado
r e.s. Pllra a' sala dâs sessões ;_ p9rque nas gale'rias., -. hlb.tin,as .. e éqrredure.s n~~ 
,h:l:.-flspaço, alg~~ .d~soc.cupado.) · ' - · 

I 

O Sr. HIDEIRO D,E ANDRkDA acha irtdiiferente que a indiéaÇão· âd S·t ·. 
Limpo' de ~breo se remetta a -hum'a com missão especial, on que ' vá á de 
~onsütuiçiio ;, e .por isso niio ·terá duvida em votar· p<ir ltumil "u outra éous·a. 

•Observa · que ; _quand-o ·o -paiz · se achw.-em crise, demorar ,he ,"ferir a 
:vontade popullfr ; e ent"·o .. he legal todo o acto ' qlie ~atisfaz a vont\idil 
aa ·naçiio, ain_da que n'ãe: -esteja muito em harmoiliiL c ·.m a marcha ordina-
,fria dus éorpos de'libempti;S, Por esta consid'\raç"o·; manda á niesa as ségtÍin-
>tes indiétlç:ro e resolução, ;que offere·ce corno additamento á indicaç:<o '· d~ 
s~: ,J;impo··de Abreo :· ' .. ' I' 

·' ,) • • ', 1 ' J • • 

A assembléa.gerallt-gisla.tiva do Brasil ,resolve:-
" · Art, I. 0 O Sr. D. Pedro Ú! he· declarado .maior desde já, • 
" ·Art. 2. ° Ficão derogada~ todas as leis e disp?siçiies em contra:Tie, ,_ 
" Paço' da camara, 20 de -julho de ·1-840.- Ribeir-d dé Andradtú 1' •· 

.,, l~dico que ~ .commi~s;io de .cohstit!liçflo :sej~ ~n~atr,tlgA,d.a -da' sub:Ue.tt!)t 
á ãpprovação da c amara o .offieio que se deve .dirig'ir,ao ~~nad,o, pediud o ,a reu,;-
nião (deambas, .. par.aJ ntas.deliqerarem sobre o modo mn,is expedito de col-
locar:S. M. I. o Sr. D. Pedro IIino trQno_, e de.st'a~t.e,, cotiJ0 1verdat)eiro&- re• 
p~{\sentantes da ,op\r!i:à:o pul!l.ica, ' pôrem termÇJ a cri~ E; a,c~ual . , e satis.fa.~e:re.~ 
àq ,enthl!siasmo e vontade. ,prunutl'C:ia·da 'd0 pov.o.- Ribeiro de Andr;ada. " · 

Entrão em ,discuss:io conjuuc'tame)lte com a iridtcaç~o .do ,sr,, Lim-po _de 
Abreo. . · , · ' · . 

1 
•• · 

O Sr. LIMPO DE ABREO é~ê que o Sr. Qa)viio q~e{mahdar , hürrt regl(~ri
.-tn~nto~e~ a set:.:.assim ; reserva ''a 'p'alavta para depeis da: leitura i:lesse ·re-
.q~erimento. · · · ' ' ' ' 

,. L'l\·se .o seguipi~J . r-equerirw~ntp : 
:•, -Re.qt~eiro •qlle. P'l r accla.m-ação S«l dtcFéte desde:. dão ~ ;IUí\iOrÍ!dacle ,.de· SJ 

M. o senhor D. Pedro li imperador cdnstittÚ:_i(;},na~ .(h;úElv.asH. ~ -GalvãDc, , " 

' •O s~· - REZE'Nl1E 'vota em parte· Pt;I~ 'indic~ç~if tYQ' ~(·\' Li~jw. de A,~ te~,. 
'e•regelta .a Nrte· restante, _porque na o ql\er que se, .ctêe lium~~t ·cqmJl\l~~a!! 
·coino a dé' 30 1de' julho, em negocio qqe n~o. toéà ,Só, á taq~.(l~a ,e ao..pó,ve :d' 
Rio <de Jâneiro~ ri:uis.sim a .tódo'·o Brasil; (ilpoiatlo.) ,; . . ·' ' · 
T~m- ouvido falia~ !!m tr!·ito. da 11ação, mas .decla'ra,-qo:e ~inda, o nã_o ()uiío ; 

•:e•eli:i"lll'eg'oeio revbh.ldonà:ri·d entende que nãO' h'é ll. assembl'éa ·geral quem. 

... 



,, 
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·tem .ainiciativa. Não sabe se he ver.dadc., mas tem ou~ido clizer que se tem 
•&ndado emissarios pa.ra as prpvinCias, ·com o fim de agita-lll.s, ·e' ·p'rocla~ 
mar-se a maior,idade. · , • · .. 

Não recnnhece legalidade em nenhuma revolução, e só ádmitte 'que ,fi-
•uem legitimadas quando a maioria da nação as approva. Entretanto, 1•ê 
.Ue a C amara quer Í!IZÚ hum a rev olu~;i O ; e ne_SSe CaSO quer que 'aó menOS 
11 c</mtpiss;. •l que se pretende nom ear não seJa arrastrada a dar h\.íin P.are-

1
. 

eer precipitado, embora elle orador en1 todo o caso considere a: medida 
~llegal. · · . . 

1 
• • • 1 

~e lhe démonstrasse}ll que_o 'p,.iz ganhava _c:~,:n a ,revolução, era o prii 
ae1rP a a~prova-la; mas , na o tem essa convtcçao, e antes pensa que ; se 
Q Cllmara quizes~e , ,podia abafa'r o.,gri.t·> 'revolucionario. · : · ' · ' 

Repete qne vê na medida huQla re,·ol'ução, com a unica differimça d~· 
.~&, ' feita pelas camaras c não pdo po vo : e como elle orador só quer o 
imperador com a constituiçâo, (apoiados) poc isso vota contla toda a me-
tida precipitada. · , · ' ,. . \ - .. .: 

O Sr. ALTJmES :ti1:ACHAD·o observa qile , m1 ultim~ sessão,_ o Sr. Carnéiro 
Leão .. •. qu.e havia ini'ciado .o proj eG to da reforma constituéional, r~irou-o 
-oom os applau sos e enthu8iasmo de toda a 'camara. · . . . . • 

Nota que 'o lado a que elle om clor pertence não se quiz aproyeitar <j.() 
momento de enthusiasmo, porqué e.;;; ~ lacl,o l!a. camara quer con~encer a 
:aaçõo e ao mundo civil isado· de qu'e süas deliberações são filhas ._do,pá-
jriotismo ; · e por isso se demorárão e• uffer_ecêrâo1 a precedencia a seus 

, eellegas , patenteando assim os vehemcntes desejos- d!) que S. M,. 1. o 
sentlor D. ~,t!.dr~ Il torilas~e as redeas do governo, não pelo ·voto }e 
hum dos lados ·da casa, m:as s1m pelo voto de toda a camara, de toda a naç:10. 
(.J.poiados.) , . ' 

Declara que por todas · estas considerações foi espaçada · .para ·à; ses-
são de hoje a indicaç<to do Sr. Limpo de Abreo; mas adverte que a deli-
beraçfio da camara n ;o pôde proCJ astinar-se por m'uito tempo, porque · 
as circumstancins do paiz não soffrem ,demôrà . . (Apoiados.) . · 

Entretanto, n,?. o quer ·que se proclame a maioridade do Sr. D. Pedro H 
tumulttrariamente , e sim -com ordem '•e moderação, ,Desejára que,- quando 
S. M. I. subisse ao · trono , o píliz se achasse int~iramente ·pac~ficado; 
mas considet·a que' a tempes;adé sô ·pôde ser afugeNtada pelo itpperador, 

' que s6 S. M I . p6de fazer esqüeLer todas as desavenças c odios; e, sendo. 
assim, crê que se·n;;o p6de' descolll'ir da necessid.ade dEi declarar quanto 
antes a maioridade. .. . · 

Parece lhe que o Sr. Resejtde de o a entender . que se mandG.rã o agitar 
as provincias, ao que responde que seria isso hp rna· redundanci!l , 'pQr-
que . toda a naçiio ·quer que S,. ·M. I. governe; e o que convém he que 
o corpo legislâtivo-se· ponha á fn'nt.e da vontade nacipnal e~ a satisfaça, 

-Qftm de evitar a revolução popular, porque o povo nem sempre vai ao fim a 
que se propõe .pelo melhor cai~inhu . . ' . 

··Adverte . ~tai~ ao mesmo nubt c deputado que ningilem quer , que o 
Sr. D. Pedro 11 governe senão constitucionalmente , ,e que o pensamento 
contrario · jámai~ encontrará apoio nos bancos do lado a ,que elle. o.rador 
JlertHnce , porque eose lado da ' cama'ra ·s:6 quer· o Sr. D. Pedro li com a. 

.. -éon,stituiçiio. '(Apoiados:) . 1 
' • • ' • 

.Observa que a m<rioridade, de S. M. I. he já hum facto , pois que hontem 



77 
gra.IÍ.d~ concurso de povo 'o acclamou. maior, junto da vontadé irresponsa·" 
Vtll. N~ó refere e_ste facto nara que influa nas · deliberaçõe8 da camara; 
mas ·quer que se attenda á Yontade nacional. (Numin:osos apoiados.) · 

.'Adverte no Sr'. Re2ende que niio he convenien'te referir boatos,. porque 
m~itos podia elle orádor referir, se niio julgasse, que sãcdnfundados. Pede 
ttue se es,queção as odiosidades , que se discuta com c'alma ·, e se evitem as 
.e.«iminàções .; e obset v a que eJle, orador h e o primeiro a .seg'uir esse con• 

116lho ,. esquecendo-se de todo's os ·does tos que sobre elle lanc;ára o Sr. ' Car-
iciro Leão na ultima sessão. ' · 
: Gonchie·, 'emfim, votat!dÕ pela indicação Ao Sr. Limpo de Abreo. • 
'\ O Sr. PRESIDENTI! .·declara ·adiacl.a a discriss~o, visto nchar-sena sall .. 

:iW.mediata •O Sr. ministro da. guerra para assistir á terceira discussão 'da 
ix~\io das forç!ls de terra. r,. ; •' 

··o Sr. ' ALENCAR pede à urgenci~ para ,continuar a discutir-se a indicaÇã-o 
io Sr. Limpo de Abreo. · 
, A. urgencia h~ apoi.Jlda e entra em 'discu8são. 
; O .Sr. ALVES Mo~.cHAÕo ( pela ,ordem) 'cFê que o nóbre mimstro da_gu·er-

l'il: , sabendo que a camara· está occupap>t da impó~tante questão da Jllaiori~ ' 
l!ade, a.té e~ttmará r~tirar-se, para não embaraçar por hum s6 instante a · 
~ooclusão de medida t;;o urgente, visto' que, s~;~bindo S. M.l. ao trono >; 
Totar-se-ha sem discussii o a fixação das -força~. ' 

o' Sr. N~v~RJ:io estranha 'a maneira insolita porqqe, no meio do ·enthÜ• · 
siasmo geral • produzido pela mage,stosa questão que se discute. procura. o 
governo paraly;;ar. a me(ltda salvadora de se declarar ' maior o Sr. D. Pedro 
ll , vindo o. ministro da gu~rra , contra todos os· estylos da casà , assistir á. 
terceira discussao da fixaçiio das forças · de mar. Pergunta ·se alguem ha 
~ue não veja neste procedimento os ultimos arrancos d~ssa camarilha pros-
tituída, desse go,·erno corrompido e,infame .... :-' 

O Sr, PnESIDilNT~ :-·A' ordem, Sr. deputado! 
. ' ' 

O Sr. N.~unRo ( continuk do) estou na ordem; sim desse governo infa·, 
me; Queni •não vê , diz o nobre orador; que o pai~ não púdfl continuar a ser 
governado por.sernelhantc regente 1 ~lür .,essa camarilha de ladrõês de meias. 
car11\'.... . . , ' 
MuiTA~ VOZEs':~ A' oraem! á ordem ! á Oidem! 
O Sr. , .PnBsiDENTJO : -A' o~de.m Sr. deputado, senão lanc;o mão das 

medidas que autorisà. o ,regimento. ' 
• 0 ' Sr. NAVAi\RO (continuando e voltando-se para o lado _do Sr. Cai:neiro 
Leão :)- Vós atraiçoastes o vnsso antigo companhetro fiel, (li ordem! d 
ordem!) vós atrai<;>•aste& o vosso ~hefP, (á ordem! á ordem!) vós at r-aiçoas 
tes a deputação da Bàhia, (á or;dem ! d ordem ! ). . vús vos. tendes enriqueci-
do de· meias caràs . . " (Os gritos de ordem, partidos de todos os .lA elos, 
não nos dei,.:ão mais ouvir as palavr;ís do nobre oràdor, nem as qu" 'n Sr.. 
presidente lhe dirige. No meio !lesta confus;;o, o Sr. Navano nu '' t:e a 
míio no seio. ; e indo o Sr. G. Martins agarra-lo; elfe o rep~lle com hun; 'ia-
lento movimento· do braço ; mas hé no mesmo' ib.:ltnnte abraçado peiv Sr. 
Pontes Visgueiro. Assim abraçado, e acenando com hum lenço~, d(, '- ivas· 

' --
I\ 

', 
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á, lJ!aiorid,ade .d·e :S. · ·M. -1. o Sr. li), f>e'dro li. 0 =immenso eoncurso-dll 
~Spllqtadores, que•occupiio ·as galtmias·, ·repete os. vi.v.as., por.· h uma •manei-~ 
es~on<iosa. O, Sr. 'P~esidente e ç>s nobres deputado~ de ambos os hl•dlls da· 
4tU.Sa gritão á ordeth; mas os Yi.v;ts :í 'maior.idade de S. :M. 1'.' aba'favão as 
y,o.~es de -ordem , e ·-esta só1 se ·restabelece complet~tm.ente -_ao, f\m d'e cinc.-
lJI'Í!Hitos ,,. poqco .mais nu menos, •O l:ii'· presidente faz ·entiio-'ler .os ·artigóS· 

· do regimento'.que prohibem.•a.os e•pectacoiores dar. signal!'lgum de a-ppro.va-
~ão ou--r,epruvaçân , .e .continúa a, discussão.) 

O Sr. _RIBEII\O DE ANDRhDA (pela ordem) aêiv~r.te que ,o meio l!lai~; e~; 
caz de se não continuar a perturbar a. ordem he pôr já a , votos a indic,açã ' 

1 dp Sr. ·Lim_po de Abreo, por.que. assiin se d!Jter-m:ina a questiio. 
t • '· ' • • 

-· O Sr. M .uuNHO '(pela ordem) , depois de algumas observa~Çíes ·que niit) · 
. podemos ouvir, termina declarando que ha de votar como deputado, e s•_; 
oomo .. de,putado ,"sem"·IJ- menor sombra .de .coacç~o. (Apoiados.)·, : .. , . . 
o Sr. N. MÚ:~ADO (pela .ordem), está convencido de que• O procedim!lflt~ 

do Sr. Na\-arro n'lo foi -result>tdo de combinaÇ;o ·algttma, pois que o· Sr! 
Limpo de Abreo-deve estar certo de qne a sua itrdicaçaõ he approvada. 
- Ao; Sr. N.M:aJro - ad~:erte . , . porém; qlte nem os gritos, nem os tumultos • 
í~ráõ com que elle orador v·ote L-porque, §õe acaso se persuadir" de qU:e .a. 
c.lj.mara .quer fazer huma revolução, e lançar G paiz nG; vor-tice das r~vo1üc 
~Q~s, niio a ha de acompanhar.. · : · . > ." · ' 
,, Declara que , não he filho de camari)has, (apoiados) que não reconhece 
~ainârllhas. (Apoiados.) · , . . , · , . 

J·ulgn. que o ministro dá gu'erra veio por convite do ' Sr. presidente ,; • 
~tende que ha 'go-.ernp no paiz, n quem cnrn,pr~ respeitar o •qUj3·nã'o he· 
pros~ituido, poque se yompõe de pe~soas - tão honradas como elle orador e 
.Orno qualquer Sr .. deputado. · · . · .. · 

\ • . f • .' l 
O Sr. PRESIDENTE adverte ao nobre deputado que está fóra da ordem. 

O Sr. N. MAcuÀoo declara que· tem' di'to quan,to pretendi~ . 
. o" Sr .. c: ,LEAq (pe.la ' ordem) nota ~~tie . não póde·l;aver ques;ão d.e o~-
4e.m seniio quando essa questão teitde a manter a ordem . Censura·. os, 
excessos praticados pelo Sr. Na varro ;' e espera que esse nobre deputad•· 
ehamado ao p\ldor se cohiba de taes excessos. · 

~ ' . I 

, O .Sr. N.AvA~Ro:- Você.s he que nã~ tem pudor, deputados ,de.riíeias 
•aras. 

O Sr. PRESIDE,NTE chama o, Sr,. Na varro á orde\ll, e o ameaça "com a: · 
disposição do r~gimeuto. · 

\. • ' , • 1 • l 

. () . Sr. O. LEA.Çí (continuando) declara . que o Sr. Nij.varro niío çstá., Cm• 
estado ~e deliberar ' que era preciso fazer-se-Ilie hum exame para verificar. 
s~podiaco,n~inuara_ d~J,liberár. -.. · '. ·' · . - ., ' •. 

Observa que-elle oracl.or_ he talv.ez, o P.rimeiro ' a 'deseJar a .mai!l.ridade·de. S: 
M. I. , a, ver-se assim· se. acaba. tanto .:;inismo. · 

Entei).de,- que ,he . indisp~ns!'y,cl a.ca;lm!!, afim -de q)le no golpe de ,f1a.tado .. ,_. 
'l~e se jqlga i.n<li&p~nsa1o'el , . se pr.oceda com, pruaenci;l. 



71L 
;})(z ~e o 'Sr. ~a varro 'ch,gou RO :excesáo "d'e .ine'tt~r-·&. Jilão -~o ~eill, ~e-

cllflilo :1!-!l\~~~a-lo -com hum ~urih:íl.. ... . ,: , . - · , , . 
(0 Sr.·'N·A'VJtMto: ·~ !E,u:he -que fai -ilmeaçad:o 'Cain 'ifaca:,dàs. · 

I , ' ~ • 

·,O ·,Sr •. C., LlMÕ •Gcontinuando) ..... -mas .. qui, ·gra,ças ' & ~Deps , •11-.ll;Jijl)l 
t~ :m~o)' Pranqu:illidade do que nos m~men.tos .. de perigo ; e. que \l ·~é~:ril · 
ll~u~do spo.ucu··lucr~r.á ·em tir-ar a •ida ·a 'hum conpo .doerite. · · 

.Adverre · qué ·o ·corpo 'h:gislativo dev,e ,pr'oceder ('·om .a ·maior ·,:a~a. e 
'tçu_m~j>ecção, ' ~ar& distinguir. as Sllas deliberações il&S -que ··o ,pon <lOIJ!& 
'áli 'ptllt;as. · ·· · . ·· . · . 
/•Reijriêr •ao 'Sr. 'IJre~idertte 'que tmálitenha .a ordém; ·e qt1e, -se nit> •se · 
ga com forGa para manfê~la.. , ·resigne ·& caileir& á quem sej& ·•eaPBIZ ··Ill! 

'.t 'ía~e$• · ) 
\ . O 8,r. PRl!SIDENTil declara ao nobre de)>ntado •que tem ·~~. 1'levi:il& ·•ora. '· 
~In ·e ~energia ·para ma'n:tel' a .ilignidade il.e lugar que occu1>a, '(..;umerqsDB_ 
9oiados) e que não he por ftüta de esforços •e -corl!gem·•di!- 'SU& ·P,atte ·q_.. I. 
Hdetn'lem -ae1x&do :de ·manter-se. ('Nume,ollos apoiado•.9 · · 

\ . • • l '. 

, tO ·.si.. ·-P~ca:ÍI.co .-, ·er:n .gra.nge .par,te, fpi ,prevenido ,pefu ·íiÍr.' Carnei.r!l 
L-eão, .nías· deseja, .além di;,so ; que •o .regimento se cum,pra , e .gue <0 -n~i!l't& ' 
êa ,çamara não ·continue a; e~ta,r occupaQ.o _por espectàdores. · 

·0Sr .. l>R'E'SJ.D!EN~E fadverte ao nobr-e deputado ,que, •quand'O o Sr. B!ls'tol 
eai'gio 'que ··se ;fatlilitas~e 'O in'gresso ·aos espectadores , .elle 'lhe de'clarár• 
~e·o :regimento o ·prohibía.. - ·-

.Cf!,.S;. G. MARTINS pilde a leitura de diversos 1artigos do regimen:to ·e ~ 
jjltJ:slelto·. . · . . . · ·. , . 

~ ' ' . . I ' . ' ' 

O Sr. MARINHO : - Se o Brasil inteiro houv.esse ·assisliilo <á discussão·, 
·~ ,pedi'ria .a palavr-a .; que só pe,diõ afim de- verificar os .factos , p~ra que 
n~ .a,ppareJ;ão desfigurados. · . · ' · . 

. Pensou .que depoi~ de sabbado a c amara já nâ(l 'tiri'ii.a lados., e:qlfe tod01 . 
e5tavii'o acordes. 'De1ende ao Sr. ,presidente da inr~epa~>io -que lhe fet '~ . 
Sr. Carneir-o L~~o, e lame,nta que os nobres deputados que .querem -manter 
a ·,or.dem sejiio os primeiros a lanç:ir ip.sinunçiíes, como a 11-caba de 'fazer -o . 
Sr. -.N-unes Machado, dando a entender que' ·o procedimento do .Sr. <Na-
varro era effeito de huru ,plano. , ·· , 

.Adv;erte que o -Sr. Navarro .nunca pertenceo á opposi_ç~o , , .sempre :fez 
par.Ve da maioria, ·e que .só ·agora se <deshouve com ella, e isto .declara p.or-
\Ue quer que o paiz b saiba. · • · · 

9uer que o JlRiz todo saiba tambem-que a opposiçiio veiu hóje .de Rcordo 
a ligar:se , a conciJ'iar-se com· a máitiría; é nota ·qne, não costumando num~ 
es ministros assistir á. terceira discu'ssão das propostas , o procedim'en'to··d• 

_111inistro da guerra, vindo assistir á terceira discussão., quando se ventilava 
liurria qu~stã·o ~iio yifal, in~uz a su's_p._eit~s. . . ' . .. , · ' , . 

O Sr. ANDRADA MACHADO censura ·a injustiça . <,da 'increpaçãO do s;. 
Oa.rneiro· Leão ao Sr. presidente, .porque este '.tem '·bem•cumprido seus de-
veres. ( Apniados.) , · · · · · - · · : ·.· - : '· ·, ' . · 

Censú'ra t:tmbeni a ··vinda · do ·nobre ··rriinistl'ó ·da ~guerrn, ·para assistir á 
tcrceirà discussão ·da ·proposta· i :em borà ·o ·sr; ·presidente 'ó 'liou vesse , coD;l'o 

.. 
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devia,' convidado , vfs to não costumare~ nunca os ministros assilltir á ter-
ceira discus_§iio , S,Upposto Sfjão sempre convidados. · · 

Não deseja que .reappare~;·o· scenas iguaes ás que se passúrão na 'sess~o qe " 
hoje, e espfraque nii'o reappare~ão tambem as insinuações perfidas que fori\o 
.lan~·~das sobre o lado a que pertence. . . ' . ' ' · 

DeClara que o nobré deputado - o Sr. Navarro pertenceo sempre á 
maioria, e niio ·crê nem a: este · nobre · deputado , nem ao Sr. Carneiro 
Leão · nas . imputaçÕes ' de ameaças de· punhaes; de . que 're<;iproca!Ílente se · .. 
queixão, porque julga isso indigná de hum ·deputado brasileiro .. · 1 

O Sr. B . . PEDnoso deseja saber se no ' regimento não ha :outros 'meios' de.,,' 
manler , a ordem, vis to que o Sr. Navar.ro lançqu mão impl)nemente de 1 

hnm punhal, e pôz ,as mãos no Sr. Gvnçalves Martins. · ·· · 
O ·Sr. PnEsÚ>ENTE ftiz ler alguns' artigos dÓ regimento, e dechu'a qúe .' 

. está d~ ac·ordo a 'pó-los em execu~ão. . 
. o Sr. MoNTEZUMA niío quer lomar parte na questão de ordem, e sim na 

.de urgencia , .se alguem a· combate. . 
Not~ que' a .camara d'eve fazer ·saber ao paiz o que se passou na casa; , 

c que as galerias se portá6io com o maior commedimentn ·, respondendo j 
unicame1ite aos vivas á maioridude de S. M. I., que foriio dados por hum 
senhor deputado. ' Faz ·algumas outras reflexões, e vota pela urgelicia. . 

·O . . Sr. PoNTES VrsouEmo n~o póde ~ouvir :ia deshonra de se attiibuir 
ao Sr. Nav:uro 'que trazia hum punhal, quando elle orador, agarrando-o, 1 

'vio,. como toda a camara, que niio tinha mais d,o que lmrn lenço na mão. j 
Diz que pó de ti em scr 'que alguem· traga. punhal, mas que não l;le certamente .,, 
o Sr. Navarrb. · · ' 

O Sr. LorEs GAMA ' louv:i o povo da~ galerias , que entende háver-·s~ 
cómportado muito dignamente , (apoiados) e .faz aigumas l:efieX.?es míi ' · 
IC(Sposta ao Sr. Monte.zuma. · 

O Sr. Lnrró DE ABREO. observa que. esteve pnr muitos· diàs em. discussão 
o proj~éto do Sr. Carneiro Leão, e que o ,seu aut.or o retirára ; sem que a.' 
opposiçã'ô tivesse a menor parte nesse facto, ou houvesse até então a:\)parc-
cido a menor agitação. 1 ' • , 

No.ta que tod'os desejavão anci'o'sos a maioridade do Sr. D. Pedro n ·, 
mas. socegados; e que depois de retirado ' o projecto as discus,ões se torná-
:rão calorosas, sendo aliás certo que o governo· tem na constituiÇão meios a 
que a cat)lara ha de obdece1:, se quer ob;;tar á discussiio, como parece. ·· 

Expfie os· factos como até h6j e 'se tem -passado, cum o fim de pro:var que 
a: opposiçaõ se tem portado cum toda a calma. Faz .mais algumas reflexões, 
e termina votando pela urgeucia. . · ' · _ 

Dá-se a urgericia por discuti~á, c he appr'ovada; e bem assiQ1 se approva 
o; iflâicaçaõ do Sr. Limpo d'e Abrco . 

., - Procede-se á nomeaçaõ da commissáo especial. 
· Resultado da votat;aõ! . 

O Sr. RAMmo ....................... 49 vQtos. 
O Sr. G. MARTINS ....... . .......... 48 
O Sr. N. MAcHÀ·DO ... c. .... . ..... . .. 47 
O Sr. L. DE AnaEo .. .' ........ · .. · .... , 44 
Ü (Sr. AURELI'A~No': ...... .. •... ' .... · 44 •\ , 
O Sr. A.- C_ARLos .... .. .. . ..... . • . .. .. ,42 
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_Fica · portánto a· commissaõ _ C<;Jmposta dos .tres pr1meiro.s, àos qu'1-e~ he 

remettida aindica~aõ do Sr. Lirpp.o d'e Abreo, o .requeyimento do Sr. 
Galvaõ ~ o ~dditaníento do Sr. Ribeiro de Andrada. · · ' · 

· (Bespertador de ~1 dejulh~.) 

:.__ 21. ~e · julho -.A ~essão- deste dia- foi exclusivamente consagrada á. 
·qu_estão ?a maioridade,_ como. se vê _dp seguirlte Rxtracto: 

., 
' ,. 

SESSAÕ DE 21 DE JULHO DE 1840. ' 
) 

f ' 

· Presidencia' do Sr. · Marc~linó de .Brito.' 

S'u_:MM'ARio:.,..... Re~oluÇão offerecida ' pelo 'Sr. Andrada Machado, 
·declarando maior d~sde já a ·s. M.' L o ' St:, D. Pedro' li.---' 

· :r:"arecer da commissão especial; propondo que s_e convide o 
senado a nomear outra commissão," pat:a ·que, nnida á da ·camara, 
'Se oécupem ambas dil medida que parecer mais COllVeJ:\Íente 
so.b're a !flaioridade - Adiam_ento deste ·parecei, · e adopção da 

· \lrgeri~ia da. 'resol~ção d~,. ~r, Andrada M<!<;hado. 1• ' 

O Sr. Jw.iDRA;A 'MAÓiunó :· pede que' a illl.lstre co~missão apresE;nte já 
o seu parecer ·sobre· a maiorid'ade de S. M.' 1.·, visto que o estado do paiz 
o exige; e nem admitte que ella se p\lssa desculp,ar com a transc~ndéncia 
da ma teria, porque, com quanto seja: na verdade muito transcendente, to-
davia, tem sido longamente discutii:la. ' 

Julg.~ indispensavel ,que quanto ante~ se tome essa medida,. á vista ·da. 
anxiedade ·publica; e porque crê que o governo actual n>,o tem já a força .· 
mozal neçessaria pàta COJ)-tinmír a dingi1· os•negocios do paiz. 

Al\Hn disto, ;vendo o empenho _com que se p'rocura desfigurar os factos, . 
, rpt:;êa qne qua_lqner. demora possa prognzir alguma alteraç~o no socego·'pu-

blico. Refere ~úe o chefe de pol\cia,' ao saber do que se pas~a v a na sessão 
da çamara, aoandonou a presidencia do jury; qne hum continuo do sena-
-do ' teve o desaforo · de ir affirmar níl- cu1~1ara vitalicia que tinha' :vi>to hum, 
punhal na rnão de hum nobre. depiltado; que p ministro da justiça mesmo 
não Juvidou faltar 'á verdade fingindo-se doente para ir aq senado, ao mes- , 
mo pa8SO que n:,o esteve doente para: apresentar-se na camara, onde aliás. 
não tem vindo· desde que entrou para o ministerio. . · ' • · 

Entende :que li um ministro que as~im procede n>ío pó de mais ser acredi-
tado_; , e por isso, e ·poi. putras consideraÇões, protesta que, s~ · a commissãq 
não. apresentar hoje ·o seu parecer , elle orador apresentará amanhã o 

· projecto.,declarando , maior a S. M. imperiál, porque entende ·que 'esta•:ne-
dida não póda· sob pretex to, algum d.emorar-se , e vê com .surpreza que se ' 

·não acha na cas~ nenl}um dos membros da commissão. 
O Sr.· C. LEAÕ· desej~ . tall)bem qne es.te nego~i<.> se deéida' ~uànto antes, 

.. e pede' ao. nobre deputadd por S. Paulo que, .. se .es~á resolvido a apresen-
tar o ~roj~cto, o-faça já; afin~ de que a camara· 'P ~mha termo á questão. 

'. 
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' ..,_ ' ' ·p_ OYJ". lA.·N11MD'<l '-MK&It.i:1i'o '.m;in4a ·:á·m:ésa ·o 'seguiiíte .-~rtr]lllfto 1ii!l ;~IJO-

lttÇão, '•quer.h'e"a-po'iaido : . • · · . · · 
" A assembléa geral Jtrgislatíva ·resolve: ' 
" Mtiglll-.unicQ .• · S. M.• l. ·.o ,Sr •. ®. ~edro II he desde já declarado maior. 

- .Ànârada MachDdo. ·" . ' -

-O •~Sr. · .A•I;:V.ARE·S ' M-A~•H ·ÃID'0 ' ·pede :-a <!Ur~tencia._ 'Pat;a. •;qne "lll '·t'é~QltrçâcJ ! ilil'tre- -
já em discuss ~. o ; e: ao <meS'mo ' ~em,po ·pede. •que ••hllija ·-.~tà,Çao!!l1'Eimmid ''e'ln ·. 

' todas as que se houverem de fazer sobre a questão da maioriiade. 
~ A _urgencia he àp<iiada e-entra em discussão. 

O Sr. DANTAS oppõe-se á urgenda, , p'orque - ~ntexide que, tendo a ca-
mara nomeado h uma com missão, para se occl\par -des'ta -ma teria, nenhuma 
•utra deliberaçiio ·•deve-tomar >'•setn •que a\ eomR!isfiiio .. apreseil.te Q r esultado-
de -seus trabalhos, que crê não se deveráõ limitar sómente á decretação -.da.'f·' 
maioridade ,; mas-ta·mb.ém ,a:!m!LI'.car a . .do.taylio de-Jii.·JM.J .. , e -~lf'l itiismQ' '' 
a creação de hum con~elho .; ·e portanto vota contra<ir:·.urgencia. 

1 
_· · 

O :S.t. :1\Nnn-&DA - ~"!laA1il.o _,adverte :que ··-~preslnito.u·--J~\'les<l'l~ãiN~~e-
·o Sr. -Carneiro• Leii:o Jhe -rPedio ";que -o fi-zess.e. · ' 

. •O ·.gr ··C., -~11. Cup:rA •~u·er •.saber · se •O)l<ivo ·flilmin: Iise ' lhe 'dá :libe-rdtl~ê
de íaHar ., •POIS q.ue ·nao-•sabe .or~r ' no inew do .tum-ulto. ·•N-ota ,que·•.!l nutte~l& 
sobre que se· pretende ,deli:be.rar he :muito .grav.e , .e jnlgacport anlo"pr.udente 
que se dê nlgum Pspaço á commissõo para m edita.,ln. 'Pede ao nobre 'de-
putado pot' S . Paulo que sej;t o .prim'eiro a dar o _exemplo da p!udencia., , . 
nã·o tr,ttlmdo • d e • ac~elerar a decis"·o de, negooi<i 'de' tã:t) .grànde importancia:.; _ 
e ·termina -votarid·o . contra: -a , urgt~ncia. 

-O S.r. REZEND.R sustenta li- •ne11essidáde 'de se _e,spera.i ,p i!lO' ,resultá.dp \d9~ · 
trab-alhos .da com missão, e vota contra a ·.urgen1:ia. · · 

·O 'Sr. N. ·MNt'HADo declara ·que teve o •matót'-prazer qnantio _, -a:o ·entmr 
nac·easa, soube · do ·que .se -ldiscutia, ·por que se perslliide ,q:ue ;•'á ·•vist-a •·déllte'· 
procedimehto,.-recorrhecerá o lpaiz como a· o-piwsiçi\õ cUmpre ·os seus 'Jif!l· 
tés'tos. · · 

· Attríbue este 'pt•ocedimento a •naõ · esta:r.e'm ·talvez satisfeitos ·com ·a elbi-
ção da commissão ' os nobres' depu tado;; :aa'o.ppoi:l iÇiio. Decla:m que a cmn-' 
miss· ·o quer ·meditar•·sobre' o negucio, attenta •a sua gravidade; ··e ·que··mài:l 

. fa:cil ·-serià -a e~le -· orador · .deixa:r .de ser, ·menibro ·da commissã·o .do que· pro-
ceder com, preeipitac;:•o. Adverte .que não .se jnlg11 em··e·stalfo ·ole coacção 
e ' que· se illudem completamente 'Os ·que· pensarem o contrario. ·· • 

. . t~·~ o. Sr. RIBEIRO nE ANDRADA' ·não -está ·coacto, nem vê 'que algue-m .1 ' . 
cst~ja; -e adver-te ,qlle não ha força alguma, quP. .·o .. po'nha em-es'Lado :a~ 
caa~ção. , ·do que tev,e já. occasi:io · 'de dar pro-vas, -sehdo -.certo que , S!l P., 
Gf)ntrario• lhe succedesse, ,n iio àceitari.a o ·mau.da.tu, 

. Entende · que, se.h a c0n.tradiç<;ão , ··não <h e .-da. opposiçio , '·I! .sim .(lo - .Jad~-. 
•ppo_sto, .qtle' p.edie '" í\presenta~ão ,do -projecto. Nem• vê q,ue com •este ' px:o~ 
cedimento se faltasse á dignidade da co111miss~ o ; -e, quan.do ·a.~~sim. foss.e; @ 

,. lado que n pmeo1;1 .a commissão tinha partido .a supplica. _ -. 
<Pergun-ta 'qne:m !d'isse•q ue·nã<Hte··da confiança •da camarw a<commissão,t _!pliis-

tJ.U\l elle •·orador:está ·convencidQ que ·he :d_a :cplifiança '·d:a.- ·-casa '· tudo· p ·:•qile-
ell~ approva. · 



' 
Viotac p.ortanto~ pel'a urgencia, visto que partio da. màiori:a· a ~upplica da 

aprescnta~ão do projecto. · ' ' 
• O Sr . . é. LEAÕ obser:va que se. tem 'proc-qrado. enthu~i~smar ·o povo sem 

necessidàde. Déft·nde ao ;wbre . ministro da justiça) fazendo ver q11e ,elle 
não·deo parte de doente ao senado e sim deixou de ir lá, assistir á Jiscnssão, · 
para vir assistir á da camara, de que he membro. Ex-plica. que com effeito 
p!Jdio ,qu~ se· -désse, . quanto antes, h~ma solução · ao negocio da maio-
tilioade; irias, desde· já. . deplara gue ha de · votar· contra a resolução ·do: Sr. .• 
A.ndrada . ~achado. , · , 

t ,. ... 

', '9 Sr. V'iliGA· P·ESSOA ped'e ao Sr presHlenle que' faça manter~ ordem, 
atim de qqe se nã-o·' repit"o as S'cenas dà:s se~'SÕes. antecedentes ·, fn:zend-
oom: que; o· ~h · ·N:avarro ·se cohioa e se conduza dentro da casa como con) 
vém · á. dignidade• .d·w m'esma· casa.' ' · 

• ' • • ' ' • ! -"o Sr. ~hvAauo , crê poder· repetir. que· nos· dias dê' . perigo não . foge; 
' -~te. tem bastante. coragem para repellir invectiv'as; ·que nun·ml pertenceo 

Q.,.clubs, como o podem declarar ambos os lados da cas!i .. ' ... '! . 

O Sr •. V .. P.Esso.v:- Nirtg~em o. q,uer. 
ó S'r. NAVAaao (~bntinua~do) ób'serva que o censuriío d~ dar vivas a•· 

seu · monarcha, e que quem disto o eensura he hum p'ode!'- derrocado que 
q\ler, ainda !J.OS ,ultimos arrancos, embolsar álgumas patac.as. . 

Pergunta ao Sr. presidente se algum artigo do r~gimento ·prohil)e que; 
• ·-~eputado . Po~sa t~rmina~ os seus discursos danrl\l vivas a S . M. I., .pois 

·~JUe ·illle orador, em alguns discursos profe1 ül:os nas camara:s fra•ncezas, tem . 
!isto que os oradores · os termina o com as palavras- Vive le roi·- e ai 
ver~lh'e- lieito, quizera ·'tambem te1minar dando vivas· a S. M. I ,, ' 

, O Sr. PaESIDENT!> adverte ao nobre orador que o regimen~o pDohibe-' 
qu,~ - os oradores· se. apartem da, mate r-ia qué se· discute. 
·O Sr; ·ANDttÀDA MlcHADO, · se a· commrssão quer amanhã apresentar'• · · 

parecer, retirará. a urgencia; mas, se o ~ão apresentar, fará todos os dias 
ii}l_al reqúérimento de mgeiicia. . . - . ' ' 
. o' Sr.' : PA~~A ÜANDIDO. nota q.ue alguns Srs. delmiarlos vo~i'i·o pela -maio--· 

riqade potq.ue ·entendem .que· o artigo não he constitucional-;.· que· outros, 
supposto.reconj).eç>ío. que o;artigl) ' he constitucil)nal, todavia vot.ão. tambem,• 
f:~latm•uor,idRdP., porque julg:io essa. medida inrli".pensa,veJ.nns -cir ·b umstan-
cias em1 q.ue se acha , o paii.; e que out•ros, finalmente, entendem que a-me" 
dida . nâ'.'o•he necessar.ia; . . 

Em fáce destas -o·bser-vaçõés ; persuadindo-se que a·.maiorid'ad·e deve• ser 
declará:da. c.omo:opiniiío do·paiz;l e não de hum 'grúpo, pede> que os• Srs. 
deputados -de.ambç.s os .[ .. dos se•unão -e discutão com caJ.ma, unico :meió' 

. p!Jr•que-entende ·poder consegui·D-se. que se obtenha a .unan-imidade < nai,m'e~ 
· dil:lli ·que ha~a .. de· tomar-se. • · · · · 

. o sr, L~MPO DE A;nallo observa' que o Sr. Andrada Machado ,quei' de~-< 
.sistir ··da· -u-~gencia " se• a .comm.issão quizer. • dar amanhã o• seu parecer, 

• Nota: •. qu'e.·s·õ· 1podem ··ser .in.tereilsados •ein ·.p~omdver &-•pértnrbação· aqueJ-... 
lês. que se oppozerem á m.aiorid'ade<; mas, pela" s-m~ : parte·, protesra .-o n·o·.J 
lÍte!oOrador· -qwe:niio'•se eu~V<ará :. a -.out~a • força <tlie'.-nã'o: ·seja ·a' da .ra.zão .• Pede ~ 
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qt1e se cvi~em recriminações, afim de que se possa · discutir a materia com 
a calma que sua import.ancia :exige. , 

. ·O Sr,. RAlliRO diz qué o n~bre deputado que o procedco acaba de pro• 
., dispôr a camara para que elle oraàor possa apresenti!r .hum requerimento . 

da com missão, -que patcntêa não se haver e lia descuidado . do impor-
tante objrcto de que s.e acha encarrega:da. 
·. Lê-se · o seguinte re'querimento :· · . 

" A commissão epecial , encarregada de offerecer á camara e com 
• urgencia ó que lhe parecer conveni•·nte sobre a maioridade .de . S. M. 

o imperado.r o senhor D. Pedro li , entende que ·, sendo a ma teria de 
4!_1le tem de occupar-se sobre "todas gràve e pó1iderosa •. convir.ia sem 
duvida ser coadjuvada· por hum a CO!llmissão da camara Yitalicia, como e:n . 
al.gu,mas circunstancias tem sido sbservado ; e, em consequerícia, he a 
comtnissão de parecer que com ·· urgencia seja o . senado convidado a 
nomear de seu seio huma commissão especial qn~ tenha de oCC1fpar-9e 

·com a dest_a , camara de hum objecto de maxima importancia. 
" Paço da camara dos deputados, 21 de julho de 1840,- Ramiro ~ 

· Go:'çalves Ma1·tins:...:. Nunes Mac!.ado. " , . , · 

O Sr. PRESIDENTE per.gunta ao Sr .. Andrada Machado se convém em 
retirar o requerimento de urgencia, afim de que. entre . em discussão o pa-
:t:ecer da commissão. ' 

O· Sr. ANDR~DA MACHADO desiste -da urgencia; é entra E:m' discussão o 
pat:ecer da commiss~o : ' . , ' , I 

" O Sr. Mo1>1TEZUMA ainda rião teve .em sua vi~a lmll). só momento de 
coacção; e faz esta declaração por lhe parecer que vem -a pello , visto ter-
se insiiJUado que , ha huma força que procura pôr em coacç;ió o§ represen. 
tantes da naçiio; mas, declara que ,élle orado, não vio ainda hum 'óJacto 
qi.r.c faça suspeitar essa coacçü o. · 

Observa que nádá tem havido do lado a que pertence contra as regras 
do regimento ; e se do lado opposto tem partido algumas insinuações, não 
'tem com tudo partidô tambcm hum só facto que induza a coacção. ~ 

O que tem visto são pruvocações, filhas ' de tempos remotos, e tendentes · 
mais aCi> podei executivo e ás .transações honr,Jsas -do que occurrenci~ts par· 
lamentares.. , · , . · · · 
. Observa que ainda se n» o vi o na capital do im per i o 1 o povo correi; com 

tanto afan a presenciar t1- discussão; e não póde crer que dessa concurren-
cia Sll possa suspeitar a coacção, porque isso só prova o d·esejo de v~r ter-
minàda a mais importante questão de que se tem occupado o corpo legis- ' 
htivo; he huma prova convincente do muito que se interessa o povo bra-
sileiro pela rnai .. ridade do Sr. D. Pedro li. (Nume>·osos apoiados.) 

Entende que a questão de constitucionalidade cahio desde o instante em 
q~e· o Sr. Carneiro Leão 'retirou o seu projecto. , pois que nessa occa~ião 
declarou que seus amigos o·não approvav.-•o .. A n;;o ser assim, crê ser ,o.bvio 
que alguem assignaria o proje'cto e o offereceria no momento em q1,1e for 
:retirado. · . . - , 

Reputa hum bem .a conc.urrencia do povo, porque julga preciso q'u.e elle 
ouça os seus ma~datarios, (num~rosçs apoiados). que :venha pres~!JCiar., como 
discutem, votão. (Numerosos· apoiados.) ' . : · · · 

Faz justiça aos sentimentos. dos nobres m.embros da com missão,· m~.s· 
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. ' \ . 
. adverte;lhes que he preciso . que na tribuna .se evite!R todss vs insinuaçõe~ 
que podem ser perigosas, .sobretudo quando elle . · ora~or, á· excep~ão Q 
affiuenCÍIJ. de espectadores, niio vê seniio calma e tranquillidade, 
·, Tendo ·a materia sido longüissimamente discutida, fica aturdido ao ou- . 
vir hum nobre membro · da com missão declarar. que he ainda preciso pro-
ceder a graves e madúros exames, . · . 

Entende que a éommissão não deve misturar . a quéstão :da maioiidade. 
com. a d'll dotação ou creação - de'. conselho, que são objectos secundarias; e •. 
feita esta distincçiio; crê que nenhum · motivo ha para demorar-se a decre· 
tação ,da m_aioridade, sem que seja preciso intervir nisso hum a commissã~J 
·ào senado. , , 

Consta, lhe, por pessoas .fidedrgnas, da intimidade do· regente, que, o go-
cyemo não tem força moral , e só existe de ·direito . . No ta que todas as trau.-
sacçõ.es ' mercantis estiio suspensas; que todo~ esperiio ver decidida a ques-
tao da •maior~<!ade; . que o· mesmo governo tanto reconhece o estado de-
acephalia do paiz, que· suspendeo a p,artida dos paquetes de vapor ; e pon-
iera na agitação que p6de ter lugar nas províncias, ' chegando lhes a no'ticia . 
io E>stado ·em ·que se acha o governo , sem chegar ao mesmo tempo a no ti. 
tia de estar decidida a quest;;o da maioridade. . 

Por estas considerações entende que o n!lgo,cio não admit.te protelação~ 
e vota contra o parecei-da commissão. ' 

.. Ao nobre deputado por Minas, que suppõe fictício o enthusiasnio d&· 
'POVo, pede que o~he p_!tra _as gal_erias,. e as verii . apinhoadas não de merce, 
narios, e sim de cidadiios honestos, de negociantes e propri~tar-ios, (Nu-
mer.osos apoiados' partem da camara e ao mesmo tempo das galerias.) 

O Sr. PRESIDENTE reclama attenção! 
O Sr. MoNTEZUMA (:continuando) ped~ que 'o nobre depuladp attenda. 

~ anciedadé com que todos os cidadãos que •.. por falta de espaço , nt õ P9" 
iem presenci_ar a discussão, perguntão nas ruas se jii estii decidida a ques-
tão 'da maioriaade ; e que então se convencerii que I? enthusiasmo não he. 
fictício. , . ' . . 

O Sr. GoNÇALvEs; 'MARTINS declara que não tem as precisas relações 
J>ara saber o pevo o qué tjuer.; e,' além disso, he deputado da nação, e ha 

_. ie representar a província da· Bahia, que o elegeo. · . . 
· i Declara qhe a com-missão não p6de proceder co in mais celeri'da,de, e qne, 
se a camara nio o está sátisfeita , . dispense a mesma com missão, c proceda 
C!ltão com mais precipitação. " · 

O Sr. LoPE's· GAMA declara que, kmge de eStar coacto; foi. honte~ o 
.primeiro a elogiar o pow do Rio de Ja,neiro, pela mod~raçiio cum que 

. tem assistido á~ - discussões; e nem crê .que se possa fazer a mais leve cen--
·sura ao enthusinsmo com que respondeo •_aos vivas a s,. M. I., porque nada 
lhe par.ece· mais natural e justo. , , _ . 

Ao Sr. Montezuma 1·esponde que os deputados não ·representão as opi-
niões, e sin1 os interesses do povo, , como he doutrina corrente entre os pu-
'blicistas.. , : · · ·· · · 

· Reprova as rec~ilpinações, e diz, com o divino me&,tre, q;.te_ que'\D- se jul-
garimroccnte .. atire ·apedra. ·, ~ · . • . 

'Crê que nada se ganhará com a nomeação da cornmissão do 'senado; ~
por isso vo,ta. contra · o parecer da comm'issão. ' -, 



' 'O JSr·.·-OUvEt-tÍtA:; longe de ver· ni0tivog, •dé ·co·acqão ;.:admira íqué -;-.. éín 
CJ:uestão . tão importante,- tenha -ha.v.ido · ~am~nha , calma. .na cam~ra , e,, na.jl 

·o· .. ~alerias. · · ' · · ·. · . ' ~ ·. 
·' En~ende ;qll;e· os• excessos de' hontem. s_ão·.ob;,a ,•,das: transacqõés .. e frài<ões 
-que. nada-tem de commum com -a qucst ;o;o bnlhante·. que-s·e .d1soute:; •e1 an• 
tes, se fosse malici'!so, diria que de proposito .se ha vl>t motivado: esRa soénà 
·t>3!r-a dar- ·azo ·a ·acred-itar-se que 'ha opposiç~o ao .governo ,do senhor p , ,pe,. 

--dro '-1 !1. · (Numerosos apoiados.) Vota contra. •o •pa:recer da commissii'I:J, , e ·la-• 
..• menta .•que e! la lc.ve a tanto excesso a sua prudencia•. · •' ·'· 

O: Sr-, (~r'l'ONI· vota. contra o requerim t•nto 4a commissiío, .-por es ta~ ·jler• 
·.suadido de que as palavras do rncsm9' requerimento exprimem mii!ÍS do :q<&e 
-á ·primeira vista: ·parece. · · · · · 

Cl•mbinando. a •pretenção da comm<iss:ío .-comas e-xpressões -:dos•Srs. Nu-
' rnes<.Machado· e :Qantas, :o ·nÕbre orwdof •.se persu!l'der• que , h~~t · inten~ãe: :de 

-:'proc-•as'tina·r- a de'cisi!O • sobre a maiÔr-idade. 
Q'snfactcs parecem· d ~IT!oristrar - lhe que•. o governo, . agarrada ás pasta!!~ j~ 

' -não plei<têa a maioridade, que rec'onhece est~tr em grande maioria ·.na casiÍ, 
-cententa-se.com e~paçar. a mPdida, . até' que passe< a cr-ise eleito vai. Perguntll. 

· se até 7 ,de setembro ou até 2 de dezembro he que S. M\ .I. •adquftirá.- .a. e:Ji• 
periencia necessaria para governar. • - ) 

Não sabe como nas conferem·ias •hou.ve· podllr que . fizesse. ligar· o Sr. 
N1unes Maehndo 1!-0 Sr. Ramilo , á vista do modo poi: que ha tão po.tle• 
t em pé. se aggredião. . _ • _ . . . ., 
· Fallw da nomeaçiio do ,S~. ·A1•gollo , para ·presidente d!( Bahia, e crê qile:e 

._·governo ·por• muito tt."mpo il'l-ud!io a itlustre. deputaç&o ,da· Ba;hia , .. occ1il<tando:. 
·. lhe essa nomeação. . " · .' , , · 

:!:<o ta, que o nobre ministro da justiça ,'niiotendo vindo a_' nenhum~· sessjío, 
, ·e apresentasse houtem. na casa 'para votar na comrni,são , o ao m\ls~o teuip~ · 
rou xesse na algi\Jei'l·a a lista de• hüm nobre deputado para a elei~llo' . dP. 
ines ma commissiio , pnrecendo'-lhe que tal votaçi;o não de\:ê. r;~~> admi'tt1r•se, 
aão tendo comparecido á sessão o·votante. . . ' . · · 
·· Por es tas e 011tms considerações, entendendo que. a questão da maiorida:de-
se.:deve s~p111rar ,de .qualquer outra •. e .decidil:-se Jli'Olf\·Ptamente,--vait mfl-nda•r á 
mesa hum ~eq ucyime11to . , afim de qu& se restabeleç1~- a .)lrge.ncia ,,da ,resoluçãe 

--du Sr. Andrada Machado, ficando,adiado ,'o ,.teque.rimentp -da> comm1ssâ• 
c p ,-arll' sêr tomado em consideração dépois de · deci!iida a quest:i o - da mll'iO;ri-

dade. , 
Este requerimento he 'apoi.adó e entra em __ discussão.· , . 

O ~r. T osTA vot.a contra io requerirg·en~o; porque '·ojulgll! extempO>illrréo, 
e por.q.u,eentendç1q\1tl .a m.edidlli da cumm,issiio , (llé'm .de .conveniente ., he,-e.Jll 
tude C<il!lfoi·me com •a intlica~ii o do S~;.. Ribeko ·de .Apdrada . . Entra em ,,ai,. 
gmr.as .. e xphçaç:iel! -. a respeit() .da. pomeaçã.o' do ,Sr. Ar-gqllo, decla:r•ando -.que 
não houve nessa nomea~iio ne11huma trai(;~ o da. .~a~te, , dQ. nf~nis:terio .. ' ' . 

' 'O Sr. NuNEs MACHADo justifica o procedimen-to., da commis'são, 'e v·ot~ 
· c·ontra o adiamento ·proposto pelo Sr. Ottbhi .' · , , 

(hSr; RIBEI!to DE -ANDR&DA ·obscvva. ·que .o •PO•vo .que, mais•- ln'tlttelieia 
·exerce he o da cap1ta!, e que disto ha exemplos. il~ nossa .-hlstoriR, Co~ 
.o .attestão o .acto da-•i-ndependericia e ·a •revolução d ei q de' ab i> il-, ·a· .que •lldhe-

_.rirão todas as províncias; e-1- portanto ., crê -não' -·pcYdel1 -deJ fdt ma· a:lguDia 



, -~~'"' -~~t~~t~~e:· '9,\!tl ':O~'J?otvo -~*>~CJ.U~l' • ·nrài'Ot:;ida'ile_, · ~uan_ do osl:.fa:e.t'?s ~~s-.,.., o •o ocont):arlO. . - , . , 
::Ç! •. i:J~_ll\f.àfidõ·, li' 'J!Uii ~pjlicà~ão '(c<jrn' a· ' 'Pa're~.r ·íf~ ' ~MmJÍjilisão, ~~-~ 

·~~· s.e' pela 8~~ ·.hl~icA~~o~: e~a m'~stei"glistlj.r ~em;p9.' COiliG' od<o\t~ · na-ra •t.J~~- 
·nar•se a questao· · da•· m~~;~or1dal,l~; 11'ello ·l!eq u-erl'm'ehto ·da-' comml_Ssli.e~ fltl'·~ 
·~$:"-r9, jl~9W ·~~Pil,liP .J?·!?lll\l ,ciqcp j ~ c.tth 'qll_,.e ~a.st;l-.. est!l l,ltjl:,iiQ.;: J!\lla' ,!lá~::JIO" 
df)r annu1~ ao -requenmento 4a c:ommissao. , .1 •• , ' .Faz algumas o~tr.as' reflexões, .e termina·Totando_ pelo requerimeill~:· lfo 
~J~c~t~i. · · ' · . 

'•O Sr. SousA FR.u1co conr)Jq:te o · adiamento, na forma, propos~ pê~ij!lr .. 
~llÍ: ~< c6 ;v.ht,a:1!elO 'J'e;,oei'i..~~il).tO da;.-comqnlssaÕ. ' , : . 
. ~ ·co·' Sr. 'ALv ARss· '·l\l,~.i:.J!.tnp, ·; ,..:.. ~f •. preliiftehte ,:.•he ·-~!lmifa~el ·',ai .jp'#ilb( 
·dade das cousas human_as neRte·murido .de esperanÇas e 'dec·epi;ões." QUem 
ellliaria, Sr. presidente_, no fim da votaç~ • de ·•sltbbado<.: ~rànsltcto , .i! que 

, ~, .teríamos de abr.a<;,ar-pos hoJe ~om nossos collega~, .os quaes.j€1, c .~~JJta-
·!!S-'mos como .'llmigos? 1 ' 

O S,r. ;N'UJ.RRO. : - -He verdade .• · 
V 0 Sr:.~Â.t.V:4:RÉS. 'f4acKAIÍO: - ;N6s' 'tanto •contaTamos '··eom >.< a·' •iWilp\-
·YJ!Ç%e,-~~ .. ~O~S0~1c~llfgl\ll ,. ,1Jue quit:e~o~ qu"'{osst;"! e.~les ;O~· ailiores. ia,1pe" -
«~da pe!a qual o Sr. D. Pedre ll subtsse ao tn:mo: a nsta dJsto, _qJ!,eD,I ii\IIJillr · 
l'l!ria, Sr. presidente, que hoje apparecesse na casa o requer~meilto d~ -
-CifltlllfiSsiio, ,•·não apres·entan~o~ c·ómTfranqueza e•'feat!l!ade, .· . :l . . 
:~~ \ S!:· • ·;Nu~:fts' M~ln~'Apo '·"""' 4-· cpmmi~:s\io -t_evéif~J,lta dê ·franquez-a e·ieal;. 

-~~d~!)! - . ' . . 
·,p S,r .' ,4)-v,~R-Esi. M~CJI,\.DO ; ...,.., .. .. : . niio' sat,i~ faZilnd,o .ao. m~nos· lh~i~,\1.~ 

ÇJ:p!l;c.~ç~o, -!li o . '"'p,resent;mdo . a;· medida,, •. nã.o . pr,ópondo .o p,rojecto ,diJ:leJ 
para a maioridaq,e 4o Sr .. < :p, , P~çir.o. IJ ,,. mas apreseJOl_taildp htlm ·r~.qill~r 
mento, 'que me permittiráõ os illüstFes c'ollegas que· qualifique ·dé -sophisma ' 
dtlatollio. · · 
· Sr. presidente , ·parece que h e sorte de todos os governos I!ão conh.e'e<er-i a . 

•P.~P.iã,o pp.blica se)liio depoj~ que se.achiio .em t~rra .; -he ,assim que o:go~er• -
'-'· de lCa:rlll!l 'X :(te o mom.ento' da sua,'que·~a su,pp·ôz que póâia ,subjugar. 3 , 
·fi!l.l.l~a; e, · Vil.nita~~ o ÇleHe, o goYerno do ';lJrasi'luã<f' conh!lce q~;~e ·a n !\'ç~ll · · 
í;Jt~ir.a se volt~,.unal).im!;!meu,te par'a o S. D: 'ped,r9 'II,_ .(~poi(!_dP,B da s,qla",~ -
~ .(Jaterias.) ' · ' • · 
-:. o.'·Sr.. PRI;!BIP~N\fJ<; ,, ,.,. .M.t~.u~ão! 

,~· t(IJ,il'S·t;lbele.ceJse -o ·silencio.) 
·''O ' Sr. ' ALVARI;!s 'MAcHADo: '-":Eu'· não ' sei; Sr: 'PI'ilsilhinte, · porqu~·· ó,IJ · 
amigos do poder irrespousavel ni; o pedem a. esse cidad~o honesto qne · a~' o ·
ll·evido -peso ao a,nhelo n·acional, e dirija a -est-a·•casa: hilma~m~ens•agell1 • oe.m- . 
nmnicant,l.() . aq, ·pl\iz que. o. Sr.. D .• ·P,edro H !lê- acha .,mais, .q,ue)nuit\l• bahili-
tado . para dirigir os destinos da pntria ,, e que a patrüi toda reclama o,go-
-.;eme ide ; SUa'' magestâde.' {'Num~rOSOS ap·oifidOB nd ·sal'tlO i • na~ ·grJ,terial··:; e . 
e e111plosii.ó de viv~s a S. M . I. çontinuados por alpuns minutos.) 
·tl()'' l3r: 'PRESlDENd: -7'Siliirtcio! sÜencfo ! _ . 
' O ~r. AJ!DRADA. M·AcHADo_;- S):'. p~esident~, diga ·v. Ex. (!5 g_a.i~.rf~ .. . 
quo :se,~;onteírhãGíJla;orli'em. · , 

' ' 

.·, 

' . 
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O Sr. ALVARES MACHADO (com ene,.gia) : . , Brasileiros! ord~m! 
(Ha muitos apartes que não podemos colher. O senhor Na'varro levanta-

.se e acena para as galerias, para que se cont.enhão .na ordem. Os apóiados 
.nas galerias 'ainda contiúu" o ., apesar dos gritos .de: ordem ' o r~ em ' dos 
.senhores deputados ' e de muitos. espectadores nas galerias.) ' ' 

o Sr JhzENDE E OUTROS :- 'Não h e com vozer~aa que se ha de. extór. 
quir o meu voto. 

' ' I Os Srs. GoMES RIBEIRo E DANTAS: - Tenhamofl em vista : a consti: 
tuição. · ' 

O Sr • ..\L vARES MACHADO (com voz muito forte):~ Brasileiros ·, não· 
,perturbemos. a - ordem, niio perturbemos a tranquillid'ade, principalmente ' 
guando sé trata de h uma, questão tão santa e tão honesta. 

(~esta\Jelece-se o silencio.) 
Hu~1 I3R. DEPUTADO:- Se querem fazer _,fevolução ,vão para o·caníp• ' 

de santa Anna. 
• HUMA VOZ NAS GALERIAS:- A maieridade !lO ~ampo da Honrl!. ,!. : 

o· Sr. PRESIDENTE continúa a· reclamar a ordem, que finalmente se 
·restabelece. . · · . , 

:' I .. ' 
O Sr. ALVAR,ES MACHADO : - Inj,ustamente nos mandão para a praça pu-

blica; não queremos fazer revolução: nunca -tive parte C!!\ revolução algu· 
ma: outro tantq niio podem ,dizer os que nos mandão para o campu de Santa 
Anna: niio1 ha !fe ser em mim qne h .. o de encontrar hum de~ses Gracchos 
·Improvisados: sempre mantenedor da libei'dade ·legal e da monarchía, não -
serei eu que representar,ei na praça publica b.um papêl de Graccho impro • 
visado( (Apoiados no sálão e nas galerias·por algum tempo.) ,. ·-

0 Sr. Pn.ESIDENTE: -Silencio! silenc'io! (2\!uitos gritos de ordem n11 
salão.), . 

O Sr. ALVARES MACHADO (depois de t~r estado calado pdr algum tem-· 
JlO):- Eu peço, por favor, aos Brasileiros honestos que -nos ouvem' , qué 
_guardem o silencioso respeito devido a esta C<\sa, e que deixem a explosão 
de seu~. corações para apresentare·m no dia em. q11-e o monarcha subir ao 
trono; (apniados) para o dia em que nós, com a lei na mão, com a lei 
na mão, r:pito, 'com a unapimidade de todos os 'legisladores, ~.levemos 
ao trono do ' Urasil o orfiio augusto, cuja menoridade foi confi~ da á lealdade . 
e á fidelidade da generosa nação brasileira. (Apoiados no salão e nas ga-
~"~ . ' 

O Sr. ,PRESIDENTE :- Sile~cio.! , 
O Sr .. NA VARRO : - Resig'lie'm este pÓder, teiihã'? brio ao menos. 
O Sr .. ·_ALVARES MACHADO:- Eu tinha 

mover affectos. 
' Senhore~, a meno~idade do. senhor D. 
,m;Lis • 

muita cousa a dizer ' mas temo 
I 

Pedro II nilo póde continuar 

. o Sr. N~VARRO (com vehemencia e baten~o .com o p~): -:'Nãq póde. 



O Sr. ALVARES M4~HADO :·~A' mai'oridade de S. M. não
1 

p6de ,ficar <l.~
~orada para .2 de dez.~mbro, como se diz quc'se tem em vista . .' .. 

· O Sr. N. MACHADO :-Isto ,não he exacto. 
' • . o Sr . ALVARES MACHADO:-. .. por isso que he misfer que S . M -

preste juramento na assembléa ger\\1: e se a m(li9ridadé fôr demorada até Z 
àe, dezembro, teremos a~sembléa ger~l a esse tempo? . 
- O Sr. ·N4YAnno :--'- São trapaças que hão' de cal,lir . 
. ' J, . 

O .Sr. ALvAáes MAcHADO:- O adiamento· da maioridade para esse tem-
po seria -pois hum sophisma dilatorio que ter.ia por fim llludir a vontade na~ 
cional; e io.to nioo -he de esper~J-r de legisladores tãg amigos da ordem e do-· 
Brasil. (Apoiados.) ' , , , - . 

Porq,ue se c lama tanto ·contra as provas de anhelo da ''População que· 
nos ouve r ::>e ella rompe ep1 excessos , nós somos os . que .lhe damos o 
exempl<>. ; .. , ·, 

O nobre orad 8r passa depois a combater o requerimento da commissão r 

taxando-o de industria mórÇitorla,. de proposito imagipad<t para procrasti-
nar a dech•ração da maioridade de sua ltmtge,tade imperial; assignala OS· 
gráves inconvenit-·ntes dessas chicanas e alicantiuas~· parlamentares .parfL 
demorar. hum a medida que , não' admiti e demora' que ' he reclamada 'pela 
na<;ão inteira; refuta os ' argum~nt :. s â'pniBent,tdos em favor .do requeri-
mento da C<•mmi,sao; e ·cunclue o seu discurso declarando que sempre-
esperou que o cid.dioo q-qe representava a vontade in<"'lpunsavel não per-
deria O· momento precioso de a;;signalar o ,seu desinteresse ~ · provar a sua 
adhesão a sua magestade imperial .,· fazendo h uma mensagem á camara para 
que quanto antes votasse a favor da maioridade . do senhor D. Pedro li. 

, O S. PRE-SIDENTE 'declara adiada á discussão pela hora. 
o ,Sr. MoNTEZUMA p~de a _ proroga~:io da sessüo, e a Ca!l)ara annue. 
Tomã0 ainda parte na discussiio os se;hores R.ttmiro, Andrada Machado 

e Gal;viio, e he a final approvado o requerimento do senhor Ottoni, ficl!ndo-
portanto adiado ci parecer do, commissiio, para discutir-'se depois de appro-
' 'ada a maio'ridadé de sua mHgestade imperial. . • ' · 1 . 

Apenas se annunCia o resultado da votaçiio, os numerosos espectadores 
Jlrorompem em novos vivas á ma,wridade de. sua magestade imperial, e·· 
continuão a dá-los por algum tempo !UI ma em frente da casa das sessões 
da assemblea. 

RELAÇAÕ DOS MEMORA VEIS ACONTECIMENTOS 
. . . . DE 22 DE JULHO. . . 

A capitaf foi h9je o theatro de 'extraordinarios e imprevistos aconteci- · 
mentos, que , pondo hum momento no mais grave· p~rigo a catisa da mo-
Iiarchin .e a paz de todo ·o imperio, desenlaçúri.o-se, gra~as á enc1·giá da- · 
popu!lu;iio fluminense ' e ao patriotismo da maioria do corpo legislativo, pé)o_ 
modo mais lisong~iro e glori~•io. · · · ' • 

,., 



. . - . - . , . 
• . J?e1p.•~il ~as n_ot~;v~is ??Gurr.~as .:j,á,,cqnh.ecidás . ~ . ,~a'~ ~~;l_t~m_a~ »ess,&~s; ~a 

-caraar& dos· s~rtlfore~ · de}'P,tad~s-~ , es_pJ~I'a':a,se· q'l\e .rta. -.de, li"oJ~· foss_e P.!OC~f.'':• 
mada &·maioHda:de de' sua ma:gesta1le imperia·f, pela q\1al se. haHa pro1-

·.nunciado·.a opinião do paiz com huni•,anhel(j)l e• an~iildadre.ill',q.H.e osfmlfám\is · 
.. p~rig •. li, nasl'ÍdQs da 'situação e~ que" essa ,que~t.ã .ó cqiloc;ára o governo·. ~· regente ; ,d-avâ'o• maior' fôrÇ.a :é' serieil'ade. . • . . ' • . . 

. , .. ,( se'iislí'(Hiib.r;io-se n:o . -meio· da-calma e tegi)zifo•'d'e' lti!,rruq;h\:d'e: pl(J te;, dil.1 
ca111ara ,. e do immenso concurso· de esirecta-dores-apirfh'oado's rta:s gaq etias· ;~ 
nã~ ilendo possi:vel neste mome,nto presentir,' as tef!lpesta!}es• q\l~;. ião,',b~m 
depressa. succeder-se.· A urgencia · do projecto do Sr. Antonio Carlos 'he 

- ip.p~o\ooada .• sem .·debate&,, e· o .81".· Btil'reto Pédi'ôse:. 'discuti'a•· à ---sua.'c'an'vle-
'Diençi•··· qua.ndo1o s'ecfetario lê' hum· efficio .,: que aca-b'àva.--deLteceb'é'r ;· pllitt~~l 
·cip:P.1ldo . á· cam'ara: •• que ·fôra nomeado --minist-rti dd ·im•perio··b S'I".i Betrlârd~~ 
Pereira de V asconc.ellos. ,. Ao ou vir pronqnciar este nome ,. ~ênsaçõe~. -~J. 
1'~ .•d!e: .. iin'dignaç~o e h ·e~rqil, ··di'fficeis- dé exprimir' ,- appate'cém' lia s1a'l'll e 
.n:u ,galerias., que princi.pião ,a •. agi,J;a:r-se,. O · secre,tari:o lê .; lo'go d'e[fois i G~ 
decreto pelo qual o regente adia 1~ assembléa g~ral para '20 'de IféY'e·m:bl'Íll 

·d& · c&ir.~en.te anno,· Aqui. o tumulto· sobe:, a:o- cum1;1lo ; o Jovo -se-não ·pôde 
m'a\sieonter; . mil imprecaçéi'es·contra'o governo de' regen-te,- misturad'àsl d'\l' m:W • 
vi..-a.s' frene.ticus. á mai:ovidaide .. dO"<-senher D.·P il"dro li, so\io a hum' te'mpéíJ 
de;.tq,das as. galerias.· . . . 

,·Os Srs;.: Antonio €arlos-, M111rtim · Fr-ancisco, Alvlllresl~hchad'o' e LÍII'lpi' 1'-
·de <•Albreo '• ' levantão~se successi~amênte ,. e protestâo com velwmencia··coii•· 
· tP~t-:1·-este ·a.c.to do tresloucado e perverso ministr,o·, qlJe', plfr& frús t rár a·p'ti•·. 
m:eir'a: das -espera-n·ças• do ,pova brasileiro• ,. e ' o unico mei<i de sàlYaÇão 9:ú.e' 
.lhe-:resta ., traçava leva~ a c·onfiagração e·-111 guerra civ-il a \todds os cant6s-dé' 
imperio. Annunciã0 ·que o trono éstá: .-em-pePig'o' , que hum -governo 'iUegi.w 
timo e'cusnrpador pos dir.ejtos da princeza ililperia-1, vendo fúgir:llíii ·q· poíiiii' 
das m~os , disp1mha-se a . sacrificar, a -, na<(âO e p trono ao -interesse dê sua 
duraç:io, Cada huma das palavras dos oradores he 'interrompLda por salvas 

- estrond~sas ' de a-p·pi,ausos e acclàmações r do povo, que a este tempo tinha 
tomado huma attitude ameaçado.r'à..- O ·nome do novo 'lJinistro do impeiio 
he , c·oberto .de · maldi~iies- , , e os , epithetos. que .. design:io todos. os .vicibs e• 

·crimes· lhe são ap.plicadq,s pela multidã.o trMisporta4a d~ furor. , como·tud'U • 
. se Tê 'do seguinte ext~acto.: . , . · · · . · 

CAMA\lA DOS SENHORES DEPUTA,DOS. 
SESSÃO DE 22 DE JULHO. 

PRESiriENC~A DO .SENHOR,) tf.A.RÇELINO lJ>E 13'RíTO. 

_ O ,Sr. I. 0 SECRET•ARre> (pcl>j. oràem) lê o seg.\IÍnte.: ' 
· H.um decreto ,nomeando, ministro e s~cretano de esta·do dos negoCios.'!lo 

,fmperio o Sr . . Bernardo Pereira de Vasconcellos. . · · 
Outr.o decreto adiando -a a~sembléa geralJ!ara. o dia 20 de novembro, que 

.Jiê_a.seguinte : - -
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•. 0 \regen~e ;, •em, nome. do .imper.ad.or q. Senhor-.•P ; Peçfro• ~I· ; · ~toma~do (em · 
O$!nslülli'l\~ão .a e." ·posiç;jlll q!le' 'pelqs, •m·tni~trosc .·e"seilre.~arios· ·ptl'.lies~adQ! • tl)J.~~; .. 
dí{f~ren,t~&""·re,Rart:i~õos Lh~ fó~··t:•• ita, ·acerca: •·<lo; ~sta:do,'i d!l• •pet.turbaçíi.os; eml 
~p~.e acbu'a:!inet~te ·,se :U:.cha. , a c~mara •.d\)11.· deputados,. e; at<tendet!Üo• .. a -que·~· · 
questão ; d:á· mai:oridacfe de S . . M ! I.., q~e · ilé1la:se 1agita. ;· pela:·S\la g-rav.i(fadtl;: . 
E!' ·p~;>La. ~ nH.a p.o8i~ão; .e ,impo.rt•!iicia -d'lo :lliugustl\, pessoa··lli.Q:Ue 'he. r.!llátivf1,:.!!6.:. 
Q!.~R:te •pqd~ · e • deve ~e !'. t•a·tada, ml.ln m!lid.uTa ~efleocií.o~ e• traonquilllidade ; · b~ .. 
por bem, u~ando d.a attribniç : o q.!J.e lhe confere o. 11-rt. !Ul , § 5. 0 , ~da< ·ç.ima •. -
ti~qi~iiQ. ·d? .. imJ1"eriQ,o, nd\ar 'l- asse.tJ!b.léa, ger.al parà. o dia 20 de no-r.elll!b~~Y-dG · 
oo~re'nte. anno. · ~erhar'd~> 'Petéira de ' Yas·concellos, senador do impéiio.o, 
mi?i~tro e .sec~et ário de e$ia'do dós ' ~egócio~: di.> ÍtiJp~rio, o ,ten,Iia a,~si·~· !'ll•. 
tendtdo e fa.ça executar. . · . . . : . 
. • l'a:la:ci(,., do' Rio.-pe J·ane,iro .,• em l;vintt). e deus de<jiulho ' det mH .. oitooentos." 
6iJ 'qn,ar-etna. ., 1 d~cimo: .nonq da• iiJ.dependencia· e·,•d,u · imper.i(!· · ~. Ped,ro d~t·· 

' Araujo' Liitta:·. -..,.,.Berrranflo <', P.e)·ei-n(l•· rde.r Y.a~ca·naeeloq . . ....,· . .Ji:stw·:~llhforme..,. 
Jaão . Çarneir~ !f.e Campos. , . . , • . . · : . . . . . 

·.~ &~nho;;: .....: .. 'C~~tall.ào-se. na; c~1tlat:!l dQs 4eputados ,da>tão .. me~ind~tis~~; ,qulbp.- . 
to impórtl\nte que8tiio da maioridade de V . M. I., e haven,do as discr:s~õe~,y. 
em lugar do· caract~r sisudo, reflecti<).o e prudente que lhes convinlia, em·. 
àttenção á.',gr-tw~dwde. rda., nii1.tef.ia , · tllmndo··utttrn• .. mutfo·. di.verso.,• ch~gando,: 
nao só ' 81per.mrba~-ae· á•.or!l'em•-dentro 'daliHI,esmà . c>•mar,a, !mas'. tambe'm .> ~ 
promover-se a agit;l.ção no povo desto1 <;~ pit~l ;-.. julg.llm<,~s do nosso, tigor.uso . 
dever subme.tter á consideração de ·v : "M. I. .a hecessi:dade de hum a· médi- ·., 
<f<~, . quf!; r.estfi'\J \l'leoeiido novâlllente' a trapq~Jillidad.e ',. pot~.ha n~.quçlla ,ca- . 
IIJa~a ·. o~ ·e~pirLtos • ··e m estadg .de• pod<•.rem, oom a n~eessar.ia , c.ir<;utT!:>P!WÇàtt 
e,IJiadureza, 'dêlib,erar e decidir; s.o:bre, t;!p liiow\Jrt~~;t+te, m.ate!•i'a, . E~\l,l )!!ltldirl.a,,, 
·senhoi:., n:<o p9de ser vutra 5enào . o a~iamen_to da. asse•lJbléa gera! legisla· 
tiYa p'er •aquelltJ" t emp.o. qtte se j'u:Jgaf restric.tamente •indispenslliv-el pani"'se • 
cons:egüi'r ··aquelle fim:' nús puis • ~propomos ác att1,: qunsid·~rari~ o · de ' V/ M. 
irRp·eriitl, a·lhn: de·:qn.IJ~"se ' d-rgne resolv.er •sobre· •éste"assump~o •como •em:·· 
stÜÓ"stLibed<oria j.nlg!!r '(00ttveniente. 

~iq de Janeirh, em 22';de ju'lh<J' · de JStO. __: , Berna~do . Pe"éira i·de ' Yas~': 
cdndülns· . ....J PanUnÓ' J"Os'é ~Soqres!•de '· >S'ousa .. ·- ·aa·etànd Mar'ia' LJopes "G·a-
mi.r: :_ J'Oiiél Antonio .. fld Silva il<faiã . ....::f&ttlvaà~ r>'Jio's~ 'Maciel7 ...!..!Juaquirn:, 

.. .J.a's"é>'Rudrigues , 'T.orres. • 

I 'Ç'I\ ~stfL "léitnrlt · prorompem · Q'l gritos de·calr,tmnia ~ ' traiçiío; ·governo· cons-
pit'~d:o~ , :viva a maiot 'id á:de ··no imperadtJr , e outro.:! ·muitos' qu·e .. fiârtern de, 
t !)_dos .:os •!a:do". O· Sr;, ·p.reside'nte procura ·em v :•O man'ter· a, ·ordem. Ang-· 
m~p{tll' a . cdnfusiio e .o' tnm'ulto. Muitos Srs. deputados. pedem a ~:ala:vr-a · 
pe'ta·•ordem. 'R éstiabeleee,se o silencio). ' . ·, · 

• iO.·Sn. · ALvArt·Es .. MA.GHNDU .( pela ordem e•com vehemencia~· : ...,... Senh~res, . 
d~sde o dia 7. 'de , abriL .n~é hoje ., : Ol!Unico·. Ji~a.mento : que ~em hav.~du ·pa~a
(CU!l\r e~ p>~rtid•>s tem.sido .. a camara dos d• ·ptllados " (estràndos"~ e r:epe- · 
tl'ltos apo·i'iJ.dos, m1iitns grito.Y de ordem' e (,Jtt~nçiio ; os Srs. deputa(ios di~ . 
rigem-se p.or gestos e palavras ·. pm·a 'as ' espectddores, ·'àfim ·de qúe se con1-
senv.em tranqui.tll!s .. ) : 

O Si ~'' MA.RÍNi~o : :._Não justiflqti~mos ? governo. ,, 

\, 

. ,. 

, 
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O Sr. ALV.l.RES 1\hcHÃDo:- Agora, Sr. presidente, apparece huin 

adiaJllento l da camar~, e em que circumstancias i Quando a 'tranquill\~a.de 
~ra a 'qJais· abSoluta n<i •paiz; (estrondosos apoiados)'"quando •nenhuma.v·oz{ 
appareceo . que pe'rtur.basse ·a ordem •, apparece ·o ·adiam·ent.o fund·ado na 
ealttmniosa accu•aç:io< de perturbações ·~-publicas,; trata-se' ,de adiar:: a ea-· 
mara; trata-se de fa-zer sahir pe.ra f6ra da capital d·o imperio ao nlonarcha • 
que faz o' objecto de·nosso·.amor e de nossas esperanças. -Onde·irá dar:· tanta· -' 
audacia? . · 

(Muítas vozes na ·sala .c nas. galerias:·- Apoiad'o, ap'!!iado. - Rompem 
de todos ' os lados estrondosos vivas ··a S. M. L, .e entre ·elles ·..ffiuitas ,vozes' 
de tlaiç·ão, 1 vamos para o senado.) 

. O Sr. ALVARES MACHADO:- Acabo declarando que protesto contra to-
dos os actos praticados por·este . governo illegal ' intruso e usurpado r' a• 
~ual he' licito a todo p ijrasileiro resistir.: vamos para o-campo! 

MuiTAS vozEs': - Protestamos! .protestamos !. 

(Contlnúa a confusão, muitos vivas a S. M_ e gritos de ordeni e 'si-
lencio.) · 

O Sr ANDRADADA MACHADO:- Delaro. ·que não reconheço, 
'acto d9 , governo; o regente he hum us,u.rp~dor .~e.sde o dia 11 de 

MUITAS VOZES : ..::.. P~otestÔ. !. ,pr.otesto!,., 

le.,.al ,e&te · · 
I o . 
março . . . . 

O Sr. ANDRADA MACHADO : .. ... he hum traidor, he hum infame ,o actual 
ministerio .. · . . quero que estas-palavras fiquem ,gravadas como protes~o .... ', 
{Estro11dosos apoiados , co7•tinúio os vivas) . . 

Ó Sr. MARTIM FRANcisco (en• pé e dirigindo-se com os b1·a~o~ ·ze~an
tados aos espectadores) : - Qrdetp. ,·ordem' meus senhores; para que est.e 
acto seja -revestido de toda a soleinnidade, he p~eciso que não . seja per- · 

,turbado per h uma só voz. Os contemporaneos, o Bra~il inteiro saberá d~J,r .. 
o valor que merece· semelhante acto. (Estrondo.sos,apoiados.) 

Srs. , q•1ando na camara se discutia hum projecto relati v·o· ao mpnarcha, , 
he nesta occasiào que o governo toma a m'edida de adiar a camara ; e to-
·ma. a ·para que? Está,claro que he porque não .quer o Ihonarcha no trono; . 
(numerosos e repetidos· apoiados, rompem de .novo os vivas, o orador im-
plora sile71:cío e attençiio) he porque o não quer, e se o não quer, a qu·em 
1l.ca elle entregue? A Bernardo Pereira ' de Vasconce.los ! Fica o governo 
nas milo.s de ·seu mawr inimigo , e a camara· dos deputados he o nssassiho 
d~ família imperial , se em tal consente. (Estrondosos apo~ados· ; gritos de 
-traição! trrúção !) Sendo isto 'assim, como pó de· vingar· esta . medida 
illegal? · · 

Faç11.mos hum protesto ·, saiba.o·mundo o'qtu:. fez o corpo legislativo con-
tra esta porta'ria, esse decreto do governo adiando as camaras ! · 

O Sr. 0TTONI:- Fundado em calumnias (M~ita oonjussão , gdtos de-
' ordem ! ordem ! -partem de 'tod~ os ' lados.) 

O Sr. MARTm FRANCisco : -''Eu nã~ reconheÇo semeihante decreto ; 
ainda que o gove~no use de hum a ·attribuição sua, neste caso h e íllegal { Es-
.trondosos apoiad6$.) · ' ·.·.· · 



·MUITAS VOZES ,: -r H e i!legal. 

OuTR4,s:- Jle traic;ão •. 

9R 

O Sr. LIMPO lll' ABRE!) (flepois de restituído algum tanto o socego):-,SP. 
presidente , nós d~vemos provar açi· Brazil ' que o 11diaui'ento '<lecretad1> pelo 
governb não se fúnda ém m·otivos verdadeiros, (numerosos ·qpoiadns) is'to 
he, qlie a tranq'uiilidalle rpublica 'niio teu. sido·· perturb'ada•Iia capifal0do · 
impelia ;··O· que wm apparecido na capitã! he hum enthusiasmo' quãsi' ge'rãl 
a favor !ia; maioridade de S. ·M ;·e que provas houverão d'entro desta casa 
d~sse mesmo enthusiasmo; isto não ~6-üe ser contestado. O governo póde .i . 
·adiando a·s can.atas ; pretextar . o éoritrario disto ; entretanto' senhores; . 
estou convencidq que esta medida do adiamento estava ha_ muito iempo· 
premeditaÜJl-, e o gb·vetno qniz ·usar della, recórrendo a fundamentos que não 
são verdadeiros; isto he 'que acho máo; e como havemos nós provar ao. paiz' .. 
que\o góvemo não teve 'fundamentos ·pai-a recorr_!lr ·a est.â medida? H~·· 
mostrando toda · a -calma neste assumpto JJmquantq estamos reunidos ; e' 
esta nossn 'calma e circulnspec;ão servirá' corno de protesto , cóntra o agto <1• 
governo.: Nós' devemos obedecer ; porque não podemos oppôr húm acto de'· 
força a'ou.tro,acto de forçado ·govcrno. (Apoiados.) • . 

Eu já, disse h a muitos 'dias .que pensava qué este· governo n;i o era' hum gflver~ 
no de direito, mas· de facto; (numerosos apoiados) mas nós niio ·podemos 
oppôr hum facto a outro fácto. O qile cu\npre he, manter a. nossa dignidade 
em obedecer a esse acto' , e mostrar assim qu'e os fundamentos da ·.medi'da 
do governó ·são m,enos verdadeiros; assim mostraremJs, Sr~. , que somQs· 
ca:da vez mais dignos de tel' ai;lvogado a cá usa. da maioridade de S. M; 

A ,LGUNS ·sENHOREs p~dem . a pn.l~Vrd pela ordem. " 

. O Sr_.. Pu~Js'mdiTE ,diz que. se. vai !e~ ·~ acta !l,à. l?resente sessão. 
'' . . 

Mun:AS vozEs:- V~mos ao senado! ( Continila o susurro e copjusão.) 
O Sr. CuNHA AzEVEDO : _:_ Sr . . pre~id~n1e, ou o governo imt~nde que a 

maioridade de sua . magestade o impera dor h e hum a medida reclamada pela 
necessidade public.a, ou nãQ.,. No primeiro caso -elle deveria ser o primeiro ,a 
submettê-la á sabedoria e· patriotismo da assembláa geral; .não o ' tendo 
feito, porém , elle parece que toma 'ç caracter de hum inimigo publico; 
mas, adiando a assembléa pel" mesmo motivo que poderia justificar até 
huma convocaç:io extraordinario-, elle já não parece só mente, mas he real-, 
men~e hu~ inimigo puplico ; elle. ainda faz mais-'-- quer apresentar aos 
olhos do paiz 9 corpo legislativo com""o in,fe[\SO á tranquillidade pub_lica; e 
quem ? hum governo só 'igual' a si , t:; o indigno ' como elle mesmo ,, e ainda· 
mais indigno do que tudo··q,uanto h;1. de mais indign~ sobre a terra (Numero-
sos apoiadss coprem a ' voz do· orador'.) · · ·· ' , 

o Sr. REGO MoNTEIRO': -o acto que se acabou .de ler he hum acto de 
conspiração ás liberdades publicas e _ao trono constitucional do Senhor D. 
Pedro lL,,Portanto, quando o governo' conspira, he licito conspir-ar CQnha. 
hum governo COI!flJ;lirador,.e monstro, (Num,erosos aP,Oiados) . , 

O Sr, CoELHO BASTOS (com força) :-O governo conspira contra o 
monarcha; os ' ariügos do monarcha colloqutjm-o no trono. (E:cplosão de 
4poiados.) · · · · 

' 
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O Sr'. ANDRADA MACHADO (com energia) ; . ....,.· .. ~uem :,he patriota . . é:i!r.tsi-. 
leiro siga comigo para o senado. Abandonemos esta .camara prostitQiria.. 
(Estrondosos apoiados, vbzes desencontradas, agitação, ea:traorélina·~ia.'). · 

~st~ sc~n~, ,dtl huma .. agit!!c;\io.,ciue nq$ r'na:1 ,pPderiamos -desc~eyer, ter.ll}t·· 
•ft-~e na ,ç_RI)l!lra .peja ·2·ahida do.< deputados pro.pqgn!ldOt-llS da mltipr~d11o· 
4e:, QU.!l .... ~o ,r-et.mir-~e-. ao .,s.enadG ,pa-ra ·deliberarem '!ltn ·COJJJmum ., ~m 
~'>'ssâo _;perm~uent!J ,-.sobre -o. mei,o r<le co,nj.urar a .crise. ,o ,por.o -ení -ma~sa;,~· , 
~C.Qljlp.a;tl!a • • El h!J .. engro.ssa,do, I) O. s'eu; .cjlmin)lo .por .to.do.s 1111e ~con.t~a,.J il . 
q.ue ., :e1,1formad<~s dos -l!tÍccess.os occorridos., ':querem -toma·r iPa.rt.e nos· pl).ri- . · 
!l'!lS .d~;L r~sis~encia. ·Chegados ao sena<lo, os. deputados ·Fesol•vem , com lill · 
'!l~Wb'rqs .d"sta ,!lat!Ja<a., envi~;Lr. bun:ta d.eputa!;ão .a .suil, magf!s.tade im.peri!!-h 
'PIP'!'o · ·e~p,ôr,Jh.e ,Qs pe~igo.s qt!e -corr.e .o .paiz·, -e ;pedi,r.llle ,que ,t!ltl1El >as: ~ed~llll• 
._o, ,govet:np, . .A, d,ept!t!lçiio parte,; .e ·P.m quapto <!lgua<dão '!I-· sua ,v oi;~_., .v..;~orioif, 

1 ' ~p;aflor.e,s -pr,ocprã,o ,~ranq1tillisar 11- muHidrLO, ._. POII\Pos.ta.- de"mll'is .d.e :t-r.es:·• · 
~ida.dii·ps, qu.e rmleavãõ .o . eQ.~{icio, ·<!ando sig·naes .do •m. i& v.iw,o, de~a11~0!lei' 
g:p•e affl,icc;: .. o. A mult,içião .augn\.,nta ,em nu!Ilerp ·.cad~~o 11'C:I; \llMS .; ·tod,os 'llli: 
~~IJ!JIIlPS dl\ .escq).a miht,ar ;vem -.armado~ reunir,se .ao ,po.~o , ,pa.ra ·-c!efe11der ~' 
monarclia, · . · · / 
~ .?r1a.s ei~ ... que . ,(L ·QI/P.ut.ação 'lie vfilta Maz a nptio~a qJe sua magestade ;im-
pe-l'ial ·ac~~tára o .go~er·nci, ~ -ordenára ao r,egente .que .. r.e;vog;bse •o fa,tõ!ot 
<j.pQr,e~o , e con,vppasse d!l nO'\I'<!'as; camaras .para aml\nhã. 0 -.enth.usiasmo .. d.• 
pJ,!blico n,;;o tem entii'o lill)i(es ;; o ,páiz está salvo ;"e sangue .nioo cor.rerá,; 

, q~ .çidad;ios, felicitão ,se reciprocamen,~e deste ttiumpho pacifico da b.pilli~ 
contra O• gol•pe desastroso ~- !lbsurdo do .poder dt~,r.ahido .. .O con:tmandante· 
ajlS armas, oa commandantes dos corpos · da guarda nacional e JUizes de 
paz,_ apres~i•o-se a vir· frat~rnisar cum ·o povo, ·qué os ·rectbe ·com 
etfusao. · . · 

A .dep,utaçãõ entra, em fim ·, na sala:, a ·ordem restabelec.e-se; e c·omeça 
·a di~pnssâ\) , majs nota.vel que tem ,visto o Brasil no •corpo legislati.-o, •e .ode· 
~ue aqui passamos_ a dar o ex.tracto, tirado por nossos tachygraphos. 

REUNIA O E:~'.TRAORDJ]'f AR! A DOS REPRÊ'SIENTANTÉS 
DA N4-ÇA0. · 

. Presifl.e..nçia qo Sr. ·marquez de-Paranoguà. 

Entra a deputáção ás duhs .-horas da ta:rde , 

o Sr. AND~ADA J'1Ac,ruoo :_..,..-Peço a palavra' ein nome da dep_?tação: 
O Sr. p;.Es,lllBNTE:- Tem a p,llavr.a•o'Sr. Andrada Machado. . · · . 

O ·sr'. A~onADA l\~"b.rüoo (e~ unme da deputaçao) : - Senhores,_ a. 
deputnçii o , chegando ao paço , foi introduzida á ]Jreseuça: de suit· magestade 
im,p~rial ç senh01; J?. l'e(lro li, e ahi leo .o orado.r da deputaç.i o,a seguinte 
re.pre~_eu t~ç;; o :. · 

" , N 6s abai)f.Ó assig~ados , senadores e deputados do Ímp~rio do. Brasil•, 
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·-cillndo, q·!ie.,o •. adia.men~o .. das camara~. , .. no ,mo,mentq em que. se . t~ata:va. ,de 
~cla·raD· a .. m.IIIA!Irid'ad·e de· V. M. I. ,. h e h 11m insnl'to ,leito á sag,rada ,p-essoa 
d~, v;,. M .. I. (apoiados)', h.e ,huma t<rai!(!!-Õ ao pai~ . , (numeras appiâdo6) 
.Cqjnmetti'dll- p,ot. hum•. regente qu~, ·na nossa op~niaõ· , naõ:o he de ~r!lit• 
(~pàiàdos}' d'esd~· o· dia rr ·de ma:rço do ·correntE). •anno; (apoiados) . e .rec~-

. n!Yecendó os graves mal{ls• que de sem'elhante a:diâ:mento se. p.odem.seg,uit' 
j~ á tranquillidade da·.capital (apoiados) como á ·d'aS pro.v'incias, (apoiados)· 
•Ottd!l · osp ~nimig,es, ~a. .paz e· LtanipülHdade pubLica. se• podem , acober$an com 
es.te: aeorutecime.nto,, .Pill;;t,: CG.!U ·ellerdila€e<arem. a.s .. entDan>h.as• da. mii·h- patria; 
-(apoiado8~ vem reverentEjS aos pés de y., M: 1:, a vpga.rque V:. M .-'1., par11 
s.alvar -nos e ao trpno, tome, desde já,, o exerciçio das 8uas· altas attribuic;ões. 
(j,f_pplausos•. )' · Rio- d'e . • Janeiro, 22 d" Jl:Üiro de· JB:-10. (:Assignado~)' : -
Antonio €lados . Ribeiro• d'e .&ndrada Machado· e S'itv-~t. -:- Cond'e d'C: La· 
g_es· •. - Nióolao Pereira de. Campos· V erg.ueiro. - ·José' Martiniano de· Alen-

. c'ár;. - Mfa>rtim· F:ranci'sCO' R1befro . de• 4ndrada.-' Francisco G~ · Aca;y~Jiba; 
de- :M.ontezuma·. -Francisca de· Pall'la Cavalcanti de A:lbuquerque.·- · .A;a· 
tonio Francisco de· Pau-la Hullartda Caval·canti .. ' ' • 

1/' depU>taça"õ , . . depqis de apresenta:~a esta• repres'enfaçaÕ', .. voltou a, huma. 
saia..de·.-espera, ficando· S: M~_ deliberand'n sohre· a máteria. Neste inter~m, 
chegou: o re·gente. e: o mfnistro Rodrigues· Torres, e fgraõ ·i'ntroduzidos á. 
presen:ç~t·de : s..ua . mageatade iin,perial. Cfniw minutos depois, , v·eio-se· chamar 
Ir deputação ou.tl'a> ·vez á presença de sua magestade 'imperial; e ; estan:d• 
alii· ·q · reg'ente;1 disse: que elfe lra.via hoje' d'~rdo parte a sua magestade •imrp~• 
:r.iii:F q}lé•·liavia adiado• ·as ca.maras sóinente com o ffm de preparar' t0da· a 
solemiii-dád:'ê· para. s,ua. mag!lstade irnperiar ser·.acclamad'o· rro· d'ia 2 .de 'de-
zemhi:'o-, · anniversario· do' mesmo senhor; mas· que ; tend·o-se· alguns senha- , 
res ·députados· e' senadores reunido na casa do senàdo ' · e havendo· alg,uma. 
agitaçaõ' no pov«:> , · elh· v·eh~ saber se: sua m~estade· i'm•p•eria:l queria ser 
ac.clamado no dia 2. o,u já .; , s.ua mages..tad!l responde.o C(Ue queria já ', ( nume-
ràsos, applausos J,; e q~e. , , em tal caso , cen voçaria a , assembléa do.mingo , 
para ' S!':r. ac.e.lamado·;,, JV.aS, instando" os .. membros. da .deputaçaõ para. que 
:!Usse amanhã, em consequencia do e~tadu de agitaçaõ em que estava. • 
P.Ovo·. sua.mage.stade:.disse ao ,regente·:....:... Convoq,p.e para. amanhã. (MQ1li-
me,.tp. de. eut{lu~iasmo.· geral). · · •. · · 

·(O nobre o,rador sei1ta-s~ no meio de estron,iiosos app[ausos ,e 'àe v.i:vail 
muitas vezes.,te.p,!ltido~ á. maioridade de S .. M .. E.) , . 

(;) ,· S~ ... NAV'AlRRo·:·- ·Eu.'presumó' que o, grande acto nacional está c~nsu
.mado ,_ em·· vi~t'a d'e huma d(ldaraç"o tão explícita rl'e sua magest~td'eimpe
rialf parli: cem· o ex-~egente r (apoiados)' nii·o se póde encontrar mai's o'bsta-
cul•o, algum·,- e"'cf:pto se esse governo de facto·, que tal-.ez ainda exista, 
o~-pua isso faça: esforços, quer ser. esmagado· pela f, ',rç~ popular ...• 

A!J:Gl1M.Il8, vozEs: --;-:- A_poiados _:. ha. do· s.e.n' esmagado . pela. fov~a: 
· 011l'ItAS vpzes: -Não, não; não· he 'preciso de força; o pôvo brasileiro 

n:ão .commetite exciessos.. · · ' ' • · 
0 ' S'r., NJI,v·A,RR<F:- . . • .. ma~,., q!terri ~abe' quaes ~ão .. os planos des,se go-_ 

ve,r.no de fácto ?:· Q\1em sabe como elle trama ·? Quem sabe se· elle ,. quenin· 
do q.ue n6s nos. separemos " la'nçará Jriii@ des•e estra~agema p(lra e!I)pregar • 
:todos os meios para manobras de policia, feitas com t.oda à activida4e de 
~ue .h~ ca~az ~ intel{i'g·encia: infen~al de cert~~; p~rsonagem .... · ('Apoia~aa.) 

• 
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Quen;t no~ diz que a a.mbi~ão del\e .• e não do governo, não pó de m~nejar 
os maiores ardiz . parà' se conservar nd poder?! .. ' .. (Apoiados .. ) Não ~e
mos nús exemplos de como se · fazem essas infame~ trianobms? (Apo·iados_:) 

. He isso mui r .. cn ;' ' e .para que a noõsa cáiisa triumphe , conv~rn que fiqu~~ 
mos em nossos postos; ( apoiraos) nem morre.temos de fome por não comer-· 
mos até ainanhit. (Apoiados e applausos.) · 

. O S,r. ANDRADA MACHADO: -Tenho a palavra de humBragan~a, (ap-
plauso's) de hutil imperador. Eu o ouvi de sua propria boca, eu me fio na 

' sua palana. (Repet1dos a-pplausos.) • , • . 

. O Sr. NAVARrto: -J':<;ío du.vido da P~tla;ra do mo~archa ' , ·nem posso 

. duvidar de:lfl.; apenas estabeleci-hurna ltypothese, em que a calumnia. 
~uizesse. atirar sobre o nobre deputttdu to~os os ardiz de qu~ certa gente · 
l1e capaz, e ent:io compromettyr a uossa causa que está ganha. (Apoia-

• .dos .. ) Que necessidade temos ti6s de uos separar daq1li, para ir para on-
de? . . .. Podemos nús hoj.e com"r, b"ber e dormir .? N .. o: !,te nec.essario, , 
senhores, acompanhar o movim ento. é estar á testa delle, até .que sua ma-
gestade i.mperíal ass1m1a as redeas, do ·governo (Apoiados.)' Se o ex-1egente, 
(~po'iados) usando desse direito., de que n ;io sei se ainda púde us~r, hou-

' vesse dirigido huma mensagem, dizPndo que convocava neste mom Bnto o 
., , corpo' legislritivo, pl'n}u'e cst:tva <·múumada a proclama~: 'o da maíorida4e 

_.de sua inagt·~tade o impemdor, para cujo fim ~ esde já liJ.r,g ava o poder de 
.h uma maneira explícita, d .. cumentada, e não traiçoeira, como disto he 
capaz, então estava acabado o neg•tcio . O,acto '·senhores, está consuma-
do! S. M. o imp'erador se prommei .. n: ( apoiados •·etumbão em loda a casa,) 
não he palavra de hum cásac~. Vjva a maioridade de S. M. o inrpen,t.dor! . 

• 

. (Os vivas sã o repetidos com enthu~iasmo pelo povo.) ·' · . . 

O Sr, Lnrro'DE AnaEo: :.._Sr. 'resid~nte, eu concordo e eston ·certo na 
· verdade de todas as proposi~ões q'ue acaba de referir o nobre députado 

que he orgilo da ' deputa~âo; mas, C•.>mo,n ôo SO U 'd<tquel\es que Se decidem 
com a maior fadlidade, e especialmente sobre promessas do governo, em ' 
hum as circumstitncias taes, ·devo fazer algumas reflexões., A vQntade na.-
cional acha-se bem pronunciada, deve '.agora ser bem rec·onhecida pelo go-
verno, c pn•sumo que niio será 'facilmente que' elle sé p~de.rá oppôr 'á v'on-· 
tade nacionàl, deixando 'd·e convocar a asse\n'b'léá 'geral amanlüi\ · · 

Tod.avia, não sei se seria conve'ni i·ntc que liús nos não retirassemos, 
não sahissemos hoj e desta reunião, sem que !ossemos com humà garantia 
de m(\is; isto he, com. expedü;>io do decreto da . ~ova con':oca~ã,o, (ap9fa· 
d0fi , ._apoiados) dec.rcto que \l'é parecia .prudente dever ter sido entregqe 
á depnt~~ão- antes della se' retirar d,a ~UljUSta presença de S. M. I. M~~, 
como isto não teve lugar, como houve apenas a 'pron.essa sitriples do re-
gente, con.firmada slln pela palavra do .monaycha, . "'as de hum monarcha , 

·· qu,l? a(nda .. , a , despeitO do VOljl ,nacipnaJ, llUO ,está declara9,0 .!Íiaior ' ·COmO 
todos nús desejamos; de hu\n.' monarcha que ainda póde haver quem o 
queira conse~var debaixo . de :fua direcção ;' eu ent~n4o .e ptoponho que 

· volte ?O pa~o · ;l me~ma . d~ pula~: . o, e fa~a sentir ao. regepte , .e Ili.Uito '1\s-, 
,pecirr1Jl1en te a . ~· Mv · co,m q mais profnrido acatamento·, ·que ~onvém, 
pelo menos , que hoJe . se 'expeç>•o . dons qecretos, .,lw m rev·ógando o d/')-
c:reto do adiamento das cnt.riaras, e .. o outw convocando-as para p ,dia dl: 
amanhã. (Apoiados .) Se isto se !lz.cr ·, estamos bem garan tidos': (Apóia-

-·· 
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dos:) Mas, se se não . fizer, os representant.~s da·nação ora ,·eun.'idos de--
ciditúõ se nós estamo,s bem aqui? Cn•io qne · sun , porque es~iluws ga-
rantidos pela vontade . nacional; (numerosos a.JJoiados) mas lw eouveniente 
que haja este a~to lega l. Portanto, proponho que a deputa~:w volt,e, e 
que. nos traga esses decretos. (Estrondosds'applausos.) -

O ·Sr. ALvAREs· l\'!AcHADO:- Srs., he miste r que quanto antes seja 
consmnmado este acto patriutico e nacional, co llocando no trono o Sr. D. 

·Pedro II: eu levantei-me para diz er que adheria a turlo quanto acaba 
de ~nunciar o meu collega e amigo o Sr. Limpo de Abreu, e accres-
centarei ·súmente que nós ·naõ nos devemos contentar com a promessa 
dada pelo regente, ou p,elo ex-regente, (apoiados) de que convocará a: 
assem f>léa geral. Tambem n~õ· nos devemos contentar com a promessa 
que elle deo de lavrar o decreto hoj e mes mo. (A poiados .) 

O Sr. Ln1ro DE AnREU : - Eu disse que viessem os decretos. 
O Sr. ALVARES MACHADO:- H e mist~r que, antes de nos separar-

mos , se a pressente o decreto. da convocaçaõ, sem o que eu tmtendo que 
naõ nos devemos retirar, porque , se nos retira1:mos, haverá hastafi.te 
ri ~co d'e ainda continuar por mais tempo a mi'rwriclade do munareha con-
tra 'a vontade nacional. Temos sido engan,tdos, Srs., ( apoiados ) m]Üto , 
illudi<ios. (Apoiados . ) Ainda hoje, na camara dos Srs. deputados, se 
nos disse qne niui poudos votos seriaõ coutrarios ú. maioridade. Ainda. 
hoje se nos disse que erão fal:;osos boa tos de adiamento d'as camaras, ain.da. 
hoje se nos disse que o Sr. Vasconcellos não seria chamndo pa~·a a ad-
ministraç;•o. , No entanto, os boatos que hontem se divulgúraõ h<•je se 
realisáraõ : naõ me :fio mais n 'esse humem ; (estrondosos arióiàdos) eu 
hei de tranquillisar-me quando ver ' aberta aqnella cortina, (apontando pa-
1'0. n trono) c sentado no trono que ella encobre 'o penhor sagrado da 
unia o do povo brasileiro, ( applausos repetidos) desempenhando seus de-
veres coino monarhca contitucional. Voto pois que vt>lte a deput.açaõ a. 
exigir esses decretos hoje mesmo. 

O Sr. CoELHO BAsTos:- O di<t de sabbado; Sr. 'presid.ente, he hum dia 
que nos deve servir de norma para nossas deliberações; eu apo'io tudo 
quanto- disse o nobre deputado o Sr. Limpo de Abreu , e assentu que não 
uos devemos retirar daqui , nem os representantes da uaçaõ, nem o poYo , 
em quanto naõ tivermos.esses decre,tos. (Apoiados e applausoa) . 

O Sr. FEJtREIRA. DE MELLO :- Sr. presidente, eu estou prevenido em 
quasi todas as idéas que pretendia apresentar. Eu uiio tenho confiança 
máis neste governo: não que'ro porém, vinganças c.ontra ni11gucm; antt's dese-
jo que se corra hum véo sobre tudo. (Numerosos apoiados.) Mas V. Ex. sabe 
os boatos que o governo fez espalhar nesta casa nu domingo e segunda, 
feira, e o que se tem seguido. Eu conheço a esse meu collega (o ·Sr. V as-· 
coiwellos) que eslú. ministro do ·imperio, eu tremi no momento em que veio . 
o decreto de adiamento ila assembléa geral assignado por elle, eu vi que 
a naç:io brasileira ia abysmar-se, (estrondosos qpoiados) e porisso eu s6· 
achei consolq quanrtn 'Vi hum sentii11ento monarchico ' trio desenvolvido em . ' 
.fai·nr de s·. !VI. I. (Applaúsos . ) Se queremus a ordem, .se quen\mos que 
11"v ;;e cxpoiiha ·a irauquil)idade pub!icd, se não queremos s!lr burlados, 
não nos separemos daqui sem ficàr sobre a mesa esse decreto que 5e pede. 

4 
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Eu aü1da pedia niais a V. ·Ex. e a meus collegas que man_dassemos J", 
por meio da ·imprensa, fazcJ sciente á populaç"o o sentimento c!,e qrdem, 
de respeito e !le acatamento que tem apresentado o pov·o que a~ui se ac:lta 
reunido, (numerosos e rcpcti.dos applausos) . porque boatos. mentirosos se , 
hiio de espalhar acintemente para ,manchur a reputação dos qu!l ~st~o eq!-' 
penhad.os em tão alta empresa, (apoiados) afu:1 de se querer manchar ó 
dia en1 que vai ser "levado ao trono brasileiro nosso adorado m.onarcha, 
(applausos) esse augusto joveü, fttie he descend~nte de. imperadores e. r~is, 
que nos offerece itn!llensas garant1as, e que, segundo espero, ha. de pl\~ 
h'!rn balsamo salutar sobre as feridas da nação brasileira. Eu, Sr. pr.ea\-
.dente, desde o momento em que se consumar este acto, da minha parte· 
declaro que não me lembrarei mais dos que se tem opposto· a elle; direi 
a to-dos:- Viva o. senhor D. Pedro li! Esquecimento do passado!- (Tfi. 
vas e applausos 'p'rolongados.) · · 

O Sr. R. DE ANDRADA:- Sr . . presidente, quando hum chamad:o de• , 
ereto de adiameÍ1to foi aprese11tado á. camara dos Srs. deputados, eu de-
clarei que esse de.creto era illegal; illegal, porque a camara tinha appro-
vado a urgencia do· projecto da múoridaue, 'ill egal porque a rcsoluç_ão, . ~m 
virtude da qual se reconheci.\ o monarcha maiqr desde já, estava em dis.-
cussão. ,He nesta situação qu.e esse 11ovo ministerio manda lavrar hum de-
creto âe adiamento. Eu logo r-econheci que 'este decreto era illegal, porque 
ia pôr em duvida a eleva<;<~ o do impe1ador a.o; trono, · ( apoiadQ~ ) porq,ue 
ia pôr em duvida a momnchia, (apoiados) porque ia como declarar ad~ 
moüarchas da Enrova q11e o Brasil, que de8de tantvs annos Ü!)ha reco-
nheci~o a dynastia <lo ::l r. D, l?ec!J·o L, como aquella que ha.via impflxa~; 
constitucionalmente, agvra não a q,uer, vi,to que a discussiio de' 11\lm ·pro-
j ectõ que dá. e tr-ono ao Sr. D . Pedro li, erâ. suspensa por hum adiaménto· 
de camaras. Eu diss~ wLão qt•e o decreto d,e. adifunento era ainda1illegal., 
porque o poder ia ser entregile õ,s mã.os de hum inimigo naci.onal; (estron" 
dosos apoiados) mas hoj e , hoje que S. M. , em presença .. da deputa~ ;; o com-
posta de senadores e deputados, em presença d~ s.eu tntor, de se)ls me~
tre$, declarou ao regente que elle queria a convgcaçâo das camaras e 
quqria tomar conta das ~edeas clo guverlj.O, que for~a he eapaz. de resisti~ 
a i~to? (Repetidos e prolongados apoiados,.) Esse povo não he nl\da ~ 
(Apoiados,) As tropas, verdadeiras defensoras do monarcha, po.is que em 
virtude lia constituição devem obedecer· ao chefe do poder execut>'l"o, hã~ 
de ellas rebellar-se contra o monarcha escelhido da na~ão ? Que ceus~ ha, , • 
que temer? ·Ainda infamia 1 -i\inda trai~~ o? · Srs., pois o povo Qrasileiro 
he .tamb.em traidor? Esse povo · nascido uo me.lhor clima do lllnndo, · esse 
povo que, preza. a honra · c a ordem, q_ue 'S~ parece com o fogo de Vesta, 
ess·e .povo ·volta atraz? ! ( Applausos repetidos , e gritos de entltusiasmtl 
interr.ompem. o orQdor por algun;t tempo.) Srs. , a mlica medida que assento 
que.' se deve tom;tr h!l que, qs Srs. senadores ' e deputados nâo se arredem. 
daqui; (apoiados geraes ). poderá(\, se q uiz.er.em , ir alguns. ás suas casas; 
mas, esta ·reuniã,o., c01;nposta de senadores e deputaflos, continúa t)m sessão 
permanente', á. espera desses decretos. E ao po\'O pe~o que ' sej'a vigilante. 
(Apotados e ap.pla.usqs estrondosos.) · · · · . 
Q':~r. ' N~v.A-RRO:- Eu, ~r. presidente ,' não quero fall.~r só mente pelo. 

des\7o" tle·.fatlai' ; '.qaero ·!apenas faz~r. . hll!l1Jl: 1 b~H\l ,0,\>.SE!,E!l<(ã!J. , 0 .P9VO, se-
~hó'ies~ ' 'teaí'lmôstrildo muita.: fi~meza:J •CJ t:Jill'Jl!lll'i1.~df\de, l, ~ffi! · fiP.r,e~ep,\!!A? ,1 



iúiírt' éspirito de paz e de ora;,m a 'toda !l prdva' ; (riu'?ltifrb'!los ápb'iiulósfto-
·tlàvià, como se acha .aqui ·o nobre corrthliu!dar!té dá forÇà trtlliiâ'r, eu julgo 
~tüé 'iJ sen'ho,r . .'pr,esi~ente IJbi·aria com ptudei:t'cí~ se o Cll'iu'nàsse ·á bardl e~ 

·êbrfvidasse a ve'IM sobre 0 soce'go publico, \apoiaâbs) 'p'O~ q\ié' pude ltitlver 
w1gú.'m genió ámbiciosu ·que se queira pl·evaleéer ·da olJC'àS'ião ·e perpl'rbar 

' il tmnqui'llidade que reina ehtré o povo e o·s tepi'~senumtE(s ·da na~ãb .ltqu 
teutii\!·os. 

o. Sr. R. DE. ANDRADA -:- Eu não pOS$0 adopta'r -a i:déa ·dó nollFe d·epu-
tado, _para que se faça essa.recommendl\ção ao digno commandant~ da for~a. 
'liíilitat·: Jl'l'imeiramente, pórqué Ji<Ís sotnos legishrdores ,. ·e ·cólno · le·glslado-

. 'i'ês não dà'lllOS otde!ls ào. poder exCC'u:tivo; ou lliiJS séU$ a'g_entes ; em sej;!~n
.do luga:r, porqtte esse 'd\6'1'10 co·inmàntlante nds óií.ve; êlle 'Sabe ·quàes .são 
as ~nas. obrigações, e ,elle as desempenhará. ' 

·O Sr. MARINTIO, ~Sr. presidente, nem -mais sa·tísfMt.:rlfill, 1té-m mais 
glor-iosantenhe .podia ter-rmnar ·esta -óattsa., em que ·i! e 'hiun ·lado pi'éitPiivb. o 
interesse do paiz ,_da naçiio e do monarcha, ·e de •eutro lllll<ffi pfihhadó 'de 
homens que, cónstitui1os no poder, tudo ernpeuhão para conserva-la; mas, 
senhores; temos, hé verdade, à palavrac al.lgusta do iiionarcliá; teniõs a per-
feita segurança de que elle_. esposa a nossa ea-usa, que -h-e a causa d~ Brasil. 
.(Applausos.) Não temos porém, não podemos_, :lliio devemos tér fé na pa-
lavra do governo. (Applausos reiterndos.) Srs., permitti-me que .eu faça 
·h'u'm ·abreviado esboço dos aeonteclmehtos' d•esd-e que na catriata tempera-
ria se agita a grande quest"o de deplàrar-se maiot a S. ·M·. i. Nós :o s•allé-
lllOS, sabe-o o publieo. desta capital, e sabe-lo-ha o Brasil; que, na· sessão 
de rs do corrente, podéÍ·amOs; ·nós QS ,sustentadores desta J.dea, t~ -la feito 
tr':iurnphar na éarnara· te,nporaria; (applausàs) mas n6;, quiz«tn0S

1 
q)le . o 

'paiz conhecess.e que üós niio _pleiteavam os h urna causa nossa .mas a del:ie; 
(ap"plausos estrnndosos)' cedemos da gloria que uus 'pod'éra cnber, quize-
lUOs mesmo ,que nossos adversarios a compartilhassem, e •üli que se po-

. zessem ,á frente d'éste priHéipio: qual fui porêm .o procediment.o do ,gq'v&r-
il.o? Reunio nos a,Jitros da mHlicia ·os trai<;o··iros c! nos, (muitos opplaU86s) 
'tratou-nus de imb eceis! qne ingratidão 1· e resolvêrlio clispni<u no munFcha 

, ~ -e.xe10icio dos dirertcos qtw a vontàde do corpo legialativo, iche·.qneria con-
ferir. ('Applauses.) Desde ent;jo , se!lhores, succedêrão as traições humàs 
'!is outr~s '· ( apoiad~s) protela<;Ões, demoras sem motivo, nai:la escapoú; e 
hoje , quando no seló da mais profund-a ca'Jma delibetaVathOS; quand_o nó.s, 
Os susten~adores ila maioi·id'ade do rnoilarclut, ouvimos s'em te pon'der às 
provuca<;Ões de alguns deputados, q·ue eu cha:mareí do ·governo , ( afJ"piel'u-
sos) e no momento em que que se ia pr_oceder á vota~>' o 1 he mandado á 
mesa hum decreto q\le .adiou as cama.ras !!-! (P1·ojúnda sensação.).. . · 

_. Senhores, (exclama ó oradpr com entlmsiasmo). de~oia desna- perfidi11, 
fiar-nos-hemos ainda no .actual g:ovemo? • . · 

(M)litas vozes repetem de td·dos os lado·s ·: ~ão! não·! e' nao ,!)' · 
'J.'etilOS a pa]'av.ra do mona,rcha j mas quem Ígnora- que O. govPl'll'?_ ~r-aJii&, 

e que até pretendeo arrancar da capital e imperador P (ll1uítas voZ C§- he 
ver_dade !) .Seh'lwr.es, eu vejo tantas victÍin'a" qu~n.!as slió' M' <iàhe'Çrt:s que. 
dag_.ui eu co rito ; (apoiados) permaneÇamos pois nesta casl!- ;. ser~--' huma 

. I\'oite passada rra. rriais helra dás· SÓclffdàdeS, ( app_laUSOiie!iitDnâosos )" socféda.-
·de de irmãm:l, (appl'auso-s 1·eiterado-s) e_ainanlii( V'o'ltá:rEfriios a hoss·a's . casíís 

• 4 ii ' 
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:eom a doce satisfação de deixarmos sobre o trono o penhor da felicidade ( ap-
plausos estrondosos) e a mais firme garantia da uniiío do ,Brasil. ( Applausos 
repetidos e por muito tempo reiterados.) Me os amigos, não nos separemos: 
( e·xc]ama O 'Orador Olhando pa~á O publico) he p01 amor de VÓS , (applausos) 
que sereis victimas innoc~ntes de vossa devoção · á causa do paiz e do 

,monarcha. (Muitàsapplausos.) Senhores, eu resumo tudo. quanto tenho a 
dizer t!m huroa unica phmse,, ouvi-a, e sirva-vo,s de.governo. Quem está 
á fr ente do governo he o senador Bernardo Pereira de Vasconcellos. (Muitos 
.e repetidos applausos.) 
I 

O Sr. ALENCAR : -Sr. presidente , .ev proponho que se mande h uma 
deputação ao senhor .regente , afim de P.x igir delle 6 cumprimento da ordem· 
de S. M. I. para convocar a assembl é a geral para amanhã. (Apoiados ge-
raes.) 

O Sr. RmEiRo DE ANDRADA: -Isto approvo eu, porque não posse 
.duvidar do que disse S. M. I. ;·mas do regente temos· muita razão de duvi. 
dar. (Estrondosos apoiados. ) 

O Sr. PRESIDENTE convida a deputação a ir cumprir essa missão . 

. Retira-se a deputação e . suspende-se a. sessão. 
{>-'s 4 horas volta a deputação. 

O Sr.- PRESIDENTE : - ,.Reclamo. attenção p ara se ouvir a deputação. Tem . 
,a palavra o Sr. Holla11da Cavalcanti. 

O Sr. H. CAVALCANTI: - A deputação dirigio·se á casa do senhor 
P edro de Arr.t:jo Lima, e eu oirigi. Jhe a palavra, pedindo que nos houvesse 
de entregar o decreto da · \ .,,:1voração da ass~mbléa geral, segundo tinha 
.sido promeftido no paço de ·" . \~!lristovii o. O Sr. P edro de A ranjo Lima 
disse-nos que estava-se 'avrando o decreto; e, se queríamos esperar·, 
e~perassemos. D emorámo-nos n lgm11 tempo , e depois entrego11-nos este ' 
·papel , que envio á m t'Sil • ' :',;.c;. q11e se ti_nh>.o expedido identicos aos 
·secretarias de ambas as cam n n ' 

o. Sr. ALENCAR , corno secretano , 1·!0cede á leitura do seguinte decreto 
.(Vide a neta.) · · 

O Sr. PRESIDENTE :- Ficamos inteirados ; e , .nesta conformidade , viio-
.. se expedir officios aos membros do senado pant comparecerelll amanhã, 

visto estanevogado o decreto que adiava a assembléa geral. 

· O Sr. NAVARR'O: -Agora já nós temos hnm penhor seguro da subida de 
S.. M. ao trono ; mas, Srs., eu supponho qne o povo , que nós , não temos . 

. -necessidade de nos .separnr daqm: (estrondosos apoiados ) o acto está con-
summado ; esperemos tranquillos que rompa essa aurora qne nos vem trazer· 
hum dia de tan ta gloria. {Apoiados repetidos .) Pela minha parte, he esta 
a rilinha ' resolução. Os nobres senadores e .deputados que fação o que qui· 
.zerem: se o povo quizer ficar, . eu não abandono o povo. 

VozEs GEUAES NAS GALEUIAS: -O povo qu~r. Viva S. ·M. I. maior! 

O Sr. Lnrro DE Annno:- Sr. presidente, 'além elo que V. Ex. acaba 
de di.zer, eu julgo conveniente que quanto ante~ se mande publicar o deére-
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to, Cuja ,'copia acaba. de nos Ser remettida, em todOS OS JOII).aes onde se 
ma,ndão imprimir taes causas; e se V. Ex. poder obter que alguma folha 
ext.raordinar.ia appareça ·esta mesma tarde com o decreto impresso , melhor 
será. Quanto ao que disse <;> nobre deputado, de .fic,armos aqui, eu lambem 
conformo-me. com sua opinião ; mas não sei se se poderá conciliar a nossa 
permanenqia neste lugar com a nossa reunião na. camara . a que pertence-
mos-, ~tfim de ler-se lá lambem o decreto , que natmalmente foi' remettide 
ao digno presidente daquella camara. ' 

' . 
O'Sr. PRESIDENTE diz que he nati;ral que o decr~to saiaimpresso nos 

jornaes de amanhã , e accrescenta algumas outras observações que I) 

tachygrapho não pôde ouvir. . . . • 
O Sr. F. DE MELLÓ :-Eu àpoio tudo quanto disse o nobre deputado 

que acaba 'de fallar , isto he , qu e se imprima hum e outro decreto , porque 
seráõ elles mais hum a provh que no o temos governo : eu assim o creio. 9 
goTerno que hQje manda adiar a assembléa geral e.hoje a convoca novamen-
te ,junto com O)ltros aJitecedentes , mostra que he hum governo impotente, 
he governo que não póde ·shbsistir. (Estrondo,sos (lpoiados.) Pergunto eu, se 
este passo )1eroico , este passo digno de louvor dado hoje pela representa-
ção nacional · e pelo povo desta capital , modelo de paz e tranquillidade , 
poderá ser considerado como hum acto ordinario ? Não; nós fomos' lançados 
neste 'estado pela imbecilidade desse govemo, direi imbecilidade, para não 
lhe dar o nome que verdadeiramente lhe compete. (Apoiados.) Eu declaro 
altamente que não tenho nenhuma confiança no ministro que referendou 
este decreto: receio que ainda hoje elle esteja machinando contra a vida 
de todos ' quantos aqui estão; (estro~dosos apoiados) eile veria correr o 
sangue de cidadãos brasHe\ros com hum ar alegre e risonho , como costuma. 
(Apoiados geraes.) Eu me recordo hoje dessa horrorosa proclamação feita 
aos guardas nacionaes de Minas. E este homem_ poder:l. merecer a minha 
confiança ? ! Poderei eu deixar de acreditãr que eile trama , como costuma? 
Se elle tivesse em vista o bem e as necessidades do paiz , como he que , 
reconhecendo que o nosso thesouro está exausto , e qué o ministerio não 
tem meios de. tornar a nação prospera, tem elle adiado a assembléa geral i 
Poderia hum governo, desacretidado na opinião .de -todos, manter-se. sem 
o apoio dos representantes da nação? Creio que não. Nesse decreto pois, 
eu Tejo o dedo de sangue : (estrondosos apoiados) eu sei de quanto h e 
capaz o miseravel qúe o referendou; portanto, eu da minha parte não me 
dou por garantido, ném eu julgo mesmo que o nosso adorado monarcha 
esteja garantido. 'Não se sabe, por ventura, que ainda hoje se preten.deo ar-
ranca-lo da capital para deporta lo para a fazenda de Santá Cruz ? ? Sa-
be.se disto, e de todos os tramas que se tem praticado, e he hum governo 
desta orüem que ainda n6s havemos dl;l sustentar.?! .. '.' · .... 

MUITAS VOZES: -Não, não. 
os" FERREIRA. DE MELLO:- Srs.,, aproveitemos a docilidade do povo, 

deste povo que hoje se-tem enchido de gloria: o g{)verno tem querido man~ 
char este acto glorioso; mas seus intentos fôrão fi:ustradoi, grliças ao cór-
po legislativo e a to!Ios os cidadijos brasileiros, que s6 quereir) que tudo se · 
faça com o maior respeito possível. (Apoiados geraes.) Hoje, Srs., man-
dárão-se prender commandantés de corpos; patrulhas armadas .percorrem 
as ruaa da cidade, e será. isto para hostilisar ? E a lJ.11em, Srs.? A cida-



dii .. os 1lrnsi1eir.os que· só 'se occupão · ern1 mostrar-se satisfêitog: pelo triumpho· 
:da mai·orid ll:de !'! ' S~riiõ crimi111osos es repfesentantes da· n ~çãb'· que tem p·ro L 
curad•'o mostrrur· os· ·d·esvario-s• do· govenw• pat'a' não, allysm ar-se· o paiz ?' .? 
T0nw· a• dizê-lo; ninguem confia· na· sua segurança·, em g·uanto· hum t'al· ho• 
rnem fll'r ministro • de estan'll, esse que· quiz •assassinm ·os-Mineiros em·l&33: 
·Eh•, partan tlJ•, hH'o 'n're•Julgo· g~trantido, e peço· m esmo aos meus conoii!la. 
dii\:Os que velem na gn'arda· da . pessoa· de S. llf. 1: : (apoia-dos·prolbngadbs) 
e<se h omem h e capaz de ab ys mar o· Brasil inteir01, para satis.fáz·e-r. &ilas 
vingao;.as; e quando. ver a ultim a gota de ,sang1\e derramada, elle soltará. 
liam riso de maligJiidade. (Estr:onrlosos apoiados.) 

S"rs. , n!Ís n5o estamos aqui reunidos ordinai-iam.ente· ;, lie por circumsian-
cias cxt.raordinarias, h e p:n·a a salvação do imperio ;, e porisso assenta que-
Tennid!os- n os ·devemos conscr \lar ' :tté que seja accl,tmada· a m aioTidade· de 
S'.. M'. "'imper<tdor, até · que· elle pre•te o seu j )lntmento ·, e possa· p,ôr hum. 
b alsamo consolad·br 11as feri'das· db Brasil. E eu declaro, Srs .. , . que perdôo• 
mesmo a esse ·ll\inistro., c per,dôo -Ihe ·desde jú de ·todo ·-o ·l}len·coração ;·mas. 
nã·o ••1uero· caliii· n as -s\HlS ciladas·; ('up·oi-n.dbs) eu sei quem ell iJ h e, nã.e· se. 
farta de sang,ue, qmmdo o. mand'a der-amar;· ( apo iados) e t em•, depois• a• 
lütbilidade c astu cia d e- apresentar · como criminos· . .,s· aquelles que livrft<r ·as .. 
,·ibtima·s. , + ' 

A·ss im ·aconteüeo ·em l'v~inas, com alguns de ·meus illustres· collhgas, que 
querend!o .. salvar·algnmas p essoa>' qne· i '" ser assassihadas, en tre as: qua:es, 
ee•,ach,wõo algumas da fami'lla dos &rs. Mon'ieho· de Barros ; C'rle t eve tan-
ta ·l1abil'hl'ade e· :rstuci:a, que fez co:n que estes· Srs•. hoj"e nYo· nos • olhenr 
com affei~õo e estej ão ligados·. a elle. De_ hum liomem destes deve~se recear 
t"U do ;·portantb, me parece que ilev·emos eontinu~tr re·qnidbs, devem os ulti-
m!tr nossa· obra; e eu' espero qcre vs Brasileiros rrão"d,rrá'õ ' hum passo_ com 
q ' re possão ma•nc:hrur hum t8.o glor ioso di:t·: elles· tetn tído hum compor-
tamento tal' que m e serve· de modelo'· e d!é li~j· o. Niro · nos separemos. 
( P ·rolon!Jrrdos applausoR·. ) , ' 
· ('!, Sr. Nl<v.1:mw·: - Eu ju'lgo que n ús não perd·emos nadlt em nos conser-· 
"\•m" aq·nl, :tB"t~s · muito ganh11mos . Se h·ouver eonvoca(;~·o · a:manhfr, e •o ·r e'-
geÍJte· vem abTii' a asseml:Jléa gera~, acha-n0s aqui, e ·eu cotn·esta minha: 
casaca mesm0·, da maneira por· q·U'e est'ou · trajado , assistire r• a · es te a:c-fo 
st;lemn'e ·:· e se ~caso fôr a convoca~Tto JiHna· tom·rtrm·os ass·Gmto··nas ·nos·sas.r 
l'espeeüi•as camaras·, os que si\.o depu't'ados iráõ ·daqui para lt" O governo ·, 
Senhores , milion: hoje · as -c-amaras, qu rurrdo ·dB ·m:a:n.hü. d-i(züt que ni"i" o adia:v:Bl, · 
(·a1wiados') e Tioje· m esmo · as conv·oeou•; ameaçou•se··a clepu tudi.Js; h a tres 
d ias a esta p'arte , o socego· puliilicd tem Sliio· >blt:emdb , o· pov0 está agitado·;. 
e' como· fm rmo-rros d!e l'rum·lw mem ·dês ta natlirreza·?•!' Ü 'r egellte... o ex·-
r egente", (apoiados} · se·· üvess·e ob railo•. como •devêra·, diJv~a fa~er· acompru-· 
nhar o decreto· de- convoea:ç·>eo·d'e- ontl-o ·dru resignaç'(i·o· .:16 m~tndo, d·rzendo 
que não em mais regente , e que sua magestade .. j-á es1!lva' s.obre. o .tr.ono; 
( apoiados) , q}te os. ministros eslavão ,demithdos : qt,~e hav'ià. só autorirla:d.es 
p artien] ;lres enc:ur egad'as da tnmquülidild'e ' pu·l'Jr.ica ;- q1ie· <tS camai:as Se 
óccur:rssem das- gaqmtias dos· cidadãos. ('Apoiados·.)· 
· C'onsta~nl·e •, senhor·~s, que hoj e· fheraõ--se mnrtas prisões, 'que diversos· 
cometas d~l ~\nn·da i':,.cional• fôraõ 'pTesos ; q l're ·Hurn commandimte· de hum 
corpo dlt guard·il: nacion al mancl'ou prender:_ a: · alguns ·guardas que_ se apre··-
Fen.tárií'o Fardados·; <J.Ue· ~atrnlhas de P'erma:nentes tem per corri:do as .rual!-
.d:rci-ilt<de; · · 
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O Sr. LillrPO iDE <Annso: ~ He 'Verdade ·; mas os ':permanent'es naõ 'éstàõ 

·-contra •o povo'· nem, contra o monarcha. (_AfJiJ ü;dos '{Jerae!!) 

O Sr. NA VARRO :-Err sei disso; sei que eÜes naõ estaõ eontr.a o pavo, 
.e que sú empunhão as armas para sustent<Lr •a maioridade .de sua .magestacle 
o senho~; D. Pedro li. (Apoiados.) 

0 Sr. ANDRADA i\L\CII ,\oo : -'-- SrB. , 1Jedi à palavra p•mt mostrar que se 
•.fez ao senhor :Araujo Lima ~hu'ma accusaça5 q·ué he injusta, a respeito da 
resigna~a5. O senhor Araujo Lim,>L disse a mim e ao meu colle,g<L Caval-
canti qne quéria mandar huma resignaçaõ do mando .: eu me oppuz a istó, 
p0rque · naõ queria que b monarcha recebesse as ·r.edeas do governo das 
mãos p'Olluidas desse ministro (o 'Sr .. Vasconcellos) , mas síill deite regente, 
.porque ha pessoas até 'cujo halito traz comsigo á morte,. , . (Apptausos 
.prolongados.) · ' 

O Sr, ALVARES !11ACH:I:DO: - ·Eu entendo que 0 senhor presidente devia 
mandar saber a hora e o lugar para a abertura âa a,-~embléa geraL Al-
·guns senhores deputados ·entendem que nos devemos reunir na outra cama• 
ra, e outros .entendem que aqui na assembléa geral. Pa1·ece-me que , ' pelo 
decreto' o que se deve fazer h e mandar-se &aber do oguverno a hora para 

·se &brir a. ass'embléa geral; e como áirula naõ temos· outro gonerno, vem 
esse mesmo governp existente assistir á abertura d,Ls 'Camaras , Ser'á; 
mais hum ai: to doloroso, por onde elle tem de passar, vindo abri•· nova~ 
mer:te a assembléa geral , que elle injusta-mente adiou. (Apoiados gcraes.) 
-Crew portanto que se deve mandar saber a 'hora da abet:t.ura, Na carnara. 
-dos deputados foi encerrada a s.essaõ: o Sr. presidente daquella catnara; 
he verdade, naõ pôde fazer app ro var a a~ ta, 'jJOI'que na:õ havia m1m ero 
stiJli. ,ien te paFa isso, e o que havia de f«zer? O c.erto he quQ a assembléa 
geral foi adiada., e está actualmente éonvocada ' logo, deve-se fttzer Im-
ma. úova abertura, reu'nindo-nos aqui. V.' Ex entaõ mandará saber tl. 
hora; entretanto .eu , direi que tambem estou prompto para permanecer 
aqui : naõ me apartarei dos illustres cidad:·i·os que t:'Lnto tem man bit! o a 
·ordem, que tanto tem sustentauo o 'trono do senhor D. Pedrn .Seguudo, 
{:Apoiados,) ' 

O Sr. PnESIDEXTB:- Eu, senhores ., de~·o declarar que. naií me consi 
·dera agora como presidente do senajo: istu"que vemos na"i he o sert~do 
he huma gnnde e mngestosa reunii1õ popÚlar. (Applausos ~epetidos.) Por 
<Jonseguinte, não posso nomear de puta~ões .para saber a hora d,l abertura. 
Eu n~o vejo aqui senão a cidadãos reunido,s,,p'edindo a maiuridade de S, M. o 
imperador; e, _íl vista do ,decreto que se ac~bou dele~, eu entendo que os 

. presidentes de cadrt huma,das <;amaras devem convocar os membt·os de sua. 
.. camara res·pectiva, para que elles ; reunindo-se em -assembléa geral , reco-
nheç;, o ·por acclamação a maioridade do inonarcha; (muitos apoiados)' El, 
depois de feito i~ to·,. deve expedir,se huma deputação de huma e de ou tra. 
·Camara, ,pedindo a· S. M, o impe.rador a hora e o hgar em, que quer pre.s~ 
tár _o se~ juramento .. He isto o que eu entendo ser na ordem. (Apoiado~; 

.. geraes,) 
' . O Sr. MoNTllZUMA ·:-Srei<• pois que não se p6de adoptar outro mei~ 

senão aqt~ell~J que V. Ex. ponderou. Reunida a assemb léa geral, daqnL 
·~Y? .P.illil:.ltqhum~ ~.tde;proaq,ão:; ;; peJiip.d.Q ;; alLmol'l.M:I!llli <.ar JJ:QrJ\) ~ Pi ,lqgJl:nein-
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que amanhã quer prestar o juramento. (Apoiados.) Com isto se entenderá. 
que a acchtmação está feita; (apoiados) e tanto mais eu entendo que assim 
se deve prGceder, quanto Jüio temos hum regimento que determine as for-
malidades de~; te acto. A crise, Sr. presideJ}te, (he preciso que se es tabe-
leça bem isto)~'a cri8e niio foi de·fórma alguma produzida pela assembtéa 
geral , nem por nenhum de seus membros, nem pelo povo pacifico desta 
capital , que não fez mais do que assistir a discp.ssão importantíssima da 
maioridade, na camara temporaria. (Apoiados.) Ora, não sendo ess,a crise 
occasionada nem pela asseqJb léa geral , como intempetiliva , indiscreta e 
perfidam ente se· dec!arou no decreto do adiamento, nem occasionada por 
pesso~ alguma mais do que pelo prnprio governo; '(apoiados) todavia. 
he necessario que a assembléa geral tome h uma resolução capaz de soce-
gar o espírito publico, e dflr ao, paiz hum governo que niio temos . (Apoia-
dos.) Isto, Sr. ' presidente, com tanto maior razão se deve effecluar ama-
nhã mesmo , quanto nós nos achamos em hum porto de mar , onde as em-
b<Lrcações não podem ser impedidas de seguir suas viagens ; estes aconteci-
mentos podem chegar ás - províncias, e eiitiio qual se1ú. a sorte dellas ?· 
(Apoiados.) Note-se b~m que não se a.proveila1áÕ· destas circumstancias 
sómente aqnelles que se oppoem a estes n.rtos ; mas dellas prevalecer-se-hão 
igualmente ·as inimigos da ordem publir :. ; os inimigos da constituição, o~ 
ambiciosos para perturbareilJ o paiz det. .• ixo ·do nom e de S. l\1. o impera-
der. (Apoiados.) O unic.o remedio poie: a esta crise he quanto a1Jtes cha-
mar S. M. o imperador ao exercício de bua.s attribuições; mas n:!o he pos-
sível consegui-lo seguindo-se os tramites marcados pelo regimento de cada 
huma ·das camaras: logo , niio se deve adaptar outro meio senão aquelle 
·que V. Ex. com toda a clareza acabou <ile apontar. (Apoiados.) 

· Cre'io ql}e igualmente se deve approvar r~ proposiç~o de nos conservarmo~ 
reúni~os aqui até amanhã. (Apoiadps.) Eu, Sr. , ·só proporia a dissolução 
da~ presente reunião se acaso podesse por hum instante duvidar dos senti-
mentos palrioticos de alguns de aquelles cidadãos que se achão na casa, ou 
dos que se possão rennir a nós; mas, tantas tem sido as provas que tem-nos-
dado de amor á ordem . e de zelo pela pessoa de nosso augusto monarcha, 
que , niío dul'idando do patriotismo de~ta reunião, (apo_iados geraes) con-
formo-me absolutamente com a continua~ão della até amanhã. (Apoiados.) 
Não ha nisto inconveniente algum; e depois que ctmear o dia , iremos pro-
curar os meios. de nos preparar pam assistirmos á.s sessões .da camarà a. 
que temos a honra de pertencer. (Numerosos apoiados e vivas d maiori-
dade:) · - _ ~ . · · • . 

O Sr. FERRE IR.\. DE MELLO: - Senhores, aqui acha-se reunida huma ' 
porção de representantes do povo, e hum immenso numero de pessoas 
taõ 1·espeitaveis, que ellas servem por si 's6. de garantia para o credito" dtsta 
reuniaõ, (n1tmerosos apoiados) de huma reuniaõ que se tem conservado 
na maior firmeza e tronquillidad e. Sendo isto assim, reunão-se todos Ó3 
r epresentantes da -nação , ultime-se esse acto 111agest'os~ da proclamação 
do senhor D. Pedro II, nosso legitimo imperador. (Repetidos apoiados.) 
Convidemos pois os nossos collegas senadores e deputad•s, afim de consu-
marmos quanto antes esie acto nacional; e creio que com isto fazemos. 
hum importante servi<;o' ao paiz, pois o salvamos do~ tramas que vergonho-
samente urde esse governo imbecil, d~s ·tramas que neste ultimo acto ain-
Ja mostra· querer JJra.til'ar. 

Peço pois aos meus illustres collegas q,ue me ajudem nesta opinião, qu& 
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:he salvadora, (apoiados) quà1 a de acclamarmos o Sr. D. Pedro II já e já· 
(apoiado_s prolongados) opinEi o que espero 'que ha de sér unanime eJ~ 
todos os Brasileiros; porque · todos queremos que nos governe quem tem 
legitimo direito para isso, e não hum' governo· de facto, que só· procura fa-
zer a desgra~a do Brasil. (Apoiados repetidos, e vivas ao :::ir. D. Pedro II.) 
Depositem-se pois na mão do nosso legitimo monarcha as redeas do go-
verno , que, pela constituição, e · pelo voto unanime da nação, lhe per-
tencem. (Apoiados e applausof!.) O decreto que àdiou as camat'as servirá 
-de ignomima eterna a quem o referendou; (apoiado~ ge,·aes) porque quem 
.esta· manhã dá hum passo tão árriscado, e dahi a hum momento se retrac-
.ta, mostra que h e imbecil, que JJâo tem senso , que 11ãu merece confiança 
alguma da opinião publica,. (apoiados, apoiados) com" de facto não a po-
de merecer hum homem a quem, para cevar sua vil nmbiçiio, não , im- · 
'Porta sacrificar o paiz, . (apoiad.os) sacrificar o nosso al!gusto rnona~cha_ 
(Apoiados repetidos.) Quem assim pensa e10gana -se, n: o conhece a opinião 
publica .(Apoiqdos.) Proclame-se pela a·ssembléa geul " 'm'aioridade do 
-Sr. D. Pedro II, e depois daremos todas as providencias necessaria para 
que o acto ·de sua posse seja hum acto magestoso, digno de ' tão caro e 
taõ augusto objecto, (apoiados) digno dos Bra

1
si!eiros. (.'lpoiados.) 

O Sr. ALMEIDA ALDUQUERQUE: - Na minha opiniaõ o St. D. Pedro II 
está já acclamado maior, h e Dpiniaõ de todos os Brasil~iros : (apoiados ge-
raes) nada mais resta do que proceder ao. setl juramento. (Apo-iados.) Mas, 
se se entende que ainaa naõ está acclamado, naõ se poderá f\tzer huma 
proclamaçaõ dizendo-se-" Brasileiros! o Sr. D. Pedro li he reconhecido 
" maior, e por conseq uencia entra no exercício . do governo do imperio do 
" Brasil." -(Estrondosos applausos.). Faça-se hoje isso , e amanhã viráS , 
M. p1'estar o seu juramento perante a assembléa geral, pois que hoje 
não ha tempo para issso: m'as a acdamação e o acto do juram~nto são 
eousas distinctas. Portanto , fa<;a-se hoje a acclamação , e não demoremos 
este negocio. (Apoiados prolongados.) . 

O Sr. VERGUEmo:- Sr. presidente, reconheço que a assembléa ge-
ral legislativa não está reunida, porij'uê faltaõ muitos Srs. senadores e de-
putados para fazerem casa: esta nossa reuniaõ naõ passa de lmma reuniã.õ 
popular que a commoçaõ publica tem exigido de nós·; porém , naõ estandç;, 
nós antori~ados para tomar deliberaçaõ alguma , nem porisso deixamos de 
ter o direito de enunciar nossa opiniaõ como reuniaõ popular , e como 
cella he uniforme entre n6,s e de .acordo com a grande massa de povo que 
nós roqeia e se exprime com enthnsiasmo, justo he que a declaremos e 
.que nos compromettamos a sustenta-la quantq en1 nós couber, para que 
es~a opiniaõ, a proclamaçaõ da maioridade do Sr. D. Pedro II , seja 
amanhã 'declamda legalmente pela assembléa geral legislativa. Viva S. M. 
o 'Sr.' D. Pedro li em maioridade! ( E ste viva foi muitas vezes repetido 
por toclos os S1·s. deputadrJs e senadares, e pelo povo.) 

O Sr. PR!lSIDENTE faz hum discurso que não podemos bem ouvir. Pa-
recep-nos que conclui o acclamando o Sr. O. Pedro 1 I em maioridade. 

O Sr. ALVA'Riis MAcr;ADO:- Eu rogo a 'V. Ex. que ·haja de, mandar 
lavrar h uma acta deste acto .da acclamação da maioridade de S. M. I., 
afim de que nós to:los , q1;1e nos achamos presentes , tenhamqs a honra de 
{) .assignar. ' 

-' 
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o SJ•. FE!l:REt~A DE· 1'4l>·l.l.O fOga a.e sr, presidente que. hwja de CQh-

vidar hn1n. senhor depl!t~;~:do ·ou, sena.d:OP ·pn'l:lt redigir il: actlt " afim de 'sei' 
assignada pe los ~e.presºntantes da; na~ão _q·ue s«r ·achão ·presen tes, e· pelo 
lJOYO bmsU~ir.Q> ,. que tan.to t em c.oncorridu. _para. hum acto. tão mages-/ 
toso. · 

.- O Sr. ALVARES MACHADO;- Foi o pov-o llr!l~ileiro quem fez a ·ma,iori-
dade do Sr. D. P edrq fi. . . . 

I 
O Sr. FE!!R'BJRA Dll .M·ELno.: - Muitos representantes da naçao não 

se aohiio pr•sontes, · porqne· n âe soulfet•ilo desta reunião, elles ·comparece-
• ;ráõ., c se apressaráõ ·a nssignar a acta, pois que de bom grado se pre,sta-
- l'ÚÕ para que se torne este neto mais solemne c magcstoso. ' 

O Sr. M'AJUAN,NO PE A" CAVALCANT,l :- Eu proponho que se nomêe· 
: huJna· comnli>sil o que. vél,e sob te a seguranç~t l(Ublic.a ., r. especialmente 
: so)ne ea1 a reuniiio , que propo!Jha os ;meios . de que se deve lançar mão 

c.oulra as ten tativas do governo, contra a rcalisaçiío de hum lHojecto tão· 
: s'~grado e magestoso, (Apoiados.)' 1 

A t·eunião. cQntinúa.em permanençia· .... 

ACTA DA REUNIÃO DOS REPRESENTANTES DA NA_çtÃO . 

. A os 22 dins do mcz de julho de I S40 , tendo concorrido ao ]•aço do. senaqp., 
1>clas 11~ !toras da manhã, ., uitos Fenhores deputados, quando se achava no 

1 m csnw. paç.o a S(:nhor presiden te do senado e outros . senhores senadores . O e pois 
de se' tt>r dccla1a<.lo que n3o. podia haver sessão no mesmo senado ; por falta ·de· 
};\ume ro lt,g·al , foi 'ntâo JH'OJlOsto • e assentado pe lros membros de .huma,,e 01.-ttra: 
cam:na·, que se achrtvão reunidos, f)U e se c.;nviasse. a S. l\1 , I. o seuhor·D. Pedro 
11 h11ma dcpulaç1io composta de oito membr,,s , tira,dos d'cntre os de ambas as 

. CtunaJws, e sahirfio. para este df'e ito os s,~ uhorti's <h·pntndc.s· Antonio ('a dos Ri-
llciro de Andr.da i\ü•rhaclo e Silva, senador conde de· Ioag~s, senador NicohtO 
J?er cira de Can::pQs .V c 1·~ u eiro, S(' IIUUOl·· Jor.C· IU,:utininno de A leucar , dep-uthllo 
l\brti'!' Frnncisc.o n i beiro de ,\ ndrada , deputada l<' •·ancisco Gê Acaiaba nlonte-

, ?.Unüt, s c uaclor Francisco. de Paula Cnv.dcanti cl t:: A:lbuque1·que , S('IHH.IOli Antonio 
Fr::mci :"~CO o c Pau ·a Hollanda Cavalcnnti , qnc sahirüo immediatamente com huma 
l'epl:c~c llta \ J1_o a~si gnada"por todos os w e n1bros «>tÚ'úo presentes, a 4ual vai trans-
cripta no fim; c, vultahdo ·as du as horas ·da tarde, pedia a í>alavra o S1: Andra-
da i\-lac·ht;do, ·e di~sc que a ·deputa. 'ão, clH·gando ao pa ~·o, foi · mti·odtu.ida · á 
]H'C s<..~nça d ~ S. ,:\L, ahi l<~ o · o r elator a re presentação que 1 e ,~ava, c de pois 
"·oltou a hu ma :;;ala de t' spera, fi ca11<1o S. M. de1ibcn\IIUO sobra a mnteria . Neste 
int~rim chcgon o n •geutc e o ministro Ro.íhig:ues Tone·s, e c nt Fú rfio para, a 
prese nc a do S. 1\'l. I . ; c e~tando ' ahi o rt'gcnte, clisse que ellc havia lFJje d:.tcl.O 
part~ a S . l\1. I. que h rnia adiado :ss cmnaras 'riÓIUen.le C11 m o .fim. de preparar 
tOL!a a so lcmnidad c rnra S . M. I. ser ã.cc1amado no dia 2 de dezemb ro, annivei·~ 
r-ario . do wc.-·smo l!t>nhor; ma:õõ que, tnH!o alguns Srs. deput ados c seJ:.adol'es se 
J'cuni to un•casa. do senado, c havendo ldgurua ag·i-tac,:fw no povo, eU~· v <~ io ~aher 
se S. J\1 1. qu.<-ria >Cr occlamado no dia 2 ou jil : S. l\1. resp,ondeo que ,QUE~IA 
JA' , e que, f lU t al caso : convocaria a assembl1 a domiugo., nara st> r. accl:.nnailo; 
1nas , instnndo os ~n (:'mLros da deputcu;5.o para que fosse amanbâ, em conseque.Q.· 

·· cia d'o e~tado de ngitaçâo em que Ci-; tavu o povo , S. 1\'l. 1. disse ao l'L~ge ntc 
(;QN V OQ UE PAI{ A AMANHA - O que foi recebido com o maior· enthusiasnjo 



.e.as mais l<Í·vas ·acclall'laçe"" do$ .me mbros :Jllleseu!C$ ,das,tluas .camar,as, !C .de tod 
o povo .nenni<l6-dentl:O ce.ió••a.do ,vaço .fi o se nado. J!l•!tão .se 1prqpôz ·que :se e n v. i·a~&e , 
hum a rl c putaç1io ao regente para lhe significar a' necessidade . de mandar hoje . 
mesmo o -decreta ua· conv·oca-çno c·lâ .ass(j mbl éa .Para rnman~Jlfi :; ·e , srihindo ~eSta 
dcputnção, V'oltou ils 4 horas •tlu <ta1•de , e o .Sr •sennüor 'He>Jiauda •Cavalcanti ., -
;pedindo lfl palavra,. -ilisse 1qne 0 .lJ:egeute lhC,eJüJ:egitra -.em·1·csposta o decreto que 
v:u,i aqui tJ-..a nscripto , accrescentam.la 1cpw huma !se·melh\an'lc teopia ia ~Se r en-viaàa ' 
á. ca~apa fios S rs . . deputud.os ~e , ~sendo - l , Jo o :tne~mo tÜ'ecreto, fui ,(ledlurad o ~por 
tmlos IQS .. mcnihros ·prese_n'tes rtlas duas .ca·maras ':'t .. que recen•heci'âo j à o. ~eJ (h O I' •(!) .• 
P.ed11'0 'H no ~OZO ile ~CUS diTcl i·t~s ,1pa r.a -tlesd e jf:t .assumir ·o J!OVertro ·do imper.io ·; 
O que fjjj r evet1d0 com ·O>ma ie r en.thusiasmo pt::los espf,ctâdOtlCS ·que csfawâo 'Jlf.e-
sentes de ntro l~ fóra é.10 •_pnço ·do'1senado: e ., para c onsta-r., •se luvl'Dtl -n tprcseui1e-
acta, que fo i l-id-a e assig111 ncla' -p e"1lo :S t·. ptle8i t.l e nte de senado , Sl~creta.ttios da •mesa,, 
presentes, e ·todos ,os membros-de ·umbas .as camaras ~aqui ·reu-nidos-. 

REP·HESENTA·ÇÃO .A .S, ·M. O 1MPER1\.DOR, ·• 
!Nós abaixo as~ignnclos, ~~enatlores e deputailos elo im pc rio ·Uo Bra:; i:l , crendo 

q ue o adiamento d.ls camaras, no momt·nto .e m qu.e se tratnv.a de declarai' a mriio- 1 

riiladc de V, .I'IJ . I . , -he .hum irnu lto feito á sagmil~ .pessoa de V . M I., h e h uma 
t·raiç.ão ao pwiz comm c"tt ida por dutm l l l•g.e-n~te - , rque ,, eru .ncssa ·opinifio, n:lo o he 
de tHrei 1 0 , d e~d e o cJia •ll de mm:ço do concntc auno; e 'reconhecend o os gro.rv:es 
males qne de semclh't:t~ltc · adi~mcn.to -se -pqJ C"J n rscgu ir., j;:t ;fl 'ta·anfjni11i ·. aU e •cla ca-
pita l, jil á d ns provincias , ond e os .inituigu:õõ da p.az e ·t·nurquillidad e pu bUca -se 
po~erU (:lCf·l'bedar ·cr.,m este mcon't!e cim.e.n to . pa1·a .com '"' He dihlcerarem as· e n'tra-
·nlms da mâi vatnia ;··;vem .'-1'-CV·e rentes aos pés cJ ~ \r. ~f. J. Uil'Oga r rq ~"le V. M. íl. ' \ 
para Sa lvm··uos e ao trono, t orne d e~d e jit o exe rcicio Uas suas altas a tt ri bui\·Ôes . 
Rio de Janeiro, 2~ de julho de !S<to . 

' 

1A d e putaÇão, ch ~ganHo"' ao:paÇo : ifó i \inti'O I~Uzi r la a 'P1'CSep·ç~ de 'S. l\~ . ·' ·e 1ah'i 
leu 0 ~J~c J at<iH' a t·epl·t~scntxç;'no ·que qevava, e ·depois volt0u a hmn a sarln d-e •espera , 
'fioaudo S . lU . atni'bet·ando :-;obt•c a ·matc r'ia t Neste •ilite"ri:i rn chc~ou o 1'C~t'~lít t! ' C o 
mini~l10 'Hod·r:ig-nes 'Tar:r es , c ·entrhrâo para a presença 11"e S !iVJ '. iJ, ·Ciuco mi, 
nn1tos. 1h·pois 'Veio -se ch~mw r· a dcvutnçi\o outra vez á p re:;eriÇa d e~ . VI. L, e , 
estando ah i o · ,.q~ente ,· d'issc ·qlle elle 'h'av ia h oje dailo pa1•tc ·a..; ·M. I qu e h avia· 
adi<ldo :1s c .nna,·us !i:Ómet:te cOm o fim de p1·eparar toda a solem nidad c para S. 'lU-
I. ser nccla mado no dia 2 (le dezembro , mmiv·er:sario do m csmn ~<· nhu1·; mas que. 
tendo nl ~·ups St'"• depu lados e senadores Se· seu uido na casa do se n:1do . e havc udo 
al.e,-uma-agi1th:Iio no povo, ella ·vPio snhc 1· se S. M. I. queri a se r •u·clamm]o ·no día 
2 ou j h . S . 1\I . rcspoudeo qth' QUEHIA J c\', e que , :e·rn •t:r l caso., co·nv ucaii:l·' 
a assem bi Ca domin~o, para ser acclamado; mas , iustanclo o~ mefiJb1·os da Uepu-
taçio para q ue fosse amanhfi , e m conseqttelrci a ... do estado de :1g ita<:iio em I"]Ue 
estal'a o povo , S . ~ · I. disse ao .r.egeutc:- CONVOQUE !"ARA 1\c\lANHA . 

·' DECRETO. 

'J1endo ,sobl"evindo ~ao decre to qu emdi"O n a assemb.l~a O'é'f~l .parn ·O -dia 20 de_· 
novembro ci z·cumsLwcias extr~lm·diua1· ias , que tol·nno indj~')ensav-e:l :roftle s.t:: re 'nna 
quauto ant-es a me:;ma ·asseri1blea ·gcrnl·:: -'Ha ~p·o 1· :be m q ·I•cg·, n1e , mn nome 
do .iropeml<ln •• o senh <>r rD. 'PedTo li ; .. con;v:ocn--la para ·'O dia 23 dn COI'rcutc. • · ., 

Be rnardo .Pe:re1i r.a de V·asconcclloa ; ~enaclur 1dO imp-e rio, minhtr0 ,e ,secretar'io : 
.d'estudo dos negociGs do i.mp-e·rio, ·a :-:shn o 1enh.a •e1itenüido c faça -executar. ... 
:Pal:rcio do Ri0 d·e j anei>ro , em 22 ·de j nlho de •'1 840 , decimo llono da indepen- ' 
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dencia e do imperio. -- 'Pedro de A1·aujo'Lima.-- Bernardo Perei1·a de Vãs· 
eonctllos . ....:. f;stit conforme, Antonio José ·de Pàiva Guedes de Andrade. · 

Assignárão a acta os senhores: marquez d~ Paranaguá ;presidente; José Mar-
tiniano de Alencar, 3° secretario; José Saturnino ' da Costa Pereira, 1° secre-
tario; João Coelho Bastos·, Inuocencio da Rocha Galvão, Carlos Augusto Pei-
xoto d'e Alencar, Manoel Mendes· da Cunha Azevedo, Francisco Carneiro de 
Campos , Theophilo Benedicto Ottoni, Manoel , bispo capellão mór ; Jo>é , 
bispo. de Ouyabit; Nicolào Pereira de Campos, Yerguei<·o, Manoel Gomes da 
Fonseca , Francisco de Paula Cerqueira Leite , ' ·Joaquim Vieira da Sih·a e Souza, 
Joaquim Floriano de Toledo, J. A. Marinho, José Thomaz Nabuco de Araujo , 

,"Patricia José de Almeida e Silva, Joaquim José de Oliveira, João Capistrane> 
Bandeira a e Mello, Manoel do Nascimento Castro e Hlva, Antonio Navarro de 
Abreo , João José Ferreira da Costa, Martim Francisco Ribeiro de Andrada, 
Manoel D:as de Toledo, Ant<Jnio da Costa Rego Monteiro, .José Feliciano Pinto 
Cpelho da Cun)1a, Luiz Gonzaga de Camarg;o Fleury, José Joaquim de Lima e 
Silva, Antonio da Costa Pinto , Antonio Paulino Limpo de Abreo , J oâo Dias 
de Quadros Aranha, Vicente Ferreira de Castro e Sil~a . , Antonio Cal'los Ri!Íeiro 
de Andrada Machado, Francisco Alvares Machado Vasconcellos, Antonio Pedro 

, da Costa Ferreira, Antonio Ferreira dPs San.tos Az~vedo, JVJanoel Jgnacio de 
Mello c Sousa, José Pe<:lro Dias de Carvalho, Jo•é Bento Leite Ferreira de 
Mello, Jo3é Luiz de Freitas, José Marianno de Albuquerque C.:alvacanti ,, Au, 
reliano de Sousa c Oliveira Coutinho , :Marcellino Pinto Ribeiro Du;1rte ; conde 
de Lages, Francisco Gê de Acidaba Monteznma, Lourenço José Ribeiro ,.Ange'le> 
C.ustodio Col'!'êa, Francüco de Lima e Si lva. , 

( Faltão ainda as assignat,•·as dos senadores e deputados q"e , tewlo' assistid~ 
é reuni~ o , se não achavão na .oala no momento de assignar-se a acta.) , . 

·Reconhe'cendo o l):xm- Sr. presidente do senado o dever de communic,ar .a S • 
.H. I. o estado pacifico em que esta a capital do imperio depois que soube ,da re, 
solução tomada por S . J\1, I. de annnir aos votos de lealdade e devoção d·o bom 
p.ovo brasileiro: houve por bem S. 1\1. o imperador responder ao Sr. chefe d e es-
quadra Taylor, ,que foi encarrega<jo de levar a communicaçlio a S. 1\1. I , o seguin-
te : - Que agradecia muito a attenç'âo dos deputad~~ e senaq.or~s unida á ,b.(la no-
ticia .de estar o seu bom pol'o e patricios·em perfeito socego, e que menos não es· 
perava da lealdade qu" havi~o manifestaqo á sua pessoa, e ao bem geral' da na-
ção , desejando que isto me'stno fosse éomruuuicado ás cama.ras e ao se.u bom 
povo.-

A permanencia da reunião · nacional do Ca!IJpo daA aclamação continua.rá até 
~e verificar o juramento· de S. JIJ, J.· 

REFLEXÕES. 

Assim se passarao os e"traordinarios 'acontecimentos que devião terminar 
lo.uma das crises mais violentas por qu~ te.m passado o im'perio no ~ur,to p·eriodo , 
de ,sua vida independente,· , 

A' Providencia que, apesar dos erros de nossa inexperiencia e dos desatinos 
de nossos governantes , nos tem salvado de tantos e t ão. grandes perigos, aprou,•e 
suster-nos ainda mais esta vez à ,borda do abysmo a que crnm,as arrebatados. 
'., Aquelles a quem. o espírito de partido, a interposição dos interesses iridivi-

ctv.aes , ou acanhamento de suas vistas, vlio deixar ainda agora reconhecei: 
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tledo da Providencia ,no maravilhoso e1í~adeam;mto dos fa~tos ' que se succedêrão:. 
em tiio cm:to espaço; nquplles f}Ue, de}'lOis d<~s occurrencia!l da presente legisla· 
tur~, JUlgárão posiiiv·e~ a couthwação do nctual estado governativo, e nti.o .:mte· 
viiio a fatal fHiaçiio das calamidades que devia iufallivel ~r.cnte resulta!; da cega 

.l'eSizilencia oppostN. a hum movimento 1 Cuja origem estr,va •na mai .. pl'ofundu càu. 
vicçl:io dos nnin~os , na tristissima expe l'iencia de dez UliUOs de iuteJTegno .i ·que 
meditc.m hum pbuco sobre o occorrido, que pc'11s ~~ ~n sobre eis cq_nscqucucias in· 
falFiveis dessa mesma ·~~s i stencia , que reflict;io sobre a naturc'l.a da causa que-o 
conibatiâo, e sobre ~especialidade <.las cirCurustancias q.ue ·a dctcrmjuavão, c 1 

entâo recouhccet·ao qne sua insistencia era huma miseravel decepçâo . .' Ha hu-
nttt classe de idê:is , das quaes se p6de dizer que nascem armada - como l'\1i-
r~e.(va, que h uma vez postas em activic.lade não voltão mâis em sua marcha, 
e q~e du r l:'s istencia tirão uovo alimento. novas for~·as. N esta cJasse tem hum&, 
erú<~m distiucta a idéu da necessidade do immediato c t>ermaneute ~o\'erno do· 
moúarl!ha, depois das commoções intestinas, da fraquc7.a e iucon:- taucia <.lo potl~r 
e do JH·ovisorio calamit ~!SO de hurna longa minol'idude. Canç·adu.::; o . .; aui,mos deste 
c'stado anormal , destas misci,riüs 1 olhâo com impacieucia panl a cutrega do po-· ' 
der no seu agente legitimo ;" c se a Ppoca legal desse termo h e muito J·emota, 
se •o vaso da pacienci.1 publica esta esgotado, a nnxied:ule insoffrida anticipa a 
ruarcha lenta da natu•·eza e á previdencia do legisladm' , que devem ceder a<t 
iruperio indeeliuavel de "hum a indisp"ensavcl necessidade. 

Ora, se esta he a m·clem das cqusa.; ~ em geral nas minoridac.Jes , éoJ_no o não · 
seria no Brasil, onde trcs rcgenqias c nove annos de governos instnvc.~is e fra-
quissimos tem sido. , mais do que em qualquer outro paiz , feCundos ~ · m caJami-· 
dade.;;; uo Brasil , onde a palavra- governo- 'quasi não tem tiÍgnificaçâq; no· 
Brasil , onde a discor~ia e a ana1:chia te.Q:l assentado o se~ imperio, onde a . 
guerra civil exerce ha cinco annos sua acçâo devastadora? ! 

Mas is~o não he tudo: o 'espiritq menos atilado podia prever que hum~ vez-
anuun,cia.la esta idéà ·"'de hurna waheira .tão formal como o fó1·a ho recinto daS· 
eluàs camaras, não poJia deixm· de ter cChos nas províncias , onde ~ão pode-
ria ir abafa · las tJ mão_ de hutn governo scru f{u·ça, e já a braç.os com tâo -gran-
tles difficnldades!.... ' · · 
.. Mas , para reconhecer tpdo o absurdo de semelhautes pretençõcs do governo,. 
n'iip be ,ne~.:cssai'ÍO il· pruc.urar tão longe as r.esistencias; b<~sta olhar para a posi-· 
t:âo· em f.JUC S I!. collocava o poUer na presença tias cama r as 1 e da uectssi ch·.de in· 
dispensavel Ue sua cgo"j>craçâ.o para sustentar u estado I na cl'itica coujunctura em· 
'JUC . se acha. Desde o momento da retirada dC1 pl'Ojecto do Sr. Honorio, rcpre· 
sen.tante do i:?;ovl~ ruo na cain~ra temperaria, e1·a patcute que se achav:.t em mino-
ria ', e esta verdade se lorrwu mais evidente 1 logo que ellc julgou o adiamento 
~a sessão como uuico remydio pura evitar a declara(~ão tia maioridade. Continuar· 
pois com as c.~mm'êts reuú.idus era impraticuvcl; mas, como poderia tambern mar-
char o governo sem e lias? Aonde ida }H'OCurar os, recursos de credito para susten-
tar a guerra 'civH, e occnrrer as ot'ltras ueces.sidadcs cxtraordinarias do Est;,do, 
sem contar os que exigiriiio ns info.~Uiveis reacçÕe:=; occasionadas pelo golpe de 
estaUo , e pela disposição hostil dos anin~os? Finalmente, se o 'go~:crno n'âo po-
dia inantCr a ordem com ·as leis" ex i.-= tentes , se nu est:.tdo ordinario da ndmiuis-
traçâo tem pediU c. as camaras leis mais furtes , como pretenderia governar, na. 
susencia das camaras , com essas mesmas leis 1 e nas circumstaucias extraordi-
l!arjas em que por aquelle acto se collocára?! ' 

Não podemo~ comprehender qllaes crão as vistas e as esperanças Uo governo •. · 
Acreditamos que aquelle ac·o d ,, hum vigor desatinado foi sómente .devido 
ás suggeFtÔes tle huma miseravel incapacidade , d çsgraçadamente considerada 
por muito te.mpo, e-por muitos. indiviUuos ·, (qnc não por nós e mais al.~uem) 
~mo a primeira de' nossas capacidades goVernativas. ·Foi ainda hum beneficio 

· da Pro\o·idcncia pennittir que esse ho!uem, recOt'1hecido .por todo o mundo , , 
JIOI: incompatível com qualquer idea de moralidatle , mas gnnntlo de hnm · cr~
ditó usurpado de talento administrativo, fosse lançar-se n'a !~ta du pode,r vncii-

•' 



llO, 
l•m~e. , aconse lh ~r-lhe .!' refer~nuar m!ldida~·treslO!lcatlus, d.e.sn~reditar-s,e <;O)n,Q 
capacid.1de, e cªbjr ~ni a,l~nm'lS {!Çlra.sf\ e d~ mancír~ a Q~ais qJiser~v. .e\, ~~ 
huma }lOSiÇf\0, it qual t fUf~ 4_ou,ra C fcJi .Çi. tl,a~e do paiz , .llUUCà ~eVêi'U 1 t~l' SUo: 
bidq. L~.mc)ll;tmos quç mi!>istl·os , nos quaes rç.ccqh~r,~nios qu,~lid,qu es ruu.itll, 
aprec.iaveis 1 fns,•CIJI a)'l'.~s.tra<)ps 11.a queu<' com. e~'" abonü1•avel cntid~d.e, 

A iHurfdnaçi\o es1~ontaucn . · e gera l da cidade , durante esta noite, foi \tuma 
110va ll'a•~ifest.açãe do,s sentimentos da população a n ;speito da malorid~cte de S. 
M. I'!D penal • · ' 

,f 

- 23 de julho. - Se a elcvac;l'to c lo joven monqrcb a ao tl,cno .cra Já em ~i , mes.-
m0 10 acout~cimt·nto mais ca paz de inspirar a'rd t·tÜl'S julJilos ao p ovo ba·àsileiro ~ 
quanto maiores njio dev i;·,o e lles se r _depo is das occur re ucjas que prec'eilê1:~~ 
hont ' m a realísaç~o l.lt:!!te. voto nacjonal , depois dos perigos ÍI'l;calculavt·i's a qu~ 
ia F.Xpondo a cnpit~ l e O, impcJ'.iO ,O l't•hpparccimcniO O(lJi n.O,SO, fl frente 'da; 
adminisiraç!i.o , rlo ministro que reft~ rcndou o aHia mcn to das camaa·ns I Parect·o pre- .: 

· ciso, á Providencia, para r,t.ugrncptnr os fulgorc& do d ia 23 d e julho I e reci·e!)cer ~ 
interesst..~ da acc!amat:fio do St~. · o. Pd.lro n I que o gcnio c,Jo mal obscurecess~ ... 
por hum in s ~ antc os, horizontes do-paiz , uo momen,to etn qu e e l'la se i!! verific~r, 
e tine o augusto princip.L; se mosl1;assc,_ ua sua, ascenção ao ~olip imperial, çb~~-
0 iri s d e paz c de bonança clcpois da tempestade . . · 

Nós t entari amos em v ;1 0 descrever as-cffusôes do cnthusjasmo d'a capital" nbste 
dia , que dtt começo à real isa t.: ão das altas esperan çr~s qtt,'.:' e lia , coq1 todo o Brasil,, 
nutre -tll·sdc nove nnpos, 110 meio <l:.i longa cadê a de~ calnmt.dade~ que . t e111 posto it 
prova lna~s rndc sua constanc,ia e sua fé em mcllio es futu r os . ,. ' 

Logo ao amn nh ccer 1 hum gnmtle concurso de ·povo · dirigia -se tlO carnr,o da 
Acclamaç~IO , oude tinh'ão }Wl'lnanecido , d urante a noite precedente, a_ guarda ,. 
nacional, os a\ um nos da esr oln__ m ili lal', e numerosos pais<tnos, que 1 por â~scçH;a.
fiam;a, 11âo !lllizcri\o aband onaL' a casa dos re prescn l ~wtcs. 

A's lU h 0n)s , Q1ais , d.e · uitQ w~ l citl:uHios, em cujo. mpnero cont~va-se tuUp 
qna'nto a no~!:la capital contém t!e mais· graU o ~ p1 posiç:\ o social 1 acha ,1ão -sc r eun.i -. 
dos a roda do paço do senado e deutl·o de ll e , para assistirem a so lcmlliclud" d.o 
juramento· de :, . M. I, ' 

; \ 's lO horas e l.,flcia o S r-. m·arqnc7. d e r' arhnagná' Pl'PsidinP,o ~ ass~mblêá 
gera\ , abri a ;1 sessão p{ll' hlll.n discu.rso em qn~ cxpôz succintamcnte, fTJUS d() 
mo~O· o mai~~rave e <Hl ç.quado :1s circum s'~ancias ; os ~ativos daquclla r~uni~o, 
e o. grande f11n que t 1uha a sati!-,fazer. Lo2;0 · dc pnis pnssou a proclamar maior o 
Sr. D Petlre II ; no meio dos victs e <1pp lnusos univ c rsaes Uos r epr. scnta ntes e 
do povo ,, que os rcpl·tio com t ranspor .c ainda th.i.rautf! alguns . miliütoS d~po is de 

, concluido e~te "cto. 1 ' 

Seguio ,sc a nomeação (1e h uma commi:;são p'ara relllgir ~ proclanwr1i'iQ que 
abaiXl) VCfll tran~crlpta t.JU acta Ja US:SC IT)b)r·a geral; assim t:on)o :1 de h urna dcputa-
ç;<O que fosse ao·paço imperial . :. ber d,e s. M. o dia c hora em q\IC prestallia o 
jurament , prescrípto p e lo a rti go co n stilu~iopal. · 

A ' s 3 h " ras e meia ;· que fni .o mom ento aprazado, despontou ao 1pnge o 
C0rtPjo de S. i\:1. I. , e principiúrão ' r~s tlemon.st ragô'es do pQvo impaci't·~ n~ . A este 
t empo jâ. tinh~ o chegado todos os me mbros do co rpo dip lomatjco, em g rande uili-
form e , C occupavfio a tr ibuna que Jl)CS fôra ucstjnopa. ' 

N'o primeiro coche d o corteJO vinh;lo o riwrdomo e o aio de $. l\·1. , no scgun4o 
oS camarist:Ls , no te rceiro ris priúcezos , no· qmu·to o tuto1· c ~· . .. M. J. EstaS duas· 
carruagens , ó sobre tudo. a ultima , 'gua rnecida ~e prata, e r~o -de lwma· elegancia e 
rique:r.a di gnas 'do dia. · ' 

Ao appr'oximar-se. o coChe ' d~h prí.nccza~, .lmma d epqtagão da. as~emb l éa as . · 
yeio ' receber no me,io dos vi\·as. /1- chcgaca .de S. M, I. ,á )>opta d'o sl'nado he >, 



.. 

l'll 
. ·saudada ·eom ' ltt.'nm trovo&dn• lle 'Vivas ·e outros g'ritlls erithusi:rstico$, que não 
·Cessão (!UI·ante todo o tempo ·que dura 1ú ceremon·ia do JUramt>rLto . ' ,, 

Ao descer do ·coche~ que rodeavão grande numero de notnbi:lidades milithres, 
. e cuj'a )>orlinho1a foi ~bcrt'a pêlo St,. •f'aylor , ]ru·m i1os •cidad1ios •presentes pedio 

licenga para dirigir a S. M. I hum a felicità·ção , ·como ·elqlress:;<o c<pontanea do 
j'ubil ,~ ., a •qnal.S M. acolheo gnwiosam••nte e com emogrlo Sobe depois, acampa·,· 
nhado da d e p~tação de senadores ·e 'deput ndos , que o viéra r.~cebçr á porta ; · 
e , ao che2'ar á sala, o presidente e secrctarjos da a:;s·embléa geral vem ao ellcon-
tro de S. 1\i. ,1 e o conduzem ao trOno ), em que se senta com h uma serenidade 
admimvd. L<;>go o p rim e.iro ·srcreta~io do senado lê a formula do juramento, que· 
se ve1·á na acta, e S. M., de joelh os , a repete com,hmna vo.z firm e. c distincta. 
Yltimhdo o jUI·-amento 1,, o pres id en te rompe os vivas a maio.l·idaU.e d ~ s. ,M. J. ' 
que ·são repetülosc~m enthusiasmo _pe là assembH·a gerul e pe lo povo .' Asgig-1mdo 
·o •auto do jur:,tmento por S. M._. , e·ontin uão oo vivns até ~sua Sabida para o paÇo da 
·cidade, par.a :on·de o acompanha u guarda nacional c o p0vo . _ . 

As dcmonstraçües pliblicas contipuárào d e tloite ; a cidade esteve toda illuini' .. 
· '.nu~a, e h_um nlll!.tc roso e b1~ilhante cortejo te ve lugar no }'laço. . 

Assim se terminou e!lt e dia rocmorave l e Klol·ioso, que , cnme~~on hum a nova éra 
para o Brasil. c ao qual voltare mos e m outro numero, lim'itando-tros por agbra a 
.l'ublicar a ímpot tatHe acta da- s~ssâ-o da assemblêa geral, que contém mais ' amplos 
pormenores desta gr'aodiosa soJic mnidau·e . ' 

' . \ . 
ASSEMBLEA GERAL LEGISLATIVA. 

SESSAO DE 2.3 DE JULHO DE 1840 . 

. ii"RESID,ENCIA DO SR. M ARQUE Z DE :PARANA.'GUA.' 

. ' A'5 lU horas c meia ela mauhã, ,o senhor pr~sid.ente ~ occupando a cadeira, 
'te ndo feito a cxp.osit;üo dos moti vos que dcrâo lugar a presente r t:uni5o, mandou 
proceder ú chamada. . , 

Aclihrão-sc·J"'e.-e ntes os Srs scn.ado•·es Me llo c Mattos , Carn eiro de Campos, 
Parnizo, Alves· B1·aneo, ValusqueB, Hodri;u cs de Andrade, Conde de Lages, 
AlenCar, Nabt~co, Jardi m , Costa Fctweil·.a, Saturnino , J Augustn 1\ionte iro, 
Araujo Vianna·, cond e de V:ale nç a , ~'c n·eira de Mcll" , Mello c S011za, Montei-
ro de Bari'OS, marqtH."Z Ue Rne pendy, Ve rgn eiro, Cunha Vascoucc ll es , Pa~s de 
And!'ad c , visronde de Congonbns, Holl ancla Cavalcanti, Alme ida· Ailmquerque, 
~aula A!buquer<)ue , O liv e ira , Lima e Silva. marqqtz ,de Pa1·annguh , 11opes 
G ama-·, L ob3to , -Ao lmcida e t;ih'a, Paula Can1 lcanti; e os Srs. de put:;tdos Souza 

,..., 'Franco. Encarna(iio, Vici~·a da Silva , Lima e Silva ~ Al encar, Co~ ta l\ln·anda, 
Sucupií'fl , A·lbuqucr·qut: Caval'canti, Castt·o e Si lva , Alv~wes ·i\'l:,:chndo , T on:eão, 
Olivei ra, Fcl're i1·}1 da CO!:i1.a, Rego 1\:Ionte iro, N unes Macharlo, Carva1bo de t\·lcn-
don ça, bi~po capeHâo -mÓI', 

1
bi. .. ,llO d e Cni abc'\ ,' Rczl' nd e , iVJoutezuma . . Gon çalves 

-lt-In~·tins , Galv~1 0 , M:u:cell ino Oe D1·ito, Moura Ma~al.hfi.-es, Pedre ira, :--' ou to, 
Mm·ia do ~<\mm·al , ~~ e ll o Mattos , Marinho , Cnsauo, ·Bandeira de .Me llo , 

, Coe lho Ba3t.os , JosP. G.onc;alvcs !VIa1·t ins , Calmon , l)Jaciel 1\lonte iro , Urb~no , 
Rodt· ij!;o ·Mont~ iro, Ve iga Pessoa, Caolho da 'Sjlva, Dotto , Gome" d·rt Fonseca, 
Fleury, Ct.Jn·~a Azeyetlo, A lvares tlo A:rr,mrnl,, lft:orreira de Castro . Tosta, P4.7nua, 
Gomes de Ca r:npos , V_az Vieira. Lopes G~ma , I osta Pinto, F'crnand cs Torres, 
Andra<la :Machado, Oliv~ira Coutinh o ; Barr<>to' Fcdroso } Ribeiro Duarte .,. Assis 
Coelho, Vial)na ·,Siquei ra e Silva, Freitas, Clemente Pereira, Puula C;mdiúo, 

·' 

,, 
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Cerqueira Leite , ·Lemos , ~lir:mda Ribeiro , Coelho da Cunha, Ottoni , Lonr~nço 
José Ríbcu·o , Dias de Carvalho, Pedro. de Ccrqueíra L eite , Santos Azevedo, 
Navarro , Costa !\Inchado , T9lcdo , LJías de 'l'oledo , Ribeiro de Andrada , 
Franc1sco ·Coelho,,Fe1·uaudes da Silveira, Ar:mha, Limpo, Custodío Conea, Barros 
J...~ cite , G0mcs Ribeiro, V~i:sgueiro. . 

Concluída a clmmada, e '~erificado achar-se numero legal, o Sr, presidente tl'e~la
ron aberta a sessão, 'e dirigia ~L -assewbléngeral o .seguinte-

·o1scunso. 

" Eu , como or?;ão .da rcprcseutaçT!o nacional , em assembléa geral , declaro 
desde jit' maior a· S . M. I. , o· senhor D. Ped 1·o li, e no pleno exercício de 
seus direitos COIJStitucíonaes. Viva a maíoridadc de S. M.' o oenhor D. Pedro·u! . 
Viva o senhor D. pedra II ,. imperadQr constitucional. e defensor ·perpetuo do 
Jlra; il ! Viva o senhor D. Pedro li!" · · · . ' ~ 
• Os quaes vi v as forâo corrcspondidos pelos membros da assefDbléa geral . e 'pelos 

.espectadores. , · _ . · .~ ,. 
D epo is do que o Sr p~·csidcnte pu.;:sou a nomear hum a commi:Ssâo composta dos 

Srs. Andrada Machado, Limpo. e Alves Branco, para r~digir o proclama que .a 
. asscmbléa geral tem de dirigir á nação br<~sileira. Em sc~u ida, uomeou, yl.ãra a 
deputação que tinha de ir ao paço im1Jcrial saber de S M. o ímpérador o 
.dia e hora em qne deverá l1 1' ~slar o juramento marcawo no artigo 1113 da 
.constituição, aos Srê. senadores lUello c ~Iattos , Parnizo, mn.l'que:r. de 13aependy, 
Vergueiro, l . i.rna e ~ih·a, Carneiro de Campos, conde ele Valença, Satnrniuo, 
F errei ra de 1\lello, Hollanda !. aYalcanti, Almeida Albuquerque, Paula Caval-
.cnnti, Souza c 1\Iello, condl~ de Lng:es; c os scnhàr("s d<:'putado~ Scnza F'ranco, 
Lima c Sih·a, :,ilva e Souza, ·Albuquerque . Cavalcanti, ~ · astro e s·ílva, Rego 
Mouteil'O, Nunes ]Uach:ulo , bispo capellâó·miir, bispo de Cuiabá , Rezende ,-
Clemente Pereira, illdlb c Mattos, 1\l(lntczuma, Galvão, Mou•·a :Magalhães , . 
Jlfaria do Amaral, Barreto l' t:tl roso , Oliveira Coutinho , Gom"s de Gampos , 
Vianna, Freitas , Alvnl'<..'S 1\lnchado, Fcncira Pcnua, 1\fariuho, M1randa Ribei-• 
J'O, Lourenço José Ribeiro, Ribeiro de Andrada , Floriano de Tolcdo. · 

O, Sr. PnESIOE.,TE dcclarcu que a tleputaçiio deveria . partir a desempenhar 
sUa mis.s5'o ~h uma hora da tard e , e suspcnileo a sessão. . · 

A'. ,h uma ·hora da tard e ·' continuando a sessão, e tendo sabido . a- deimt'açlie 
para o paç'o 1mp<'•·ial, o senhor presidente ncmeou, , para á deputação que tiliha 
de recebe1· a S. M. o imperador, os senhores senadores Al~ncm , G.osta Fer.r.ei-
I'a, Jardim, ~Jonteiro de DaiTOS, Araujo Vianna, Lobato, visconde rle Con-
gonhas do Campo , Pae; de Andrade ,:v allasques, ' Almeida c Si! v a ,'Cunha Vns-
.conc~llos, Nabnco , Hodri gucs de Andrade; e os Srs. deputados Custcdio Corrêa, 
Bar~os Leite, Gomes H ibeiro. Visguei 1·0 , Bandeira de !VIello, Cnsado, Coelho 
Bastos , C:llmon, M:JCicl 1\-lonteiro, Monteiro <le Barros, Veiga 1:-essoa, Lopes 
Gama , Coelho da Silvo, Gomes da Fonseca, Fleury, Mendes da Cunha, .Boto, 
} .. crnnndcs da Silvci1·a, José Gons"!ves j\']artins, L emos, Tosta , P edreira, Santo, 
Alencar, Co.• ta M-iranda , Sncupim·, Ferreira de Castro e Oliveira; e para a de-
putação que tem 'de receber c1s augustas princezas, os Srs: ~cmtdor·cs Alves Bran .. 
co, Vallasqu,es, Rodri gues de Andrade , .Nabuco, Almeida e Silva, CunhaVas-
concellos; e os S1•s. depntaJos Siqueira e Silva, Andrada Mach'lldo, Vaz Vioíra, ' • 
Co! ta Piuto, Palila Candido; Paula Cmqueira, Limpo, N.warro, Ottoni, Dias 
de Toledo, Wrancisco Coelho e Aranha. ' 

O Sr. ANDnADA MACHADO, CO!llO rélator da commJss\lo, apré'sentou o seguin 
te projecto <!e proclamação : 
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BRASILEIROS! 

) -~- ~ assembléa _geral, legislativa do Brasil ' reconiíécendo o feliz des~n.volyi~CI!• 
' to mtellectual a e S • .M. I. ·a ,senhor o. Pedro II ' com que a DIVIUQ Provi-
dencia favoreceo _o imperio de Santa Cruz;· reconbecend~ igualmente os m,ales 

' Jnllercntcs a goverQOS excep~ionaes , e prese.nciando ·o desejo unanjme do povo 
desta capital ; convencida de que com este dcsll.JO está 1de acordo o de todo o 

· if11t·rio, para conferir -se ao', mesmo Augu•to :Senhor o exercício .dos poderes 
qn · pela constituição ll)e competem : houve por be!D, por tão ponderosos 'mo-
tiv , declara-lo em maim:idaúe , , para o effeit.o de entrar immediatamentc no 

• ple~o exercício d;esscs i>ode'res , como imperador constitucional e defensor per-
pet*b do Brasil. O Augu~o Mooarcha' acaba de prestãr o juramento solemne 
dett ,rminado 'no artigo ' 103 da constituição <ló imperio. -

:Urasileiros ! Estão convertidas em realida4es ' a• e•peranças da ri~Ç,ã_o; h uma . 
no~v!ri - era. apontou; seja ella de nnilio e prosperidade. Sejamos nós dignos .de 
tii gran·Jio;o beneficio. . ' · 

iat;o da· assembléa geral, 23 de julho de 184~. 
foi approvada. - · -

~'s 2 horas •e 1 quarto, voltando a deputação, o Sr. Mello e Mattos, com· 
or dpr ·della , disse que , cbegan_do ao pago de S. "Christovão , e sendo introo 
du Ido á presença de S. M. o imperador com as formaliilades do cstylo, r.-ci-
tá~~ a sc;guinte f~lln : 

"SENHOR! 
~ A asscmbléa geral lcgislatíva, unico · e legitimo orgão dos sentimentos da 

na ~o , convencida de que netihum outro remedio . m:us conviria aos m-ales ' que, 
a pprimem, nas circumstaucias actuaes, que n immediata acclamação da maio· 
ri ade da V. M. I. e a sua exaltação ao· ti·ono do Brasil, c em consequenéia 
a ntrega do deposito sagrado das r édeas do governo nas augustas rriâos <I e V. 
1\1 . I., nos ·envia em Pcpufação a annnnciar a V. M .. I. · a maneira solemne por .. 
q V. M. I. acaba de ser por e lia d,eclarado maior, Iío meio do geral rego, 
z~-o; e a rogar a V. l\1. I. , que, dignantlo-se _acolher com benignidade aqnella 
e pressão ·.dos sentimentos nacionaes .' ~aja por be!Jl completar seu_s ~c~os, p~cs· 
ta do-se ao JUramento solemne. ex1g1do pelo artJgo 103 da conshtmçao do Im· 
p rio, no paço <)o senado , onde, a "ssembléa ger,al reunida aguarda a augusta 
ptsença de V. M. l. , 

:" Assim De os ajude a V. 114. I. , acolhêndo ps fervorosos votos que fls fieis s1 ditos de V. M. I. não cessão de dirigir-lhe pela prosperidade e diuturni-
d d'e' do reinado de V. M. I." ' 

Ao que S. -M. se dignou responder, qu_e ás 3 horas se acharia no paço do 
senado. ' · 

j\A 's 3~ hora• annunciou-se a chegada de S. M. o imperador, e sabia a· es-
pera-lo a porta do edificio a deputaç1\o nome'ada. · , 

I.Entran·do na sa la,- ahi foi recebido pelos Srs. f'''esidente e secretarias ·, os 
qv.aes, unindo-se ' á deputação , ·acompanhál'ão n S . 1\1. I. até o trono , onde 
tdmou assento; e logo, tendo o Sr presidente 'e 1.0 secretario do senado cum· 

, ]!rido· ç.,que !hes incumbia o regimento , foi deferido a S. M. o 'imperador o 
jq~amento .,. nos termos que constâo do seguinte auto : 

11 • ' 
AUTO DE JURAMENTO • 

. Saibão quantos este publico instrumento virem , que, _no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jestts-Christo de mil oitocentos e quarenta, decimo 
.lona da independencia e .do 'i mperio do Brasil; aos vinte · e tres dias do mez de 

_julho , nesta muito leal e h er~ica cidade do Rio de .Janeiro , no paço do se 

j 
_I 

' ' 

• 
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nado • oi1de se reumrao ~s duas camaras legislativas , ·e.s'tan<lo Jlresentes trinta. 
e tres senadqres. e oitenta e ~tJiatJ:o · <leput,atlos ., sob ·a p•esideneÍI\ ·do Exm. mar· 
<j)Jéz .d·e :Parat1~guil ,' Jiara .. ó 'll'm. <le d<ll' exeçuçlio .a·o artigo 163 da constituição, 
'estaiicl'o .presente:!': . M ·. L 'o •sen1ü>r i>. Pedro J·e Alcaritara João 'Gar'fos Leo-
j>'ol~o S~}vador il'!tb''nun '·í!'r~.ncis?o Xavier ' de Paula Leootrd'io .'!lfi.~ue,l ·G~bfi~I: 
'Ra.phae.J ·Genzag:a, s~gnndo llli.)1Crador e ·defens"r pert•etuo de,> Br.asl!l.. fil.ho -Mgl· 
·in:O e ,primc'iro val'ãb cxisténte do, fal.leci<lo senlror '0 . • Pedro I., impP.radór eons· 
t!taeion•l e ·üefensor pe1:pctub quc tfoi do Rras'il .. e da fa'llecida smih01:a o, 'Maria· 
t.c·qpdlilina ·.lbs'efa C':u·olinn·., imt>eratriz sua mtillwr" archiduqueza d' Austtia, lhe 
fdj apr.esentado pe'lo 'Exm . p'r. side n'te ·O m'i•sal eh1 q,ne o mesmi> ·augus't<herihor-
,pô~. a su~ ~irto d'irei:ta ~ ~se ndo por ·1~im :l~da .a .ft~>rnlPia ''dete~mi_uu .da n_o .mcAcionado 
·atllgo .1 f13 d'n con~tJtmçao , ,pt:onuncwu ~. NJ. 1. ·em alta v.oz , o·.segumte J:~rr.amen· 
.t~ :. 'c J:uro m'anter a rcll gi'ão caiholicà :1postoljcn romana, .a intrgridmle e md'ivisi .. 
à_iH~~~d~ •db illl.per~~ ! · o.bs~t:var .e fazer ·Observar· .a consfittÍição,!pol}t~ca qa,naçâo . 
brhS!leu'a e n'JUIS le iS ao lrnperJO' e prover ao 'bem geral elo B•·asJI' qqan~D. em 
1nim r.dube1·. )) E para p e r.petua memOJ·ia -se laVIlOt_l este au'to em du,plica\a, que 
,.·ai ass;ignndo pelo mesmo àngusto senho'r, pe lo pl'CsicJ e nte e dohs pr.imCiro~ secre .. 
tarios de buma e outra' cnmara. E e u Luiz Josr. Pc ,Oliveira., ~>rimei-vo se~retario .. 
do senado, a ~SC!'evi. - D. PEt)R() li.- Ma1·quez de Paranaguil ., prpsiden-
,te. - Lui.z. J.losé d·e •0H·veira, ··p·tirh t·itio 1sccret:ari'o. do·scnatlo. - An~0t}io .Joaquim ~ 
.iAlves •do -~m<INtl ·, p1•irll eit-o se'creta•io 1!1t carttaJ'a •tios detJUtadtl~. ,., .I · . I 

Depois do Juramento, o Sr. presidente dçu vivàs á 'mdioridnde •de S.IM: I., 
que f~rno rCSJ)Ondicl os geralmeúte. . / 

~SSI,!!;n1l'd·e · o ·!lú'to pür S. M. I., fm de novo snll'lado pelo Sr. presidente, e 
~elo~ !"~ prcsen t:mtes ~a na(fio ~ .. mai:s r,e,ss?as . assi~tentes. ' l)e,pois ~i sto t:ef~rou-se 
S. l'iT. [.tom as m't•smas farmai! J ad cs c ceremonllil CO~ ·que fôra mtrodui~do. 

Recólhen'd'o·se •O St·. 11r-C's id cnte •da d,cp;Jta·çiJe, foi lídn a· ·préS'~n'te •aJ u_; e , . 
depois üe •i'l"'OV <l dh, 'foi ass igmli!a pelos ·menlbr0s p1•escnt'cs -da assernbl/>a[\lg.·e.ral: 
(Seg•uem-se •lls as•ign~t'tums). ', 

D.ISCU.RSO COIIi Q.1T.E •@ S.ENHOR n!A.l~QU.E Z >D-E P.-\•li·A·NAGUÀ' 1> RIO 

.A SESSAIÕ 'DA ASSElli'B'LEI\ 'G·E'R·AL . ·1' 

Senhores' , eu creio que nenhum men)bro iln assenibléa geral d csCOJÍ~éce o. 
·.tnoti\'0 da 1prese utc r enniflo . Cre io 'que u inp:uel)l ignora .os gt'.R\~es acontecimentos . 
que ]w utcm ·ti verão lu~::~ I' na cnpita•.I do i.mpm~io. Q r~gentc t'm 'tlOm e do i ~p era
d oi· o st·nhor U. P{' Uro II, teudo adiado , . ror • dt..~c re to datado desse ·tlia, ~ts q~_aras 
at é 20 de nov em bro do cort~ellte anuO (dcci:P .. to que. ainda nã, ,, ,,foi .JiLio ao ,sehado, 
po1· níio h~n·(' í·; no rn om e n1o de sua rcCep~'fio, suflic iente numero de m embr.o&-l que. 
formas1)e ca~a ) • ua tard e de ~hontem expedia outto dem~eto cou.v-ocundo para hoje 
a as.':e mbl éa ~c ral. , · · ·· \. ~; 

Aqui .r e unidos. , scna~OI~c,q c -clcputnUos iHafim d e pôrmos te.r.mo á .an:xiedad·e~ pu
'bticat e sat.isf;lzeru:os o gP<mc e \Jtlto naclon :, l, .que 18e tem .manift:stado par:i .que 
.S . 1\:I. I . seja d c!'"dc jft decla1:ad n ma jo r e ent l' '-: ·110 pleno cxercicio de se-us po· 
.deres ., .assim. noS cum pr{~ proc1amn-1o so le mn e m e •lt c , oouvicl:in.do .lo.go o -~esm<t 
a.uglfsto. se_u~OI' a vi. r . ~~ ~seio _dn; 1-e.prescntnç"ii.o naaional, 1pt:estar ojnramet;~'o q~e 
a coustJtlll<;'rlO do nnper!O exzgc Va1~ sc, pm:tapto, fazer a chamada rpara abnr-
se a l!C.5sâo c pr .. cedcr-.se ·a es;o; c acto. 

IIE~ 

IIontem 'f0i ofi'ereciil~ &o Sr. depntndo Navai'J'O :huma fita •8'e ·hanrll ·'pi>1' ' '15nrte -
d ds esp·e~ta'aot·es reunidos no senado. 

• I 
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- . ~~. Q.~ julho.~ Neste Íli<1 ' fez o Sr. Vasconcellos imprimir ·a seg\l.inte 

expÕ~1~ã 0 , para justificar o proGedimento do governo ; e como nosso ~m he 
pu)Jlicar os factos taes quaes ~e .Pass.árão, j.ulgá!llos não .dever om1ttjr ,a 
re(l)!t(\~:ÍO desoe, manifesto, qu~ aqui tambem tramcreve.mos. ' ' 

E;;r;p~sição do Sr. Bernardo Pereir·a· de Ii'a.scon~el
.los, ex-ministro do imperio , so~.re os: m.emoraveis 
, acpnlecimer,dos occorrii(,Qs ultima~(!.nte nesta c{jrte. 

Be~Óard.o l.'erei~a de Vasconcellos julga dev.er explicar a0 public.o o· seu 
procedimento no curto período de 9 hor as do dia 22 do corr-ente mez, em 
que .foi, ~pinjstro e secretario de estade dos negocias du imperio. 

São1 hoj,e sabidas d'os habitan.tes d<:sta capital, e sê-ló-h ilo em breve dos 
de. todo o imperio , as n)elancalicas occw·reÍlc~as dos dias anteriores ao r,e-
feridÓ'/22 de julho, ,po.r occasiilo de se occupara camara dos dPputados dí!. 
questJ"o. d.o supprimento de ida,de de S. M. o ~ -; afim de que· o mesmo au-
.gusto 8~. entr>t~se immediabime.:1te no exercido de su,a a.utori!hlde cousti-
tucio a'!. He iuc·outroye rso que a mediga de a1uicipar a m"ioridaç[e de S. 
M. 1.; .não .tinha maioria de votos nem na camara dos senadores, .ne.rn-na 
dos c\e~utados ,. posto que iiquel)es. mesmos que a im;pugnavão niio faltas-
sem ardentes e sinceros desejos rle vê-la renlisada sem offensa dos princi-
piqs contitucionaes: este facto não era desconhecido ,dos 'q\>e concebêrão 
·este- ~nno a idéa dé 'inv.E:st\r o jove,n ünpera,dor <la sua autoridade. No se-
· n~do 1 f~ra )lu)~ tal proj,ec,to rejeita.do., ' b e q~, que, nil_Jg_ue in 'o impngn~sse. na.. 
d1scns~.ao e hpn,vesse quem o sustentasse. Esta.·dec1sao da _!)<ur.a ra v1tal.wut 
nenhum,a impres5ão produz·io .no espi rito public·o, sendo manifesto qll!e 
nem os habitantes da côrte '· nem os de qualquer outra provincia se havião 
até, entilo pronunciady a. favo;r da medida. Todaxin, nilo desa_coroç.oárão 

.alg_nns deputados do triumpho da sua idéa; continuárão a insistir em qu~ o.· 
impe.rador fosse dec~r.rado maior por·huma lei ordinaria; e ; .dado q.U!' n,ão 
pou6o.s se <!is,p.oz.e.sem,a votar a favor della, h uma vez que fosse acompa-
nh~.díl de garantias· para- a n irção e para o trono, c~;esci a este empenho á 
medida que se observava mais tendencia para a sua realisoção. 

No meio do debate desta transc~ndente 'materia, debate que clevê ra ser · 
notavel pela prud~nci'll, sisudeza e gt:avid>tde que o devia presidir, ap.pa-
recêriip symptomas de c.oacçáo 11a camara dos d-elJutadr·•S. Os q.ne admittião 
a idéa com modi.üc,tções vi rão-se .e::< pos tos á insn.ltós e perigos, se não 

. guardassem silencio. Par:~. prova des te .fa.cto , oiJereço o Jo•·nal do Com-
.mer:cio,, de n. 188 a 19.3. l n·vo.co, ,, além disso, o t.estmmwho dos deputados 
e espectadores imparciaes; deponhi. o eHes se, além dó que te'rn chegado 
ao. conheci,mento do publico. não .liveriio a.lgcms dip;rios represe i1t,a.ntes do 
paiz ,. e principalm e11te os minislros da corôa, de s"ffrer vergpnhosos insul-
tos e ameaças. Pesso~s do po"o, reunidas ein gFan<j.e numero, invadia o o 
pa~p da. caJnara, ro,deavã_o os d~putitd os dentro' da propri>t sa:la das 'sessões, 
toma vão parte nos debates, applaudindo estrondosamente os oradore,s d'r. 

. liuru.jado, e suf!'ocando a v.oz de outros com grito·• atterrador'es ;, em hnma 
i palavra.,, <);Uasi que havia <!e todo-desaP,parec~dQ a di:;lincção ,en tJ:e as gaJe •. 

. ,. 

, 
• 
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rias' e os legisl~d?res; \1 populaqão pacifica e industriosa, que ao prizi!Ji~io 
espera·va tranqullla a soluçiio que os poderes supremos do es tado houves, 
sem de dar á questão da maioridade ,, começava !t affligir-se á vista de 
scenas tão desagradaveis representadas naquellc · mesmo tecinto donde 
só mente devêrão partit- exemplos de ordem e de obedicncia ás leis; e o 
govemo via-se na impossibilidade de fazer cessar, pelos meios ao seu 
alcance, semelhante estado' de causas, não desejando que ainda levemeilte 
se lhe attribuisse o intento de coagir os le'gisladores. 1 

Nunca fui considerado infenso ao goverao de S. M. I. o senhor D. Pe-
dro II; tendo até em outra época desejado a regencia da augusta princeza. 
iniperial a senhora D. Januari ,, desejo este que nunca excedeo os lirrtites 
de hum pensamento, e que me custou as mais acerbas iujurJas e calumnias, , 
h o,vendo mesmo quem, nas discussõe ; da assembléa. provincial de Minas 
Geracs, me in digitasse como conspimdor ,contra. · o rbgeate do ~cto adqi-
cional, imprecando a minha morte. , , 

Confesso ingenuamente que o men afferro á mon!J.rcll ia e o exemplo da 
dispensa de idade da senhora D. Maria li, raiiilm de Portugal, forão os 
unicos elementos de minha convicção, sem que •então fizessem peso ;,uo 
meu espírito mui valiosas considerações, que se podião oppôr a hum a tal ·jne-
dida. Ainda hoje não hesitarei em dar o meu voto para o suppriment,o de 
idade de hu;n p•'incipe, debaixo de ·razoa v eis condições de segurança ; 
ainda hoje votarifL pela maioriade do senhor D. Pedro II, mas c_om limi-
tações e com sufficientes garantias p[tra o trono, e para o pajz; pois que os 
acon~ecimentos mesmo do reinado da· senhora D. Maria II tem feito em 
mim a mais profunda impressão.· 

Deixára o serihor D. Pedro, duque de Bragança, organisado o paiz, e 
nos primeiros empregos do esta.do os Portuguezes mais esclarecidos, níais 
traquejados no meneio dos nego cios publicas, carregados de pl:estantes .s~r
viços á patria, e os bravos ge.neraes · que tanto h.avião contribuirl.o pa~a a · 
qued<t da usurpaç'io e reconquista da perdida liberdade. Este gove~rto, 
que promettia. larga duraçiío, tanto pela sua s,olidez como pelas iTnmortaes 
reminiscencias que desller.tava, durou apenas dons annos; não era passado 
este prazo quando rompeo h uma revolta, que rasgou a cinta constitucio-
nal, e violentou a joven rain.ha a assignar com o seu proprio punho a_ con-
demnação do mais importante. titulo de 'gloria de seu augusto pai; e lá. 

' está Portugaf remoinhando entre ~a an~rchia e as tentativas de hum go-
vemo regular ! 

D(vcrsas são, e p11ra peior, a.s circ11mstancias do Brasil: nossas institui-
ções não estão completas, faltão-'nos muitas leis importantes, algumas das 
existentes exigem consir!eraveis reformas, e muito ha que vivemos sob . o 
goYerno fraco de regencias. Falta-nos hum conselho de estltdo, não temó~ 
eminencias sociaes, ou por pobreza nossa, ou porque a inveja e as facções 
tenhão caprichado em nivellar tudo. Neste estado de co usas não acclarnára 
'eu por meu voto ó senhor D. Pedro II m!).ior desde já, sem que o armassemes 
de todos os meios necessarios para ser feliz o seu rein!ldo, bem que hoje 
me considBre na mais explícita obrigaç;;o de envidar todas as minhas forças, 
afim _de que os resultados não justifiquem hum dia as minhas Lr~tes ap-
prehensões e as de meus illustres collegas. perten.centes a essa patriotiéa 
maioria de 19 de setembro. 

Chamado pelo regente, no citado dia 22 do corrente mez, p\J.ra me en~ 
carregar da repartic;ão dos negocias do imperio ,' não hesitei hum s6 mo-
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mento á vista do perigo, . tepdo por co !legas cidadãos tão honrados, alguns· 
dos quaes pertencião a essa maioria: não desconheci a crise em que estava 
e Brasil; affiigião-me s·obre t"do os perigos que amea~avãó o trqno, pro-
duzid'os pela precipita~ão e insolita maneira de discutir, tolera'da na eamara 
d·os deputa4os. Meus collegas e 'eu, unanh1es em sentiment9s, propuzemos 
ao regente, 'em nome do imperador, e adiamento da assembléa geral, para 
o qual esta vamos expressamente autorisados pelá • constitui~>ío da monar--
chia, e núnca me parecee o regente mais Brasileiro e mais .digno do sêu 
alto posto do que subscrevendo o seguiJ;ite decreto : · 

" O regente, em nome do imperador o Sr. D. Pedro li, tomando em 
c~msidera~ão a exposi~ão que , pelos ministros e secretarias de estado das 
differentes reparti~ões, lhe .foi· feita, acerca . do_ estado de perturba~ão em 
q)le actualmente se acha a _camara dos deputados, e attendendo a que a 
qjlestão ' da maioridade de S. M. I., que nella se agita, pela sua gravidade- . 
e'pela alta posi~;;o e importancia da augusta pessoa a que he relativa, s6-
mente p6de e cleve ,ser tratada CC!m madura reflexão e tranquillidade ·: ha 
por bem , usando da attrib'úi~ão que lhe confere o art. 101 , § 5, 0 da cons- . 
titui~ão do imperio , adiar a assemblea geral para o dia 20·de novembro do· 
correilte anuo. Bernardo' Pereira • de Vasconcellos. , senador do imperio, 
ministro. e secretario de estado dos riegqcios do imperio , o tenh<J. assim en-
tendido e faça executar. . 

" Palacio do Hio de Janeiro, em 22 de julho de 1840, decimo nono· da 
i(ldependencia e do impcrio. --" PEuno DE An<~.uJo UMA.-'- Bernà,·do Pe,·ei-: 
r'a de Vasconcellos. " 

No senado não se consenÜõ que fosse lido este decreto; e perinitta D.eos 
que o seu· nobre presi9-ente , o Sr. marquez de Paranaguá, ainda hum dia 
não tenha de arrepender-se da maneira por que se houve neste transcendente 
negocio ! - Na camara ,dos deputadqs appare,cêrão gritos , ameaça_s e 
provocações , que ném se compadecião com a constituição, ri em com ore-
gimento da casa. Accusáriio-me de 'calumniador, de traidor e de inimigo . 
d<l Sr. D. ·Pedro II. Protestárãó contra este acto como eltlanad·o ·de 
hum gov&rno illegal, intruso o usurpado-r.; mas emfim ' obedecendo"lhe, 

· 11oupárã@ ao gov~mo o dissabov de recorrer a providencias ada·p,tadas para 
a sua execução. , ·, 

-, Galumniei a cama•a, dizem os meus adversarios, po)'que ahi reinava 
,a niais perfeita tranquillidade, -e não kavia alte,·ação alguma na capital . 
..:.. Peço aos leitores que confront~m o decreto de adiamento com esta ln-
crepaçiio, e convencer-se-hão de qúe ·nelle ·se niio 'asseverava que o pr.vo 
da aapital estava agitad., e menos amotinado. Limitou-se a exprimir IJ. de-
sordem das discussões na camara dos depu~ados, desordem que' parecia 
appropriada pam tornar· odiosa a santa causa que ahi se pleiteava . . Digão-
no os espectadores imparciaes, diga:o o Jornal do Commercio de 23 do 
corrente mez. Inexplicavel contradicção! ·Ao mesmo tempo qlje se me ac-
cusava de. calumniar a •camara, de conspirar contra o Brasil e o trono, es-
trçndavão na casa bs brados horríveis dos tribunos da plebe, e a illustrada 
maioria, reprovaud<;> com mudo silencio tanto desatino, só fazia votos para 
I[Ue a Divina . Providencia salvasse o jo·ven príncipe, para que não fosse elle 

·mais h uma victima innocen,te offerecida nos altares .da demagogia. 
Era eu o traidor< e o conspirado1·, observando religiosamente a lei, e 

meus desvairados accusadores erão fieis á constituiçeo do estado' , almeja-
vão a _tranquillidade publica, quando .dts.cutião c ataéavão o acto do poder 

.-
• 

'O 
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moderador . <JUe .adia\la .as •camaras ? .g llí!ndo proclama v'ão -iUegal, ; int>·uso 1e.-· 
usurpador, ht>m ;governo que tinlliio ,até ent;;o .recor!il'eciâ.o ., . dado .que , 
hum ou .tmtnb ,.nestes.ultimos d·ias, .alguma ;~:ez fallwsse. ,por1incid.ente ,~obr.e . 
a sua legalidade .?! ;(*,) •, 

Conspir,a~a eu .a.diamdo as .camaras.come .aconselhava .a crise .em· . g~>e :no.s 
viamos, .como ,pe.rmi.ttta a ·constituição, do .estado, 'e -erão fiejs ,ao sea deveJ," 
aquelles r(jpr..esentantes da ·na" o• que, .~endo .o,b.edec-.í.do ao decreto .do adi~ 
menta, forão .ao ,paço do se,nado faze r par,te de huma .reunião popH iar (*·*~ 
onde cleliberaç<ies se tÓm(tr.ão st,bre .a .p1·qpria exislencia do,gov,emq, fu.rae· 
jando por .dar o carac.ner.de revolw;iio a esse ·actó do ad iamento, ·q\I·e, ape-
sar ·de :tudo, h e e sem pre.foi .consi.cle.rado . çomci .ordinari" .? 

Conspiraria .eu .cumpündo .fielmen.te as leis·ua ·qwilidaü.e de ministro -da. 
corôa, e meus >inimigos são irr~pr~heusivei~, bem q.ue as ju(riqgissem .;peF 
hum modo tão e:l'tJOao:dlin.ario, como -ell esmresm<0s n;io ;p.odenáõ negar? 

:Depois ,ele exp.e<l ido o d.ecreto .de acliamen.~o , .partio o .r.eg.mite par.a S,. 
CJuistov.ão., ;afim .de ,partici-par .a -8.. J.\L o imperad.or .o P'ISSO ·.qll'e déra, e 
cleclamr -llre ,qual n h1tenção elo -govern1o ., .q.ue não :fio i outra senão pr,e,pa-rar 
dev.ida1nen te as co,usas· para que, .ainda h:o corrente ,ann.o , fwsse ;pJ·ochtlna- . 
ela a maioridade do ~ - M. ,1 não .como humà .medida urancada pelo fi-es -
encadeamen-to das pajxões, .e clictada ·re.volucioçariam.ente por .huir\ ,pa-r-
tido em minoria desde 1836 até h'oje; mas com aqne l-ln -s.olemniclade., pru- · 
denc1a ,e s isudeza que -devem acompanhnr .. hum tâo ,gPande acto aaacinaa'l. -0 
rege>~ te vol-tou, tendll s!do benignamen.te .acolhido por' ,S. l\i . .JJ i:Jqperad,or,e 
znerec:ido o seu nsst·nt.imentQ. 

Ao meio .d.ia , c onsto11 -ao ministerio , r eunid.o em casa do regeL1lo .. , .que 
o commandante das >J.rm1ls, Francisco de Paula· Vasconcellos, e,.tava-de 
aCOJ'dO Com a remÜeO no senacio ; ·4[Ue O COin.!IHtll d'll!Jte, dos estudantes da 
acaclenüa militar ;havh .marchado ,com .e!les ar.mades ;p;;,r.a -aquell.e :p.en,to, 
e que hmmt dl'pntaçãp, ·.CO!llpost" de senadCJres .e,deputad,es, se dir·igia a 
S . . Christov.ão par'rt obte r de S. M. o imperador a sua .acquiescencia á pro-
c lamação d~ sua 1naior~dade. Era ,indiRpeihmvel nõ .governo ~p,ro .cnrar .tam-
bem sabe)' qu.ll a defini'ti,·.a resnlnc;"o .• do .mesmo augus.to ·s·en-lror, -á ;v-i,; ta da 
face que as C OUSaS acab;n·;âO de tomar, e para ÍSS.O voltou ·O regen.te ao paÇO 
imperial. S. M. se diguuu declarar qlle queriit tomar já as recleas do gov.er-
no, e qu-e a a ;;sem.bléa gen\1 fosse c:.on•ocada .para o dia segnin~-e. ·Conheci- · 
.ta .assim ,a v.ontade de· S., M., eatendeo o gciverno 'i'"' e.ra.do ,seu dever 
confoJ'Inar-se com ella ., -e.os commandantes elas forças de que podia dispôr 
reoe bêriio .o,rd em pa.t'a se J.irnitarc·rn unicamente áquellas me,d)das ind.is-
pensaveis afim de f;)zer cem qu.o a s~gurança -iiHliv.iduaJ. .fosse ·•l•e.s -
peitflda. · · 

Apesar -dos esemp.n los q1!e .tinh:i o os membros elo govemo s0bre .ta·!. me-- . 
di da, de ordem do regente , e.m .nome ,do im pe1·aclor , con VO<;JÜe•i •de ·n0.vo -a 

·('') ·Cabe ·.notar que '{leste .num;P.ro !/'6o 1se ·eomprekende o Sr. conde ile 
Lages, q~<e, lo.nge ·de .aecZ<sar no senacln .a. il:l egalidade ·do r·cgemte, co'n'ti-
>WJO!< a se-r · seú ministro desde :o dia ·1 J. de mar.ço .a-té 19 de maio do cor,..ente 
anno, reservando a .sua brilhante declararJiopa'l'ajazer parte 'do ·discurso 
di1·ig~do .em 2'2 de ;julho a .S. M . I. pela cleputaç7i.o de quejoi membro. 

'( * ''') Vide discur·so do Sr • . nwr·q.uez ,de 'Parwnaguá? impresso .no 
Despertador. 

) . 
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nssembléa geral, no. mesmo dia· 22, par~ o segu-inte, á vista da d\lc'laração 
de S. 1\1. •. , _e ·.po'rque -exa.e_ste o-ultimo ' acto do regente. E para-que o p_ne7 
text_c de achar-me eu no poder não contribuísse para se consummar huma 
revolução e ensanguen.ta :la, c·ousegui. do regente, a minhru demissão, du-
l'ando este· meu ultimo ministerio 9 horas somente·, 9 horas• .que eu• reputo 
as mais honrosas de toda wminha. \'ida publica: · • ' 

Não me· h e dado sa-b.er q)lal- será a minha: sorte por este aconte'ciJUenj;o . 
.. O scn,hor. Antonio 0arlos Ribtiiro.· d·e Andrada· Machado e Silva (hoje mi -

nistro do imperio) · a:rr.ojoJi·-se a• ameaçar- me em particular, e aos meus ou-
wos- collegas ,.em• geral-,. na: a_ugusta• presença do imperador, no momçnto 
mesmo em ql1e· S. M ., _aca,bava.de aceitav a d•iflicil e espinhosa tarefa de di-
r.igir os negoêios puli],icos .. Que.!iç ó! Que ~entim enl'os se pretendem ins: 
11irar- ao: coraçiio do innocente -moharcha! Que pro_va de acatamento e resc 
peito. á Sl\11 sagrad\1•pesso.a !. A' esp"cra dos efl'eitos da co lera e vingança do 
senhor. ministw do imp~rio. . , 'tenho a-tb agora demorado esta minha breve ex- · 

. p0si~ão . ; , mas, j~ q.ne tard~o .. tanto, força he procurar por eete meio 'jus-

. _ tific'ar-me pP.ratüe , os Brasileiros· v.erda<leiramcnte amigos da mona:rcl1ia 
C'ln&titucio nal.. 

Venl1ão sobre mim·· todos os· males; ainda estou impetl itente. Longe· de -
arrepend.cr-me, uf<mo-me do meu· procedimento, sujeitando·me ao juizo 
imparciál dos . Brasil eiros. Iguaes sentimentos (!fosso com segurança asse-
vera-lo). compartem os- meus honrados collegns, que nunca hesitárão , nlln- · 
ca abandonárão o seu pos·to no momento do pe~igo . Niio posso terminar 

,. s.em agradecer-lhes·,. e especia:lm.ente. ao Exm, Sr. Pedro de Araujo Lima, 
as distinctas, proYas do confiança que me derão em huma occasião tão 
solemne.. .. 

Rio de J'a:neiro, 28 de julho.·de 1840. 

BERNA RIJO p EREo!ItA· DE' VASCONCELLOS. 

OBSERVAÇÕES. 

Se a· peça q1te <1-eixamos "tranocripta: não tivesse a importancia qné lhe 
·c dá o a1to assumpto· sobre· que e !la ver~a; se nella nii o fossem descriptos 
:,os grandes acontecim~ntos de 22 de ·julho, de maneira differente _da-

quelta por qne foriio expostos -nesta futha; finalmente, se ou h-a folha 
publica, escripta sob " a influeneiit do autor da mesma peça, não nos ti-

.- vesse aggred·icto, negando uossa exactidão na re-lrrção dos referidos"aco.n-
: tecimentos, Jimitar·nos-hiamos· á simples inserç7i o des;e documento, dei- ,-
. :xando ao publie.o o· julgar de seu va,lor; porém, · dando -se os motivos· me'n-
,._ ci0t.J,ad0S; e podendo a• desfiguração elos f<~.ctos ir~iluz-ir a nação em erro, ., 

julgamos do nasso dever consignaor algumas ' ob~erva~ões que sirvão para 
- pôr a; verd~·de em evidencia, convencor o pnl:Jlico da nossa exactidão ·.na 
: relaQão . que fizem_os a esses importantíssimos acontecimentos; e d·a. in exac~i

·, · dao ·e inc0herencia qúe, pelo contrario, Se d6scobrem na exposição do I'fO· 
· bre· e·x-ministro . Na impossibilidotde de acompanhar o autor em cada hum 
-- dos per iodos da· sua ex t ens~ justifica~ão', extrahirémos com cuidado as Sl+'as 
' proposições mais transceridentes, e· dirernos a -respeito de cada. h urna deUas-
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o qu~ nos dictarem, não arbitrarias. conjecturas· nossas, mas as proprias 
palavras do documento que analysamos, O publico julgar~ .de que la;do 
está a verdade. . 

A I. "' proposição que estabelece o nobre ex-ministro he : 
~ ~ Que a medida de ánticipar a maior.idade, de 'S., M. não tillha maioria dê 

" votos nem na camara dos senadores, nem na dos deputados. " 
Esta prop<'sição, em relação ao tempo .de ~ue,stl trata, he contraria á evi-

dencia dos factos: talvez a medida não tiYesse maioria no começo da ses-
, s>io législativa; mas, no momento do adiamento da camara, he innegavel 
que a tinha. Para provar isto, bastão as dec larações de IJ?Uito's deputados 
que até alli, ou a tinhão combatido, ou pelo menos .erão cont·.•d.os como par-
tidistas da continuação da regencia, entre os quaes citaremos os Srs. Aure-
liano e Clemente ,Pereira, que por certo não são membros insignificantes 
da camam. A votação do requerimento do Sr. Ottoni, ·no dia 21, para a ' 
discussão irhmediata da proposição da maioridade sem clausulas, he prova 
ainda mais irrecus.avel de que a idéa tinha ganhado hum a grande maioria . . 
Em quanto, ao senado, he tambem indubitavel que a accidental e insignifi-
cante maioria de dons votos a favor "da regencia,'na votação do prejecto, 
teria de desapparecer, quando fosse . apresentada áquella camara a delibera-
çãó da ou trá, e soqre tudo quando fosse conhecido o assentimento do impe-
rador. Os males do .gov erno excepcional d:·l.'regencia, e os perigos da resis-
tencia a hum a medida que t~aria o prestigio da deliberação da c amara tern-
poraria e da adhésã o do.monarcha, não poderião deixar de influir gravis- • 
simamehte nos anciãos do paiz, e fazer voltar em faTor da maioridade ·não 
'só esses dous v.otos de differença, mas sim a maior parte dos que se pro-
nunciúrão em contrano: e demais, se o governo tinha a corivicçiío de que 
a maioria do corpo legislativo era hostil á maioridade desde já, porque não 
aguardou pela votação em que ti!lha .de · se pronunciar essa mesma maio-
ria, e pelo contrario adiou a sessão no mesmo momento em que ia avo-
tar-se? O nobre ex-ministro responde a esta questão allegando que , 
' " Pessoas do po.vo, reunidas em grande numero, invadião o paço da ca" 
" ·mara, rodeia vão os d'eputados .dentro da propi-ia sala das sessões, toma vão 
" parte nos debates, applaudindo estrondo~amente os oradores ae 1mm la~Ó, 
" e suffócando a voz de outros c9,m gritos atterrad0res. " 

Esta resposta não satisfaz á questãõ : a parte policial do n.gime-nto e os 
meios que tinh;\ o governo á sua disposição erão de ~obejo para apartar da. 
camara essas pessoas estranhas, .esses gritos, e restituir a independencia ás 
deliberações. E he na 'verdade bem estranhavel, na linguagem solemn e de 
hum homem d' estado, o dar por causal do adiamento 9-e .hum a sessão legis- . 
!ativa os gritos .dos espectadores no recinto-de huma das camaras. 

Se o nobre ex-ministre affirma que " a popula<;ão activa e industriosa co-. 
" meçava a affiigir,se á vista de scenas tão desagradav~is ", devia lambem , 
estar .convencido de que auxiliaria a imlependencia do corpo l.egislativo essa 
:ropulac;ão industriósa, da qm\1 h~ tirada hoje a quasi unica força desti~ada 
a manter a ordem (a guard" naCional). 

Por outra parte, o nobre ex -ministro assGvera que, se, a camara não o.be-
àecesse ao decreto do adiamento , teria elle " de recorrer a providen"Cias 
adaptadas para sua execução. " Estas expressões não podem designar -se-
não o emprego da força levado até a expulsão ·dos deputados por grahadei-
ros. Ora, se o nobre ex-ministro tinha força que-lhe obedecesse p#a expel-
lir os representantes de ~eus assentos, se não recuáva diante de~ ta i:déa e do 
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se,quito 4orrivel de seus resultadoS'infalliveis, como se julgou qestituido ·de 
força para vedar aos gr)Jotdores a entrada no recinto, e para conter esses 
excessos<? Queria evitar toda a idéa de coacção para com a c amara ! · Mas 
o acto do adiamento não era em si mes ·no huma coac~ão, e o emprego sub-
sequen\e da força, se ella não obedecesse, rião ·era outra coact;ão muito mais 
violenta r Tanto escrupulo em hum caso ,'tanta determinaç>.o em outro! , 

-E se hum tal motivo, como o de gr>tos nas galerias, podesse justificar o 
adüimento das camaras, q'ue· seria feito de todos os corpos legislativos? Se-
ria difficil a hum ministro assalariar gr,itadores . que fossem perturbar h uma 
discussão, e tirar · dahi pretextos para adiar a camara? -
. ·Em todas as ·naçÕes em que ha parla1~entos. t'em havido ~emelhantes ·ex
cesso·s, aliás muito condemnaveis, e ·n~nhum ministro se lembrou ainda de 
adiar por essa causá a sessiio 'legislativa; e se semelhante medida, por hum 
tal motivo, ·seria em qualquer· outro páiz considerada co,~~. o hum acto puerif 
e tresloucado, que qual_ificaç" o se lhe deverá dar aqui, onde as necessidad-es · 
de huma guerra civil perpetuada, o e>pirito de anarchia, -por toda a parte 
diffundido; a incon veniençi<\ reconhecida da l egisla~ão par!\ as necessidades 
publica~ a fraquéza de hum ·governo excepcional, e o estado anorma:l e va-
cilante da administração em huma minondade , exigi;io a permautJnte coo-
peração do ,corpo legisl ativo para occorrer a todas essas urgencias? ! Que 
denominação se poderá dar a' hum ac to semelhante, quando a estas mesmas 
circumstancias accrescem a delica4eza da questão qu~ se' disC'utia, a anxie .. 
dade publica, desde muito declarada pe!a' idéa que se agitava, e a evidencia , 
de reacções insuperaveis nb sentido dessa mesma idéa? ! Fundamentar hum 
decreto de ,adiamento dos trabalhos legislativos com os gritos de espectado-
res, quando o governo reconhece g,ue tem á sua disposição. os meios de evi,-
tar esse excesso, e quando do adiamento resultarião semelhantes Calamida--
des_~ he facto singularis,~imo em toda a historia dos governos represen-
tativos , · . 

O nobre autor da exposiçéo prosegue, motivando mais o seu conselho 'e 
• dete_rminação na medid>t do adiamento com o seu afferro á mouarchia, e 
com o. exemplo da dispensa de idade da minha de Portugal. Em qua_nto ao 
afferro do nobre ex-ministro á inonarchia, não lho disputaremos .' Partidis· 
tas, até hum. certo ponto, da mutabilidade das opiniõe~ e perfectibilidade da 
intelligencia pelo estudo, pela-idade e pela expcriencia, não iremos exhumar 
os precedentes de no~re ministro para pôr em duvida o seu monarchismo 
m6rinentena época em 'que se prop<}z hum certo projecto para banir e pôr f6ra 
da lei o fundador do imperio; mas, não ~eremos -t;io conforme na analogia 
da maioridade dá rainha fidelíssima. 
·o nobre ex-ministro dá coino prova do desace;·to ·dessa medida em Por·· 

tu·gal o ,ter durado apenas , dons ·annos o governo da :rainha· declarada 
maior: esta razão não he mais logiça, 'I' está muito abaixo da dialectica de ; 
hum homem àe estado que procura justrficar actos de·semelhante magnítu. · 
de. •. Nii o h e h unia condição das maioridades serem os ministerios eternos '; 
bem maior 'h e o rei dos Francezes , por exe'mplo , e os seus ·ministerios sue~ 
cedem-se de anno a anuo, se não 'se substituem ainda em 'prazos·mai~ cur-
tos. E se o primeiro. lninisterio da rainha• de Portugal durou d:ms annos,, 

, · periodo. a que não çhegou ministerio algum 'n.ps nove annos da minoridade 
no• Bresil, ,;•ta ra~:io do nobre ministro di lmma conclusiio contraria ú que 
elle deduzio. ' 

.. 
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.Não reputamos mais .el>'iacta .a rà.zãp ;que ·il.á ,o •nuhfe ·a~tor;ao · documenh>; 
d:J, .diffe'rença das circumstancias ·h o Bnasil para ·.peior, ': , 

· " Que as nossas instituiçõe nâo .est<io·completas., ··faLtão-nos muitas leis 
" impor·lantes ,; algumas das e"'istentes e~gem considetal\•eis .reformas , /e 

m!lito ha ~ue vivemo.s sob o gov.€rno.frac.o ·de ·x'egencias ·; ~ão .temos hum 
" conselho .de estado, etc. " 

P.6de.se respondei· ao ·nobre ministTo, nesta p1mte, .que •tudo o que fal-
tava -em Po.r,tugat', e o .que aqui accr.escia :(a long,a successãe de regencias 

.fracas) <'!ramais hlll!!a rR.zão para a anticipação da maio.ridade. E bem as• 
sim se !IM> p6de responder, como já se Jhe resp.ondeo no senado , que esse 
incomplemento, defkiencia e imperfeição das nossas instituições .e leis· era 
outro motivo para a votação da maioridade. Estes males não são de hoje, 
ha muito que são ~entidos; mas, he e;xactamente por essa fraqueza das re· 
gencias na minoridade, pelo {alsemneiVo do systema filho d ~:~ l ei da ~egen· 

· cia, que as instituições se não teni completado, e as· .más leis se uaõ te.m 
emendado . 

. .Ms sessões l -egislativas succedião repe~das pro~ogagões, a .e.stas s~uiiio: 
se novas . se~soes annuaes , e novas e ma1s repetrdas proroga~oes ;, .e'!J.ue s·e 
vi'íl--. sahir desses ' longos e laboriosos peiiodos legislativos ·? Nem as leis 'an· 
nuaes e,rão, a\gumas vezes, comp letamente votadas ; o <orçamento chegou .a 
.fiçar de .hum a para outra sessão; o tempo era todo cpn~umidb em crimina· 

. çqes e recriminações. Quando se clama'va pelas reformas , quando se enun' 
ci.ava a ÍI\COnve.nieneia das leis, ·e que della pwvinha o estado de desor-
d~pl e todos os tnaks do paiz, rcconhe.ci,t·se esta cve.rclade.-; mHs os. par-
tiçlos1 re.cusavão.se ú. vcitaç .: o da,;;;. rt~fnrmas, par.a 1nilo fvrtificar o p.uder :ria 
mão dos contrar iqs; as maio·rias punhão .cundi~ões á existencia do go•,•erno·, 
e . ~ste, fraco e desarm.ado, em, vez de as •compellir. á votaçiio das medidas 
.in_dispensa~ e,is , era o.br\gado a tulerar .a ~u . L es terilidad~, a arrastar huma 
miseravel ex istencia, em quanto aprouvesse a esse preeminente poder. 

Que refunnas fez o nobre ex-ministro ·durante '0s seus ministertos , nos 
qu~es 'aliás contava c0m maioriRs de~ididas e compactas .? E advirta-se que 
o ,nobre ,ex-ministro, teu do tido grande parte n<> confecçãü das leis desor· 
ganisadoras, de cujas refonnas .reconheci,a a necessidade, tinhtt hum dev.er . 
m~is rigoroso de pr(llllO·\'Cf essas mesmas reformas. E se. o nobre ex-minis· 
tro n,ã.o .pôd~ fazer melhoramentos nesses se,us ministerios ; se em pove nu-
nos de mino.ridade nada quasi se .fez para a ·emenda .da ,legis.la<;ão inconve-
llÍ!\nte e defeituosa, .comq quelia fazer de.pehder de taes reformas :n.investi· 
d~ra do monarch" no ·poder i' He .bem lam~ntavel que hum a ca;p:wida<J:e; , 'á · 
qual _seus panegiristas qualificiio pela primeim do paiz, ·não ··sentisse.qne .J 

comproúrettia gravemente esse seu conqeito .• attribuindo. ao governo, quan-
do adiou as camaras até 20 de novembro, " a inlenção de preparar .de,;vida· 
, ·mente •as causas, pa~a que ainda no cor-rente .ímno fosse proelamada ~a 
, . maiodda'de de .S. M. " · · 

O nobre ex-ministro,. segundo declar.ou no senada, ·e indica lambem · na. 
-exposição que deixan\os ,, tr.,nscripta ,: queria q!le para se'.decretaí: a maiori• 
dade se organisasse , pr~via,meute o, paiz, que se fizesse h uma lei determina. · 

. tiva, das attribuiçõe.s de hum cons~tlhu 'de estado, . que se ,emendassem ós. c~
digos, que se decretassen~ as leis necessarias para restabelecer a disciplina 
nQ, exercito, c que se poiesse ordem nas ·finanças; e para conseguir tudo 

.,isto, adiou as camaras par~. o dia 20 de novembro; isto he para lU..cLias ,q.Ill', ; 



tes•. dtl ' di.t, 2!de,dezem1ira ·, etiHJ:lte deverilto estar' devidá.menie preparadas 
àls:c·ousliS', e previamente· feitos 'ésses actas·Jegislativos. ! ' !' • 

Se:· a ·n'oi'ire· ex'•minis.tro não· tem alguma· machin:a d•e•vapôi' de:graiid'e•for• 
ça.,. pará: fazer teis'de<' corrselhos· dee~Vado ,_reformas ·de c adig~s· , .regulà,hlilil· 
.tos l;!'e;'diseípli!Ja', e"o·rgS:nisaçães financeiras·,: .entflo quando · ud disse, e 
i]').land'o• tal' esc~e"<·eo, estava em algum dos seus·· momentos· de·jovialid.ade>, 
mang;tnjio • e·0m·o·pt1blico:, e mesmo :com a. imperador: I> ' outra: sórte nãà,pa• 
demos' ·ex-p,\lcar este iinBortante; topiiw dé' S4a..e:x'Irosiç,.o .• , 

(Desprwtmlor' de-. 3l' 'dé-Jú!Jh'o de 1840)• 

COJ'iiVJ'I'N;1J1.\'Çf\.u'. DNS OB·SER;VA•Ç:'Q'ES &OBRE-' .AI E·X:P:QSiÇ&0; 
· · · · , no sa. v.AscoNCELr:os. 

N~· parte já'·pub-}icrada . das nossas•'observa;ções sobre a. singu;laHsstmà•.eX<~ . 
· posii;~o do Sh. . BernRrdo· Fereim de Vasconoellos,•·r elativa .aos memor;weis 
aooriteaim-enlos dà diia·2:2. de julho•, sus11endemo~ a· analyse •desse 'Ünp·ortàn'-
.té docu!nentit U'n•parte ·em. que· o nobre <ex -ministro assígná,la:•, . o·c;>mo' linma 
t!.áS' causas', do•a:diamento' ·.d'à aessão•legislati va•·para 20 ue no·vembro, . a ·iric 
tenç;í·o· de prep.arar d'ignamente as·crousfrs· pa:ra R. prochima'i·iiio diu maior.i, 
'datHr de·s-, M. no dia· 2·dé·dezembro ;•e entendendq_ p.or.esse digne preparo 
d'as •cousás ... a•conf.,cçüo·· dos• actes• legishLlivos, J·efom1a;· de· cmdigos ., l ~i'·.de 
cbnseii\o . dec estado·, reg!}lam~tQ disciplinrur' do e"'e'J•cito, organisação' fi-

,na:ucreira, e ()utras disposi~õe.s• que · o nobre •, e:x·-miuist.rO' diSlle que julgava 
indísrensaveis· a:ntes' d:a· rnaioridrude, .. oonfessan\o~ · a•insnffieienoia • d·e· nósst~ 
cémr,rehensão para. .. pe rceber· como •a · Íl~spens\i o dos traibirlhos legislàtivoSi 
é &·simpl€s· ~t~j urrta:mento • dtt.s ' c.ariu~ras-1 por;oitti ·drns, poderia:. dar· Ci resulta::-
do ,que se· pro!)Ul!ln'a'. o•nobre ·ex .. ministre· de ·.Prépai·ar mruis dignamente ess~s 
;lctOS' Ímrhensos; da legisla.tura., a no O ser·q}te J?OSSUisse 'algttm meio, e:xtraor~ 
dinariõ, e s6:por• e.Jie·,conliecido, de da,r aotiviil ifd·e· e·prestezq. . á . acÇ~o dos. 
OOrpoNielib·erantes, disJiersando-os, adiando stin:.reunião e !.imitando· os'.mo·-
mentbs- d:e surus <fnncções~.mas·, , á fot'<;a de cogitrur sobre se<mellrn-!llte par.adO'XO, 
Er:h:esitandb- ent're os·• dictames· .do· senso' e·ommum e à•anto'rid'ail'e· qu,e tem 
pant•nós huma<· ta'\ .capaoidade eomo •ft•do illusÜEr•f1UtOI"·do- documente;' des~· 
co·brimos · oliti:a•hyp·Q·these; que, suppost'o· t!mhatse_u~ ·inconvenien tes, pod!e~w 
éonrtudb ·ser,v.irde•soluçiio ao ·enigma .: - 'I'éria o•nobre }!X-nütüstro a iJ,I.'ten • 
ção··de··.assumir. a: dicta.dura, on•coJno· rhi.nstro do Tegmjte, oll• como ré gente· 

·, interino: , substituindo-o ,ení .seu impedimento; ·e · propõ;:. se-hiR. a d~oretar, 
por ··virtude· desse•poderi exccp·cional~ essas· grand·es· reformas', ll!sses gran:.. • • 
deS' actos .. JegíslàtivQ's· e organieos ? , Por estR' hypoth:ese poder-se:-líiai e,.;pli~ 
(\ar.·o.q'U!J diPoutr~J.: sorte parece · hum· rubsmdo, )mm 1 .contmsenso} d:e · qúe1 
n fíci haverá:• exemplp .. em documento algum amibuido a· hum h;om~ni!. de. 
estadb: Por> ~sfe · meio. poderia: certamente-, o •nolÍre ··ex-mini·stto·· fa:z.er todos 
ésses•11repa.ros legisla ti vos• para• a. procl a,maçã;o •da< m1Úoridade ; mas receia .. 

. nws'•que· encont\-ásse alguns embaraços·en\ o levar a etfeito . . N ao 'duvidamos 
de ·· que'· sua,vastíi' c ll(pacidade podesse swppih .nessa;par.te alfa! ta das cama·-

• I 

.. 

·. 
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ras, ainda que a mingua' dos actos de seus ministerios; a creação de hum 
jardim, botamco no passeio publico, conservando as arvores lie alto fusto 
decotadas de hum lado para commodidade e recreio dos passeadores,, e 
outras semelhantes CFeações de seu genio, pocierião dar -a, algum mal. intel,l-
cionado pretexto parn, pôr em duvida seus talentós admü~istmtiyos: n6s 
não compartilhamos a opinião desses zoilos de S. Ex. ,· mas deseolirimo~ 
na i.téa mesma de_ humª dictadura, no est<tdo do paiz, e nos hn_bitos e opi -, 
niões dominantes, quanto seria de sobejo para baldar esse expediente. ' 

H a ainda outro meio de explicar o intento ·do nobre ·ex-ministro;'· porém, 
não he menos fecundo em diffiauldades: - Poderião os prel.'arativos de que 
fall a sua Ex. limitar-se aos meios d!J apparato e fausto pan a solemni-
dade, prescindindo dos preparos legislativos que julga,·a indispensaveis; 
mas, nesse caso, para que adiar o parlamento ? Que mal podia fazer a pre-
sença das c amaras aos prepara ti vo's da solemnidade ? E como poderia o 
nobre ex-ministro' no intervallo rlo adiamento das cam.ara5' e sem a sua 
coadjuvação, snpprir as disposições fastuosas desse acto, e juntamente' aos 
dispendios da guerra , e a todos os outros que constituem hum ~norme 
deficit, o qual só pó de ser snpprido com hum credito votado pelo corpo le-
gislativo ? E, hum a vez que o nobre ex-ministro assegufa. que o im-
perador seria proclamado maior este anno , (sem duvida no dia 2 de de-
zembro) e ao mesmo tempo affirma que a idéa da-maioridade nã o tinha 
maioria nas cam!lras, quem haveria de votar essa maioridade,? Seria o no-
bre ex-ministro, seria o ga.verno, mesmo contra as convicções e delibera-
ção das maiorias das camaras ? O ·nosso lfraco juizo não chega a poder con-
ciliar idéas t il o absurdas e contradictorias. ·se não fôra o respeito que tri" 
butamos a'O nobre ex-ministro;,' e o alto' conceito qne formamos de sua vasta 
capacidade, · diríamos que essa intenção de sua parte, de acclamar o impe.-
rador maior este anno e preparar devidamente as cousas com o adiamento 
das camaras, não passa de hum a rhiseravel desculpa, ,inventada depois dQs 
.acontecimentos; que S. Ex., ttao tendo previsto o que occorreo , nem o 
que poderia occoüer, 'l tendo aconselhado e referendado huma medida 
que, se fôra levada a effeito, -só podia trazer desastres ao paiz e precipitar. 
o governo . e o imperio em h uma voragem de calamidades , proc)lra agora 
pretextos, 5ieju o qua:es forem, com que a jüstifique, sem reflectir na sua 
inconcludencia e nas contradicções miserayeis em que la~ora. 
· Outras razões abundão ain.da na fam·osà ' exposi~ão, do mesmo quilate, .. 
da mesma coherencia das qu e deixamos•analysadas : o nobre ex-ministro, 
-chamado ao ministerio do imperio , não hesitou hum momento à vista. 
do perigo _ .. . não <l.esconhecia a crise em que se aqhava o Brasil . .. . ,. e af-. 
fligião.no sobretudo os perigos que ameaça vão o trono : vê perigo, reco-
nhece a ·crise, affiige-se p'elos perigos que corre o trono.; mas reconhec(;l 
ao mesmo tempo que a população da capital estha socegada, .esperava 
tranqnilla a deliberação ·do corpo legislativo, que as maiorias das camaras 

• • erão adherentes ao governo , que nas províncias ninguem se tinha declara-
do pela maioridade, que a população da capital esperava tranquilla as d.e-_ 

*' liberações do corpo -legislativo ; e que o governo tinha tanta força phystea 
e moral que, se a. cajllara dos ~eputados (note·se) não obedecesse ao adia- . 
mento, o governo tinha: meios de o pôr em execuç>io, apesar da resistencia. 
da mesma camara ! Onde esta vão então os perigos clo trono , onde a crise? 
Nós não ~os vemos, senão desde o momento em-que .o nobre ex-ministro 
assumio o poder, aconselhou e referendou a fatal med'i.da, com a qual, 
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indo · de encontro . á vontade ~a represcntaç:io nacional e ao voto da nação, 
collo.coll' o governo na necess1dade de. emr.regar ·os mei0s de violencia e de 
terror, e abrio o c~minho ás reacções, ú. conflagração geral. ·~ 
· " Na c:asa (rlo recinto d!l camara dos dep\ltacjos). estrondavão os brados 
horríveis dos tribunos da plebe. " 

O ·nobre ex-ministro j'untou a exageração e hyperbóle á contragicção mais 
patente. , •. . 

Em primeiro lugar, o quadro que faz o nobre ex-ministro d0s brados 
horríveis e 'dos tribtinos ·he pura creação sua; mas, quando fôra verdadeiro, 
não jtístificaria o acto do adiamento. Se a maioria reprovava esses gritos 
dds tribunós , se a1 populac;âo da capital nií o estava amótinada, e a!ltes 
agua'rd.ava tranquilla pela deliberac;ão do corpo legislativo; se o governo 
tinha fo T'ça até para" dispersar a camara, se desobedecesse ao adiamento; 
porque não se impôz silencio aos gritos, porque niio se manteve a ordem 
nas discpssões? Porqlile ' he que o presidente da' camara n>to empregou os 
meios que . lhe . dá o regimento pa.ra chamar ú· ordem os oradores que a 
perturbão? Porque razão o governo deixou correr .essas discussões que 
.o nobre ex-ministro figura tão tumultuosas, sem que ao menos procurasse 
informAr-se officialmente a esse respeito , e combinar com Ó prcsid,en te os 
meios de manter a ordem? Não queria que· parecesse que punha a camara. 
em ·coacção ? Mas o adiamento , e a expul•iio da maioria mesmo da c amara 
para fóra, se recusasse obedecer. 1 Tinha tanta. attenção com alguns mem-
'bras gritadores que se h avião 'constituído tribnnos da plebe, e não. duvidava 
ele arrancnr .a maioria dos bancos a ll')ãos de granadéiros, ás~ coronhadas e ás 
bayonetadas, s·e a maioria recusasse o adiamento ? J, "e com effeito .existirão 
-estes gritos ·; não parece que de proposito se toleraviíp e excita vão, para ter 
pretexto de adiar a sessão e evitar a deliberaciio já prevista e 'imminente da 
maioridad e ? ' . ' ' -

" A' illustrnda m:1ioria; prosegne o nobre ,ex-ministro, repr9vando com 
"mudo silencio tanto i:lesating, sú fazia vótos para que a Divina P.-ovlden-
" cia salvasse d jove.n principe, para que niio fosse elle mais huma 
"'victima innoçenle offerecida nos altares da demagogia." (!!·!) 

Pelo credito do nobre ex-ministro , ·desejáramos não encontrar, em hum 
documento qu~ tem ~suá. assignatura' h unia seme1hante. . . ... . não ·sabe-
m os o nome que lhe devamos dar,"! . 

A maiori~ nada mais fazia do que desapprovar com mudo silencio tanto 
·desatino, e f ,zervotos.iProvidencia! 

O nobre ex: ministro não faz justic;a á maioria da camara, reduzindo-a 
a esse i,nterno e mystico exe~cicio da oraçaõ mental pro principe: o jornal 
·que publica os debates da casa apresenta mais alguma causa, que nada tem 
de silencioso nem de devo,to. Se o 1iobre ex-ministro ~era denominaç~o de , 
.maioria a quem se deve dar, isto h e ao maior numero dos ,deputados pre-
.sentes, achará que a maioria fazia votos , nãp silenciosoS' ,e secrdos, mas 
muito expressos e sonoras, pela ,maieridade do imperador; nem outro 
foi, nem podia ser o moti-:o do adiamento. . 

Emquantó á victim"a innocente e ao altar da demagogia, se nos fôra per-
rnittido, desejáramos que o nobre ex-ministro nos declarasse aonde estava. 
esse altar, aonde os demagogos que nelle intentavão sacrificar .o príncipe 
victimà; se s·eriãb estes os que pugna vão por sua inve~tidura no exercício 
do poder e prerogativas da coro,a. E porque he que a maioria, vendo em 
tão grande perigo o joven p1incipe, se li.mitav'a a ora~ões m~ntaes ; · .. e por-
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qtte •o nobre ex-ministro, que· tanto 'se afifigia: pe]t,s· perigos d'e·'tr.ono', ·11~o 
-se apressava a pô'r-lhe ,escoras; porque tambem se litilitava a fazer _ pibs 
votos á Providencia? , 

Se in-te)ItassE!mos seguit· o nobre au~or d'o -famoso docúmentb em cada. 
hum de s'eus periodos' e' houvessemos de notu cada hum'ol ·das c\miia-
dicções, e (p·erd0e-nos· o· ·nobre ex-ministro) das futilídades qnz encerra, · 
seria nunca acabar: cortaremos pois pelo mais - essencial para tet-'lrii-
uarmos. · ' · . 

O nobre ex-tjlinistro exprobra ao· Exm·. presidente d'o·senado ó n\ió t~r 
consentido que fo,se· lido o de·creto do adiamento: Nesta imputàç'ão pare~e 
elquecer-se o nobre <:x -ministro de que sem b,a-ver casa nenhum . corpo 
-deliberante p6de ten\ar conhecimento d~ expediente ou de assumpto outro-
algum ; que· o decreto foi enviado á mesa do senado para: ser lido á camata; .. 
e que, n;io havendo casa, não fHwia camara. · 

E' , dac!o que. o decreto· tosse lido ·aos· membros' presentêS, que effe·fto 
teria essa ' leitura? Seria o da intimaç>ie o'ffici:a:l dO' adiamento' ao senado· e 
á commemoração dessa intimaçãç·1 PoderiO\ con;;ignar-se• Jl!a acta que ficàvil. o -

' s_ena:do inteirado, quando o senado não estava pres·ente ?' E, p·or otltta 
pa:rte, esse acto insolito e· irregul'ar poderia: ter algum effeito, mesm·o. para . 
os .fins do governe? Não foi o decreto regul'arm.énte lid.o na ou-tra camatà; 
e deixou }JOr iss·o gra1tde· numero de· depu'tacfos de -protestar c.ontra essa 
medida, e de se reunir para lhe resistir tllevai a effeito a vontade da t!a-
mara sobre· a maioridade do imperadoT? A exprobraçii.o não p6de ser. mais 
futil nem mais infundada. 

Proseg.ne o nobre ex-ministro narrando como o governo se' houve dep.ois 
da' reunião dos representan:tes no senado; d'iz que, sabendo , do meio di·a ,. 
que o cummandante' das a rmas estava de acordo com a reunião no senado, 
q)le o comm,andante dos estudantes da aqadem ia militar havia; marchado-
com elles armo1dos para aquelle ponto ,' e que huma deputa~,d:o fôra pedir a 
a.cquiescencia do imperador á proclamaç,iio da maioridade, o governo fôra 
tanl'bem perguntar qual era a vqntade:cto . mesmo augusto s·r.; e conhecendo 
que era pela maioridade , se confom1ár,1 com ella. ' 

Aqui ha humil< inexactidiio·; que polleria· faz'er duvidar da de· toda: a nár-
ração: o co·mmandante dos estudttntes da academia e os· estudantes-, se-
gundo testemunhas presenciaes e fid edi-gnas,' a ,hum>t ho,'a da tarde a.inda 
não tinhão sabido; e assim mal podia o n ob-J•e·ex-nünistro saber ao méio 

·dia de sua marcha pua' o <lam:po·. 
Lsto pe lo. que pe·rtence ao facto : em quanto ás ra:zõe·s Justificativas, à:elüt· 

mo•· estranho e 0o1ltrad ic~orio que o ·nobre• ex-minis-tro·; qn" estava d~tet
' minado e tinha meios pred';spostos para fazer executa-r o rcd~atnento, ainda 

qu-a-nd'o a c·amara inteira resiati-sse,e que fnia tudo isso p-elo•resp e~to· dievido<á 
COiistituiç~o, nfbdasse de acordo, e· an tepo·zesse ru v'oll'toid·e do j·ove·n me-

. naa:..ch·iL á lei• fundamental .do e!s-tadp·, só-perque vi0 hu-rpa reunião· pe'{lulM 
desarm~ da, hum commandan'te de a:nnas e a-lguns estudrent'es d1e'CI1arald03: 
pela i:d-éa que· à tê a!H ' hostilisára. Visiv·ermentfe o no'bre·ex-ministr-o· pr,o-
eu-r.a -pretextos pari1 não confessar qu•e, não t·endo p·rilvis tlo as• conse·quen-
Gias de hum ac~o mal pensado , e inacleqtradfe• ás· c irc umst~tneias., trep,i:dâra. 

· e recuám á primei·ra d'emonstraç;; 0 de res-istencià, cotrhecelid'o q·ti'e' tirr)a 
compromentido · 0 · 1•egente . e o gÓv'emo , que <t opinião era,·d1e acordo· cotn a 

·representação »aciona!, q-ue ·elle<se havia; etiganado' ; e e0nünettid'o huma. 
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·grande e insustentavel imprudencia. Assim 'ex·~Jicaria o nob.re ex-ministro 
·Com mais exactidão o~ motivos de seu procedimento. •1 ' · 

.o nobre ex-ministro passa a. occupar o publico com a qualificação de seu 
proceder, louva-se, gloria.se de ter adiado a sessão legislativa, porque em 
.huma das camaras se discutia e ia votar-se a maioridade do monarcha; 
por haver revogado ~sse . decreto e convocado ,d\) novo as camaras ·; e de-
mittido-se de ministro, para que o acb.ar-se elle no poder não désse pre-
texto para consummar h uma revoluç; o ensanguentada, ioto tudo pratica-
do em nove 110ras, que r'~puta as mais honrosas de toda a sua . v.ida. 
publica. 

Até agora esta vamos convencidos de que era honra para hut,n ministro 
aconselhar e referend_ar ·as medidas que a sua conscienci(l. lb.e dieta domo 
necessarias para manter as. instituiçõ<·s qq paiz ; mas, he para nps hmua. 
novidade, que seja honroso para hum !lliniiltro da corôa; ao prjm·eiro sig-
nal de resistencia, sacrificar suas ·convicções, revogar os àctos que decre• 
tpu como S(l.lvadores da constituição e do paiz, e referendar actos contra-
rios. Até agora professa vamos a theuria de que. he honra para o ministr~ 
de estado, em qualquer f6rma de governo que seja, mas ·com especialídade 
no tepresentativo, não annuir ás vontades itlegaes do monarchá , ainda 
que ·seja de mai0ridade, e já investido do exercício do poder; mas agora 
ficamos instruidos · de que he 'honra entende{ se que em tal ou tal àcto se 
salva a constiLmção e o paiz , e aprassar-se a revoga-lo, apenas se saiba que 
não he do ,agrado do monarcha em menoridade! E quem. deixará de adap-
tar esta nova theorüt do nobre ex-ministro, á vista da razão que dá desse 
procedimento? que razão maí.::; justificativa da revogação de hum decreto 

· julgado, nove horas antes, essencial para a salva,;; o d't constitui<;ão e' do~ 
monarchia, do que o ser essa revogáçãQ o ultimo acto do regente? ! 

Alguem haverá comtudo que julgue conviria mais ao credito do nobre 
ex-ministro declarar que tendo-se , por culpa sua, deiXado de satisfazei 
legalmente aos votos e á maior neces;.idade da nação , esta vão as cousas na 
ponto em que só he reconhecida a lei das leis, a-da salvação do estado. 

Terminaremos admirando a m<;>deraçiio e desinteresse com que o nobre 
ex-ministro , segundo elle mesmo observa, resignou a autorid>tde meio dia . 
antes de ser retiraua aos seus collegàs, faz endo elle ,este grande sacrificio 
para que a sua conservação no puder não désse pretexto para consummar 
huma revolução ensanguentada. O n'obre ex-ministro reeonhece que basta. 
n sua estada: por meio dia no poder para excitar revoluqões ensaagueiÍ.ta-
dau, e não seremos n6s quem combata essa sua convicção. 

RIO DE JANEIRO. 1840: TYP. ' DA ASSOC. DO DESPERTADOR ' 

DIRIGIDA POR F. DE S. TORRES HOMEM. 

Rua da Quitanda n. 0 55. 
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